
i» ^Wtiu^^-^rtiiarftUftieíStofci-ítòstó.^^ &&&smaámfcmáMk ^awuMaa^faiiBaàWdMiBáaiate^

Câmara Legislativa.do DF
BifelioSeca

./

Diário da Câmara Legislativa
Órgão Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal

Ano XVII N° 176

Câmara Legislativa do Distrito Federal
MESA DIRETORA

Presidente; AlírioNeto (PPS)
Vice-Presidente: Paulo Tadeu (PT)

1o Secretário: Wiíson Lima ( PRONA )
Suplente: Eurides Brito (PMDB)
2o Secretário: Brunellí (DEM)

Suplente: Leonardo.Prudente (DEM)
3o Secretário: Dr. Charles (PTB)

Suplente: Jaqueline RoriZ (PSDB)

Corregedor: Roberto Lucena (PMDB)
Ouvidor: Rogério Ulysses (PSB)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Titulares Suplentes
Presidente: Eurides Brito
Vice-Presidente: Chico Leite

Pedro do Ovo

Brunetli ..,.;«--
Milton Barbosa

Benicio Tavares

Cabo Patrício

Berinaido Pontes

Geraldo Naves

Jaqueline Roriz

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
Titulares Suplentes
Presidente-irtterino: Cristiano Araújo
Geraldo Naves

Berinaido Pontes

Paulo Tadeu

Roberto Lucena

Leonardo Prudente

Dr. Charles

Pedro do Ovo

Chico Leite

Benício Tavares

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Titulares Suplentes
Presidente: Milton Barbosa

Vice-Presidente: Wilson Lima

Raimundo Ribeira

Chico Leite

Raad Massouh

Jaqueline Roriz
Batista das Cooperativas
Berinaido Pontes

Paulo Tadeu

Brunelli

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Titulares Suplentes
Presidente: Chico Leite
Geraldo Naves

Raimundo Ribeiro

Roberto Lucena

Jaqueline Roriz

Erika Kokay
Brunelli

Rogério Ulysses
Leonardo Prudente

Cristiano Araújo

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA,
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Titulares Suplentes
Presidente: Erika Kokay
Vice-Presidente: Rogério Ulysses
Brunelli

Dr. Charles

Reguffe

Paulo Tadeu

Raimundo Ribeiro

Leonardo Prudente

Milton Barbosa

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Titulares Suplentes
Presidente: Benicio Tavares

Vice-Presidente: Batista das Cooperativas
Berinaido Pontes

Cabo Patrício

Leonardo Prudente

Eurides Brito

Bispo Renato Andrade
Pedro do Ovo

Erika Kokay
Raad Massouh

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

Titulares Suplentes
Vice-Presidente: Cristiano Araújo
Raad Massouh

Pedro do Ovo

Erika Kokay
Bispo Renato

Eurides Brito

Dr. Charles

Raimundo Ribeiro

Chico Leite

Batista das Cooperativas

COMISSÃO DE SEGURANÇA
Titulares Suplentes
Presidente: Cabo Patrício

Vice-Presidente: Pedro do Ovo
Dr. Charles

Bispo Renato Andrade
Reguffe

Erika Kokay
Rogério Ulysses
Milton Barbosa

Wilson Lima

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE ETURISMO

Titulares Suplentes
Presidente: Batista das Cooperativas
Vice-Presidente: Eurides Brito

Paulo Tadeu

Leonardo Prudente

Jaqueline Roriz

Wilson Lima

Roberto Lucena

Chico Leite

Raad Massouh

Cristiano Araújo

Brasília, quarta-feira, 1 de outubrode 2008

AVISO:Esta edição será acompanhada de Suplemento Atas
Sucintas.

Sumário

Comissões 1
Mesa Diretora ....75
Atos Administrativos 77
Fascal* 77
Licitações 78

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 35/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que cria o Parque Tecnológico na Região
Administrativa da cidade do Recanto das Emas, RA XV e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

- PROJETO DE LEI n" 185/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
REGUFFE, que dispõe sobre a ordenação dos elementos que
compõem a paisagem urbana e disciplina a instalação de
anúncios no Distrito Federal e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS , l°Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

- PROJETO DE LEI n° 243/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULORORIZ,que dispõe sobre a criação do Parque Ecológico e
Vivencial de Santa Maria, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

- PROJETO DE LEI n° 288/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que Institui "Campanha de
Arborização" no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/09/08

Último Dia: 03/10/08
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- PROJETO DE LEI n" 634/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAIMUNDO RIBEIRO, que dispõe sobre os veículos prestadores
de serviços para o Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 167/06, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que estende o uso e altera parâmetros
urbanísticos dos lotes que especifica localizados no Setor Taquari,
Região Administrativa do Lago Norte - RA-XVIII, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
22/09/08

03/10/08

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 83/08, de autoria do
PODER EXECUTIVO, que dispõe sobre a desafetação de área e o
remanejamento de lotes nas áreas que especifica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

COMISSÃODEECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 2560/06, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP e
o Distrito Federal a alienar, mediante concorrência pública,
sempre na modalidade "leilão" e com observância da Lei ns
8.666/93, os imóveis públicos de sua propriedade nos quais foram
estabelecidos parcelamentos urbanos irregulares e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 25/09/08

Último Dia: 08/10/08

- PROJETO DE LEI n° 995/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que tornaobrigatória às pessoas jurídicas com
sede e/ou filial instalada no âmbito do Distrito Federal, assim
como às pessoas físicas Qom residência aqui estabelecida a
efetuar a transferência de licenciamento de veículos de outros
Estados para esta Unidade de Federação ou efetuar o plantio de
02 (duas) árvores a cada 500 (quinhentas) cilindradas dos
respectivos veículos, por ano, durante 05 (cinco) anos.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
19/09/08

02/10/08

- PROJETO DE LEI n° 999/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que altera o art. 2S da Lei nB 1.383, de 17 de
janeiro de 1997.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/09/08

02/10/08

- PROJETO DE LEI n" 1001/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
Bispo RENATO ANDRADE, que institui o desconto gradativo do
ICMS incidente na conta de luz e de água, por economia
voluntária.

Diário da Câmara Legislativa
ÓrgãoOficial do PoderLegislativo do DistritoFederal

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Presidência
* Coordenador: Randal Martins Junqueira

Editora Executiva: Franciiaine Munhoz de Moraes - Reg. Prpf. 2461/13/08 - MTb-DF

Diagramação e Arte Final
Seção de Editoração : 3966-8963

SA1N- Parque Rural - 70 086-900 - Brasflia-DF
www.cl.df.gov.br

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
22/09/08

03/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1003/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que dispõe sobre a concessão de incentivos
fiscais para a realização de projetos culturais e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/09/08

Último Dia: 02/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1014/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a concessão de vales-transporte a
desempregados e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 26/09/08
Último Dia: 09/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1016/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que altera a Lei ne 1.585, de 24
de julho de 1997, que "Disciplina o Serviço de Transporte Coletivo
de Escolares no Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l"Dia:

Último Dia:
29/09/08

10/10/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 996/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROBERTO LUCENA, que institui o Dia Distrital da Poesia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/09/08

Último Dia: 02/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1000/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que torna obrigatório no Distrito Federal às
empresas e instituições que oferecem produtos e serviços para
crianças, a criação de fraldário, banheiro infantil ou banheiro
família.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 19/09/08

Último Dia: 02/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1004/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que dispõe sobre o aviso de óbito e controle dos
agentes funerários no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/09/08

Último Dia: 07/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1006/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que institui a Semana da Cultura no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/08

07/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1007/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUD, que dispõe sobre a data comemorativa do dia
do trabalhador em condomínios no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/09/08

Último Dia: 07/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1011/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que institui o sistema de Carona Solidária no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 26/09/08

Último Dia: 09/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1012/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que Institui, "Semana da Carona Solidária" no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/09/08

09/10/08
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- PROJETO DE LEI n" 1013/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que inclui o Festival de Inverno de Brasília no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/09/08

09/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1017/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que fica denominado Praça Petronília Silva Lima, o
Logradouro público que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 29/09/08

Último Dia: 10/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1022/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a inserção da expressão
"álcool e direção não combinam, vá de táxi", incluindo no mínimo
três nomes com telefones de cooperativas de táxis, nos cardápios
e panfletos de propagandas de bares, restaurantes, lanchonetes,
casas noturnas e estabelecimentos congêneres, no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/09/08

10/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1023/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MILTON BARBOSA, que determina a instalação de terminais de
auto-atendimento adaptado às pessoas com deficiência visual nas
instituições bancárias do DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
29/09/08

10/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 216/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) EURIDES BRITO, que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília à flautista MADALENA RIBEIRO
SALLES.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
22/09/08

03/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 217/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROGÉRIO ULYSSES, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor FRANCISCO
PINH0IO ROCHA.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 22/09/08

Último Dia: 03/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 218/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ROBERTO LUCENA, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor GERALDO MARTINS
FERREIRA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/09/08

Último Dia: 07/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 220/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ALÍRIO NETO, que concede Título de
Cidadão Honorário ao Senhor BARTOLOMEU VIEIRA DAS
CHAGAS.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 24/09/08

Último Dia: 07/10/08

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 221/08, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JAQUELINE RORIZ, que concede Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Jaime Câmara
Júnior.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
26/09/08

09/10/08

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMDJOR

- PROJETO DE LEI n° 997/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que proíbe a inclusão de parcelas opcionais
em boletos de cobranças bancárias e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
19/09/08

02/10/08

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 1002/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que acrescenta os artigos 141-A e 141-B à LEI
Ns 2.105, DE 08 DE OUTUBRO DE 1998, que dispõe sobre o
Código de Edificações do Distrito Federal e dispõe sobre a
instalação de sistema de aquecimento de água por energia solar
nas novas edificações do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
19/09/08

02/10/08

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 97/08, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PEDRO DO OVO, que dispõe sobre a criação do
Setor de Comercialização de Veículos Automotores na Região
Administrativa do Gama - RA II, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
24/09/08

07/10/08

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 998/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que proíbe o uso no Distrito Federal de produtos,
materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto
ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras
de amiantona sua composição e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EME?,'DAS 1° Dia: 19/09/08

Último Dia: 02/10/08

- PROJETO DE LEI n° 1018/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que dispõe sobre a obrigatoriedade de os
hospitais e clínicas do Distrito Federal implantarem sistema
informatizado de registro e controle de liberação de corpos para
empresas funerárias ou de tanatopraxia.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
29/09/08

10/10/08

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 1021/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre Políticas Públicas de
Combate à Pedofilia no âmbito do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

29/09/08

10/10/08

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, ME*n 4MBIENTE E

TURISiu.'

- PROJETO DE LEI n" 1005/08, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que Institui a "Semana de conscientização do uso
sustentável da água" nas escolas públicas da rede de ensino do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS VDia:

Último Dia:
24/09/08

07/10/08
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 81/08, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que cria o Setor Habitacional Sol Nascente
e a Área de Regularização de Interesse Social - ARIS Por do Sol
na Região Administrativa de Ceilândia - RA - IX e estabelece
parâmetros para aprovação de projetos de urbanismo.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
25/09/08

08/10/08

NOTA De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPQSIÇOES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PELA INADMISSD3I-
LIDADE/RE.TEICAO NAS COMISSÕES. (Arts. 143 e/ou 152, do
Rl/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n" 637/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre incentivos à geração de
energia elétricaalternativa e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:
25/09/08

01/10/08

- PROJETO DE LEI n° 694/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que altera a Lei ne 2.510, de 29 de dezembro de
1999, que "Institui o Regime Tributário Simplificado do Distrito
Federal - SIMPLES CANDANGO".

PRAZO PARA RECURSO Io Dia:

Último Dia:
25/09/08

01/10/08

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 23/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) RÔNEY NEMER e outros, que acrescenta Dispositivo
no, Título II, Capítulo I, do artigo 13, Inciso II, alínea "e", do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 01/10/08

Último Dia: 07/10/08

NOTA: De acordo com os Arts. 143 e/ou 152,do RI/CLDF, o prazopara
apresentação de recurso é de cinco dias úteis.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ECONOMIA,ORÇAMENTO E FINANÇAS

CRONOGRAMA DE EVENTOS RELACIONADOS A

TRAMITAÇÃO DOPL 989/2008
(PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA DE 2009)

DATA DIA HORA LOCAL EVENTO

01/10/08 QUA Publicaçãodo Cronograma de Eventos/
Designação de Relatores Preliminares e Geral

21/10/08 TER 10:30 CEOF Apreciação do Parecer Preliminar

22/10/08 QUA Publicação do Parecer Preliminar / Publicação do
Manual de Emendas

22/10/08 QUA Início do Prazo de Emendas ao PLOA/09

10/11/08 SEG 12:00 Fim do Prazo de Emendas

11/11/08 TER Publicação das Emendas

24/11/08 SEG 14:00 CEOF Entrega dos Pareceres Parciais na CEOF

25/11/08 TER 10:30 CEOF Apreciação dos Pareceres Parciais

26/11/08 QUA Publicação dos Pareceres Parciais

09/12/08 TER 10:30 CEOF Apreciação do Parecer Geral
Publicado no DCL de 01/10/2008

,-*&*

DATA
CRONOGRAMA DEAUDIÊNCIASPÚBLICASDA LOA/09

29/10/08 QUA 19:00

LOCAL EVENTO

30/10/08

DATA RESERVADA PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA

QUI 19:00

04/11/08

A

CONFIRMAR
DATA RESERVADA PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA

TER

05/11/08

A

CONFIRMAR
DATA RESERVADA PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA

QUA

06/11/08 QUI

19:00 DATA RESERVADA PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA

19:00 DATA RESERVADA PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA

Obs: asdatas ehorários podem seralterados. Para confirmação, entrar emcontato coma CEOF notelefone 3966-
8680/8681

DISTRIBUIÇÃO DE RELATORIADA LOA/09POR UO E ÁREA

RELATOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - DEP ROBERTO LUCENA
jsSTuot

nMHM:\MÚHU3sHarímlltíl.i.t
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«IV. ECONÔMICO1 14.101 SECRET. DE E

2 14.202 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - CEASA DESENV. ECONÔMICO
3 14.203 EMPRESA DE ASSIST.TECNICA E EXTENSÃO RURAL DESENV. ECONÔMICO
4 14.204 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A. DESENV. ECONÔMICO
=• 14.901 FUNDO DE AVAL DO DISTRITO FEDERAL DESENV. ECONÔMICO
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/ 14.903 FUNDO DISTRTTAL DE SANIDADE ANIMAL - FDS DESENV. ECONÔMICO
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COMISSÃO DEEDUCAÇÃO E SAÚDE

?a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão de Educação e Saúde,
Deputado Raad Massouh, no uso de suas atribuições
regimentais, convoca os senhores deputados membros desta
Comissão para a 2« Reunião Extraordinária, nesta Sessão
Legislativa, a se realizar 5a feira, 02 de Outubro de 2008, às
10:30h, na Sala de Reuniões das Comissões.

Solicita ainda o Senhor Presidente que, na
impossibilidade do comparecimento do (a) Deputado (a)
titular, seja providenciada a presença do (a) respectivo (a)
suplente.

Brasília, 30 de setembro de 2008.

Atenciosamente,

í Willi rederico C. de Almeida
Secretário da Comissão de Educação e Saúde

PAUTA DA 2" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DAQUINTA LEGISLATURA DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -
02/10/2008, ÀS 10:30 HS.

I - LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS: 7a e 8" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA da CES
realizadas em09 e 18de outubro de 2007, !• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA da CESrealizada
em 05de março de 2008, e da 1a e 2* AUDIÊNCIA PÚBLICA da CES realizadas em 26de
março e 02 de abril de 2008.

II - COMUNICADOS.
III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO EVOTAÇÃO.

01- PROJETO OE LEI H»730/2008
Autoria: Danutado Cristiano Araújo
Relator (ai: Deputado Pedro do Ovo
Ementa: "Dispõe sobre a disponibilização de equipamentos adaptados para o
atendimento de obesos mórbidos graves nos hospitais, unidades médicas de
atendimento emergencial e laboratórios, públicos e privados, no âmbito do Distrito
Federal."
Parecer: PELAAPROVAÇÃO.

02- PROJETO DE LEI N* 78/2007
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Relator (ai: Deputada Erika Kokav
Ementa: "Inclui noções de Direito Constitucional e Direito Administrativo no ensino
médio."
Parecer: PELAAPROVAÇÃO

03 • PROJETO DE LEI N» 190/2007
Autoria: Deputado Paulo Tadeu
Relator (ai: Deputada Erika Kokav
Ementa: "Dispõe sobre a aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino no Distrito Federal".
Parecer: PELAAPROVAÇÃO com emendas.

04 - PROJETO DE LEI N» 251/2007

Autoria: Deputado Milton Barbosa
Relator (ai: Deputada Erika Kokav
Ementa: "Institui o Dia da Saúdee Segurança no Trabalho, a ser comemorado no dia
28 de abril de cada ano.."
Parecer: PELA APROVAÇÃO

05 - PROJETO DE LEI N° 254/2007
Autoria: Deputado Avlton Gomes
Relator (a): Deputada Erika Kokav
Ementa: "Dispõe sobre o direito a um diade folga anual a servidores ou empregados
para realização de examepreventivo de controle de câncerginecológico e de mama, e
de próstata, no Distrito Federal".
Parecer: PELA APROVAÇÃO

06 - PROJETO DE LEI Ne 278/2007

Autoria: Deputado Benício Tavares

Relator (a): Deputado Bispo Renato
Ementa: "Institui o Programa de Apoio às Pessoas com Deficiência - PAPD, nas
universidades públicas e particulares do Distrito Federal".
Parecer: PELAAPROVAÇÃO

07 • PROJETO DE LEI N° 426/2007
Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Relator (a): Deputado Bispo Renato
Ementa: "Institui a Política de Prevenção a Violência contra Professores da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal e dá outras providências."
Parecer: PELAAPROVAÇÃO

08 - PROJETO DE LEI N5 428/2007

Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Relator (a): Deputada Erika Kokav

Ementa: "Institui a Política de Prevenção, Diagnóstico e Tratamento do Câncer Bucal
no âmbito do Distrito Federal".

Parecer: PELAAPROVAÇÃO

09 - PROJETO DE LEI Ns 440/2007
Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Relator (ai: Deputado Bispo Renato
Ementa: "Instituia Política de Proteção à 'Saúde do Adolescente, no âmbito do Distrito
Federal."

Parecer: PELA APROVAÇÃO.

10 - PROJETO DE LEI Ne 473/2007

Autoria: Deputado Rogério Ulysses

Relator (a): Deputada Erika Kokav

Ementa: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença do profissional de Educação
Física devidamente habilitado, no sistema de ensino do Distrito Federal."
Parecer: PELA APROVAÇÃO.

11 • PROJETO DE LEI N* 476/2007
Autoria: Deputado Cristiano Araújo

Relator (ai: Deputado Pedro do Ovo
Ementa: "Dispõe sobre a afixação de placas ou cartazes sobre o Seguro Obrigatório
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT),
nos hospitais públicos e particulares que possuem atendimento de emergência."
Parecer: PELA APROVAÇÃO.

12 - PROJETO DE LEI Ng 498/2007
Autoria: Deputado Dr. Charles

Relator (ai: Deputado Raad Massouh
Ementa: "Altera a Lei ns 2.095 de 29 de setembro de 1998."
Parecer: PELA APROVAÇÃO.
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13 - PROJETO DE LEI Ne 510/2007

Autoria: Deputado Rogério Ulysses

Relator (ai: Deputado Bispo Renato

Ementa: "Assegura aos transplantados e aos doadores, cujo órgão tenha sido retirado
em vida, a gratuidade em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados
no Distrito Federal."

Parecer: PELA APROVAÇÃO

14 - PROJETO DE LEI N» 598/2007
Autoria: Deputado Bispo Renato

Relator (ai: Deputado Cristiano Araújo

Ementa: "Dispõe sobre a inclusão de literatura impressa no sistema braile e em áudio
no acervo de todas as bibliotecas públicas do Distrito Federal"
Parecer: PELA APROVAÇÃO.

15 - PROJETO DE LEI N8 608/2007

Autoria: Deputada Jaqueline Roriz

Relator (ai: Deputado Bispo Renato

Ementa: "Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas públicas e privadas
fornecerem gratuitamente protetor solar a todos os funcionários que em horário laborai
mantiverem-se expostos à radiação solar"
Parecer: PELA APROVAÇÃO.

16 - PROJETO DE LEI N° 609/2007

Autoria: Deputada Jaqueline Roriz

Relator (ai: Deputado Bispo Renato

Ementa: "Dispõe sobre os critérios de manutenção, conservação e fiscalização de
equipamentos de climatização e dá outras providências"
Parecer: PELAAPROVAÇÃO.

17 - PROJETO DE LEI Ne 1798/2005

Autoria: Deputado Brunelli

Relator (ai: Deputada Erika Kokav

Ementa: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da aplicação de "selo higiênico reciclado" em
latas de alumínio de cervejas, refrigerantes, sucos e similares"
Parecer: PELAAPROVAÇÃO com emenda.

18 - INDICAÇÃO N°3422/2008
Autoria: Deputado Brunelli

Ementa: "Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal a
construção de escola de Ensino Médio na Quadra 23 conjunto "E" do bairro Buritis IV -
Região Administrativa de Planaltina - RA VI."

19 - INDICAÇÃO N° 3472/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a construção de
Posto deSaúde, naQ.801 doRecanto das Emas". |/

20 - INDICAÇÃO N° 3483/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação, a reforma da Escola Classe Casa
Grande, localizada na Região Administrativa do Gama Ra II."

21 - INDICAÇÃO N° 3485/2008
Autoria: Deputada Eurides Brito

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a construção
da cobertura da quadra de esportes do Centro de Ensino Médio 804 do Recanto das
Emas, bem como a aquisição de equipamentos para seus laboratórios de Física,
Química e Biologia."

22 - INDICAÇÃO N° 3489/2008
Autoria: Deputada Luzia de Paula

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde do Distrito
Federal, a construção de Postos de Saúde na QNR, na Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX."

23 - INDICAÇÃO N° 3503/2008
Autoria: Deputado Pedro do Ovo

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal, a instalação de circuito inteligente de educação física no
Parque Vivencial Urbano Norte na Região Administrativa do Gama Ra II."

24 • INDICAÇÃO N° 3526/2008
Autoria: Deputado Brunelli

Ementa: "Sugere a Senhora Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal,
que sejam realizadas, na Escola Classe 53 em Taguatinga - RA III, as seguintes
melhorias:"

25 - INDICAÇÃO N° 3527/2008
Autoria: Deputado Brunelli

Ementa: "Sugere a Senhora Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal,
que sejam realizadas, na Escola Classe 48 em Taguatinga - RA III, as seguintes
melhorias:"

26 • INDICAÇÃO N° 3540/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Educação a construção de Escola de
Ensino Fundamental de período integral nas proximidades da quadra QR 210 de Santa
Maria, Ra XIII."

27 - INDICAÇÃO N° 3541/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Educação a construção de Escola da/
Ensino Fundamental de período integral na QS 11 de Águas Claras." 0-/f

28 - INDICAÇÃO N° 3550/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a instalação de bebedouros tfágua no Centro de Ensino
Fundamental São Bartolomeu, da Cidade de São Sebastião - Ra XIV."

29 - INDICAÇÃO N° 3554/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a construção de escolas públicas de ensino médio e fundamental
na cidade de São Sebastião - Ra XIV."

30 - INDICAÇÃO N° 3568/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federala ampliação e reforma
do Centro de Saúde ns 1 - Região Administrativa do Recanto das Emas - Ra XV."

31 - INDICAÇÃO N° 3600/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto à Fundação
Hemocentro de Brasília no sentido de promover a implantação de uma unidade
permanentede coletade sangue na RegiãoAdministrativa de Taguatinga - RA III."

32 • INDICAÇÃO N° 3603/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo providências junto à Secretaria de Educação no
sentido de promovera implantaçãode escola para alfabetizaçãode jovens e adultos na
comunidade do Alto Bela Vista - Região Administrativa de Sobradinho II- RA XXVI."

33 • INDICAÇÃO N° 3607/2008
Autoria: Deputado Cristiano Araújo

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do Distrito Federal a
criação de um posto de saúde para atendimento do idoso."

34 • INDICAÇÃO N° 3643/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, a
construção de Postos de Saúde em especial no Vale do Amanhecer na Cidade' de
Planaltina - RA VI."

35 - INDICAÇÃO N° 3644/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, a
construção de três escolasde 2S graunos Setores Habitacionais Arapoanga, Estância
Mestre D'Armas e EstânciaPlanaltina na Cidade de Planaltina - RA VI." /

36 - INDICAÇÃO N° 3645/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
construção de Escolas de 2» Grau nos Núcleos Rurais de Rio Preto, São José Barra
Alta, Lagoinha e Jibóia na Cidade de Planaltina - RAVI."

37 - INDICAÇÃO N° 3680/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a perfuração de 1 (um) poço artesiano para o abastecimento da
Escola Classe São Bartolomeu, localizada na zonarural da cidade de SãoSebastião -
RA XIV."

38 - INDICAÇÃO N° 3681/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a revisão/reparação das instalações hidráulicas da Escola Classe
São Bartolomeu, localizada na zonarural da cidadede São Sebastião - RA XIV."

39 - INDICAÇÃO N° 3682/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a substituição dopiso da cantina e banheiros da Escola Classe
Sao Bartolomeu, localizada nazonarural dacidade de SãoSebastião - RA XIV."

40 - INDICAÇÃO N° 3683/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação, a reforma da cozinha da Escola Classe São Bartolomeu
localizada na zona rural da cidade de São Sebastião - RA XIV."

41 • INDICAÇÃO N" 3684/2008
Autoria: Deputado RogérioUlysses
Ementa: "Sugere aoGovernador do Distrito Federal, por intermédio daSecretaria de
Estado de Educação, a pintura geral da Escola Classe SãoBartolomeu, localizada na
zona rural da cidade de São Sebastião - RAXIV."

42 - INDICAÇÃO N° 3685/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere aoGovernador do Distrito Federal, por intermédio daSecretaria de
Estado de Educação, a substituição oureforma das portas e janelas da Escola Classe
SãoBartolomeu, localizada nazona rural dacidade deSãoSebastião - RA XIV."

43 - INDICAÇÃO N° 3686/2008
Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio daSecretaria de
Estado de Educação, a reforma do piso e das canaletas do pátio externo da Escola
Classe Sao Bartolomeu, localizada na zona rural da cidade de SãoSebastião - RA
XIV.'

r;f
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44 - INDICAÇÃO N° 3695/2008
Autoria: Deputado Brunelli
Ementa: "Sugere ao Senhor Secretário de Saúde do Distrito Federal a urgente
implantação de um Posto de Saúde na QS 11 do Areai - Região Administrativa de
ÁguasClaras - RAXX."

45 - INDICAÇÃO N° 3730/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh
Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor José Roberto Arruda, Governador do
Distrito Federal, a inclusão do Clube SODESO (Sociedade Desportiva Sobradinhense)
localizado na Região Administrativa de Sobradinho T - RA V, no programa "Escola
Integral"da Secretaria de Estado de Educação.."

46 • INDICAÇÃON° 3731/2008
Autoria: Deputados Cabo Patrício. Paulo Tadeu e Erika Kokav
Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal a nomeação imediata dos
orientadores educacionais aprovados em concurso de provas e títulos da Secretaria de
Estado de Educação."

47 - INDICAÇÃO N° 3732/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, a ampliação e reforma do ambulatório
da Regional de Saúde de Sobradinho."

48 • INDICAÇÃO N° 3739/2008
Autoria: Deputado Berinaido Pontes

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a
construção de Escola de Ensino Fundamental em Buritis IV, na Cidade de Planaltina,
DF, RA VI."

49 • INDICAÇÃO N° 3740/2008
Autoria: Deputado Berinaido Pontes

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo através da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a construção de Escola de Ensino Médio e Fundamental na Estância
Mestre D'Armas IV, na Cidade de Planaltina, DF, RA VI."

50 • INDICAÇÃO N° 3741/2008
Autoria: Deputados Cabo Patrício e outros
Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão, a convocação dos aprovados no concurso para o
cargo de orientadores educacionais da Secretaria de Estado de Educação,"

51 • INDICAÇÃO N° 3746/2008
Autoria: Deputado Wilson Lima

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de
Saúde a efetivação do Conselho de Saúde do Riacho Fundo - RA VII, dando-lhe a
estrutura adequada para o seu funcionamento." r)

52 - INDICAÇÃO N° 3747/2008
Autoria: Deputado Wilson Lima
Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal por intermédio da Secretariade
Saúde a construção da sede devidamente equipada para o funcionamento da
Vigilância Sanitária no Riacho Fundo - RAVII."

53 - INDICAÇÃO N° 3748/2008
Autoria: Deputado Wiison Lima
Ementa: "Sugere ao Governadordo Distrito Federal por intermédio da Secretaria de
Saúde a ampliaçãoda estrutura física, a informatização e a adequação do quadro de
pessoal do Centrode Saúde - CS 03 do RiachoFundo- RAVIL"

54 - INDICAÇÃO W 3749/2008
Autoria: Deputado Pauio Rorfe
Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Saúde a otimização do sistema de
atendimento no laboratório do Hospital Regional de Taguatinga."

55 - INDICAÇÃO N° 3750/2008
Autoria: Deputada Erika Kokay
Ementa: "Sugere ao Secretário de Estado de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos
do Distrito Federal que adote as providências necessárias visando a criação, no âmbito
dessa Secretaria, da Central de Intérprete de Libras."

56 - INDICAÇÃO N° 3754/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer
Ementa: "Sugere ao Ilustre Senhor Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal que adote providências no sentido de verificar as possibilidades de novas
contratações de Orientadores Educacionais, aprovados no último certame público
dessa Secretaria."

57 - INDICAÇÃO N° 3755/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer
Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
implantação do Complexo Cultural no Centro Urbano da Cidade de Samambaia - Ra
XI!."

58 • INDICAÇÃO N° 3916/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa
Ementa: "Sugere ao Poder Executivo providências juntoà Secretariade Educação no
sentido de promovera implantaçãode Escola de Ensino Fundamental e Médiopróxima
a Quadra 604 da Região Administrativa do Recanto das Emas - RAXV."

59 - INDICAÇÃO N° 3937/200g
Autoria: Deputado Batista das Coopsratlw»

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
implantação de curso supletivo na escola da Quadra 418 de Santa Maria - RA XIII."

60 - INDICAÇÃO N° 3960/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas

Ementa: "Solicita a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal o
funcionamento 24 horas do Posto de Saúde n° 2 de Santa Maria."

61 • INDICAÇÃO N° 3984/2008
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação a implantação de Escola de
Ensino Fundamental na Colônia Agrícola de Vicente Pires, na Região Administrativa de
Taguatinga- RA III."

62 • INDICAÇÃO N° 3985/2008
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação a implantação de Escola de
Ensino Médio na Colônia Agrícola de Vicente Pires, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA III."

63 - INDICAÇÃO N° 3989/2008
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Saúde a implantação de Posto de Saúde
na Colônia Agrícola de Vicente Pires, na Região Administrativade Taguatinga - RA III."

64 • INDICAÇÃO N° 4068/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
construção de 01 (uma) Escola Técnica na Cidade de São Sebastião - - RA XIV."

65 - INDICAÇÃO N° 4087/2008
Autoria: Deputado Avlton Gomes

Ementa: "Sugere ao Governo Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, a
padronização do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU."

66 - INDICAÇÃO N° 4089/2008
Autoria: Deputado Paulo Tadeu

Ementa: "Sugereà Secretaria de Estado de Educação do DFa Ijríípeza e a vedação
de beco existente no Centro de Educação Infantildo Areai."

67 • INDICAÇÃO N° 4095/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Administrador Regional que adote medidas para reativar as
piscinas e posto médico do Parque Saburo Onoyama, Em Taguatinga - RA III."

68 - INDICAÇÃO N° 4103/2008
Autoria: Deputado Cabo Patrício

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal, a conclusão das obras da escola na QN 01 no Riacho Fundo
I no Distrito Federal."

69 - INDICAÇÃO N° 4107/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz
Ementa: "Sugere ao Senhor Governadordo Distrito Federal,por meioda Secretaria de
Estado de Educação, a construção do auditório do Centro de Ensino Médio n° 10 da
Ceilândia- Região Administrativa de Ceilândia - RAIX."

70 - INDICAÇÃO N° 4108/2006
Autoria: Deputado Raad Massouh
Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, a
construção de um auditóriono Centro de Ensino Médions 10 da Ceilândia, RA- IX."

71 - INDICAÇÃO N° 4114/2008
Autoria: Deputado Cabo Patrtcto
Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de Infra-
Estrutura e Obras, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e da
Administração Regional de Ceilândia, a construção de um Auditório no Centro de
Ensino Médio - CEM 10, localizado no Setor "P" Sul - Ceilândia, RA - IX."

72 - INDICAÇÃO N° 4118/2008
Autoria: Deputado Batista das Cooperativa»
Ementa: "Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a implantação de campus
avançado do Universidade de Brasília em Santa Maria."

73 - INDICAÇÃO N° 4119/200B
Autoria: Deputado Batista das Cooperativas
Ementa: "Solicita a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a construção
de escolas técnicas no Recanto das Emas."

74 - INDICAÇÃO N° 4141/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugtire ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Educação do
Distrito Federal a reforma e ampliação do Centro de Ensino Fundamental São José,
localizado na DF 250, Núcleo Rural São José , Planaltina - DF RA - VI."

75 • INDICAÇÃO N" 4146/2008
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a construção de
escolas na 3" Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico - RA XXVII."

76 - INDICAÇÃO N° 4148/2008
Autoria: Deputado Paulo Roriz

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a implantação
de Posto de Saúde na 3' Etapa do Setor Habitacional Jardim Botânico - RA XXVII."

77 - INDICAÇÃO N° 4151/2008
Autoria: Deputado Cristiano Araújo
Ementa: "Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de
Educação do Distrito Federal para a construção de um auditório no Centro de Ensino
Médio nQ 10 da Região Administrativade Ceilândia - RAIX." fi~/



UíêK. ""• ^^^ftlíÜJV-í'

Págjria8 Diário da Câmara Legislativa N°176, Brasília, quarta-feira, 1 deoutubro de2008

78 - INDICAÇÃO N° 4152/2008
Autoria: Deputado Raad Massouh

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Saúde, a ampliação da estrutura física e a adequação do quadro de
pessoal do Centro de Saúde localizado na Quadra 14, da Região Administrativa de
Sobradinho - RA V."

79 • INDICAÇÃO N° 4162/2008
Autoria: Deputado Brunelli

Ementa: "Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal a
construção de um jardim de infância na Região Administrativa de Santa Maria RA XIII."

80 - INDICAÇÃO N° 4164/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Secretário de Educação que adote medidas para assegurar
transporte para os alunos do Centro de Ensino Fundamental n9 05 do Guará - RA X."

81 - INDICAÇÃO N° 4172/2008
Autoria: Deputada Eurides Brito

Ementa: "Sugere ao Governador do Distrito Federal que nomeie os aprovados e
convocados para o cargo de professor e orientador escolar da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal."

82 • INDICAÇÃO N° 4178/2008
Autoria: Deputado Cabo Patrício

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras, a iluminação pública da escola na QD 113 no Recanto das Emas no Distrito
Federal."

83 • INDICAÇÃO N° 4179/2008
Autoria: Deputado Cabo Patrício

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras, que conclua as obras do Hospital do Recanto das Emas no DistritoFederal."

84 - INDICAÇÃO N" 4224/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
construção de um Centro Interescolar de Línguas - CIL na Cidade do Recanto das
Emas - RA XV."

85 - INDICAÇÃO N° 4225/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Educação a instalação de uma escola de Ensino Médio no Riacho Fundo II, Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA - XVII."

86 - INDICAÇÃO N° 4255/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz

<\

Ementa: "Sugere a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho do
Distrito Federal, providências relacionadas à implantação de Centros de Ensino
Profissionalizante, Região Administrativa de Samambaia - RA - XII."

87 - INDICAÇÃO N° 4260/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto ao Secretário de
Saúde no sentido promovera ampliaçãodo quadro de Farmacêuticos, para atuarem na
Assistência Farmacêutica Integral da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal."

88 - INDICAÇÃO N° 4261/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto ao Secretário de
Saúde no sentido promover a prorrogação do último concurso público para
farmacêuticos que expira em agosto de 2008. E que sejam convocados os referidos
profissionais conforme necessidade da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal."

89 - INDICAÇÃO N° 4262/2008
Autoria: Deputado Ronev Nemer

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
disponibilização junto ao Detran / DF para a população um número de telefone para
Disk Denúncia no Trânsito do Distrito Federal."

90 • INDICAÇÃO N° 4267/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretariade Saúde, forneçamédico para o postode saúde do Incra08,
em Brazlândia - RA IV." ./

91 • INDICAÇÃO N° 4275/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Educação, promova a abertura de turmas noturnas no
ensino fundamental, além da criação de cursos profissionalizantes, no Paranoá - RA

92 - INDICAÇÃO N° 4283/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Educação, promova a construção do Centro de Ensino
Especial do Recanto das Emas - RA XV."

92 - INDICAÇÃO N° 4318/2008
Autoria: Deputada Eurides Brito

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação estudar a possibilidade de
implantação do ensino médio, no Núcleo Rural São José, Região Administrativa de
Planaltina - RA VI." . (y£

92 - INDICAÇÃO N° 4319/2008
Autoria: Deputada Eurides BrUo

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
substituição das salas provisórias de madeira, nas escolas que especifica, localizadas
na Região Administrativa de Planaltina - RA VI."

92 - INDICAÇÃO N° 4320/2008
Autoria: Deputada Eurides Brito

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a ampliação
de salas de aula em escolas que especifica, localizadas na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI."

92 • INDICAÇÃO N° 4333/2008
Autoria: Deputada Luzia de Paula

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal a implantação do projeto "Horta Pedagógica" nas escolas de
Samambaia - RA XII."

92 - INDICAÇÃO N° 4335/2008
Autoria: Deputada Luzia de Paula

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a construção de Creches em Samambaia - RA XII."

92 - INDICAÇÃO N° 4359/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Poder Executivoprovidências junto à Secretaria de Educação no
sentido de promover a implantação de uma Escola Técnica na Expansão de
Samambaia - RA XII."

92 - INDICAÇÃO N" 4360/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto à Secretaria de
Saúde no sentido de promover a implantação de um Posto de Saúde na Quadra 121 da
Região Administrativa de Samambaia - RA XII."

92 - INDICAÇÃO N° 4361/2008
Autoria: Deputado Milton Barbosa

Ementa: "Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto à Secretaria de
Saúde no sentido de promover a implantação de um Posto de Saúde na Quadra 602 da
Região Administrativa de Samambaia - RA XII."

92 - INDICAÇÃO N° 4370/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governadordo Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Educação, envie um professorde portuguêspara a sala de
recurso da Escola Classe 64, em Ceilândia - RA IX."

92 - INDICAÇÃO N° 4371/2008

Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governadordo Distrito Federal que, por
intermédio dos órgãos responsáveis, promova a limpeza e revitalização da Escola
Classe 64, em Ceilândia - RA IX."

92 • INDICAÇÃO N° 4391/2008
Autoria: Deputado Chico Leite

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio dos órgãos responsáveis, a construção de Centro de Ensino Fundamental
no assentamento Três Conquistas", localizada no Paranoá - RA VII."

92 • INDICAÇÃO N° 4402/2008
Autoria: Deputada Eurides Brito

Ementa: "Sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal que dote o
Centro de Ensino Fundamental São José, localizado na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, de condições que especifica, para o desenvolvimento de suas
atividades."

92 - INDICAÇÃO N° 4414/2008
Autoria: Deputado Berinaido Pontes

Ementa: "Sugere a Secretariade Estado de Obras, em conjunto com a Secretariade
Estado de Educação do Distrito Federal, a construção de um Auditório no Centro de
Ensino Médio 10 de Ceilândia (CEM 10) RA- IX."

92 • INDICAÇÃO N° 4429/2008
Autoria: Deputada Jaqueline Roriz

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal que promova a ampliação do número de profissionais de
saúde rio Centro de Saúde do Riacho Fundo - I, Região Administrativa do Riacho
Fundo-RA XVII."

93 - REQUERIMENTO N° 762/2008
Autoria: Deputado Paulo Tadeu

Ementa:"Requera realização de audiência pública para discutir os problemas da área
de educação e os programas educacionais propostos pelo Governo do Distrito]
Federal." /
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94 - REQUERIMENTO N» 878/2008

Autoria: Deputado Rogério Ulvsses

Ementa: "Requer a realização de audiência pública no Plenário desta Casa, no dia 16
de abril de 2008, às 19h, para tratar das questões relativas à falta de vagas nas
escolas públicas de São Sebastião - RA XIV."

Brasília, 29 de setembro de 2008.

Députàao Raad Massoíih
Presidente dátíomissão de Educação e Saúde

COMISSÃO PARLAMENTAR DE

INQUÉRITO DOS CEMITÉRIOS

RELATÓRIO FINAL

Relator: Deputado Benício Tavares

Presidente: Deputado Rogério Uiysses

SETEMBRO 200S

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DOS CEMITÉRIOS

RELATÓRIO FINAL

APRESENTAÇÃO

Este é o relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito,

constituída mediante a aprovação do Requerimento n° 614/2007, "destinada a

investigar as graves denúncias de ilegalidades e violação aosdireitos humanos, além

de inúmeras irregularidades e atos de improbidade administrativa ocorridos no

âmbito da administração dos cemitérios no Distrito Federal, bem como os altos

preços dos sepultamentos cobrados pela concessionária deserviço público Campo da

Esperança Serviços Ltda., no periodo de janeiro de 1999 a novembro de 2007". O

objeto da CPI dos Cemitérios foi ampliado pela aprovação do Requerimento n°
908/2008 "para incluir investigação sobre denúncias de irregularidades, de abuso do

poder econômico, de relações promíscuas com servidores públicos, de manipulação
inadequada de cadáveres, entre outras, relacionadas às funerárias do Distrito

Federal, no periodo de janeirode 1999a novembro de 2007".

O prazo de duração foi de 151 dias corridos, portanto, sem
prorrogação, conforme disposição do regimento Interno desta casa (Art. 72 ,§ 4).

ACPIdos Cemitérios foi criada peloAto de Presidenten° 111/2008e a

Reunião de Instalação ocorreu em 18 de março de 2008, com a aprovação

simultânea do Regimento Interno e legislação aplicável à CPI dos Cemitérios, pela

Resolução n° 01/2008, bem como a eleição dos membros, Presidente, Vice-

Presidente e Relator, que subscrevem este Relatório.

Resta, agora, a continuidade do processo pelos órgãos competentes,

incumbidos de aprofundar as constatações e investigações promovidaspor esta CPI,

a fim de buscar a responsabilização de todos aqueles que, de uma forma ou de

outra, causaram prejuízos ao patrimônio publico, desrespeitaram direitos humanos

ou cometeram ilícitos de toda natureza.

Depu

Deputado Benício Tavares
Relator

Deputada Erika Kokay
Membro

Deputado Reguffe
Membro
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ANEXOS

1 INTRODUÇÃO
A presente Comissão Parlamentar de Inquérito, denominada Comissão

Parlamentarde Inquérito dos Cemitérios, foi constituída pelo Ato do Presidente da

Câmara Legislativa do Distrito Federal n° 111/2008, publicado no Diário da Câmara

Legislativa de 27/11/2007, tendo por composição, respeitado o princípio da

proporcionalidade, como membros efetivos, Deputado Rogério Ulysses, Deputado

Benício Tavares, Deputado Brunelli, Deputada Erika Kokay e Deputado Reguffe, e

como membros suplentes, Deputado Batista das Cooperativas, Deputado Berinaido

Pontes e Deputado Chico Leite.

O referido Ato do Presidente teve origem no Requerimento n° 614, de

2007, de autoria dos Deputados Reguffe, Cabo Patrício, Chico leite, Erika Kokay,

Paulo Roriz, Dr. Charles, Cristiano Araújo, Eliana Pedrosa, Paulo Tadeu, Rogério

Ulysses, Raimundo Ribeiro e Rôney Nemer, publicado no Diário da Câmara

Legislativa de 23/11/2007, que "requer a instauração de Comissão Parlamentar de

Inquérito destinada a Investigar as grave denúncias de ilegalidades e violação dos

direitos humanos, além de inúmeras irregularidades e atos de improbidade

administrativa ocorridos no âmbito da administração dos cemitérios no Distrito

Federal, bem como os altos preços dos sepultamentos cobrados pela concessionária

de serviço público Campo da Esperança Serviços Ltda., no periodo de janeiro de

1999 a novembro de 2007", com fundamento em denúncias recebidas pela Ouvidoria

da Câmara Legislativa e em diversas matérias veiculadas pela mídia locala respeito

da matéria.

Na Justificação do Requerimento, os autores mencionam que a Ouvidoria

desta CLDF recebeu denúncias de "total descaso e falta de compromisso na

administração dos cemitérios do Distrito Federal". Menciona que o Governo do

Distrito Federal "terceirizou" os serviços de cemitérios, criando um monopólio da

empresa Campo da Esperança Ltda., que pratica preços inacessíveis à população

carente e denúncias de violação dos direitos humanos das famílias, como a da Sra.

Patrícia Marinho Sena, que teve a sepultura de um de seus filhos removida sem seu

consentimento, fato ocorrido também com o Sr. Américo Carlo^Bergo, embora
tivessem título de arrendamento em vigor. t

Aimprensa veiculou o fato ocorrido com a Sra. Patrícia Marinho Sena e

seuesposo Hélio Sena, mencionando que o túmulo de seu filho fora demolido e os

restos mortais removidos para umossuário,muito emborativessem renovado e pago

o título de arrendamento, ainda em vigor, causando grande comoção e indignação

por parte deste Legislativo, em face doevidente desrespeito aos direitos humanos e
ao direto civil e administrativo, no que tange aos contratos, bem como ao direito

penal, no tocante à violação de sepultura.

Oobjeto da CPI dosCemitérios foi ampliado, mediante o Requerimento n°

908/2008, de autoria dosDeputados Rogério Ulysses, Paulo Tadeu, Chico leite, Erika
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Kokay, Reguffe, Cabo Patrido, Alírio Neto, Aylton Gomes, Eurides Brito, Bispo
Renato, Luzia de Paula, Batista das Cooperativas, Rubens Brunelli, Raad Mansur,
Leonardo Prudente, Berinaido Pontes, Milton Barbosa, Jaqueline Roriz, Cristiano

Araújo e Dr. Charles, que "requer a ampliação do objeto da Comissão Parlamentar de
Inquérito aprovada no Requerimento n° 614/2007, para incluir investigação sobre
denúncias de irregularidades, de abuso dopoder econômico, de relações promíscuas
com servidores públicos, de manipulação inadequada de cadáveres, entre outras,

relacionadas às funerárias do Distrito Federal, no período de janeiro de 1999 a

novembro de 2007".

Como justificativa do requerimento, os autores mencionam que, no

decorrer dos trabalhos da CPI dos Cemitérios, observou-se a omissãodo Estado na

regulamentação e fiscalização dos serviços funerários, resultando em serviços caros
e ineficientes, com a participação de servidores públicos atuando como sócios ou
funcionários de funerárias, na captação ilícita de clientes em hospitais e no Instituto

Médico Legal. Relatam também sobre a manipulação inadequada de cadáveres, seja
no preparo para o sepultamento, seja na ocasião do embalsamamento, não
atendendo a critérios sanitários, com o destino nãosabido dasvísceras retiradas dos

corpos. Concluiu-se pela indissociabilidade da investigação de empresas de serviços
funerários e dos serviços de cemitérios, entendendo os parlamentares que esta CPI

possui instrumentos legais, materiais e humanos com flondições apropriadas para
aprofundar as investigações iniciadas. \ \ .

Considerando a necessidade de realizar diligências e perícias em

documentos, acompanhar os trabalhos e depoimentos, assessorar, elaborar

relatórios parciais e relatório final, a CPI dos Cemitérios requisitou técnicos

servidores da Câmara Legislativa do DistritoFederal. Esta CPI não teve o respaldo de

outros órgãos governamentais aos quais solicitou auxílio de pessoal técnico-

especializadoe equipamentos de que esta Casa não dispõe.

O prazo estipulado para a conclusão dos trabalhos da CPIdos Cemitérios

foi de cento e oitenta dias, porém chegou a seu termo antes de esgotado seu prazo,

por entender haver atingido seu objetivo.

2 DA COMPETÊNCIA E PODERES DA CPI

São poderes das Comissões Parlamentares de Inquérito - CPIs - da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, além de outros, especificados no Regimento

Interno da Casa e na legislação constitucional pertinente:

I - inquirir testemunhas, informantes e indiciados;

II - recolher e apreender provas, inclusive objetos que tiverem relação

com o fato e suas circunstâncias;

III - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas;

IV - realizar acareações;

V- determinar o exame de corpo de delito e quaisquer outras perícias;

VI - identificar criminalmente o Indiciado, se não for civilmente

identificado;

VII- buscar folha de antecedentes e vida pregressa do indiciado;

VIII- realizarsindicâncias ou diligências;

IX - determinar a convocação de quaisquer autoridades ou servidores

públicos do Distrito Federal ede testemunhas; I \

X- requerer informações edocumentos; \jj jl

XI - comparecer aos lugares onde se fizer mister asua presença eexpedir
notificações.

3 DOS TRABALHOS DA CPI

3.1 RESUMO DA ATUAÇÃO DA CPI

A instalação oficial da CPI ocorreu em reunião realizada em 18 de março

de 2008, sob a presidência do Deputado Benício Tavares. Na mesma reunião, foi

realizada a escolhado Presidente da Comissão, tendo sidoeleitoo DeputadoRogério

Ulysses, que indicou o Deputado Benício Tavares paraocupar a relataria da CPI. Para

o cargode Vice-Presidente da CPI foi eleito o Deputado Brunelli.

Na reunião de abertura dos trabalhos da Comissão, foram acordados os

dias e horários de início dos trabalhos ordinários e suú estrutura técnico-

administratjva, ficando definido que as reuniões ordinárias da CPI ocorreriam às

quintas-feiras, às 9h30min.

Ao longo de seu período de funcionamento, a CPI realizou, nas

dependências desta Câmara Legislativa, 25 reuniões, sendo uma de instalação, 13

reuniões ordinárias, 9 reuniões extraordinárias e 2 reservadas, nas quais foram

colhidos depoimentos de 3 pessoase 2 audiências.

Foram feitas 11 diligências de investigação fora das dependências da

Câmara Legislativa a cemitérios, empresas prestadoras de serviços funerários e

"clínicas funerárias" e outros locais onde se suspeitava estivessem se realizando

atividades irregulares, como a ocultação ou exposição de documentos ou objetos

incriminadores, onde pudessem ser ouvidas testemunhas ou pessoas envolvidas nos

casos investigados e onde se pudesse testemunhar in loco as irregularidades

apontadas.

Foram efetuadas também 3 visitas a órgãos públicos: a primeira, para

audiência com o Presidente do Tribunal de Contas do Distrito FederaL Conselheiro

Paulo César de Ávila e Silva, para tratar de processos relativos ao objeto da

investigação da CPI, os quais tramitam naquela Corte, assim como solicitar a

liberação de técnicos para assessorar os trabalhos da Comissão; a segunda, ao

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, onde os membros da CPI foram

recebidos pelo Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal, Leonardo Azeredo
Bandarra, para tratar de assuntos relacionados às investigações conduzidas pela CPI;

a terceira, uma audiência na Câmara dos Deputados, porconvite do Presidente da

Comissão de Direitos Humanos do Legislativo Federal, Deputado Pompeu de Matos,

com o objetivo de propor uma legislação federal para o setor funerário, a qual, além
dos membros da CPI, contou com a presença dos Deputados Federais Rodrigo

Rollemberg e Tadeu Filippeli. Como resultado dessa visita, o Deputado Pompeu de
Matos se prontificou a apresentar um requerimento deaudiência pública na Câmara
dos Deputados, para debate dotema. Nessa ocasião, osdeputados membros da CPI
dos Cemitérios solicitaram empenho dos deputados federais no apoio da Polícia

Federal às investigações desta CPI.

' Realizou-se também uma Audiência Pública, solicitada pelos jardineiros

filiados à Associação dosJardineiros dos Cemitérios - OSJACEM a esta CPI, a qual
ocorreu no Auditório desta Câmara Legislativa do Distrito Federal, com a presença,

além dos deputados membros da CPI, do Secretário de Estado de Justiça, Direitos

Humanos e Cidadania, Raimundo Ribeiro. Compareceram à audiência cerca de 180

jardineiros, para discutir problemas da categoria que trabalha nos cemitérios do
Distrito Federal, em especial a questão do uso da água e da conta da Associação
com a CAESB, que hoje ultrapassa ostrês milhões de reais e a busca desolução para

outros problemas relacionados a sua atividade nos cemitérios.

As dependências desta Casa serviram como suporte para evento realizado

pela CPI, na investigação da denúncia de cobrança exorbitante de honorários e
custas de despesas funerárias de beneficiários do seguro obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores devias Terrestres - DPVAT. Assessores
da CPI dos Cemitérios, auxiliados por quatro escrivães voluntários da Polícia Civil e

dois Defensores Públicos, coletaram depoimentos e reuniram documentos de
outorgantes de procurações a advogados edonos de funerárias, com a finalidade de
pagarem despesas de preparo e sepultamento com o valor apurado do seguro.
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Beneficiários do seguro que se sentiram prejudicados, receberam orientação jurídica

e alguns foram direcionadosaos núcleos da Defensoria Pública, para moveremações

judiciais.

A CPI dos Cemitérios requisitou ou solicitou a entrega de diversos

documentos apresentados por depoentes durante ou após seus depoimentos,

recebeu outros enviados espontaneamente e oficiou a numerosas entidades públicas

e privadas, com o objetivo de obter informaçõesque pudessem esclarecer os fatos

investigados.

3.2 DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA CPI DOS CEMITÉRIOS

Ao longo de quase cinco meses de trabalhos, além de trabalhos

investigativos próprios, a Comissão realizou 9 atividades de diligências externas, com

o intuito de averiguar denúncias e obter provas complementares aos depoimentos

prestados e aos documentos recebidos.

Foram elas:

a) Visita ao Cemitério de Taguatinga, em 02 de abril de 2008, com a

presença dos Deputados membros da CPI, da sua assessoría e da imprensa. Os

principais fatos constatados no local foram a má conservação da área antiga do

cemitério, a existência de um Incinerador clandestino de caixões, restos de

sepultamentos e exumaçõese a existência de um túmuloque supostamenteestaria

sendo utilizado como.depósito de ossos humanos resultantes de exumações. Como

resultado dessa diligência, foi registrada a ocorrência policial na 17a Delegacia de

Polícia de Taguatinga e solicitada a apuração dos fatos, com perícia, se necessário.

Foi requisitada a presença da Polícia Civil no local, para perícia e abertura de

inquérito policial para a apuração dos fatos.

b) Visita ao Cemitério de Sobradinho, em 04 de abril de 2008, pelos

Deputados membros da CPI. Nessa necrópole constatou-se a má conservação da

área antiga e descaso ou negligência com a área "social", local onde são sepultados

indigentes e pessoas carentes, atendidas peloServiço Socialda SEDEST, comprovada

pela ausência de identificação de vários jazigos e da falta de identificação das

pessoas ali sepultadas. Foi requisitada a presença da Polícia Civil no local, para

perícia e abertura de inquérito policial para a apuraçãodos fatos.

c) Visita a funerárias em Sobradinho (Funerária Portal do Sol e Funerária

Congresso), em 24 de abril de 2008. Na Funerária Portal do Sol,onde funciona uma

"clínica" de tanatopraxia e embalsamamento, foram encontradas vísceras humanas

armazenadas em sacos de lixodoméstico, bem como instalações e equipamentos em

mau estado (como facas enferrujadas e lençóis sujos de sangue e outros detritos),

inadequados para a atividade ali desenvolvida. Observou-se também a ausência do

técnico especializado, conforme exigência legal. Houve o registro da ocorrência na

13a Delegacia de Polícia de Sobradinho, tendo a CPIsolicitado a apuração dos fatos

e vistoria do local para perícia.

d) Visita surpresa ao Cemitério Campo da Esperança, em 28 de abril de

2008, durante depoimento do Presidente da Associação dos Jardineiros dos

Cemitérios - OSJACEM, Sr. Cícero de Jesus Melo. Os Deputados membros da CPI,

acompanhados pela assessoría e pela imprensa foram averiguar denúncia de

existência de ossos humanos expostos sobre o solo, originários de remoções

presumivelmente realizadas com o uso de pá mecânica no ano de 2003. Os

Deputados presentes puderam constatar a presença dos ossos, conforme relato, e

solicitaram à Ia Delegacia de Polícia que realizasse a devida perícia, para

confirmação de que se tratava de restos mortais humanos. No mesmo cemitério

também se verificou a existência, na área social, de covas com até 8 pessoas

sepultadas, ao arrepio das normas legais, bem como a má conservação da área

antiga do cemitério (lápides e calçadas quebradas, vegetação alta, dominando

inclusive os passeios e placas e cruzes faltando, dificultando a identificação dos

túmulos), enquanto as novas áreas de cemitério-parque encontravam-se bem

conservadas.

e) Visita ao Hospital Regional de Ceilândia, em 13 de maio de 2008, pelos
Deputados membros da CPI, sua assessoría e Imprensa, com o objetivo de analisar
os procedimentos adotados em relação aos corpos de falecidos em suas
dependências. Foi encontrado um corpo Insepulto, armazenado no setor de anatomia
há mais de um ano, em razão de entraves burocráticos, assim como o
acondicionamento e manuseio inadequado de material biológico proveniente de

biopsias e necropsias. Nessa unidade pública de saúde surgiram indícios de

direcionamento de corpos a determinadas empresas funerárias, com a participação

de servidores do hospital, que prestam informaçõessobre as famílias enlutadas aos1

chamados "papa-defuntos", agendadoresde serviços funerários que mantém plantão

em locais próximos aos hospitais.

f) Diligência técnica realizada por assessores da CPI em uma marcenaria

na cidade de Santa Maria, em 27 de maio de 2008, para averiguar denúncia de

restauraçãode urnas funerárias para reaproveitamento. Foram flagrados 32 caixões

armazenados com evidentes sinais de uso (presença de sangue, algodão, terra ou

cimento na madeira) armazenados, com vistas ao reaproveitamento em outros

sepultamentos.

g) Visita dos membros da CPI, assessoría e imprensa ao Crematório

Jardim Metropolitano, de Valparaíso de Goiás, em 28 de maio de 2008, motivada

pela denúncia de reutilização de urnas funerárias. Foram solicitadas notas fiscaisde

venda das urnas e tabelas demonstrativas de doações de urnas a entidades, para

esclarecer o destino dados aos caixões que são desprezados no momento da

cremação (as urnas nunca são queimadas junto com os corpos).

h) Visita ao Centro Nacional de CapacitaçãoProfissional - CENACAP, em 4

de junho de 2008. Os membros da CPI encontraram no local visitado 3 conjuntosde

órgãos humanos sem comprovação de origem, o que os levou a requisitar os

documentos relativos à comprovação de procedência dos órgãos e corpos

encontrados.

i) Visita surpresas ao Cemitério do Gama, pelos Deputados membros da

CPI, assessoria e imprensa, em 13 de junho de 2008. O objetivo principal da visita

era a comprovaçãode denúncia da existênciade um depósitoclandestinode ossadas

no interior do cemitério. Foi encontrada unia grande quantidade de ossos em um

fosso feito com manilhas de concreto empilhadas e enterradas nos fundos do

cemitério. O material foi coletado com a ajuda do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federai e encaminhado ao instituto de criminalística da Polícia Civil, para perícia.

j) Nova visita ao Cemitério do Gama, pelos Deputados membros da CPI,

assessoria e imprensa, ao final do recesso parlamentar de Julho de 2008, para

verificar a situação após a intervenção do Poder Executivo, com a nomeação do

interventor, Cel. PM Jesus Antônio Reis, pelo Secretário de Justiça, DireitosHumanos

e Cidadania - SEJUS, Deputado Raimundo Ribeiro. A intervenção teve como

finalidade averiguar as irregularidades apontadas por esta CPI e obrigar a empresa

concessionária, Campo da Esperança Serviços Ltda. a realizaras obras emergenciais

necessárias e retomar a execução do contrato de concessão. A CPI emiitiu relatório

circunstanciado da visita e enviou ao poder concedente sugestões para o

encaminhamento da questão.

I) Visita surpresa à Gerência de Necrópoles, órgão ainda vinculado à

SEDEST, em fase de transição para a SEJUS. No local foram encontrados

documentos, como multas aplicadas a empresas funerárias sendo incinerados numa

fogueira nos fundos do prédio onde funciona o órgão público. O Gerente de

Necrópoles, Sr. João dos Seitas Horvath Júnior, afirmou desconhecer quem

promoveu a queima, ou o teor dos documentos. Foram encontrados também

veículos utilizados para remoçãode cadáveresem precário estado de conservação.

As diligências in loco tiveram o intuitode averiguar as reais condiçõesem

que se encontravam os cemitérios e locais de prestação de serviços funerários,

colher provas de irregularidades, ouvir testemunhas e articular novos

encaminhamentos para as Investigações. Com efeito, nessas diligências, foram

verificadosdiversos fatos que apontam para ilícitos, os quais serão discriminados no

decorrer deste Relatório.
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As visitas ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, ao Tribunal de Justiça

do Distrito Federal e Territórios, ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

e à Câmara dos Deputados tiveram por finalidade obter informações sobre os

processos administrativos e judiciais em andamento, impetrados antes mesmo da

instauração desta CPI e solicitar auxílio nas investigações, quanto aos aspectos

técnicos contábeis, jurídicos, administrativos e criminais, por meio de requisição de

recursos humanos especializados para análise da documentação recebida pela CPIe

demais conjunto probatório. Teve também o escopo de envolvero legislativo federal

na matéria, para ampliar a discussão dos temas da CPI dos Cemitérios, propor a

elaboração de Legislação Federal para o setor funerário e solicitar o apoio do

Departamento de Polícia Federal nas investigações.

Foram colhidos depoimentos reservados os quais, reduzidos a termo,

auxiliaram nas conclusões desta CPI e resultaram na produção de provas para as

afirmações aqui exaradas.

Esta CPI não encontrou resistência da parte dos investigados,

necessitando de auxílio policial apenasparaa efetuação de perícias.

3.3 DAS DENÚNCIAS E NOTÍCIAS ORIGINADORAS DA CPI DOS

CEMITÉRIOS

Antes mesmo da instalação da CPI dos Cemitérios, a Ouvidoria desta Casa

recebeu notiOa criminls de diversas irregularidades que vinham, segundo seus

autores, sendo cometidas nos cemitérios doDistrito Federal.

As principais reclamações diziam respeito à remoção não autorizada, ou

nãocomunicada às famílias, de restosmortais de parentes enterrados em cemitérios

do Distrito Federal. Foio caso das denúnciasda Sra. Patrícia Marinho Sena, e de seu

esposo Sr. Élio Bastos Sena; do Sr. Américo Carlos Bergo e do Sr. Josimar Bezerra

Cunha.

Houve também uma reclamação dos Permissionárlos do Mercado das

Flores, relativa à construção de túmulos fora dos padrões, parcelamento do

Cemitério Campo da Esperança, fraude na licitação, pois o cemitério devia ser

administrado por entidade filantrópica, construção de lanchonete na sala onde

funcionava o serviço de embalsamamento de cadáveres e o abandono do Mercado

das Flores peloPoderPúblico.

Desde maio de 2003, os jornais (Correio Braziliénse e Jornal de Brasília)

noticiam irregularidades nos cemitérios, como violação de sepulturas, furto de

castiçais, vasos e crucifixos e a precária manutenção das áreas comuns dos

cemitérios.

Depoimentos feitos em audiência da Comissão de Assuntos Sociais e da
Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar,
em 2003, e junho de 2006, respectivamente, trazem acusações à empresa Campo da
Esperança de reajustes nos preços dos serviços de cemitério (reportagem de abril de
2002). Odiretor-proprietário da empresa, Sr. Francisco Moacir Pinto Filho, contestou
asacusações, alegando que setratava dedenúncias falsas, provenientes dos donos

de marmorarias.

No início deseustrabalhos, a CPI dos Cemitérios também recebeu notícias

de irregularidades, seja pelas vítimas de supostos ilícitos administrativos da empresa
que administra os cemitérios do Distrito Federal, seja depessoas que trabalham nos
cemitérios, como os jardineiros que atuam na área do Cemitério Campo da
Esperança. Foi colocado àdisposição da população otelefone n° 0800- 642 0009 eo
e-mail cpidoscemiterios@cl.df.gov.br para receber reclamações e informações a
respeito de irregularidades cometidas nos cemitérios e nas empresas que prestam
serviços funerários no Distrito Federal, tendo sido acionado o serviço telefônico por
pessoas que, de forma anônima, mencionaram irregularidades ocorridas nas
funerárias, tais como: reaproveitamento decaixões, utilização dos valores recebidos
do seguro DPVAT para pagamento superfaturado de serviços decemitério e serviços
funerários, preços exorbitante e clínicas irregulares detanatopraxla.

Ao longo de seus trabalhos, a CPI dos Cemitérios recebeu diversos

documentos e requisitou outros, que foram analisados e cotejados com as provas
testemunhais.

4 DOS CEMITÉRIOS

4.1 HISTÓRICO DA SITUAÇÃO DOS CEMITÉRIOS NO DISTRITO ,
FEDERAL

Até o advento da Licitação n° 010/2001-ASCAL/PRES, os cemitérios do

Distrito Federal eram administrados diretamente pelo Estado, por meio,

primeiramente, das"Pioneiras Sociais", e depois pelaSecretaria de Estado da Criança

e Assistência Social do Distrito Federal (atualmente denominada Secretariade Estado

de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST). Os serviços de cemitériotambém

eram mantidos pela mesma Secretaria de Estado, sendo que os preços pela

prestação de serviços de sepultamento, exumação,ocupação de ossuário,concessão

de perpetuidade, licença para colocação de lápides e emblemas de sepulturas eram

tabelados, com taxas estabelecidas pelo Código Tributário do Distrito Federal, seu

regulamento e legislação posterior.

Relatório emitido em03de dezembro de 1998 pela entãoCoordenação de

Administração de Necrópoles e Serviços Funerários, unidade da Fundação de Serviço

Social, subordinada à Secretaria da Criança e da Assistência Social, atual SEDEST,

descreve a situação dos Cemitérios à época. No referido relatório, baseado em

estudos realizados por comissão denominada Grupo de Trabalho de Necrópoles e

Serviços Funerários, composto pela SUCAR, FSS/DF, IPDF, NOVACAP, IEMA, Polícia

Civil, Secretaria de Saúde e CAESB, sãoapontados graves problemas de ordem legal

e administrativa no que se refere ao gerenciamento das questões relativas aos

cemitérios e funerárias do Distrito Federal, conforme relacionado a seguir:

a) Carência de legislação específica sobre cemitérios é serviços funerários

Toda a ação da área era regida pelo Decreto 14.017, de 29 de junho de

1.992, já defasado e polêmico quanto à sua vigência. O Governador vetou a

disposição que transferia às Administrações Regionais a administração dos

respectivos cemitérios e, assim, a Fundação do Serviço Social deu continuidade aos

serviços, precariamente.

A situação era mais grave com relação às funerárias. O governo, sem

condições de promover licitação para permissão dosserviços, permitiu a proliferação
de empresasprestadoras de serviços funerários, contabilizadas em 35, que atuavam

sem o menor controle fiscalizador. Parte dessas empresas possuía alvará de

funcionamento a título precário por força judicial, mas a maioria trabalhava sem

nenhum tipo de documentação fiscal e jurídica, caracterizandoa clandestinidadedos

serviços prestados.

Essa situação motivou a apresentação de uma minuta de Decreto para

regulamentar a questão, tendoemvista a adoção de providências necessárias paraa

licitação dos serviços funerários do Distrito Federal e a parceria com a iniciativa

privada quantoà administração dos cemitérios.

b) Problemas na administração e manutaieio dos cemitérios

Sobre a estrutura administrativa das necrópoles, assim se manifesta o

referido relatório: "Sem que houvesse uma estrutura definida, os cemitérios foram

administrados por pessoas desqualificadas tecnicamente, prevalecendo o improviso,

e sem um quadro de funcionários especializados nas funções inerentes às

necrópoles". Somente no ano de 1995 é que foi realizado o primeiro concurso

público para coveiro. Até então, a falta de pessoal próprio era compensada por

paliativos como um convênio com a NOVACAP, que cedeu motoristas, serventes e
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pessoal para funções administrativas, convênio com a FUNAP - Fundação deAmparo
aoTrabalhador Preso e até mutirões de limpeza com a participação da população
local.

Em decorrência da falta de estrutura administrativa, a situação era:
caótica. Nos termos do referido relatório, "asituação encontrada nos cemitérios por
estaComissão e posteriormente pela Coordenação eradecompleto abandono, tendo

como referência o Cemitério Campo da Esperança, em que o descaso era total,
desde procedimentos irregulares no que diz respeito aos registros de sepultamentos
atéroubos demármores e granitos e,consequentemente, violação desepulturas."

Outro problema que requeria providências imediatas, já naquele ano, era

o iminente esgotamento da capacidade de sepultamento dos cemitérios do Distrito

Federal. De acordo com os estudos do referido Grupo deTrabalho, a situação dos
seis cemitérios do Distrito Federal com relação à capacidade de sepultamento, em i
1998, era a seguinte:

a) Cemitério de Brazlândia - Área Total: 90.000 m2" Possibilidade de expansão:
90.000m2 (lado norte) - N° estimado para sepultamentos futuros: 1.300 - Tempo
estimado para esgotamento da área: 05 (cinco) anos;

b) Cemitério do Gama - Área Total: 278.700m2 " Possibilidade de expansão:
lO.OOOm2 (lado oeste) - N° estimado para sepultamentos futuros: 1.400 - Tempo
estimado para esgotamento da área: 01 (um) ano;

c) Cemitério de Sobradinho - Área Total: 234.501 m2" Possibilidade deexpansão:
nenhuma - N° estimado para sepultamentos futuros: 700 (incluindo área verde) -

Tempo estimado para esgotamento da área: 01 (um) ano;

d) Cemitério Santa Rita de Planaltina - Área Total: 127.850 m2" Possibilidade de

expansão: 25.130m2 para o lado oestee 32.000m2 para o lado norte - N° estimado
para sepultamentos futuros: 200 (Incluindo área verde) - Tempo estimado para

esgotamento da área: 04 (quatro) meses;

e) Cemitério SSo Francisco de Assis de Taguatinga - Área Total: 466.200 m2

Possibilidade de expansão: nenhuma - N° estimado para sepultamentos futuros: só

por exumação a pedido da família - Tempo estimado para esgotamento da área:

esgotado no mês de maiode 1996;

f) Cemitério Campo da Esperança - Área Total: 1.638.300m2" Possibilidade de

expansão: lOO.OOOm2 (lado norte) - N° estimado para sepultamentos futuros: 35

(trinta e cinco) quadras com capacidade para 200 sepulturas cada - Tempo estimado,

para esgotamento da área: 07 (sete) meses. I

Por força da Lei n° 2.424, de 13de julho de 1999, que"dispõe sobre a

construção, o funcionamento, a utilização, a administração e a fiscalização dos
cemitérios e a execução dos serviços funerários do Distrito Federal", o Poder
concedente abriu licitação, na modalidade concorrência, precedida de obra pública,
para os seis cemitérios do DistritoFederal.

Com o encerramento da Licitação n° 010/2001-ASCAL/PRES, o consórcio

vencedor do certame de concessão no regime de execução indireta de serviço

público - o Consórcio DCB - e, mencione-se, o único concorrente (depois
transformado na empresa Campo da Esperança Serviços Ltda.), assumiu os dois

lotes licitados, que compõema integralidadedos cemitériosdo Distrito Federal.

Importa mencionar que a Lei n° 2.424/99 determina, sobre cemitérios, o

seguinte:

Art. 2° Oscemitérios doDistrito Federalsãoparques públicos, Invioláveis, de
utilização reservada e de carétersecular.

Art 3° Os cemitérios públicos do Distrito federal serão mantidos pela
Secretaria daCriança e Assistência SocialdoDistrito federal ousob oregime
de concessão através de licitação.

Art 4' ODistrito federal, no Interesse daAdministração Pública poderá
destinar áreas para a construção de cemitérios, por concessão, mediante
concorrência pública, nostermos daLei federal n°8.987, de13defevereiro
de1995, e por regulamentação posterior, combinados com osarts. 15, 25e
26 da LeiOrgânica do Distritofederai.

Art 5' Os serviços de cemitério constituem-se de:
/•sepultamentos; '
H- exumações;

• EI • construção de sepulturas e túmulos;
IV• cremação de cadáveres;
V- manutenção de ossários e dnzários;
VI - organização, escrituras e controle deserviços;
VII- vigilância;
vm - ajardlnamento, limpeza e conservação;
IX- construção e montagem decanteiros;
X- manutenção ejardinagem detúmulos eJazigos;
XI - utilização de capelas;
XII- velórios;
XHI -demais serviços afins autorizados peloórgão concedente.

Alt. 6° As taxas devidas pela prestação de serviços de sepultamento,
exumação, ocupação de ossuário, concessão deperpetutdade, licença para
colocação de lápides e emblemas desepulturas, sãoas estabelecidas pelo
Código Tributário doDistrito federal, Decreto-lei n" 082, de26dedezembro
de 1966 e legislaçãoposterior.
(...)

Art 9o A Secretaria da Criança e Assistência Social baixará normas
compiementares relativas ao funcionamento e serviços dos cemitérios e
serviçosfunerários.

A matéria da concessão está também regida pela lei de Licitações Públicas

(Lei n° 8.666, de 21/03/93, que "regulamenta o art. 37, incisoXXI, da Constituição

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

outras providências"), pela Lei de Concessões e Permissões (Lei n° 8.987, de

13/02/95, que "dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de

serviços públicos previstos no art. 175 da Constituição Federal e dá outras

providências") e pela chamada Lei das PPP - Parcerias Públlco-privadas (Lei n°

11.079, de 30/12/2004, que "institui normas gerais para licitação e contratação de

parceria público-privada no âmbito da administração pública"), embora esta última

tenha entrado em vigor após a assinatura do contrato de concessão.

No âmbito do Distrito Federal, o Decreto n° 20.502, de 16/08/99 (e suas

alterações), "regulamenta a Lei n° 2.424, de 13 de julho de 1999, que dispõe sobre

a construção, o funcionamento, a utilização, a administração, a fiscalização dos

cemitérios e a execução dos serviços funerários no Distrito Federal", detalhando

procedimentos e estabelecendo normas de funcionamento para as atividades nos

cemitérios, como sepultamentos, exumações, cremações, classificação das

sepulturas, registros de dados, bem como estabelece proibições. Fixa normas

regulamentares para a concessão e para os concessionários, bem como as

penalidades a serem aplicadas em caso de transgressão do contrato de concessão,

do regulamento e dãriorma legal. Determina, por fim, que o órgãocompetente (na

época da edição do Decreto, a Secretaria de Estado de Ação Social, depois

denominada Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de

Renda e, atualmente, após o Decreto n° 29.168, de 16/06/2008, a Secretaria de

Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania) baixe normas relativas ao

funcionamento dos cemitérios e dos serviços funerários.

Com a realização da Licitação n° 010/2001-ASCAL/PRES, vencida pela

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., formada por um consórcio de três

empresas participantes, cada uma com diferente número de cotas, o "Contratode

Concessão de ServiçosPúblicos Precedido de Obra Pública sobre o Imóveldo Distrito

Federal n° 01/2002, celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de

Estado de Ação Social, e o Campo da Esperança Serviços Ltda.", passa também a

reger a relação.

A matéria foi regulamentada também, em parte, pelo Decreto n° 20.803,

de 18/11/1999, que altera dispositivos do Decreto n° 20.502, de 16 de agosto de

1999, pelo Decreto n° 20.998, de 10/02/2000, que"altera a redação do art. 22 do

Decreto n° 20.502, de 16 de agosto de 1999", pelo Decreto n° 25.141, de

23/09/2004, que"altera dispositivos do Decreto n° 20.502, de 16 de agosto de 1999

e dá outrasprovidências", pelaLei n° 3.376,de 18/06/2004 "dispõe sobrea vedação
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de agenciamento de serviços funerários nas dependências de estabelecimentos

públicose privados de saúde e do Instituto Médico Legal" e, finalmente, pelo Decreto

n° 28.606, de 20/12/2007, que "regulamenta os serviços funerários no Distrito

Federal e dá outras providências".

4.2 DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 010/2001-

ASCAL/PRES

Com a edição da Lei n° 2.424/99, o Governo do Distrito Federal inicia o

processo para abrir a Licitação na Modalidade de Concorrência n° 010/2001-

ASCAL/PRES.

Em 28/09/00, com o Processo n° 03000.1430/2001, o Secretário de Ação

Social, Gustavo Ribeiro, solicitaao Secretário de Governo, BenjamimRoriza abertura

da licitação para Concessão de Serviços Precedida de Obra Pública dos 6 cemitérios

do Distrito Federal e que ela seja realizada pela Central de Compras do GDF, em

razão de o edital anterior ter sido suspenso peloTCDF, por falta de Projeto Básico de

Obras, conforme Decisão n° 6230/2000 - TCDF (não há designação de Comissão

Especial de Licitação).

Em 09/04/01, o Secretário Adjunto da Secretaria de Infra-estrutura e

Obras, DavidJosé de Matos, encaminha minuta do edital e seus anexos, elaborada

pela Novacap, à PGR/DF, a qual o desaprova, em razão de uma série de

irregularidades.

Em 31/08/01, o Engenheiro Felix Vieira de Almeida, da

ASCAL/PRES/NOVACAP, encaminha nova minuta do edital e seus anexos à Secretaria

de Infra-estrutura e Obras, informando que as adequações sugeridas pela PGR/DF

foram realizadas e o Secretário, David José de Matos, autoriza a licitação, sem que o

Edital de Licitação na modalidade Concorrência n° 010/2001-ASCAL/PRES retorne

para a PGR/DF, para nova análise.

Em novembro de 2001, algumas empresasentraramcom impugnação do

edital, alegado a existência de uma série de irregularidade no procedimento e

levantando dúvidas sobre questões atinentes à concorrência.

Com a abertura dos envelopes contendo as propostas, se verificou a

presença apenas do consórcio DCD, constituído pelas empresas Dinâmica, Contil e

Best, sob a liderança da primeira. Os demais licitantes, especialmente aqueles que

contestaram o edital: Pentasul Ltda., Loester Empreendimentos imobiliários Ltda. e

AWA Construções e Montagens Ltda., alegaram que a licitação foi "dirigida" para o

consórcio,em face das exigênciastécnicasconstantes do edital.

Em14/12/01, a Diretoria da Novacap homologa o certame e em 20/12/01,

o Diretorde Contratose Convênios da SEAS, Manoel Luiz C. de M. Antunes, autoriza

a constituição de empresa pelo consórcio DCB para a assinatura do contrato, a
pedido do mesmo.

Em 24/01/02 o Sr. Aluísio Bittar de Rezende impetra Ação Popular

mencionando numerosas irregularidades no procedimento licitatório, contestadas

pelo Gerente de Necrópoles e Serviços Funerários da SEAS, Ricardo de Franco C.

Araújo.

Em 13/02/02, é assinado o Contrato n° 01/2002, entre a SEAS e a Campo

da Esperança Serviços Ltda. (Registre-se que a empresa foi constituída com um

Capital Social de R$ 10.000,00, quando o Edital exigia R$ 1.438.868,00)

Em 25/09/2005, a Campo da Esperança Serviços Ltda. informa que

procedeu à segunda alteração contratual, onde a empresa Contil assume a liderança

do consórcio, com 55%do Capital Social e a empresa Best retira-se da sociedade, e

eleva o Capital Social para R$ 300.000,00.

Em 01/08/02, é exarada a Decisão n° 102/2002 do TCDF, onde são

determinadas uma série de providências a serem adotadas pela Novacap no Editalde

Licitação, quando, no entanto, o contrato já estava sendo executado.

Em 20/11/03, a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. encaminha a

4a alteração contratual da sociedade e a consolidação do contrato, realizada em

01/10/03, em cujo ato a empresa Dinâmica retira-se do consórcio e entra a empresa
Construtora RV Ltda. com participação de 30% e a Contil fica com 70% das cotas,
aumentando-se o capital Socialpara R$ 1.500.00,00.

Em 29/09/04, a vencedora da licitação explicita o estágio das obras e

solicita à SEAS prorrogação de mais 24 meses do prazo, a contarda assinatura do

aditivo, para sua conclusão. Em 07/12/04, setor de engenharia da SEAS, após
vistoria in loco, conclui que 12 meses são suficientes para a conclusão das obras,
exceto para o crematório que necessitaria de 24 meses, em face da dificuldade em

obter a licença ambiental. Em 16/12/04, o secretário da SEAS aprova e autoriza a

prorrogação integral por 24 meses. Em 23/04/02, é publicada a Portaria n° 158/02,
designando o servidor Ricardo de Franco Cipriano Araújo como primeiro executor do
contrato.

Apartir de então, ocorre uma sucessão de solicitações de reajustamento

de preços por parte da empresa concessionária (a maioria, concedidos), e
incontáveis relatórios dos executores do contrato, listando irregularidades e aplicação
de penalidades.

Eis o relatodos acontecimentos, em ordem cronológica, desde a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Concorrência n° 010/2001-ASCAL/PRES, até a
execução do contrato de concessão.

Houve várias impugnações da concorrência, ação populares, ação civil

pública, decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal, pareceres da

Procuradoria Geral do Distrito Federal, todos pondo em dúvida ou questionando
pontos do edital.

4.3 DA PROIBIÇÃO DE ALTERAÇÃO DA LIDERANÇA DO CONSÓRCIO

APÓS AASSINATURA DO CONTRATO

A Lei de Licitações,Lei n° 8.666/90 e suas alterações, dispõe, verbis.

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em
consórcio,observar-se-ãoas seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

U - indicaçãoda empresa responsávelpelo consórcio que deverá atender
às condiçõesde liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidosnos arts.28 a 31 desta Leipor
parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito
de qualificação econõmico-financeira, o somatório dos valores de cada
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a
Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30%
(trintapor cento)dos valores exigidospara lidtante individual, inexigível
este acréscimopara os consórcioscompostos, em sua totalidade, por micro
e pequenas empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consotciada, na mesma
licitação, atravésde maisde umconsórcioou isoladamente;

V- responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em
consórcio, tantona fase de licitação quantona de execuçãodo contrato.

§ P Na consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empnsL* brasileira, observado o disposto no
inciso II deste artigo.

521 Olidtantevencedor ficaobrigado a promover, antes da celebração do
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
compromisso referidono incisoI deste artigo.

No Parecer n° 302/2003/PROCAD/DF, de 30/06/03, exarado no Processo

n° 020.000.681/2003, que cuida da análise do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, formulado pela empresa Campoda EsperançaServiços Ltda.,

bem como da alteração contratual procedida pela concessionária, a Procuradora

Renata Barbosa Fontes conclui que a Alteração Contratual n° 02, mediante a qual a

empresa BEST retira-se da sociedade e a empresa Dinâmica passa o controle para a

empresa Contil, constitui verdadeira inabilitação superveniente inaceitável e ilegal,

consubstanciada no art. 27 da Lei 8.987/95 e art. 78, VI, da Lei 8.666/93. Opina,

ainda, pela ilegalidade da alteração.
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No Parecer, a Procuradora cita o voto do Conselheiro do TCDF, Jorge

Caetano, no Processo n° 1457/01, no qual ele considera ilegal a licitação e a

-constituição da empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. peloConsórcio DCB, por

uma série de razões (fls.2059/2063 do Processo). Ocorre que, posteriormente, o

Tribunal decidiu sobrestar o processo para aguardar a decisão judicial sobre o tema.

Nos pareceres proferidos pelo Procurador Chefe da PROCAD e pelo

Procurador Geral do Distrito Federal, ambos aprovam parcialmente o parecer

exarado pela Procuradora, uma vez que se encontra em tramitação na 8a Vara de

Fazenda Pública do Distrito Federal a Ação Civil Pública n° 10.370-8/03, proposta

pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pugnando pela nulidade do

contrato celebrado com a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., razão pela

qual emitem opinião no sentido de que a questão deve aguardar o julgamento do

mérito na Justiça. Na Ação Civil pública citada, o juiz deferiu liminar determinando

que a Campo da EsperançaServiçosLtda, concessionáriados 6 cemitériosdo Distrito

Federal, aumente o capital para R$ 1.438.868,00, conforme determinado no edital da

concorrência, alteração que somente ocorreu em 30/06/03, segundo informações da

própria empresa.

O dispositivo da Lei n° 8.666/93 citado pela Procuradora dita, verbis.

Art.78 Constituem motivo para rescisão do contrato:
VI- a sub-contratação total ou pardal do seu objeto, a associação do
contratadocom outrem, a cessão ou transfbrêhda, total ou parcial,
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidasno edital e
no contrato; (grifamos)

O artigo da Lein° 8.987/95 que embasa o parecer assim dispõe:

Art. 27 A transferência de concessão ou do controle societário da
concessionária sem prévia anuência do poder concedente
implicará a caducidade da concessão, (grifamos)

Observe-se que a Lei de Licitações (Lein° 8.666/93) fala em rescisão e a

Lei de Concessões (Lei n° 8.987/95) fala em caducidade, porém se trata do mesmo

instituto, ou seja, faculta o rompimento unilateral do contrato.

4.4 IRREGULARIDADES VERIFICADAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE

CONCESSÃO CELEBRADO COM A EMPRESA CAMPO DA ESPERANÇA

LTDA

Com base nessas denúncias iniciais, esta CPI dos Cemitérios buscou

analisar o edital da licitação, os pareceres da Procuradoria do DF e do Tribunal de

Contas do Distrito Federal, bem como os relatórios de fiscalização e

acompanhamento produzidos pela SEDEST, para verificar se a execução do contrato

de concessãoestá correspondendo ao preconizado no instrumento, para apontar, em

cada caso, os achados de irregularidades e ilegalidades e crimes das mais variadas

espécies que propiciaram a conclusão de falhas na licitação e a má execução do
Contrato de Concessão de Serviço público Precedido de Obra Pública por 30 anos,

que passamos a discriminar.

4.4.1 Da remoção irregular de restos mortais e desaparecimento de

ossadas humanas

A CPI dos Cemitérios recebeu numerosas denúncias, bem como realizou

levantamento das ocorrências policiais nas delegacias de Polícia Civil do Distrito

Federal, obtendo farta documentação sobre remoção irregular de restos mortais

registradas por numerosas famílias quepassaram por esteinfortúnio.

Essas remoções ocorreram em diversas ocasiões, em geral quando a

empresa concessionáhcí doscemitérios desejava abrir novos espaços, aproveitando o

terreno de covas antigas para a construção e venda de novas campas (geralmente

campas de uma gaveta transformadas em campas de três gavetas verticais

subterrâneas, fato verificado geralmente nasáreas sociais dasnecrópoles).

Foi o que ocorreu com os primeiros denunciantes nesta CPI, o Sr. Elio

Bastos Sena e a Sra. Patrícia Marinho Sena, os quais,em visita feita ao Cemitério de

Taguatinga, nas vésperas do Dia de Finados (mais precisamente em 28 de outubro

de 2007), tiveram a ingrata surpresa de verem que o túmulo de seu filho Thiago

BastosSena, localizado em área nobre (área originalmente social), na parte da frente

do cemitério, fora destruído e, em seu lugar, construída uma calçada do novo.

• cemitério-parque. Os restos mortaisforam removidos, sem seu conhecimento e sem

sua autorização. Depois de muito peregrinar pelos órgãos responsáveis pela

operação do cemitério e pelos órgãos fiscalizadores, conseguiram reconhecer, por1

uma roupa usada no sepultamento, os restos mortais da criança, que se

encontravam num saco, entre centenas de outros guardados em sacos maiores, num

ossuário. Importante frisar que a família em referência tem título de arrendamento

do jazigo por 10 anos, renovado e devidamente pago até 2011, como comprova

cópia do documento anexada aos autos do processo da CPI. A atendente do

Cemitério justificou dessa maneira a remoção:"- Éporque nós estamos fazendo uma
triagem, porque o Governo mandou abrir espaço", (consta no depoimento da Sra.

Patrícia, cujo resumo se encontra anexo) e o gerente, Sr. Hamilton, respondeu ao Sr.

Élio:"- Olha, issoaqui é área do GDF. Eo Governo aqui, se ele quiser, pode remover

as sepulturas." O depoente contestou, ante o argumento de que havia pago

arrendamento do local, justamente para "não mexerem", recebendo como resposta:

"- Não, mas nós usamos baseados no decreto." O denunciante explicou que o

decreto (Decreto n° 25.502/99, art. 49, § 2o) não se aplicava ao caso de seu filho,

pois ele não fora enterrado "de graça", ou seja, pelo serviço social. Após verificarem

o "erro", o gerente do cemitério lhe ofereceu um túmulo novo, em outro local, de

duas gavetas (porque não constróem mais campa de uma só gaveta), porém a

família teria de comprar a segunda gaveta, sob a alegação de possível necessidade

futura. O gerente, Sr. Hamilton, confirmou: "-Ó, rapaz, o seguinte, aqui até quem

tinha títulode perpetuidade nós tiramos". Tanto essa afirmação é verdadeira que se

comprovou a prática..ilegal também com o Sr. Américo Carlos Bergo, que, mesmo

tendo um contrato de perpetuidade do túmulo, viu os restos mortais de seu filho

serem removidos, sem seu conhecimento e sem sua autorização.

O Sr. Américo Carlos Bergo mostrou a essa CPI o mesmo documento

apresentado ao funcionário do Cemitério de Taguatinga, que diz:"Quadra76, Jazigo

14, Fl. Cemitério São Francisco - Taguatinga. O Presidente da Comissão de

Administração de Necrópoles e Serviços Funerários, no uso das delegações e

atribuições que lhe é atribuída pela Portaria n° 28, de 17 de outubro de 1997,

resolve conceder o título de perpetuidade ao jazigo acima mencionado, já que

cumpridas as formalidades legais previstas no Regulamento Geral do Cemitério do

Distrito Federal, nãosendo permitida sua transferência ou qualquer outra transação,

sob pena de anulação do presente." Relatou a essa CPI que passaram um trator

sobre a área onde se encontrava o túmulo de seu filho, construíram novo jazigo, o

qual venderam para outras pessoas, nem sendo possível, portanto, a reparação do

dano causado, pois no local se encontra enterrado outro corpo. A quadra,

anteriormente de n° 106, passou a ser Quadra n° 119, somente com jazigos de três

gavetas. O Sr. Hamilton, gerente do Cemitério de Taguatinga, ofereceu ao Sr.

Américo um desses túmulos novos, para alojar todos os parentes falecidos, porém o

Sr. Américo exerceu seu direito de recusar, uma vez que tem a propriedade, como o

próprionome diz,"perpétua" do localanterior.

Esta CPI entende que a administração dos cemitérios acredita que os

problemas eventualmente surgidos podem ser contornados com trocas ou pequenas

indenizações, isenções de taxas e serviços, ante o fato consumado, e que a

reparação do dano é vantajosa financeiramente, comparada com o lucro na venda

das novas sepulturas.

O Sr. Josimar Bezerra Cunha relata, que, em Io de novembro de 2007,

dirigiu-se ao túmulode sua irmãno Cemitério de Taguatinga com material de pintura

e capina, porém encontrou no local apenas terra revolvida, "como se estivessem

fazendo uma estrada". Ele diz textualmente:"- Literalmente passaram um trator e

arrancaram tudo. Eu recebi um impacto." A justificativa recebida no cemitério foi a

convocação das famílias feita no Diário Oficial do Distrito Federal, n°116, de 21 de

junho de 2004, no final da página52, nestes termos:"Campo da Esperança Serviços



iJ^&SBfeyafe'.^^ M&teteitfWW t&ét&1tâ&!0^^-'*vt^-*$^ » ^.^•Vt^.t^&fe^fe-jSffi^

N°176, Brasília, quarta-feira, 1 deoutubro de2008 Diário da Câmara Legislativa Página 17

Ltda. Convocação. Convocoos responsáveis pelos familiares sepultados nas Quadras

4, 17, 18, 21 e 22 (sua irmã estava sepultada na Quadra 17). De acordo com o art.

49, § Io, segundo o Decreto 20.502, no prazo de quinze dias, a contar desta

publicação, para tratar de situação de sepultamento e sua ocupação." Assinado por

Horácio Afonso, Diretor Administrativo.

O art. 49 do citado decreto tem o seguinte teor:

Art. 49 As sepulturas gratuitas destinar-se-ão ao sepultamento de \
pessoas economicamente carentes, cujo estudo de caso seja diagnosticado
por Assistente Social designadofa) pela Secretaria da Criança e Assistência
Social do DistritoFederal, (grifamos)

§ 1° Assepulturas gratuitas serão concedidas pelo prazode cinco(5) anos
paraadultose 3 (três) anos para infantes,até trezeanos de idade.

§ 2o Decorrido o prazo a que alude o § 1" deste artigo e não havendo
fato impeditivo, os despojos mortais serão exumados e recolhidos em
ossuário, devidamente registrados e em conformidade comas prescrições
sanitárias, (grifamos)

§3° Havendo interesse dosfamiliares do falecido, apósdecorrido o prazo a
que alude o § Io deste artigo, e nãohavendo ratoimpeditivo, os despojos
mortais dassepulturas gratuitas poderão ser exumados e transferidos para
sepulturas oneradas, mediante pagamento de taxas.

Ocorre que havia "fato impeditivo", pois o art. 49 do Decreto transcrito

trata da exumaçãode sepultados em "sepulturasgratuitas", o que não era o caso da

irmã do depoente, cujo título de arrendamento estava renovado e pago até 22 de

agosto de 2010. Questionou os atendentes no cemitério sobre o destino dos

despojos mortais de sua irmã,ocorrendo o diálogoseguinte:

O Sr. Josimar perguntou:

"-Cadê os restos mortais?"

A atendente respondeu:

"- Não temos."

Ele então retrucou:

"- Daquela área todinha não existe?"

Ao que ela respondeu:

"- Não, achamos uns cinco ou seis restos mortais. Estão no ossuário.

Possivelmente os restos mortais de sua irmã estão lá."

TÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO

RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOSMORTOS
CAPÍTULO I

Violação de sepultura

Art. 210 Violar ouprofanar sepultura ou urnafunerária:
Pena - reclusão,de um a três anos, e multa.

Vilipendio a cadáver

Art.212 Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:
Pena - detenção, de uma três anos, e multa. >w •V

Segundo o jurista Nelson Hungria, o Código puneo ato de vilipendiar, isto

é, aviltar, profanar, desrespeitar, ultrajar o cadáver ou ter atitude idêntica em

relação a suas cinzas ou restos, no casode incineração, sendoque qualquer pessoa

pode ser o sujeito ativo do crime. O sujeito passivo são os familiares, amigos do

morto ou até a coletividade, pois o falecido não pode sentir a ofensa. A conduta

consubstancia-se no verbo "vilipendiar", e, de vários modos, o agente pode praticar

o crime: por ações, palavras, gestos ouencenações. Oobjeto material docrime é o
cadáver - corpo humano privado de vida ou parte substancial dele, ou, ainda, as

suas cinzas. Poderáhaver concurso formal de crimes de o agente violar a sepulturae

ultrajaro cadáver.

Aalegação de inexistência do propósito daAdministração do cemitério de

vilipendiar ou ultrajar, com vistas a buscar descaracterizar o doio ou elemento
subjetivo docrime, é, desde já, rechaçada, ante a evidência da falta de decoro, do
desrespeito e da falta consideração para com o morto ("passar trator, revolver a
terra") e para com suafamília, a qual todos osanos vai reverenciar seuentequerido

no local da sepultura.

Quanto à conduta de violar, significando "abrir, devassar" ou profanar,

"ultrajar, macular", consuma-se com o ato em si, incluindo a exumação de cadáver

com infração das disposições legais art. 67 da Lei das Contravenções Penais, que

dita:

.Art. 67 Inumar ou exumar cadáver, com infração das disposições
legais:
Pena - prisão simples, de um mês a um ano, ou multa, de duzentos mil réis
a dois contos de réis.

As disposições legais, na hipótese de sepultamentos em cemitérios do

Distrito Federal, constam do citado Decreto n° 20.502/99, que regulamenta a Lei n°

2.424/99, nestes termos:

Das Exumações

Art. 44 Só será permitida a reabertura de sepultura e a exumação de
cadáver ou de despojos mortais nos seguintes casos: (grifamos)

/ - ao término dosprazos previstos no Art. 49 § 1° e Art. SI,parágrafo
único, para que os despojos sejam retirados e transportados para o
ossuário onde serão depositados, mantendo-se a respectiva identificação
constante da Guiade Sepultamento.

U - antes de decorridos os prazos a que alude o Indso I deste artigo,
mediante determinação polídal ou judiciai, através do documento legal
correspondente.
IH- apenas mediante determinação judicial oupolicial quando se tratar de
pessoafalecida pormoléstia infecto-contagiosa.

§ 1° A exumação só será feita depois de tomadas as precauções
sanitárias julgadas necessárias pelas autoridades competentes.
(grifamos)

§2°Aexumação requisitada porautoridade policial ouatravés demandado
judicial ocorrerá em data e hora previamente estabeieddas e napresença
deautoridade polidale doAdministrador doCemitério.

§ 3° Quando a exumação determinada judicialmente decorrer de
requerimento daparte, esta pagará as taxas deexumação.

§4° Nos casos específicos deexumação para transladações, não decorridos
oprazo legal, masdeacordo com oprevisto neste artigo, será obrigatória a
utilização de urna especial, confecdonada com as normas técnicas
aprovadas pelasautoridades sanitárias.

Art 45 As exumações serão sempre assistidas e registradas em
livro próprio do Cemitério, (grifamos)
§ 1" A Administração do Cemitério fornecerá autorização de
exumação com todas as indicaçõesnecessárias à identificação dos
restos mortais, tanto para a remoção dos mesmos para ossuário
como para traslados, quando foro caso. (grifamos)

s 2" O ressepultamento deverá ser registrado em livro próprio, pela
Administração do Cemitério.

Ora, o objeto material dotipo penal daviolação ou profanação é a própria

sepultura (local onde o corpo está enterrado) ou a urna funerária que efetivamente
guarda as cinzas ou ossos do falecido, violados nos três casos analisados; não se
configurando, em nenhuma das hipóteses estudadas, as excludentes de ilicitude do
"estritocumprimento do dever legal" (ao contrário, o dever legal do depositário fiel,

no caso, a concessionária dos cemitérios era guardar intocado e manter limpos e

arrumados osjazigos e despojos mortais dequem se encontra sepultado, mediante o

pagamento de taxas de manutenção, perpetuidade ou arrendamento) e do
"exercício regular de direito" ( a administradora dos cemitérios somente tinha o
direito de remover as ossadas insertas no § 2° do art. 49 do Decreto n° 20.502/99,

oue diz:

Art. 49As sepulturas yraaiitas destinar-se-ão aosepultamento depessoas
economicamente carentes, cujo estudo de caso seja diagnosticado por
Assistente Soda/ designado(a) pela Secretaria da Criança e Assistência
Social do Distrito Federal.

§ 1°As sepulturas gratuitas serão concedidas pelo prazo de cinco (5)
anos para adultos e 3 (três) anos para Infantes, até treze anos de
idade.

§2° Decorrido oprazo aque alude o§Iadeste artigo enão havendo fato
impeditivo, os despojos mortais serão exumadas e recolhidos em
ossário, devidamente registrados e em conformidade com as
prescriçõessanitárias.

§3°Havendo Interesse dos familiares do faleddo, após decorrido oprazo a
que alude o § 1" deste artigo, e não havendo fato impeditivo, os
despojos mortais dassepulturas gratuitas poderão serexumados e
transferidos para sepulturas oneradas, mediante pagamento de
taxas, (grifamos)
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Sea família não acompanha a exumação, ou não autoriza a exumação e
remoção dos restos mortais em confiança, como saber se a exumação foi feita de

maneira correta e respeitosa, se as etapas legais foram cumpridas e se os restos

mortais, sejam ossos, sejam cinzas, sejam objetos e roupas que se encontravam

com o cadáver, foram devidamente guardados e identificados? Ou, se simplesmente

passaram um trator peloterreno, recolheram ossoseventualmente revolvidos junto

com a terra e jogados num ossuário? Essas perguntas foram feitas pelo Sr., Josimar,
conforme diálogo relatado acima e nãopuderam ser respondidas.

A destruição dos jazigos tem, conforme depreendeu esta CPI dos

depoimentos das vítimas e do depoimento do Sr. Hamilton dos Santos Xavier,

preposto daempresa Campo daEsperança, concessionária dos cemitérios, o objetivo
de"abrir espaço" para novos sepultamento, com a construção de novos jazigos, cada

um com uma quantidade maiorde gavetas verticais subterrâneas (da cova rasa de

umagaveta para jazigos de três gavetas)típicos dos cemitérios-parque. Issofoi feito

mediante o uso de pá mecânica (retro-escavadeira ou "trator") em áreas

consideradas "sociais", ou seja, onde usualmente eram feitos sepultamentos

gratuitos, pelo "serviço social" da Secretaria de AçãoSocial.

O argumento de que é impossível contatar os parentes dos sepultados

mostra-se improcedente, pois a administração da Empresa Campo da Esperança

contatou o denunciante várias vezes após o incidente e após a divulgação do fato

pela imprensa e na Ouvidoria desta Casa, o que comprova que a administração do
cemitério tinha em seus registros os dados doSr. Josimar, incluindo seu telefone e

endereço. Em contrapartida, nenhuma comunicação foi feita antes da remoção
indevida dos restos mortais. Além do mais, a generalidade do edital de aviso,
contendo apenas o número das quadras - as quais, cumpre lembrar, tiveram sua

numeração alterada com as obras -, demonstra a pouca vontade da concessionária
em efetivamente dar conhecimento antecipadamente aos interessados sobre a

remoção, pois, presume-se, alguns poderiam discordar da derrubada e da remoção
da ossadas - como está ocorrendo agora - e frustrar os planos da concessionária
paraa área objetodo litígio.

Por certo, a administração dos cemitérios deveria seguir fielmente o
Projeto de Implantação do Programa de Exumação apresentado ao licitante no
momento da Licitação, oqual tinha como objetivo "a exumação para desocupação de
áreas de cada um dos cemitérios, com o tipo de sepulturas a serem utilizadas, de
modo a viabilizar a vida útil dos cemitérios por, no mínimo, 10 (dez) anos" (item
2.4.4. do Anexo IV do Edital de Licitação). Numa linguagem clara: a empresa não
poderia sair derrubando as sepulturas aleatoriamente, sem comunicação pessoal às
famílias dos sepultados, mas deveria seguir à risca oprograma de exumação, oqual
faz parte do acordado na licitação.

No Cemitério do Gama, por sua vez, ocorreram exumações de despojos
mortais e remoções para um depósito clandestino de ossadas, sem nenhuma
identificação, numa área nos fundos do cemitério. Um antigo funcionário, o Sr.
Warllen Aparecido Lucas Lemos, fez a denúncia aos membros desta CPI, que
realizaram uma diligência no local e verificaram, horrorizados, a situação: no fundo
de um buraco, dentro de uma manilha de concreto enterrada, foram encontrados
crânios, fêmures, tíbias, arcadas dentárias e outros pedaços de ossos humanos,
resquícios de roupas, cabelos e caixões. Omaterial encontrado foi recolhido peío
Corpo de Bombeiros e encaminhado ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil do
Distrito Federal, para perícia e emissãode laudo.

Diante da informação constante do Relatório citado, da "Coordenação de
Administração de Necrópoles e Serviços Funerários da Fundação de Serviço Social",

de que o Cemitério do Gama já estava com sua capacidade esgotada desde 1999,
forçoso concluir que a remoção ilegal teve por motivo o interesse comercial da

empresa concessionária dos cemitérios do Distrito Federal, a Campo da Esperança

Serviços Ltda., para abertura de espaços para a construção e venda de novos

jazigos, uma vez que a reutilização dos existentes não traz lucros.

4.4.2 Da destruição de covas rasas para construção de cemitérios-
parque com jazigos de três gavetas

Esta CPI, ao longo dos depoimentos e das visitas "in loco" a vários

cemitérios do Distrito Federal, percebeu que existe uma política "mercenária", de
cunho eminentemente comercial e gananciosa de auferir lucros exorbitantes, em
detrimento da função social que deveria nortear a atividade exercida pela
concessionária de investimentos nos cemitérios.

As áreas sociais, onde são sepultados gratuitamente indigentes ou
pessoas carentes de recursos financeiros, em geral são consideradas "nobres" (em
razão de sua destinação inicial ter sido para áreas hoje localizadas em lugares
nobres), mais valorizadas, em razão de sua localização - na entrada dos cemitérios
ou próximas às capelas. Aremoção de despojos morrais dessas áreas - que a
empresa concessionária dos cemitérios chama erroneamente de "reciclagem" - sem a
mínima atenção às normas para exumação, conforme explicitado no item anterior,
demonstra a má-fé da empresa concessionária, que tem em vista primordialmente o
lucro, coma vendade novos jazigos:

Oque tem acontecido é oseguinte: sob o argumento deque é necessário
abrir "espaços", ou vagas para novos sepultamentos, dado o esgotamento da
capacidade dos cemitérios (vide Relatório dos Cemitérios Administrados pela FSS/DF,
anexo), a empresa concessionária utiliza oartifício de remover os restos mortais para
um ossuário, sem o conhecimento das famílias (em alguns casos, nem separou e
identificou as ossadas: simplesmente passou a pá mecânica sobre o terreno), e
demolir as sepulturas de uma gaveta, localizadas nas quadras "sociais". Saliente-se
que, nas visitas ao Cemitério de Taguatinga, ao Cemitério do Gama e ao Cemitério

Campo da Esperança, foram encontradas ossadas humanas expostas sobre a terra.
Nesse local, são construídos novos jazigos, de três gavetas, os quais são vendidos a
preços elevados, havendo pressão sobre as famílias para a compra de mais de uma
gaveta, com vista a "utilização futura". Assim se manifestou o Sr. Hamilton dos
Santos Xavier, Gerente do Cemitério de Taguatinga, quando disse aesta CPI que não
há mais venda de jazigos de uma gaveta, porém asegunda gaveta fica àdisposição
da família para sepultar outra pessoa no mesmo endereço e que o custo de um
jazigo de três gavetas acaba sendo proporcionalmente menor do que o de uma
gaveta. Reconheceu-que, tanto ele próprio, quantos os funcionários, recebem uma
"comissão por vendas", como complementação salarial.

O mesmo depoente alegou que, para a criação das áreas parque no
Cemitério de Taguatinga, não foram demolidos túmulos, pois utilizaram uma área
ainda não edificada. Observe-se que o Relatório dos Cemitérios Administrados pela
FSS/DF, de 1996, dava como esgotada a capacidade do Cemitério de Taguatinga e
nenhuma possibilidade de expansão.

Então, deve-se concluir, necessariamente, que a área utilizada para a
construção do cemitério-parque era uma "área verde", ou seja, uma área de
preservação, o que ofende tanto; as normas ambientais, quanto as normas de
edificação e sanitárias, pois não foi feito um estudo de impacto ambiental ou outro
qualquer.

As áreas antigas, pouco lucrativas (porque somente são reutilizadas
mediante exumações. a pedido da família), têm sido negligenciadas, encontrando-se
em verdadeiro estado de abandt no; sem manutenção ou conservação, nem mesmo
das áreas comuns, algumas com mato alto crescendo entre as sepulturas, embora
muitas famílias paguem a taxa de manutenção de R$ 31,00 reais mensais (taxa de
caráter opcional). Aempresa concessionária impõe uma série de dificuldades para
exumação e sepultamentos nas áreas antigas, privilegiando as áreas parque novas,
mais onerosas e lucrativas.

4.4.3 Do não cumprimento do Plano deAção
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O Plano de Ação, descrito no item 2.1. doAnexo IV do Edital de Licitação

n° 010/2001-ASCAL/PRES, inclui os seguintes aspectos: Plano de Exploração

Comercial, Plano de Investimento, Plano de Obras e Planos de Serviços, com

identificação da pessoa jurídica.

Tais documentos fazem parte do objeto concedido e devem ser seguidos,

sob pena de descumprimento e conseqüente rescisão do contrato.

Dasvisitas realizadas aos cemitérios e dos depoimentos colhidos, percebe-

se que os investimentos da empresa concessionária, desde o início, concentram-se

nas novasáreas parque, onde são construídos jazigos de três gavetas,as quaissão

"empurradas" às famílias por funcionários comissionados por vendas, no momento

de sepultamento de um ente querido.

De acordo com o Plano de Obras, por exemplo, deveriam ser realizadas,

no mínimo, ampliação e reforma das edificações existentes e construção de novas

edificações, com capelas para velórios, templos ecumênicos, ossuários e cinzáriose a

construção do crematório do Cemitério Campo da Esperança (Plano de Ação, Item

3.2.1.6.) especificado o tempo máximo para conclusão das obras em 24 meses,

tendo sido prorrogado por mais 24 meses. O prazo, portanto, está vencidohá vários

anos. O crematório ainda não foi construído, segundo o proprietário da empresa

concessionária, em razão de entraves criados pelos órgãos de defesa ambiental do

Distrito Federal.

Até hoje o crematório não foi sequer mencionado. Presume-se, dos

depoimentos colhidos; que o Sr. Francisco Moacir pinto Filho, atual proprietário da

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., concessionária de todos os cemitérios

do Distrito Federal e também proprietário do crematório de Valparaíso de Goiás

(cidade do Entorno do Distrito Federal) não tenha interesse na construção do

crematório do Cemitério campo da Esperança, uma vez que transfere para seu

crematório em Valparaíso os corpos para cremação de pessoas falecidas no Distrito

Federal, inclusive prestando irregularmente os serviços funerários (translado, venda

de urna, arrumação, ornamentação, embalsamamento, etc), sem nem mesmo

possuir uma empresa funerária regularizada. Trata-se, ao ver dessa CPI, de dupla

irregularidade e descumprimento cabal do contrato de concessão.

Uma irregulariaaae, aenunciada pelos jardineiros que trabalham nos

cemitériosà CPI nas visitas por esta realizadas,é o enterro de até três corpos numa

mesma cova, no caso de sepultamento de indigentes,o que é proibido pela lei e pelo

decreto regulamentadore também é vedado no contrato de concessão.

A empresa alega prejuízos nos serviços essenciais, entretanto, seu lucro

exorbitante reside nos serviços acessórios, os quais são praticamente impostos às

famílias no momento do sepultamento, circunstância em que a interferência de

sentimentos de sofrimento, dor, saudade e apatia impedem uma percepção objetiva

do que lhe está sendo oferecido ou "empurrado".

4.4.4 Dos preços dos serviços de cemitério

Até a chamada "privatização" dos cemitérios,ou seja, até a realização da

licitação e do "Contrato de Concessão de Serviços Públicos Precedido de Obra

Pública" com a Empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., os preços praticados

para os serviços essenciais eram os estabelecidos na Lei Complementar n° 246, de

14 de dezembro de 1999, conforme segue, verbis.

Art 6° As taxas devidas pela prestação de serviços de sepultamento,
exumação, ocupação de ossuário, concessãode perpetuidade, licençapara
colocação de lápidese emblemas de sepulturas, são as estabelecidas pelo
Código Tributário do Distrito Federal, Decreto-Lel n° 082, de 26 de
dezembrode 1966 e legislaçãoposterior.

A tabela de preços hoje em vigor, após as atualizações anuais pelo IGPDI,

da FGV é a seguinte, segundo divulgação da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST:

i PRODLFQSQU SERVIÇOS ~ •; "V. v . VALOR emR$ v

Arrendamento por 10 (dez) anos 71,00

Arrendamento por 15 (quinze) anos
_^

108,00 '

Arrendamento por 20 (vinte) anos 144,00

CjsBçal' ^ -• j, "„ *-, > »•'.."*•'
93,00^,.

Inumação em campa / cova adulto 25,00

Inumação emcampa / cova criança 12,00

Jazigos de 1 (uma) Gaveta

Jazigos dei (uma) Gaveti còmTEeslãrj Perpétua
Jazigos de 2 (duas) Gavetas

Jazigos de2 (duas) GivefaTcòm cessão Perpetua

Jazigos de 3 (três) Gavetas

Jazigos de3(três) Gavetas com cèssãoPerpetua
Lacre para urna de polietjleno

LoSão¥e capela vdórw bronze™"1-- '^ „
Locação de capela velono prata

Locação de capelavelóno ouro _,

Locaçãode capela velono simples

Locação de TempfaEcumênico

Manutenção de Jazigo Anual 10% de desconto

"MãrifftençacTâejãigo^ífensál~ "~™^

Placa de identificação de Jazigos

PÍiqüête detíéntjpãçlcMJo Sepultado
Etiqueta de identificaçãopara urna de poliebleno

Prestação deTservfçocte expiração
Prestação de serviço de sepultamento

iade"sErvTço¥eslpuSnierff>'rjoturnr>
Remoção de despojos

Taxa de-exumação - ,

Título perpetuo externo

Títab'pêTOf2oínS3í5"r*
— - - - • - Jiffii tí<3ka*a.—- ,rrA. .J3.. m

Transferência de Perpetuidade

UpijfeTraTêM^ncTpãra' exumação
Cenmc .ai interno (limousme)

Cenmoniãl éxtènToÕírriousinef '̂ •"" —_.
Carro eletnco

Toldo

Cadeiras

Praça de Seputementõ (toldo, carrinho descensor com plataforma.

e cadeiras)--10% de desconto , "• —

386,00

" 1102,'ÔtH
747,M "

1456,00'

1 081,00

1 797,00

8,00~

- 56,00"j

146,00

178,00~

11,00
116,00

334,80™'

170,00

''nKõfF3

12,00

716,00

232,00

'"'91,00-"

253,00

~5dÇÕ5^
"51,00 *

30,00

20,00

"45,00"

Observe-se que a tabelaem vigência contempla os valores determinados

pela Lei n°2.424/1999 e pelo Decreto-lei n° 082/ 1966 e suas alterações, por força
de decisão judicial na Ação Popular n° 2001.01.1.124880-5.

Atabela aprovada no contrato deconcessão do Poder Público à Campo da
Esperança Serviços Ltda., convém recordar, traz preços muito maiores (atabela é do
ano de 2001). Por exemplo: a maior taxa de inumação ousepultamento pela tabela
da Lei é, hoje, de R$ 25,00, enquanto na tabela do contrato é de R$ 115,00; a taxa
deexumação é, hoje, de R$ 46,00 e a databela do contrato é de R$ 220,00.

Aalteração da nomenclatura dosserviços e da forma dos jazigos (alguns

dos quais não especificados na tabela do contrato de concessão) dificulta a
comparação de preços e cria confusão nasanálises realizadas.

O preposto da empresa concessionária, Sr. Hamilton dos Santos Xavier,

em seudepoimento, alega que é proporcionalmente vantajosa a compra dejazigo de
duas ou de trêsgavetas, razão pela qual são oferecidos à família no momento do
sepultamento de um parente. Alega, também que a empresa têm prejuízo na venda
de jazigo de uma gaveta, conforme leitura do depoimento prestado a esta CPI
(anexo). Fácil verificar, pela análise da tabela, que este argumento é falacioso, que
tal política da empresa visa apenas o aumento de vendas de jazigos e do lucro,
configurando-se uma atitude mercenária, contrária aos interesses coletivos da
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população. Pela tabela, ojazigo de uma gaveta custa R$ 386,00 eode duas gavetas
R$ 747,00 (um "desconto" de R$ 65,00 pela compra de mais uma gaveta) e odetrês
gavetas custa R$ 1.081,00 (com desconto de R$ 77,00 pela compra de mais duas

gavetas), sendo que a maioria das famílias precisa, naquele momento do
sepultamento, de apenas uma gaveta.

Constata-se, pois, uma elevação dospreços de serviços considerados "não

essenciais" e, portanto, não tabelados pelo Código Tributário do Distrito Federal.

Entretanto, esses serviços são necessários e, em alguns casos, imprescindíveis ao
sepultamento. É apresentado à família um "pacote", de serviços "casados",
aparentemente mais vantajoso, porém, na realidade, esses serviços oneram os
sepultamento e exumações.

Sobre os reajustes de preços, cumpre lembrar que, em 31/03/2003, a

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. solicita reajuste dos preços (nas

planilhas apresentadas pela empresa constam serviços não relacionados no contrato,

especialmente os mais caros, como jazigos). Em 10/04/03 e em 23/04/03 ratifica o

pedido, pois a SEAS ainda não se pronunciaraa respeito do reajuste. Em02/05/03, a

Gerência Financeira da DAO, anexa as planilhas com os valores dos serviços

reajustados pelo IGP-DI (30,72%), mas em 05/05/03 o mesmo gerente anexa

planilhas com os valores dos serviços reajustados pelo INPC (18,54%) (Observe-se

que as planilhas apresentam diferenças gritantes e que o rol de serviços das

planilhas é idêntico ao apresentado pela concessionária - contendo serviços

diferentes da proposta). Em 27/05/03 nova ratificação do pedido de reajuste de

preços.

Em 23/06/03, a Campo da Esperança Serviços Ltda. informa que a partir

de 01/07/03 estará reajustando os preços dos serviços à revelia da SEAS, uma vez

que não obteve resposta de seu pedido em 4 meses. Em 27/06/03, o Secretário de

Ação Social informa à Campo da Esperança que os cálculos apresentados em suas

planilhas estão em desacordo com a decisão proferida em processo judicial (que

determinou a manutenção dos preços fixados pela Lei n° 2.424/99 e do Código

Tributário do distrito Federal) e que a empresa deverá refazeros cálculos (convém

lembrar que tais cálculosjá haviam sido conferidose aprovados no início do mês de

maio de 2003).

Em 30/0.6/03, a concessionária contesta a decisão e insiste que seus

cálculos estão de acordocomo item 6.3 do contrato (ressalte-seque, peloscálculos

da empresa, os serviços seriam reajustados desde 1999) e no mesmo dia o

Secretário da SEAS aprova a tabela com os novos valores a serem praticados pela

contratada.

Em 18/03/04, â empresa Campo da Esperança solicitao segundo reajuste

dos preços dos serviços praticados, com base no IGPDI de fevereiro de 2003 a

fevereiro de 2004, ou seja, de 5,69%, pedido ratificado em 28/04/04 e em 17/05/04.

Em 03/06/04, a concessionária comunica que reajustará seus preços a partir de

10/06/04, uma vez que a SEAS não se pronunciou a respeito (não se encontrou

explicação para a demora no pronunciamento da SEAS, já que se repete o que já
ocorrera no ano anterior).

Em 09/06/04, o Secretário da SEAS aprova o reajuste dos preços

praticados pela contratada, na forma proposta pela mesma.

Em 15/03/05,novo pedido de reajustamento dos preços dos serviços pela

concessionária, de acordo com cláusula 6adocontrato, com basenoIGPDI de março

de 2004 a fevereiro de 2005, no percentual de 10,86%. Em 31/03/05, a Gerência

Financeira aprova a planilha de cálculos apresentada pela empresa, a qual foi

aprovada em 01/04/05 pelo Secretário da SEAS.

Em 31/03/06, a Campo da Esperança Serviço Ltda. solicita mais um

reajuste, no percentual de 1,15%, referente ao IGPDI, acumulado entre março de

2005 e fevereiro de 2006, aprovado pelo Gerente Financeiro em 12/04/06 e pelo

então Secretário da SEAS, Antônio Luiz Barbosa,em 28/04/06.

Evidencia-se, pois, que houve diversos reajustes durante o período de

execução do contrato, entretanto, como justificativa para a omissão na realização

das obras contratadas e na prestação dos serviços essenciais de conservação e

limpeza de todas as unidades de cemitérios, a Campo da Esperança Serviços Ltda.

sempre apresenta arrazoado alegandoem sua defesa a existência de diversas ações

judiciais que impediram a cobrança das taxas avençadas no contrato, o que tem

levado a empresa a operar com prejuízos desde o início do contrato. Entendemos

que se a empresa alega desequilíbrio no contrato, de tal forma que opera com

prejuízos, deveria ela.própria tomar a iniciativa de pedirsua rescisão. (Observe-se

que não há, nos autos do processo de concessão- Processo n° 03000.1430/2001 -

comprovação pela empresa de suas receitas e despesas, nem auditoria das

operações realizada pelo Poder concedente. Os demonstrativos dos prejuízos

apresentados se referem somente aos serviços essenciais estabelecidos pela Lei n°

264/99 e não os demais serviços e produtos).

\
4.4.5 Da má conservaçãoe manutenção dos cemitérios

No Plano de Serviços apresentado pela empresa vencedora do certame,

encontram-se as medidas administrativas a serem implantadas para operacionalizar,

assegurar e/ou controlar, para o fiel cumprimento do dispostona legislação sanitária

e na legislação de obras e de posturas, especialmente os serviços de vigilância,

manutenção de ossuarios e cinzarios, ajardinamento e paisagismo, limpeza, retirada

de materiais deteriorados, conservação de túmulos, para evitar proliferação de

vetores, como moscas, baratas e escorpiões e conservação e manutenção de áreas

comuns,jardinse demaisdependências dos cemitérios.

As visitas aos cemitérios realizadas por esta CPI revelaram um panorama

caótico, de sujeira, descuido, falta de conservação, de manutenção e de segurança.

Foi encontrado mato crescendo entre os jazigos e nas áreas comuns e sepulturas

pichadas, verificou-se furto de castiçais e crucifixos,ossos expostos, campas abertas

ou quebradas, em especial nas áreas antigas, já que não dão lucro à concessionária,

que privilegia as novas áreas de cemitérios-parque, com jazigos de três gavetas,

vendidos para novos sepultamentos.

O registro fotográfico da má conservação, de calçadas e lápides

quebradas, da vegetação invadindo os caminhos entre os túmulos,voçorocas, placas

e cruzes caídas ou fora de lugar, dificultando sobremaneira a identificação dos

endereços dos jazigos e das pessoas sepultadas nos locais,é a melhor prova do mau

estado em que se encontram as áreas antigas dos cemitérios, abandonadas em

detrimento das novas áreas, mais lucrativas. Isso demonstra o descumprimento do

contrato de concessão, no que tange à obrigatoriedade de limpeza, conservação e

segurança dos cemitérios.Convém lembrar, também, que o pagamento da Taxa de

Manutenção, hoje no valor de R$ 31,00 (trinta e um reais) mensais, facultativa,

porém paga por muitas famílias, tem por finalidade a conservação dos cemitérios,

tanto dos jazigosquanto das áreas comuns e de acesso.

Os jardineiros autônomos que trabalham nos cemitérios, com destaque

para o Sr. Cícero de Jesus Melo, Presidente licenciadoda OSJACEM, relatam a falta

de segurança nos cemitérios, com buracosabertos na tela de proteção, mato alto,

furto de ornamentos de sepulturas e de placas identificadoras. O Sr. Cícero conta,

em seu depoimento, que, somente no Cemitério Campo da Esperança, na época em

que era administrado pelo Governo do Distrito Federal, havia 36 vigilantes
trabalhando na segurança do cemitério e hoje há apenas 2ou 3, e se restringem às
proximidades da portaria.

Aexistência de incineradores clandestinos, encontrados nos cemitérios de
Taguatinga e Gama, porém existentes em quase todos os cemitérios do Distrito
Federal, feitos em manilhas empilhadas, onde se queimam caixões e outros resíduos,
atestaa falta de cuidado com o meio ambiente e com a conservação doslocais.

4.4.6 Da existência de incineradores clandestinos

Esta CPI, emvisitas realizadas ao Cemitério deTaguatinga, em02de abril
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de 2008, descobriu a existência de um indnerador dandestino, feito com manilhas

empilhadas, sendo utilizado para a queima de materiais resultantes de exumações,

como flores, roupas e restos de caixões. O fato foi registrado na 17a Delegacia de

Polícia de Taguatinga e originou matéria publicada no Correio Brazlliense de 03 de

abril de 2008.

Ao depor nesta CPI, o Sr. Hamilton dos Santos Xavier, Gerente dó

Cemitério de Taguatinga, reconheceu a existência do referido indnerador, porém

afirma que ele já foi retirado do local; que a Empresa Campo da Esperança não

autorizaa queimade caixões em manilhas, porquedispõede carroças fechadas para

transferir os caixões para Valparaíso, em razão de um convênio com o Cemitério

Jardim Metropolitano.naquela cidade.

Esta CPI entende que sua atuação na fiscalização do cemitério e

divulgação da irregularidade surtiu o efeito de causar a eliminação o indnerador

clandestino, pois, logoapósa visita ele foi retirado e a área passou por umprocesso

de limpeza. Entende, também,esta CPI que, se a fiscalização da Secretaria de Ação

Social e Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDEST fosse eficaz, esse tipo de

irregularidadeseria imediatamente sanada, entretanto, pelo que se pôde depreender

o indnerador estava no local há muito tempo.

Trata-se de irregularidadeque somente foi sanada após a ação desta CPI,

perdurando por muito tempo, por isso deve ser incluída no rol das irregularidades

cometidas pela empresa Campo da Esperança Serviços Ltda.

No Cemitério do Gama, além do depósito clandestino de ossadas, foram

encontradas, no interior do cemitério, manilhas de concreto enterradas, formando

uma espécie de poço,para a queima de restos de exumações.

4.4.7 Dos registrosde dados nos cemitérios

O Decreto n° 20.502/99, que regulamenta a Lei n° 2.424/99, em seu art.

53 assim dispõe:

Art. 53- Cada cemitério deverá dispor de equipamentos d»
Processamento de Dados onda sento tratados os dados referentes
aosseguintes registros:

I - Registros de Sepultamento;

n- Registrosde Títulos de Perpetuidade e de Outorga de Sepulturasde uso
temporário;

IH - Registrosde Exumações;

N - Registros de Ressepultamentos:

V- Cópias digitalizadas ou microfilmadas de Atestadosde óbitoe Guias de
Sepultamentos.

Art.54 - Cs dados estatísticos relativos a Inumações, concessões de
sepulturas, oneradas ou gratuitas* transferências de restos
mortais para ossuário ou dnzáiio serão encaminhados

•'..mensalmenÉe ao órgão responsável pela manutenção das
necrópoles. (grifamos)

A empresa Campo da Esperança, por seu preposto, o Gerente do

Cemitério de Taguatinga, Sr. Hamilton dos Santos Xavier garante o cumprimento fiel

da norma, mantendo-registros informatizados de todos os dados elencados no

Decreto. Entretanto, esta CPI encontrou muita dificuldade em obter os dados de que

necessitava, como, por exemplo, o número de sepultamentos e exumações

realizados desde 2001, data da assinatura do contrato de concessão. O principal

argumento é que os dados se encontravam em "livros", demandando tempo para

consulta.Asinformações recebidas da SEDEST tambémnão foram satisfatórias.

No mesmo sentido, se a administração do Cemitério de Taguatinga alega

não dispor de dados para comunicar as famílias sobre as exumações, mesmo tendo

assinado com elas contrato de arrendamento ou perpetuidade, ou renovado os

contratos anteriormente assinados, isto significa que os registros estão

desatualizados. Omesmo ocorre com os casos emquehouve destruição sumária dos

jazigos, sem a identificação de todos os restos mortais que se encontravam em
determinada área ou quadra. Trata-se, ao ver desta CPI, de procedimento

indesculpável, pois o dano é irreparável.

4.4.8 Do uso da água nos cemitérios

Quando os cemitérios eram administrados pela Associação das Pioneiras

Sociais e depois diretamente pelo Governo do Distrito Federal, por meio da

Secretaria de Ação Social, os jardineiros autônomos utilizavam a água comum sem

nada pagar por ela. A despesa era assumida integralmente pelo Governo.

Com a "privatização" dos cemitérios, segundo relato do Sr. Cícero Jesus

de Melo, Presidente licenciadoda ASJACEM, a esta CPI (resumo anexo), houve um

acordo verbal entre os jardineiros e a administração do Cemitério Campo da

Esperança para a realização da limpeza de todo o cemitério e,-em contrapartida, os

trabalhadores autônomos usariam a estrutura de água para seus serviços

particulares, de limpeza e conservação de túmulos. Ocorre que, na fase final do

trabalho, houve a separação dos hidrômetros, restando um hidrômetro para a

medição da água utilizada pelo cemitérioe outro para os jardineiros. Os jardineiros

cessaram o trabalho de limpeza e não pagaram a primeira conta de água enviada

pela CAESB, no valor de R$ 25.000,00, pois haviam arrecadado somente R$

5.000,00.Apartirdaí, alternou-se sucessivamente inadimplência e negociação coma

empresa fornecedora, negociação essa sempre intermediada por algum

representantedo PoderPúblico. Eis o relatodo Sr. Cícero:

"... o cemitério tava sem água e pediu, através do conhecimento dele
(Governador Arruda) na CAESB, que o pessoal restabelecessea água pra
gentelá. E,comdos diasdepois, a gente lavacoma águapratrabalhar,
indusrVe, era véspera do Diadas Mães. Daípra cá, ele temsempreque
pode nos ajuda. Daí, o Deputado Raimundo Ribeiro tambémveiosó somar
com ele. Na campanhade 2006, após a gente ficarsabendo, quando foi
terceirizado, que a empresa da Blana Pedrosa tinha participado da
licitação, lá ninguém nem queria ouvirfalarno nomedela e ela, atravésda
assessoria de/a, um dia chegou lá, pedindo desculpaporquenão sabia nem
que existiaJardineiros dentrodo cemitério na época e que se tinha feito
algum mal para a gente que ia repararesse mal, esse erro. Então, foi aí
que ela passou a freqüentar mais lá a nossa associação, conversar com
jardineirose pedirque, se a gente precisasse de algumacoisa,podiacontar
com ela. Então, sempre queagente precisa, é a essaspessoas que agente
recorre".

Ascontas peloconsumoda água pelosjardineiros nos cemitérios foram se

acumulando até totalizar, três anos depois,a soma astronômica de R$ 3.192.536,00,

cujovaloros trabalhadores se dizemimpossibilitados de pagar. Convém lembrar que

nem codos os jardineiros autônomos que atuam nos cemitérios são filiados à

Associação, o que aumenta a parcela de cada um no rateio das contas. Hoje esse

valor beira os R$ 5 milhões e está no nome da empresa Campo da Esperança

ServiçosLtda.conformedocumentaçãoencaminhadaa esta CPIpela CAESB.

Ainda segundo o Sr. Cícero, essa conta não pertence apenas aos

jardineiros, pois existem gambiarras feitas por invasores Instalados numa área ao

lado do cemitério, utilizando a água que passa pelo hidrômetro dos jardineiros, e

também a empresa concessionária dos cemitérios utiliza essa água para irrigação das

áreas parque, relatando nestes temos:

"Cobram R$ 360,00 por ano para razer a manutenção, molhando os
gramados. Então, à noite, os funcionários eram colocados parapegarágua
da Caesbsem que ojardlneiro percebessee molhar as áreasparques. Até
que um dia eu fui no cemitério à noite, como eu estava trabalhandoà
noite,eu saiadaquino finalda tarde e passava lá.A!umdiaeu chegueilá

. à noite e encontreio pessoal pegando água, lá, com o caminhão-pipa. Do
' lado dos reservatórios. Eu tirei foto..."

Tal acusação é grave e deve ser investigada pelas autoridades

competentes, para averiguar a real condição do consumo da água e para dar uma

solução correta ao caso.

A CPI vê nessa situação uma série de irregularidades: primeiro,

relativamente à fiscalização da execução do contrato pela representante do Poder

Público concedente, a SEDEST, que permitiu que constituísse essa situação

conflituosa entre os jardineiros e a empresa concessionária, com graves reflexos \

sobre a execução dos serviços e a manutenção e conservação dos cemitérios;
segundo, relativamente à conta de mais de cinco milhões" de reais com a CAESB,
empresa pública prestadora dos serviços deágua e esgoto, cujo prejuízo atinge toda
a coletividade, vedado constitucionalmente o privilégio da anistia concedido a uma

determinada categoria de trabalhadores, já que o cidadão comum precisa adimplir
com sua obrigação de pagar sua conta de água, sob pena de cessação do
fornecimento e Inserção de seu nome no rol dos Inadimplentes; terceiro, a
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promiscuidade entre o Poder Público constituído e uma categoria de trabalhadores,
com fins eleitorais, pois ficou comprovada a atuação de figuras públicas
"apadrinhando" um sindicato, aproveitando-se de sua Influência política para
intermediar negociações entre osjardineiros inadimplentes e a CAESB, configurando-
se o crime de "advocacia administrativa", verbis.

Advocacia administrativa

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, Interesse privado perante a
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário:
Pena- detenção,de uma trêsmeses, ou multa.
Parágrafo único -Se o interesse é ilegítimo:
Pena- detenção,de trêsmeses a umano,alémda multa.

4.4.9 Da sonegação fiscal pela empresa Campo da Esperança Serviços
Ltda

Com base nosfatos apurados por esta CPI dos Cemitérios, fortes indícios

levam à convicção da prática de omissão de receita tributável por parte da empresa
Campo da Esperança Serviços Ltda., resultando, por conseguinte, em crime de

sonegação fiscal. Vislumbra-se, do mesmo modo, a possibilidade de subfaturamento

da receita bruta informada à Secretaria de Desenvolvimento Social, valor este que
serve de base para o cálculo daTaxa deConcessão, no percentual de 5% (cinco por
cento) da receita da empresa, valor a ser recolhido a título de remuneração pela
concessão recebida, na forma da Cláusula Quinta do Contrato n° 001/2002-SEAS.

Fato que comprova a afirmação acima foi o ocorrido com o Sr.Walquenis

deOliveira Dias, cujos serviços deexumação deseu parente, ocorrida em 16/08/07,
totalizaram R$ 2.538,80, assim discriminados:

PRODUTOS OU SERVIÇOS

1 Aquisição do Jazigo

2. Taxade Manutenção dci-Ja* ço

3 Serviço de Sepultamento

4. Serviço de Inumação ""•'"^^-r-Z^FiSi^;''

5 Castiçal

;T Total

""^;^rcSempF~*p

í„~ f. I «T1*7~2Í«a0ír á

93,00

Embora a família tenha desembolsado o montante de R$ 2.538,80, a
empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. emitiu a Nota Fiscal de Serviços n°
20.589, no valor de R$ 129,00, referente apenas aos serviços de sepultamento,
inumação e castiçal (documento anexo a este relatório).

Fato idêntico aconteceu com a família do Sr. Orlando Pereira da

Conceição, a qual teve de arcar com o valor total de R$ 8.607,00 para o
sepultamentode doisparentes, conforme descritoabaixo:

Sepultamento realizadoem 24/12/06:

1 Aquisição doJazigo 3 750 00

3 Serviço de Sepultamento

CSarviçod"( Inunação

5 Castiçal

Total

- ^ 3;7Z,00>i">;

~ Tí,0<T"~~"

>- %»25,00. -

93,00

"Yif26l^í*3

Sepultamento realizado em 26/07/07

. - p^^9?°USEKSÇ°ff "" ' £3J". "Valor ei5"R$ ,"4
1 Aquisição doJazigo 3 760M

2_talíiIefeut«5gfa^rifiS^^7^^^g^^'^^p-^

3 Serviço de Sepultamento 113 Serviço de Sepultamento

4 Serviço de Inumação** ->*

5 Locaçãode Capela
_fc_„.

11,00

178,00

Da mesma forma, a empresa emitiu as Notas Fiscais n° 14.899 e 20.524,

nosvalores de R$ 125,00 e R$ 214, 00, respectivamente, relativos apenas aos itens

3,4e 5 acima (documentos anexados a este relatório).

Vários casos semelhantes foram relatados e registrados por esta CPI dos

Cemitérios e a documentação relativa aos mesmos encontra-se nos arquivos da
Comissão.

Oportuno lembrar que a venda (aquisição - título de perpetuidade -,
arrendamento ou cessão) do jazigo, propriamente dito, não se insere nocampo de
incidência tributária do ICMS ou ISS, impostos sobre o consumo de competência do
Distrito Federal, posto que não se caracteriza como uma mercadoria, bem ou

prestação de serviços, sendo sua transmissão regida pelo Direito Civil. Contudo, a
Taxa de Manutenção,'atualmente no valor de R$ 31,00 (trinta e um reais) mensais
ou R$ 372,00 (trezentos e setentae doisreais) anuais, cujo pagamento é facultativo

- embora poucos usuários o saibam -, é fato gerador doImposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS, nos termos doArt. Io do Decreto n° 25.508, de 19/01/05,
que assim dispõe:

"Art. 1° OImposto SobreServiços de Qualquer Natureza - ISStem como
rato gerador a prestação deserviços relacionados nalista doAnexo I, aindai
queessesnãose constituam como atividade preponderante doprestador.

ANEXO I

LISTA DE SERVIÇOS
(...)
25 ~ Serviços funerários.

25.01 - Funerais, indusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;
fornedmento de véu, essa e outros adornos; embalsamamentó,
embelezamento, conservação ourestauração decadáveres.

25.02 - Cremação decorpos epartes decorpos cadavéricos.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.
(grifamos)

Pela simples análise dessas operações, vê-se que a empresa Campo da
Esperança Serviços Ltda. omite ao Fisco a Taxa de Manutenção, tendo em vista que
esse serviço integra a base de cálculo doISS, mas a prestadora não o discrimina no
documento fiscal próprio referente à operação realizada.

Grosso modo, somente nestes dois casos a conduta imprópria da
concessionária resultaria na sonegação de R$ 53,94 (cinqüenta e três reais e noventa
equatro centavos), correspondente àaplicação da alíquota do ISS de 5% (cinco por
cento) sobre a receita omitida, no valor de R$ 1.078,80 (mil e setenta e oito reais e
oitenta centavos).

Considerando a existência de centenas de milhares de sepulturas nos seis
cemitérios do Distrito Fedural, o montante sonegado nestes seis anos de
terceirização, apenas no que é cobrado a título de Taxa de Manutenção, alcançaria
valores bastante significativos. E, repisando, trata-se tão somente da Taxa de
Manutenção de jazigos, oque, tudo indica, seria "a ponta do icsberçf.

Quanto aos tributos federais, em geral têm como fato gerador a receita
total do contribuinte, independentemente da sua natureza. Assim, havendo a .
sonegação de tributos estaduais, forçosamente existirá o crime também na esfera
federal.



N°176, Brasília, quarta-feira,! deoutubro de-2008 Diário da Câmara Legislativa Página 23

Deve-se levar em conta, ainda, a questão da Taxa de Concessão - a qual

não se constitui num tributo, mas na remuneração pela exploração do serviço, no

valor de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento bruto, que a empresa \

concessionária de todos os cemitérios do Distrito Federal, a Campo da esperança

Serviços Ltda., está obrigada a recolher à Secretaria de Desenvolvimento Social e

Transferência de Renda - SEDEST, por força da Cláusula Quinta Contrato n°

001/2002-SEAS. Segundo as informações colhidas por esta Comissão, existe uma

discrepância gritante entre o faturamento mensal bruto declarado à Secretaria de

Fazenda, que serve de base de cálculo para o ISS, e aquele informado à SEDEST,

sobre a qual é calculada a Taxa de Concessão (remuneração), o que vem corroborar

o convencimento da prática de sonegação.

Convém acrescentar, que a empresa Campo da Esperança ServiçosLtda.

também exerce, de fato, a atividade de venda de mercadorias,como placas, cruzes,

crucifixos, castiçais, flores, lanches e outros, operação estas sujeita à incidência do

ICMS. Ocorre que a empresa não se encontra inscrita no Cadastro Rscal do Distrito

Federal como contribuintedesse imposto (documento anexo a este relatório), o que

aponta, mais uma vez, à práticade sonegação fiscal.

Diante dessas evidências, esta CPI dos Cemitérios conclui que há

necessidade de que o fisco estadual e o fisco federal promovam uma investigação

mais aprofundada das operações e transações efetuadas pela citada concessionária

dos cemitérios e análise técnica das suas informações fiscais e bancárias, para

confrontá-las com as disposições legaissobre a matéria.

4.5 DAS FALHAS NO ACOMPANHAMENTO E NA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO PELO PODER CONCEDENTE

Esta CPI analisou a documentação referente à execução do Contrato de

Concessão de Serviço Público precedida de obra Pública dos 6 cemitérios do Distrito

Federal com a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. e chegou à conclusão

que a Secretaria de Estado e Ação Social - SEAS, atual Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, a quem cabe a responsabilidade pela

execução do contrato, agiu de forma negligente, deficiente, ineficaz, condescendente

para com a concessionária, descompromissada dos interesses públicos e até mesmo

desidiosa. -"^

Há freqüentes discussões a respeito de reajustes de preços e

cumprimento da tabela do Código Tributário do Distrito Federal, determinada

judicialmente, com a empresa se recusando a cumprir e a SEAS "solicitando"

cumprimento.

Eis um resumo da execução do contrato, com base nos documentos

acostados ao Processo n° 892/2007:

Desde o início do contrato, o executor, inicialmente o Sr. Ricardo de

Franco Cipriano Araújo, traduzindo as vistorias realizadas pelos seus fiscais, vem

relatando irregularidades constatadas nos cemitérios. Em 31/12/02, os relatórios do

executor do contrato descrevem várias irregularidades relacionadas à limpeza e

manutenção, o que resulta, em 14/01/03, na aplicação de pena de advertência à

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., pelo Secretário da SEAS e, em

14/02/03, o mesmo Secretário, na época o Sr. Gustavo Ribeiro, expede um

notificação de multa, dando o prazode 5 dias para apresentação de defesa (observe-

se que isto encontra-se em desacordo com as disposições da Cláusula 12a do

contrato).

Em 21/02/03, o executor do contrato apresenta o relatório de

acompanhamento, afirmando que os serviços estão quase concluídos, razão pela

qual sugere a suspensão da aplicação da multa e a prorrogaçãodo prazo por mais

10 dias para a conclusão dos trabalhos, o que foi acatado pelo Secretário. No

relatóriode 06/03/03, após o términodo prazo para suspensão da multa, o executor

informa que os serviços pendentes estavam praticamente concluídos dentrodo prazo

concedido. O Secretário da SEAS suspende a aplicaçãode multa.

Em 31/03/03, o executor apresenta o relatório de acompanhamento, no
qual informa que em alguns cemitérios os serviços não estão sendo realizados a
contento, oque ofez solicitar maior empenho da contratada (em clara contradição
com os dois relatórios anteriores, que serviram de base para asuspensão da multa).
No relatório de acompanhamento relativo ao mês de abril são relatadas algumas
irregularidades relacionadas à limpeza e conservação. Oexecutor alerta para ofato
de que alguns itens da proposta para amodernização edo plano de obras não f
estarem sendo executados. Esse relatório é enviado à empresa concessionária, *
"solicitando" providências para sanar as irregularidades apontadas e esclarecimentos

sobre o que já foi realizado ou que se encontra em andamento, em relação à

proposta técnica apresentada na licitação (estranha-se que o próprio executor não

fiscalize as obras, não controle o cumprimento do Plano de Ação, limitando-se

somente a verificar os aspectos de limpeza e conservação).

Em 03/06/03, o executor oferece novo relatório de acompanhamento do

mês de maio, onde constam as mesmas deficiências averiguadas anteriormente, ou

seja, problemas com limpeza, segurança e manutenção, então, em 16/06/03, o

Secretário da SEAS expede Notificação de Multa, dando o prazo de 05 dias para

defesa, dados os fatos descritos no relatório do Secretário Adjunto, defesa esta

apresentada em 26/06/03.

O relatório de 27/06/03 traz poucas irregularidades, informando que no

Cemitério de Sobradinho a empresa iniciou pequenas obras e nos demais nada foi

feito. Em 03/07/03, é aplicada multa no valor R$ 10.460,00, em razão do

descumprimento do contrato, no que se refere à manutenção, conservação e

vigilância do Cemitério de Taguatinga. Em 16/07/03, o servidor Marcos Antônio dos

Santos, informa que a Campo da Esperança Serviços Ltda. não emite nota fiscal

referentes aos produtos vendidos e aos serviços prestados (Note-se que é a primeira

vez que alguém verificao faturamento da contratada, pois as fiscalizações anteriores

referem-se apenas aos aspectos de limpeza e conservação). Em 14/07/03, a

empresa contesta a aplicação da multa, sempre sob os mesmos argumentos:

prejuízos em razão da Ação Popular; elevado número de ações judiciais, decisões do

TCDF, ações do Ministério Público, dificultando a execução dos serviços; excessivo

número de enterros pelo serviço social.

Em 17/07/03, o gerente em exercício da Gerência de Necrópoles e

Serviços Funerários - GNSF, Marcos Antônio dos Santos, e o chefe de fiscalização,

Ney Castro Neto, instruem o pedido de cancelamento da multa, em relatório onde

confirmam as condiçõesprecáriasde limpeza e conservaçãoem todos os cemitérios,

opinando pela não suspensão da multa (estranha-se que o antigo executor do

contrato e gerente da GNSF, Ricardo de Franco C. Araújo, tenha atestado a

realização dos serviços, dando sempre a entender que o contrato estava sendo

executado satisfatoriamente).

-Em 17/07/03,o gerente em exercício e o chefe de fiscalização apresentam

o relatórioextraordinário de fiscalização referente ao mês de julho de 2003, onde os

fiscais concluem pela existência de diversas irregularidades nos 6 cemitérios do

Distrito Federal, nestes termos: "a manutenção e conservação dos cemitérios de

Brasília são realizados de forma precária e com ações paliativas, não atingindo a

meta estabelecida no contrato e na proposta técnica, sendo, desta forma, alvo de

inúmeras reclamações e citações junto aos órgãosde imprensa...". (Atente-se para

o fato de que, a apenas nove meses do término do prazo para o cumprimento da

proposta, nada foi feito pela empresa). Esse relatório enseja, em 24/07/03,

Notificação de Advertência à Campo da Esperança Serviços Ltda., seguida da

aplicação da pena de multa, em 24/07/03, no valor de R$ 10.460,00, em razão do

descumprimento das cláusulas contratuais, tendo sido recolhida em 25/07/03

(Supõe-se que a multa é a mesma anterior, embora as notificações sejam de datas

distintas, 06/07 e 24/03, pois ambas se referem às irregularidades apontadas no

Cemitério de Taguatinga pelorelatório do secretário-adjunto).

Segue-se uma série de relatórios constando irregularidades e prazo para

saná-las, porém a situação permanece igual. Em 18/12/03, o gerente da GNSF
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encaminha relatório,com o relatoe fotografiasde muitas irregularidades constatadas

em todos os cemitérios. Na conclusão do relatório, os fiscais dizem: "Tendo em vista

a situação encontrada nas necrópoles do DF, só podemos concluir a total falta de

compromisso da empresa Campo da Esperança em se fazer cumprir o determinado

no contrato até a presente data a única obra realizada no interiordos cemitériosfoi a

construção de muros e um galpão para implantação de fábrica de pré-moldados

diante dos fatos exarados, cabe-nos a preocupação diante do que possa vir a

acontecer nos cemitérios de Brasília, diante de tão caracterizada falta de

compromisso da empresa responsável pela execução dos serviços contratados",

(esses fatos levam logicamente à conclusão de que a empresa vem descumprindo

ostensivamente suas obrigações e, mesmo assim, nenhuma medida punitiva é

adotada pela SEAS, exceto a advertências anteriores).

Em.08/01/04, o Secretário da SEAS, Gustavo Ribeiro, expede Notificação

de Multa, concedendo o prazo de 05 dias para que a Campo da Esperança Serviços

Ltda. apresente defesa, sob pena de aplicação de multa, a qual é apresentada em

13/01/04, informando que todas as pendências foram sanadas.

Em 16/01/04, o gerente da GNSF, o chefe da fiscalização e o secretário-

adjunto, sr. Paulo César Oliveiri apresentam o relatório extraordinário de visita aos

cemitérios, na qual constataram que as informações prestadas pela empresa "não

condizemcom a realidadeencontrada por esta equipe", e o Secretário da SEAS, em

19/01/04, indefere o pedido de cancelamento efetuado pela empresa e aplica multa

no valor de R$ 20.920,00, em razão do descumprimento do contrato observado no

relatório-de-dezembro de 2003, ao mesmo tempo em que a Diretora da Diretoriade

Apoio Operacional - DAO em 21/01/04, oficiar a concessionária, concedendo prazo

improrrogável de 30 dias para saneamento de todas as irregularidades (Aqui

observa-se que não há concatenação entre os atos administrativos, porque, após a

aplicação da multa, é concedido prazo para regularização dos problemas

apontados!).

Em 20/01/04, a empresa Campo da Esperança solicitaa reconsideração

da multa aplicada em 19/01/04, alegando que o prazo de 10 dias concedido para a

correção das irregularidades do relatório de dezembro de 2003 foi exíguo e que as

exigências já haviamsido todas cumpridas, porém a GNSF reafirma,que a empresa

não efetuou a correção das irregularidades (destaque-se que esses autos foram

assinados por duas pessoas como Diretor da Diretoria de Apoio Operacional, Eleusa

César Fariade Santana e Luiz HenriqueTeixeira Leda).

Em 25/03/04, a GNSF apresenta relatório referente ao Plano de Ação

de obras contido na proposta técnica da empresa, listando os itens cumpridos,

sendo curioso observar que as obras de maior importância e vulto não foram

realizadas pela contratada. (A SEAS mostrou-se, durante todo esse período

extremamente condescendente para com a empresa e Inoperante: não houve

fiscalização, nem cobrança incisiva em relação a estes itens da proposta).

Em 07/04/04, a concessionária, citando reunião com o Secretário da

SEAS, apresenta pedido de revisão do Plano de Obras, esclarecendo a situação de

cada cemitério e prevendo um prazo máximo de 33 meses para a conclusão das

obras.

Sucedem-se relatórios, mês após mês, sempre mencionando as mesmas

irregularidades referentesa limpeza e conservação e nada é verificado em relação as

obras.

Em 09/07/07, o Diretor da DAO expede ofício à Campo da Esperança

Serviços Ltda., mencionando o descumprimento do prazo para a realização das obras

e correção das irregularidades, instando-a a apresentar explicações para o atraso e

definiçãode prazo para entrega das obras, sob pena de aplicação das sanções legais,

de acordo com um parecer da Procuradoria Geral do Distrito Federal. Em seu

arrazoado, datado de 14/04/04, a empresa alega os mesmos motivos para o

descumprimento do contrato: a existência de diversas ações judiciaisque impediram

a cobrança das taxas avençadas no contrato, o que tem levado a empresa a operar

com prejuízos desde o seu início, argumentando que os serviços e instalações

melhoraram sensivelmente a partir da concessão, se comparado com a

administração anterior do Poder Público (cumpre destacar que inexiste nos autos

auditoria das operações e receitas da empresa, sendo que os demonstrativos de

prejuízos acumulados desde 18/04/02 se referem apenas a serviços estabelecidos

na Lei n° 264/99, omitindoos demais serviços que presta, diga-se, por oportuno, de

alto preço).

Em 30/07/04, o diretor da DAO encaminha expediente à Campo da

Esperança solicitando que a empresa "reladone os 09 itens constantes do objeto

contratado que já foram atendidos/executados, bem comoapresentar comprovantes

que demonstrem que as obras não executadas estão pendentes por falta de

providências/autorização do IBAMA e do GDF" (Aqui, mais uma vez é patente a

deficiência da fiscalização, a ineficiência, incompetência ou desídia da SEAS, pois

cabe a ela verificar o cumprimento do contratoe não solicitar contratada que diga o

que está ou não sendo realizando!)

Em 07/12/04, o Setor de Engenharia da SEAS, após vistoria in loco,

conclui que 12 meses são suficientes para a conclusão das obras, exceto para o

crematório, que necessitaria de 24 meses, em face da dificuldade em obter a licença

ambiental eem 16/12/04, osecretário da SEAS, desprezando aorientaçãólécnica,"
aprova e autoriza a prorrogação por24meses para todasas obras.

Em 26/10/05, o engenheiro Sebastião Teixeira do Nascimento, do Setor
de Engenharia da DPC, aprova asobras concluídas no Cemitério do Gama.

Após, há um lapso de tempo superior a um ano em que não se obteve
documentos sobrea execução do contrato.

Em 31/07/06, o gerente da GNSF apresenta relatório referente às
condições atuais do Contrato n°001/2002, esclarecendo que todas as obras dos
cemitérios de Taguatinga, Gama, Sobradinho e Planaltina estão concluídas e em
operação; que no Cemitério Campo da Esperança as obras dependem da
desocupação dos imóveis pelo GDF; acrescentando relação das obras concluídas em
cada cemitério, a tabela de preços praticadas no momento pela concessionária e
esclarecendo que, no período de 10/04/02 a 10/05/06, o GDF arrecadou R$

t 1.533.024,50 a título de remuneração pelos serviços. Em outubro de 2006, é
realizado relatório circunstandado dos 6 cemitérios do Distrito Federal, onde o
executor faz um "Raio X" de todos os cemitérios, bem como das obras executadas
pela concessionária.

Apromiscuidade da SEDEST com a empresa privada ficou caracterizada
pelas "falhas" na fiscalização, falhas essas que podem ter sido propositais, com o
intuito de "fechar um olho" para o descumprimento do contrato por parte da
empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. epela aplicação negligente das multas,
facultando numerosos recursos, que redundavam no não pagamento das multas.

4.6 CONCLUSÕES SOBRE AEXECUÇÃO DO CONTRATO COM AEMPRESA
CAMPO DA ESPERANÇA SERVIÇO LTDA

A Improbidade administrativa é um dos maiores males envolvendo a
máquina administrativa de nosso país e um dos aspectos negativos da má
administração que mais justificam a implementação de um maior controle social.

As CPIs se revelam como uma das formas mais eficazes de seexercitar
esse controle social. OPoder Legislativo, por meio dos representantes do povo,

fiscaliza o Poder Executivo, demro do escopo do sistema constitucional de pesos e '•.
contrapesos.

Ressalte-se que as disposições da Lei de Improbidade Administrativa são

aplicáveis, noque couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou

concorra para a prática do atode improbidade ou dele se beneficie sob qualquer
forma direta ou indireta. Dessa forma, as penas capitalizadas na referida Lei também

se aplicam às pessoas que, não sendo servidores públicos, fazem parte do grupo :
associado e se beneficiaram dos procedimentos ilícitose imorais.
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Reafirmandoos princípiosconstitucionais mencionados no caput do art. 37

da nossa Lei Maior, a Lei de Improbidade Administrativa exige e obriga os agentes

públicos a se submeterem a eles.

Conforme estabelece o referido artigo, a violação a um dos princípios

enumerados em seu corpo atrai para o agente público que o violar - tanto

administrativo, quanto político - as sanções prescritas pela Lei n° 8.429/92 (Lei de

Improbidade Administrativa), pela Lei n° 1.079/50 (Crime de Responsabilidade), pela

Lei n° 4.717/65 (que regula a Ação Popular), além da legislação específica que

regulamenta a matéria definidaconstitudonalmente.

Assim está delineada na Lei8.429/92, a seguir transcrita:

"DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPORTAM
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art 9° Constitui ato de Improbidade administrativa Importando
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
•Indevida em razão do exercido de cargo, mandato, função, emprego ou
atividade nas entidades mencionadas no art 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou
qualquer outra vantagem econômica, dieta ou indireta, a tíbio de
comissão, percentagem,gratificação ou presente de quem tenha interesse,
direto ou M/reto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou
omissãodecorrente das atribuiçõesdo agente público;

H - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a
aquisição, permutaou locação de bem móvel ou Imóvel, ou a contratação
de serviços pelas entidades referidas noart Io por preço superior ao valor
de mercado;

VI- receber vantagemeconômica de qualquernatureza,direta ou indireta,
para lazer declaração faisa sobre medição ou avaliaçãoem obras públicas
ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade

ou característica de mercadorias ou bens .fomeddos a qualquer das
entidades mencionadas noart Io desta lei;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou
aplicação de verbapública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou
indiretamente, paraomitir ato de ofício, providência ou declaração a que
esteja obrigado;

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM PREJUÍZO
AOERÁRIO

Art 10. Constitui ato de Improbidade administrativa que causa lesãoao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que ensejeperda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento oudilapidação dosbens
ou haveres das entidades referidasno art 1"desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a Incorporação ao
patrimônio particular, de pessoa hskaoujurídica, de bens, rendas, verbas
ou valores integrantes doacenopatrimonial dasentidades mencionadas no
art 1° desta lei;

II - permitir ouconcorrer para quepessoa hska oujurídica privada utilize
bens, rendas, verbas ou valores Integrantes do acervo patrimonial das
entidades mencionadas no art 1° desta lei, sem a observância das
formalidades legais ouregulamentares aplicáveis i espécie;

m- doarà pessoafísica oujurídica bemcomo ao ente despersonalizado,
ainda que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou
valores do patrimônio de qualquer das entidadesmencionadas no art. 1"
desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares
aptcáveisèéspéde;

IV- permitir ouradlltaraalienação, permuta oulocação de bemIntegrante
do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1' desta lei,ou
ainda a prestação de serviço porparis delas, por preço Inferior ao de
mercado;

vn - concederbenefício administrativo ou fiscal sem a observinda das
formalidades legais ouregulamentares aplicáveis ã espécie;

vm - frustrar a Udtude de processo lldtatórto ou dispensá-lo
Indevidamente;

FinalDt • ordenarou permitira
realização de despesas nãoautorizadas emleiouregulamento;

XI- liberar verba pública sema estrita observância dasnormas pertinentes
ouinfluir de qualquer forma para a suaaplicação irregular;

XH - permitir, fadlitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça
ilicitamente;

Em face do acima exposto, esta CPI conclui que há indícios que,a

empresa concessionária dos serviços de cemitério, vencedora da Licitação n°

010/2001-ASCAL/PRES, a Campo da Esperança Serviços Ltda., descumpriu cláusulas
do "Contrato de Concessão de Serviços Públicos Precedido de Obra Pública sobre o

imóvel do Distrito Federal n° 01/2002, celebrado entre o Distrito Federal, por meio

da Secretaria de Ação Social e o Campo da Esperança Serviços Ltda." (Processo n»

030.001.430/2001). A concessão é integrada pelos dois lotes licitados, que Induem

todos os seis cemitérios do distrito Federal (Lote I: Cemitério do Gama, Cemitério

são Francisco de Assis, de Taguatinga, e Cemitério de Sobradinho; Lote II: Cemitério

Campo da Esperança, Cemitério Santa Rita, de Planaltina e Cemitério de Brazlândia).

Esta CPI também apurou negligência no trato da coisa pública, que

configura ilícito administrativo e se traduz também no crime de improbidade

administrativa, traduzida na grave ineficiênciafuncional e na imoralidade qualificada

dos responsáveis pela execução e fiscalizaçãodo contrato, funcionários da Secretaria

de Estado de Ação Social e Trabalho - SEDEST. As falhas na fiscalização, a falta de

fiscalização ou a fiscalização ineficiente, a aplicação de penalidades descaradamente

descumpridas, multas não pagas, a reiteração de irregularidades "embaixo dos

olhos" dos fiscais, faz presumir até mesmo a corrupção passiva, por parte dos

servidores do Estado responsáveis pela fiscalização e execução do contrato.

O jurista Luiz Alberto Ferradni (IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, Julex

Edições, 1997, pág. 1) leciona:

Entende-sepor ato de improbidade má qualidade, Imoralidade, malícia.
Juridicamente, lega-se ao sentido de desonestidade, má rama, Incorreção,
má conduta,má índole, mau caráter.

E a Constituição Federal de 1988 prevê:

Art 37(...)
§ 6" - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de doio ou culpa".

A Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que "Dispõesobre o regime

de concessão e permissãoda prestação de serviçospúblicos, previsto no art. 175 da

Constituição Federal, e dá outras providências" prescreve, em seu art. 38, que

transcrevemos: /
Art. 38. A inexecução total ou pardal do contrato acarretará, a
critério do poder concedente, a declaração de caduddade da
concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as
disposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadasentre as
partes, (gritamos)

§ f A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder
concedente quando: (gritamos)

I - o serviço estiver sendo prestado de forma Inadequada ou
deficiente, tendo por base as normas, critérios, Indicadores e
parâmetros definidoras da qualidade do serviço; (grifamos)

n - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou
disposições legais ou regulamentares concernentes á concessão;
(grifamos)

m - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto,
ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fórtuitoou forçamaior;

N • a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou
operacionais paramantera adequadaprestaçãodo serviçoconcedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por
infrações, nos devidos prazos; (grifamos)

VI- a i\%KaaakMiàr1anae atuíam1 a Intimoofooe poder cotKedenta
no sentido de regularizara prestação do serviço; e (grifamos)

VH - a concessionáriafor condenada em sentença bansUada em julgado
por sonegação de tributos, inclusivecontribuições sodais.

§ 2* A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da
verificação da inadimplência da concessionária em processo
administrativo, assegurado o direito de ampladefesa, (grifamos)

§3' Nãoserá instaurado processo administrativo de inadimplência antes de
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos
contratuaisreferidos no§l° deste artigo, dando-lheum prazo para corrigir
as falhase transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos

-' ..contratuais.

S 41 Instaurado o processo administrativo e comprovada a
inadimplência, a caduddade mtá declarada por decreto do poder
concedente. Independentemente de indenização prévia, calculada
no decurso do processo, (grifamos)

§ 51A Indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma
do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas
contratuais e dos danos causadospela concessionária.

§ & Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus,
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da
concessionária.

OContrato de Concessão de Serviços públicos Precedido de Obra Pública
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sobre o imóvel do Distrito Federal n°01/2002, celebrado entre o Distrito Federal, por
melo da Secretaria de Ação Social e o Campo da Esperança Serviços Ltda., emsua
Cláusula Décima quarta, relativa à "Extinção daConcessão" proclama:

14.1. Extingue-se a concessão por. (grifamos)
(...)
c) caducidade (grifamos)
(...)
h) a qualquer tempo, motivadamente, em decorrência da transgressão
das normas regulamentares. (grifamos)

Os item14.8 e seguintesdo Contrato de Concessão repetemos preceitos

da lei n° 8.987/95, nestes termos:

14.8 A inexecuçao total ou parcial do contrato acarretará, a critério
do poder concedente, a declaraçãode caducidade da concessão ou a
aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições dos
artigos 27 e 28 da lei n» 8.987/95 e as normas convencionadasentre as
partes, (grifamos)

14.9 A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder
concedente quando:
a) o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e
parâmetros definidoresda qualidadedo serviço;(grifamos)

b) a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou
disposições legais ou regulamentaresconcernentes à concessão;
(grifamos)

c) a concessionária paralisar o serviço ou concorrer paratanto, ressalvadas
as hipóteses decorrentes de casofortuito ou força maior;

d) a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou
• . operacionais paramantera adequada prestação do serviçoconcedido;

e) a concessionária não cumprir as penalidades impostas por
infrações, nos devidos prazos; (grifamos)

f) a concessionária não atender a intimação do poder concedente
no sentido de regularizar a prestação do serviço; e (grifamos)

g) a concessionária for condenada em sentença transitada emjulgado por
sonegaçãode tributos, inclusive contribuições sociais.

14.10A declaração da caducidade da concessão deveráser precedida da
verificação da inadimplência da concessionária em processo
administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, (grifamos)

14.10.1 Nãoseráinstaurado processo administrativo de inadimplência antes
de comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprímentos
contratuais referidos no§ Io desteartigo, dando-lhe umprazoparacorrigir
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as falhas e transgressões apontadas e para o enquadramento, nostermos
contratuais.

14.10.2 Instaurado o processo administrativo e comprovada a
inadimplência, a caducidade será declarada por decretodo poder
concedente, independentemente de indenizaçãoprévia, calculada
no decurso do processo, (grifamos)

14.11A indenização de que tratao Itemanterior será devidana forma do
art. 36 da Lei n" 8.987/95 e do contrato, descontado o valor das multas
contratuais e dos danoscausados pela concessionária, quando toro caso.

14.12 Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente
qualquer espéde de responsabilidade em relação aos encargos, ônus,
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da
concessionária.

A Lei de Licitações, (Lei 8.666/93) consolidada com suas alterações,
dispõe, verbis.

Da Inexecuçaoe da Rescisãodos Contratos
Art. 77. AInexecuçao total ouparcial docontrato enseja a sua rescisão,
com asconseqüências contratuais e asprevistas emleiouregulamento.
Art 78. Constituemmotivo para rescisãodo contrato:

I-onão cumprimento decláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

n-o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

m -a lentidão doseu cumprimento, levando a Administração a comprovar
a Impossibilidade dacondusão daobra, doserviço oudofornecimento, nos

IV'- o atraso Injustificado noInicio daobra, serviço oufbmedmento;

. V- aparalisação daobra, doserviço oudoIbmedmento, semjusta causa e
préviacomunicação à Administração;

VI-a sub-contiatação totalou pardal do seu objeto, a associação do
contratado comoutrem, a cessão ou transferência, totaloupardal, bem
comoa fusão, dsão ouIncorporação, não admitidas noeditale nocontrato;

vn-o desatend/mento das determinações regulares da autoridade
designada paraacompanhar e fiscalizar a sua execução, assim comoas de
seus superiores;
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vm-o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
fonnado§f do art. 67 desta Lei;

IX- a decretaçãode falência ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI-a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa,que prejudiquea execuçãodo contrato;

XH -razões deinteresse público, dealta relevância e amplo conhedmento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processoadministrativo a quese refereo contrato;

XIII-a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificação do vabr inicial do contrato além do
limitepermitidono § f do art 65 desta Lei;

XN- a suspensão de sua execução, porordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem Interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões quetotalizem o mesmoprazo, Independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelassucessivas e contratualmente
imprevistas desmoblllzações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

XV-o atraso superior a 90 (noventa)dias dospagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ouparcelas
destes, já recebidos ouexecutados, salvo emcaso de calamidade pública,
graveperturbaçãoda ordemInterna ouguerra, asseguradoao contratado o
direito de optarpela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação;

XVT -a não liberação, porparte daAdministração, deárea, local ouobjeto
para execução de obra, serviço ou fbmedmento, nosprazos contratuais,
bemcomo dasfontes demateriais naturais especificadas noprojeto;

XVU-a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditivada execuçãodo contrato.

XVIII - descumprimento do disposto no Inciso Vdo art 27, sempiejuizo
dassanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei n°9.854, de 1999)

.. Art 79. A rescisãodo contratopoderásen
T- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisosIa XHeXVndo artigoanterior;

II -amigável, poracordo entre aspartes, reduzida a termo noprocesso da
licitação, desdequehajaconveniência paraa Administração;

m -judicial, nos termosda legislação;

N-(Vetado). (Redação dadapelaLein°8.883,de 1994)

§P A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

§ 21 Quando a resdsão ocorrer com base nos incisos XII a XVH doartigo
anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;

II -pagamentos devidos pela execução docontrato atéa data darescisão;

III - pagamento do custo da desmobllização.

S3°(Vetado). (Redação dada pelaLein" 8.883, de 1994)

6 4"(Vetado). (Redação dada pelaLein"8.883, de 1994)

§& Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual
tempo.

Art.80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as
seguintes conseqüências, semprejuízo dassanções previstasnestaLei:

I-assunção imediata doobjeto docontrato, noestado e local emque se
encontrar, porato próprio daAdministração;

n- ocupação e utilização do local, Instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua
continuidade, na forma do inciso Vdo art 58 desta Lei;

III •execução dagarantia contratual, para ressarcimento daAdministração,
e dos valores das multase Indenizações a ela devidos;

IV•retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.

6' f'A aplicação das medidas previstas nos Incisos1e Bdeste artigo fica a
critério da Administração, que poderá dar continuidade àobra ou ao serviço
por execução direta ou indireta.

52a Epermitido à Administração, nocaso de concordata docontratado,
mantero contrato, podendoassumiro controle de determinadas atividades
de serviços essenciais.

S32 Na hipótese doinciso Hdesteartigo, o atodeverá serprecedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
•Estadual ou Munldpal, conformeo caso.

.fh
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§+ A rescisão de que trata o Inciso IV do artigo anterior permite â
Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste
artigo.

Esta CPI, após o cotejamento dos fatos com a legislação pertinente à

latéria e uma análise acurada da legislação, concluiu que há indícios que a

mpresa Campo da Esperança Serviços Ltda. descumpriu dispositivos legais e tem

iolado as cláusulas do Contrato de Concessão, assim sendo requerer agilidade nas

uditorias já iniciadas pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal, para que sejam

imadas providências sobre o cumprimento do contrato em voga.

5 DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS /* fis

5.1 HISTÓRICO DA SITUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS

ALei n° 2.424,de 13 de julhode 1999,que"Dispõe sobrea construção, o

funcionamento, a utilização, a administração e a fiscalização dos cemitérios e a

execução dos serviços funerários no Distrito Federal", em seus arts. 8° e 9°, define

regras para a execução de serviços funerários, nesses termos:

Art 8° Os serviços funerários serão executadosdiretamentepela Secretaria
da Criança e Assistência Soda/ do Distrito Federal ou sob regime de
permissão,precedido em qualquerhipótese, de licitação, em atendimento
às LeisFederais n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995e n° 8.666 de 21 de
junhode 1993, adotando-seo sistema de pré-qualificação dos Hdtantes.

Parágrafo único. Ospreçosmáximos dos serviçosfunerários sua forma de
execução e as penalidades cabíveis serão regulamentadas pelo órgão
permitente.

Art 9° A Secretaria da Criança e Assistência Soda/ betará normas
complementares relativasao funcionamento e serviços dos cemitérios e
serviços funerários.

O Decreto n° 20.502, de 16 de agosto de 1999, "regulamenta a Lei n°

2.424, de 13 de julho de 1999, que dispõesobre a construção, o fundonamento, a

utilização, a administração, a fiscalização dos cemitérios e a execução dos serviços

funerários no Distrito- Federal", no Título III, que trata das atividades dos serviços

funerários, normatiza a comercialização de umas, o transporte e embalsamamento

de cadáveres, regulamenta as permissões e estabelece regras para os

permissionários, bem comoas penalidades pelodescumprimento da leie das normas

regulamentares.

Assim, desde 1999 está prevista a licitação para permissão de serviços

funerários.

Vários editais foram elaborados, e reformulados, por orientação da

Procuradoria Geral do Distrito Federal e do Tribunal e Contas do Distrito Federal e

até o momento, nove anos após a publicação da Lei n° 2.424/99, a licitação para

permissão de serviços funerários no Distrito Federal não foi realizada, seja em razão

das muitas impugnaçõessofridas, seja pela demora na elaboração e lançamentodos

editais, seja pelas dúvidas sobre a competênciapara elaboraçãodos editais.

Durante todo esse período, as autoridades entenderam, assim como os

empresários do setor de serviços funerários (aí englobados tanto os vendedoresde

produtos, como urnas, translados e ornamentação, como os donos de "clínicas" de

tanatopraxia e embalsamamento) que não poderia haver fiscalização e imposição de

normas e procedimentos enquanto não se realizasse a licitação e não fossem

estabelecidas as permissões. Essa interpretação errônea fez com que o setor

continuasse, como estava desde os primórdios da nova Capital, atuando ao arrepio

de qualquer norma e dequalquer fiscalização por parte do Poder Público.

Quando a Deputada Eliana Pedrosa, antiga soda cofjsta partídpante do

consórcio DCB, queobteve a concessão doscemitérios do Distrito Federal, assumiu a

pasta da SEDEST, encontrou grande dificuldade em"colocar o edital da licitação de

; serviços funerários na rua", nas suas palavras em depoimento a esta CPI, dadosos

! entraves burocráticos.

Quantoà fiscalização das funerárias, a SEDEST primeiramente atuou na

: elaboração dodecreto já referido; proibiu a retirada decorpos dos hospitais em táxis

ou outro carro, tomando obrigatórias a propriedade (ou locação) e adaptação do
carro e autorização específica do DETRAN para serviço funerário; obrigou a ter
banheiros adaptados para deficientes, senão no Termo deAjustamento deConduta -
TAC, aomenos no edital; chamou asfunerárias para discutir atéchegar a uma tabela
de preços máximos. No TAC, a Secretaria se compromete a realizar a lidtaçâo em
180 dias, cláusula de cumprimento da Lei n° 3.376, do Decreto n° 20.606, do
Decreto n° 20.998 e da Lei n° 2.424, e também as dáusulas de vistorias daconsulta
prévia nas administrações regionais; fiscalização pela SEDEST, por meio da gerênda,
sendo que o descumprimento das cláusulas faculta a exclusão de registro de
prestadora de serviços funerários. Segundo a então Secretária da SEDEST, Eliana
Pedrosa, todas as funerárias assinaram o TAC, que "foi divulgado na mídia, no

Sindicato,na Associação das Funeráriase em reunião na Escola de Governo", à qual

representantes de mais de 30 empresas compareceram.

5.2 DAS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS NAS EMPRESAS QUE

PRESTAM SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO DISTRITO FEDERAL

5.2.1 Do agenciamento de serviços funerários ou a questão dos "papa-

defuntos"

Esta CPI, em suas investigações In loco e nos depoimentos prestados,

confirmou as suspeitas de ação de agendadores de serviços funerários, que agem

irregularmentedentro e nas proximidades de hospitais, com a finalidade de oferecer

serviços funerários às famílias de pessoas falecidas que estão aguardando a

liberação doscorpos e a lavratura daDeclaração deÓbito pelo médico.

Esses agendadores, conheddos popularmente como "papa-defuntos",

dada a voracidade com que abordam os familiares do faleddo, ficam à espera da

morte dos pacientes de centros de saúde e hospitais para oferecer seus serviços,

sem qualquer garantia ou fiscalização. Eles agem com a confvênda de fundonários

dos hospitais, tanto de hospitais públicos, quanto de hospitais particulares. Quando

um paciente morre, o "papa-defunto" é avisado Imediatamentepor um funcionário,

em geral um enfermeiro do Setor de Necropsla, que descreve as características da

família que acaba de perder um parente. Chegou ao conhedmento desta CPI que

tais informantes recebem um "pagamento" ou "propina" pela informação, valor em

torno de R$ 50,00 a R$ 100,00.

Tal atividade está proibida no DistritoFederal pela Lei n° 3.376, de 18 de

junho de 2004, que "dispõe sobre a vedação de agenciamento de serviços funerários

nas dependências de estabelecimentos públicos e privados de saúde e do Instituto

Médico Legai".

5.2.2 Uso dos recursos provenientes do Seguro DPVAT para o

pagamento de serviços funerários

Denúncias que chegaram a esta CPI e as investigações realizadas nós

cartórios do Distrito Federal conduziram à descoberta de um "golpe" envolvendo

empresas prestadoras de serviços funerários, advogados e os familiares de vítimas

fatais de acidentes de trânsito. A indenização por morte do seguro denominado

DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos' Automotores de Via Terrestre -

corresponde hoje a R$ 13.500,00. O golpe é aplicado, em geral, sobre pessoas

simples, que desconhecem seus direitos fque não têm condições de pagar os

serviços das funerárias e de adquirir seus produtos, como umas, ornamentação e

transporte do corpoe serviços de cemitério, comojazigo, placae sepultamento.

Aprática consiste em, o prestador de serviços funerários fazendo o papel

de "despachante" ou um advogado/oferecer-se à família da vítima fatal de acidente
de trânsito para abrir o processo para apuração dos valores pagos pelas

seguradoras. Após o trâmite administrativo, sacadososvalores, o "despachante" - ou

o advogado - paga os serviços funerários e de cemitério, entregando aos

beneficiários o restante do dinheiro. Ocorre, entretanto, a existênda de numerosas

denúncias em que as famílias recebem apenas 30% ou 40% do valor do seguro,



iMg!í»T&£íí£&=J2;

Página 28 Diário da Câmara Legislativa N°176, Brasília, quarta-feira, 1 deoutubro de2008

após abater as despesas funerárias e os honorários do "despachante" ou do

advogado, havendocasos de famílias que nada receberamao finaldo processo.

Em depoimentos prestados a essa CPI e em investigações realizadas nos

cartórios do Distrito Federal, foram citados os nomes do Dr. Ostrilho Tosta Filho,

advogado, e do proprietário da Funerária Pax Domlnl, Sr. João RomualdoSanches de

Oliveira, como autores dessa prática.

5.2.3 Dospreços dos serviçosfunerários

A Portaria n° 247/2007 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Social e Trabalho do Distrito Federal - SEDEST assim fixou os preços dos serviços

funerários essenciais:

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N°247,DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

TABELA

"ÜR^^ãdrãoT^maesfalosextavãdòêrftmadeirabrancaJP^Jí ">£.âP^T " ^5
~^~ " ,'*«„. '-»"** ;•># VALOR-emRs *_4£
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1,60üF"-
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162,00

t &St „ "VI
194,00

:aiSlJi^Ja^^-^^^Cf-i^^^J
Acima de 100 i 350,00

URNAS. Padrão I - N">a "StAo sm+ava* esmaltada' a .•"•
*-™' * -'fr_^ '- V*U3RefliRt, ,

>esppidl, cnm aV-fi,"; ran mei/BWDiMD, ' -.'t&~. - .
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~.~~:. -pgÍ3SSi^0ro „
De 100 a 145 kg
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."•_'.,-

300,00

'. 500,00

500 rxT

.550,00
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OBS No intervalo entre uma medida e outra prevalecera o preço da medida antenor

ARTEpAiQS VeL velas mitenal de proteção inavicual o-rarertação com
crsartemos e/au rosas e produtos de assepsia do corpo

Umas medindo

0 6Ccrr

t OiÔOcm
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í 20 rn
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Dei,95a 2,10 m
-„-_.*»<. ir .
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ATENDIMENTO:

Equipes de remoção e contratação, suporte operacional,

; veículo funerário para translado urbano, despacho terrestre

: ou aéreo nacional ou internacional, expedientes
administrativos, expedição de documentos e retirada de

certidão de óbitoe gulade sepultamento:

OBS: Nos serviços funerários prestados para sepultamentos em urnas

mediando 0,60 cm, 0,80 cm e l,00m, sem ou com visor,fka exduidoo

valor cobrado por este serviço
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Federal Assistência à^famllia,* cortejo^Tunebre erfr píiflnetroí<* "" ' ——
urbano, paramento em metal cromado'

- r^ ,. .

FORMOL1ZAÇAO (incluídos todos os custos)

EMBALSAMAMENTO (incluídos todosos custos):

- ^r-j.y AtélÇrSSsT-p'51*"'

TRANSLADO RODOVIÁRIO (por km rodado):

De 000 a 100 km:

De 101 a 300 km:

De 301 a 600 km:

Mais de 600 km:

TRANSLADO AÉREO (conheamento^érjo); \ %,'J -*,' »Jj^ ¥
Deacordo com a tabela de preços dacompanhia aérea.

80,00

58,00

250,00
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Esta CPI apurou, nas denúncias que chegaram a esta Casa e nos

depoimentos prestados, que os proprietários de funerárias adotam como prática
ocultar as urnas funerárias dos Tipos I e II, de menor preço, oferecendo à família

enlutada ataúdes de maior valor. Também costumam oferecer "pacotes" deserviços
não essenciais, constrangendo os familiares do falecido e por vezes, levando as

famílias aoendividamento, pois muitas vezes osserviços defunerária ultrapassam o
custo dos serviços de cemitério.

Esta CPI dosCemitérios entende, pois, que uma legislação específica para

o setor poderácoibir esse tipode praticadanosa ao consumidor e à sociedade.

5.2.4 Da manipulação inadequada de cadáveres, com descumprimento

de normas sanitárias e ambientais

Os membros desta CPI, em visita surpresa à Funerária Portal do Sol,em

Sobradinho, ficaram chocados com a cena macabra presenciada. Na sala de

preparação de corpos, foram encontradas, além de instrumentos de corte sujos e

enferrujados, vísceras humanas acondicionadas emsacos de lixo do tipo doméstico,

quando a legislação determina o retomo das vísceras à cavidade torácica, após os

procedimentos técnicos de embalsamamento (necessários quando o corpo não será

enterradoem 24 horas, ou será transladado para longa distância). O proprietário, Sr.

Felismino Alves Ferreira Neto, na oportunidade declarou, primeiramente, que as

./Jj
vísceras seriam recolhidas pelo "caminhão de lixo", para depois dizer que seriam
enterradas no Cemitério de Sobradinho.

EstaCPI entende a necessidade de legislação específica, que normalize o

manuseio de cadáveres e a destinação de resíduos de preparo de corpos para

sepultamento, assegurando a dignidade do corpo humano, mesmo após a morte,

bem como a saúde daqueles trabalhadores que lidam com os corpos e o meio

ambiente.

5.2.5 De atos ilícitos praticados por servidores da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Transferência de Renda - SEDEST aos

proprietáriosde empresas funerárias
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Esta CPI dos Cemitérios encontrou evidências de que servidores da

SEDEST receberam ou exigiram retribuição pecuniária para expedir documentos e

"afrouxar" a fiscalização. O Sr. Ruither Jacques San filippo expediu ofício às

administrações regionais para facilitar a obtenção de Alvará de Funcionamento

Provisório, favorecendoempresas funerárias específicas, supostamente atendendo a

pedido do Sr. Fernando Viana de Souza, na época Presidente do Sindicada das

Empresas Funerárias do Distrito Federal, e do Sr. José Carlos Moraes NunesJúnior,

policial civil que prestava serviços à entidade sindical, apresentando-se como

advogado e delegado de polícia, mediante recebimentode retribuição pecuniária.

O Sr. José Carlos Moraes Nunes Júnior se apresentava como advogado e

delegado de polícia nas reuniões realizadas pelo Sr. Fernando Viana de Sousa,

quandoeste ocupava a Presidência do Sindicato das Empresas Funerários do Distrito

Federal. Cobrava o que chamava de "honorários" para obter documento oficial da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda - SEDEST - o Termo

de Ajuste de Conduta - TAC - necessário para a concessão de alvará de

funcionamento provisório às empresas prestadoras de serviços funerários pelas

Administrações Regionais. Mostrava, nessas ocasiões, ser alguém muito próximo da

Secretária da SEDEST, Eliana Pedrosa, e do Chefe da Unidade de Gestão

Administrativa da SEDEST, RuitherJacques San Filippo, responsável pela assinatura

do documento em questão.

O Sr. João dos Santos Horvat Júnior omitiu-se quanto à fiscalização da

execução do Contrato de Concessão dos serviços de cemitérios do Distrito Federal,

celebrado com a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. Foi acusado pelo Sr.

José Fernandes da Silva, proprietário da Funerária Paz Amor Eterno de atos de

corrupção para o favorecimento de empresa funerária por ocasiãodo procedimento

licitatório para permissão de serviçosfunerários no ano de 2007. Naquele ano, teria,

em companhia do Sr. Fernando Viana de Sousa, recebido a quantia de 15 mil reais

em troca de vantagens no referido processo.

5.2.6 Da compra e recuperação para revenda de urnas funerárias já

utilizadas em velórios

Esta CPI recebeu denúncia de que caixões doados por familiares de

pessoas cremadas a instituições de caridade estavam sendo comercializados.

Apurou-se que, efetivamente, o Sr. Isnair Moraes Simões Rosa e seu sócio, Sr. Clébio

dos Santos, proprietários da; Funerária Alvorada estariam envolvidos em tal espécie

de transação. Ambos furtaram-se de depor, deslocando-se, provavelmente, para o

Ceará, não tendo sido possível ouvir seus depoimentos. Entretanto, os depoimentos

do Sr. Orvelando de Souza Fagundes e do Sr. Jurandi Alves Feitoza confirmam o

fato. O Sr. Overlano, amigo de Isnair foi contratado para fazer o transporte dos

ataúdes desde a Funerária Alvorada, de propriedadedos acusados e de uma clínica

de tanatopraxia próxima à Feira do Guará(presumivelmente a Funerária Agnus Dei),

totalizando aproximadamente 30 caixões, para uma marcenaria em Santa Maria, de

propriedade do Sr. Jurandi, contratado por Isnair para consertar "umas urnas". O

marceneiro alega não haver entendido que "urnas" eram caixões funerários,

acreditando tratar-se de urnas de coleta de ofertas em igrejas e que, quando viu a

carga de ataúdes descarregada recusou-se a fazer o serviço. Ambos concordaram,

em seus depoimentos, que eram ataúdes já utilizados, em face dos resquícios de

sangue e algodão em seu interior e que acreditavam seriam revendidos como se

novos fossem, para famílias de falecidos. Segundo as denúncias que levaram à

constatação dofato, os caixões foram comprados por R$ 30,00 a R$ 50,00 cada um

e seriam revendidos por até R$ 2.000,00, já que no lote havia urnas de luxo, que
alcançam no mercado um alto valor.

6 RESULTADOS DECORRENTES DA AÇÃO DA CPI DOS

CEMITÉRIOS

Do balanço feito nestes meses de trabalho intenso, esta CPI dos

Cemitérios entende que já alcançou muitos dos resultados esperados, e suas

conseqüências já se fazem sentir no DistritoFederal.

Em razão da repercussão desta CPI dos Cemitérios, o Governador do

Distrito Federal, José Roberto Arruda, na qualidade de representante do poder

concedente dos cemitérios, e entendendo a necessidade de intervir na grave

situação delineada com o decorrer das investigações por este órgão do Legislativo,

resolveu adotar várias medidas, no âmbitode sua competência, para regularização

da fiscalização e normatização dos objetos desta CPI, ou seja, os serviços de

cemitérios e os serviços funerários. São elas:

a) Em 16 de junho de 2008, com a edição do Decreto n° 29.168/2008, o

Sr. Governador cria, na estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça,

Direitos humanos e Cidadania do Distrito Federal,a área de normatização, regulação

e fiscalização dos serviços funerários e de necrópoles, remanejando os cargos da

Gerência de Serviços Funerários da SEDEST para a Gerência de Contratos e

Convêniosda Secretaria Justiça DireitosHumanos e Cidadania.Com essa medida, as

atribuições de fiscalização dos serviços de cemitério e a execução do contrato de

concessão com a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. deixam de compor as

competências da SEDEST, passando à competência de Secretaria de Justiça, assim

como a fiscalização e a realização de licitaçãopara permissão de serviços funerários

passam também a ser atribuição dessa Secretaria.

b) O Sr. Governador nomeia o coronel da Polícia Militar do DistritoFederal,

Jesus Antônio Reisinterventor no Cemitério do Gama,com a finalidade de averiguar

as numerosas irregularidades detectadas pela CPIdos Cemitériosnaquela necrópole.

Aintervenção deve perdurarportrês meses, até que a Secretaria de Justiça, Direitos

humanos e Cidadania esteja devidamente estruturada para realizar as fiscalizações.

"Nós vamos uniformizar os procedimentos, ou seja, as regras que valem para um

cemitério passam a valer para todos os outros. A fiscalização será mais efetiva,

ocorrendo nos cemitériose nas funerárias também", afirma o Secretário de Justiça e

Cidadania, Raimundo Ribeiro, no DF-TV de 11 de julhode 2008.

c) Lançamento de editalde pré-qualificação das empresasprestadoras de

serviços funerários. Os interessados credenciados assinaram um Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC, o qual eqüivale a uma autorização provisória de
funcionamento, que será cassada em caso de descumprimento das cláusulas do

acordo. O TAC terá validade até as permissões definitivas, concedidas por meio de

licitação, cuja abertura deve ocorrer em até 180 dias da assinatura do TAC. O

Correio Braziliense de 17/07/2008 noticiou que "as mudanças no TAC foram fruto de

decisões tomadas após uma sucessão de escândalos envolvendo o setorfunerário e

de cemitérios, que começaram a vir à tona a partir de investigações da CPI dos

Ossos da Câmara legislativa".

d) O Governo do Distrito Federal também anunciou que Intensificará a

fiscalização, tanto nos serviçosde cemitérios,quanto nos serviçosfunerários, com a

criação de uma força-tarefa envolvendo a Agência de Fiscalização do Governo do
Distrito Federal - AGEFIS, a Polícia Civil do Distrito Federal e a Vigilância Sanitária,

coordenada pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal. A fiscalização incluirá a

criação de uma Ouvidoria na Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania,

para atender reclamações de cidadãos que se sentirem lesados por empresas

prestadoras de serviços funerários ou pelaconcessionária dos cemitérios do Distrito

Federal.

e) Maior fiscalização na aplicação da Lei n° 3.376, de 18 de junho de

2004, que "dispõe sobre a vedação de agenciamento de serviços funerários nas

dependências de estabelecimentos públicos e privados de saúde e do Instituto

Médico Legal". Afiscalização nas proximidades de hospitais e IML, pela SEDEST, e a

fiscalização da Secretaria de Estadode Saúde do Distrito Federal, relativamente aos

servidores que atuam como informantes dos chamados "papa-defuntos" têm

diminuído significativamente o agenciamento de serviços proibido.

7 DAS CONCLUSÕES, RECOMENDAÇÕES, INDICIAMENTOS E
ENCAMINHAMENTOS
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Após quase cinco meses de trabalho,a Comissão Parlamentar de Inquérito

instituída com o objetivo de "Investigar as graves denundas de ilegalidades e

violação aos direitos humanos, além de irregularidades e atos de improbidade

administrativa ocorridos no âmbito da administração dos cemitérios no Distrito

Federal, bem como os altos preços dos sepultamentos cobrados pela concessionária

de serviço público Campo da Esperança Serviços Ltda., no período de janeiro de

1999 a novembro de 2007" e também para "investigação sobre denúncias de

irregularidades, de abuso do poder econômico, de relações promíscuas com

servidores públicos, de manipulação inadequada de cadáveres, entre outras,

reladonadas às funerárias do Distrito Federal, no período de janeiro de 1999 a

novembro de 2007" apresenta seus resultados, os quais vêm demonstrar a

necessidade urgente de reformulação de todo o sistema de administração e

exploração econômica de serviços de cemitério e de serviços funerários no

Distrito Federal.

Tais mudanças são importantes para que se concretizem os princípios

constitucionais de soberania e cidadania, prevalênciados direitos da pessoa humana,

da dignidade e da igualdade. Em relação ao Administrador, cumpre mencionar os

princípios de Direito Administrativo, que regulam o exercício da função administrativa

e que são basicamente o princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da publicidade e da eficiência (art. 37 da Constituição Federal), além dos princípios

da igualdade (art. 5o, da Constituição) e da economicldade (art. 70 a 75 da

Constituição), informadores do Estado Democrático de Direito.

A Lei Orgânica do Distrito Federal corrobora esse entendimento,

consagrando, no capítulo referente à OrganizaçãoAdministrativa do DistritoFederal -

da Administração Pública - arts. 19 a 24, os princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade,publicidade, razoabilidade, motivação e interesse público.

Por meio das Comissões Parlamentares de inquérito, o Legislativo exerce

sua função fiscalizadora, seja da atividade privada, seja da pública. Quando a

sociedade se ressente da ação do Estado., aí entra a atividade parlamentar para

averiguar, sugerir, ordenar, reorientar a ação estatal, no intuito não de oposição,

porém de colaboração, resguardando o princípio da harmonia entre os poderes

constituídos, consagrado na Carta Magna nacional e local.

A comunidade veio a esse Poder Legislativo, por meio da Ouvidoria desta

Casa, exigindo providências relativamente à qualidade dos serviços de cemitério e

serviçosfunerários, ao cumprimento do contratode concessãodos cemitérios coma

única empresa vencedora da üdtação, ao cumprimento dos contratosfirmados entre

as famílias e a concessionária dos serviços, pedindo a repressão aos abusos do poder

econômicono que tange aos preços cobrados num momento de surpresa e dor com

a morte de um ente querido, em face da natureza especial desses serviços. Durante

a investigação da licitação e do contrato de concessão da administração dos

cemitérios e serviços afins, foram surgindo novos fatos, que levaram a uma

ampliação do objeto da CPI, havendo diversos desdobramentos, porémcom pontos

em comum, que são as irregularidades na prestação dos serviçosde cemitério e de

serviços funerários e na comercialização de produtos funerários. Permeiam essa

questão interesseseconômicos e jurídicos de alta monta, mas tambémsentimentose

vontades humanas.que a sensibilidade e empatia dos parlamentares membrosdesta

CPIsouberam captar, impedindo que a CPIfosse palco de debates infundados, não

permitindo que a matéria fosse tratada de forma leviana ou que intrigas pessoais e

conflitos entre interessados na prestação dos serviços interferissem nas

investigações.

O foco desta CPI, em todas as suas etapas, semprefoi o interesse público,

seja das famílias que têm entes queridos enterrados em cemitério do Distrito

Federal, seja de todos aqueles que, um dia, Inexoravelmente, se depararão com a

face da morte e com o aparato que a envolve. As conclusões desta Comissão

Parlamentar de Inquérito dos Cemitérios se basearam preponderantemente na

confirmação de denúncias, na comprovação in loco das irregularidades

representadas, na análise técnica da legislação e dos documentos oferecidos ou

requisitadospor ela, bem como no levantamento de provas.

Esta CPI dos Cemitérios espera que suas conclusões resultem na melhoria

do serviço público e no aperfeiçoamento das instituições, com a criação de políticas

públicas e de normas em benefício do cidadão, bem como na melhor prestação dos

serviços privados à população, já que é dever do Estado não somente prestar

diretamente os serviços, como regulare fiscalizar a atividade da iniciativa privada,

quando os serviços são prestados em regime de concessão ou permissão, cujos

interesses não podem sobrepor-se ao interesse público.

Esta CPI dos Cemitérios concluiu pela má prestação dos serviços

concedidos à exploração econômica da empresa Campo da Esperança Serviços Ltda.,

que temviolado cláusulas do Contrato de Concessão, conforme detalhado nocorpo

desse relatório, especialmente noque se refere à má conservação doscemitérios, a

não realização das obras de melhoria contratadas, à exploração abusiva, com altos

preçosdos jazigose dos serviços considerados não essenciais ou novos, o que lesa a

população. Damesmaforma, há indícios de sonegaçãofiscal e o subfaturamento da

receita, a qual serve de base de cálculo para a taxa de concessão, o que lesa o

patrimônio público.

Esta CPIdos Cemitérios demonstrou a ineficácia da fiscalização do Poder

Público, especialmente da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e

Transferência de Renda - SEDEST no controle dos atos da concessionária Campo da

Esperança Serviços Ltda., que, durante os seis anos de existência do contrato,

descumpriu suas normas e, no entanto, não foi penalizada, na forma da lei, o que

aponta para a negligência do administrador público coma questão.

Resultados positivos desta Comissão Parlamentar de Inquéritocomeçaram

a aflorar mesmo durante o curso de seus trabalhos, com a cessação da remoção de

restos mortais sem a autorização das famílias, com a verificação da existência de

contratos de perpetuidade ou arrendamento em vigência e com um maior cuidado

das empresas prestadoras de serviços funerárias, portadoras de alvarás de

funcionamento precários, no desenvolvimento de suas atividades comerciais. A

própria Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda - SEDEST

reconheceu a necessidade de aprimorar seusmecanismos de controle e ação sobre a

concessionária e sobre a aferição das atividades das empresas prestadoras de

serviços funerários, a tal ponto que o Sr. Governador entendeu por bem transferir

algumas atribuições da SEDEST para a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos

Humanos e Cidadania - SEJUS, embora esta, ainda no decorrer do prazo da CPI dos

Cemitérios, tenha se mostrado igualmente ineficiente emseu objetivo de intensificar

a fiscalização e obrigar a concessionária doscemitérios ao cumprimento docontrato.

Várias empresas prestadoras de serviços funerários que funcionavam

irregularmente fecharam suas portas ao tomarem conhecimento da instalação desta

CPI dos Cemitérios. Com o desenvolvimento dos trabalhos, ouvidos representantes

de todos os segmentos, iniciou-se o movimento em direção à regularização das
empresas prestadoras de serviços funerários. ASEDEST, Secretaria responsável pela
fiscalização e pela elaboração do edital de licitação para permissão dos serviços
funerários até a transferência da atribuição para a SEJUS, iniciou o processo e a
Secretaria que atualmente concentra essas atribuições afirma estar dando

continuidade ao trabalho, muito embora nada se tenha evidenciado concretamente

até o encerramento desta CPI.

Esta CPI dosCemitérios tem absoluta confiança no Ministério Público e no

Poder Judiciário, apoiando-se na grande expectativa deque todas as ações judiciais
possíveis serão intentadas para restabelecer a normalidade e punir exemplarmente
todos os envolvidos t os crimes relatados.

Esta CPI dos Cemitérios também confia que o PoderExecutivo vai acatar

suas recomendações no sentido de não somente intensificar a fiscalização e tomar

eficazes osmecanismos depunição previstos contratualmente e no Direito em geral.

7.1 DAS RECOMENDAÇÕES

Diante de todos os fatos apurados nestes quase cinco meses de intenso

trabalho e considerando as conclusões acima, esta CPI dos Cemitérios

RECOMENDA:
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7.1.1 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Apósa conclusãode auditoriaque está sendo realizadapela Corregedoria-

Geral do GDF, verificar a caducidade e extinção do "Contrato de concessão de

serviços públicos precedido de obra pública sobre o Imóvel do Distrito Federal n°

01/2002, celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de

Ação Social e o Campo da Esperança Serviços Ltda.", observadas as normas que

regemo ato e comfundamento na inexecuçao pardaldo contrato e transgressão das

normas regulamentares, conforme exposto no desenvolvimento do relatório. Por

conseqüência poderá haver a Imediata assunção do serviço pelo PoderConcedente.

A medida tem por base o art. 38 da Lei n° 8.987/97 (Lei de Concessões e

permissões) e a Cláusula Décima Quarta do Contrato citado, que transcrevemos,

respectivamente:

Art 38'AInexecuçao totaloupardal'do contrato acarretará, a critério
do poder concedente, a declaração de caduddade da concessão ou
a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste
artigo,do art 27, e as normasconvencionadas entreas partes.

$ f A caducidade da concessão poderá ser declarada peto poder
concedente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma Inadequada eu
deficiente, tendopor base as normas, critérios, indicadores e parâmetros
definidoresda qualidadedo serviço;

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou
disposições legais ou regulamentares concernentes à concessão;

EI - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto,
ressalvadas as hipótesesdecorrentes de caso fortuito ou forçamaior;

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou
operacionaisparamantera adequada prestaçãodo serviçoconcedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades Impostas por
infrações,nos devidosprazos; *,

VI-a concessionária nãoatendera ultimação do poderconcedente
no sentido de regularizara prestação do serviço; e

VH- a concessionária for condenada em sentença transitada em julgado
porsonegaçãode tributos, indusivecontribuições sedais.

§ ? A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da
verificação dainadimplência daconcessionária emprocesso administrativo,
assegurado o direitode ampladefesa.

§ f Não será instaurado processo administrativo deinadlmplênda antes de
comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos
contratuaisreferidosno SI" deste artigo,dando-lheumprazopara corrigir
as falhas e transgressões apontadas e parao enquadramento, nos termos
contratuais.

S 41 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a
caducidade será declarada por decreto do poder concedente,
Independentemente de Indenização prévia, calculada no decurso do
processo.

§ 51 Aindenização dequetrata oparágrafo anterior, serádevida naforma
do art 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das muitas
contratuais e dosdanoscausadospelaconcessionária.

§ ff Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus,
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da
concessionária, (gritamos)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DaExtinção da Concessão

14.1. Extingue-se a concessão por
(...)

h) a qualquer tempo, mottvadamente, em decorrência da bansgressão das
normas regulamentares.

14.2.£xtinta a concessão, retomam ao poder concedente todos os bens
reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário, confonne o
previstoneste editale o estabelecido no contrato.

14.3.Extinta a concessão haveráa Imediata assunção do serviçopelo poder
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações
necessárias.

• J-)

14.9. ,14.10,14.11,14.12,(repetem o art 35,e seusparágrafos, daLeide
concessões epermissões- Lein°8.987/95- nomesmo teor), (grifamos)

7.1.2 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Que seja enviado projeto de lei específico, revogando a parte do Código

Tributário do Distrito Federal (art. 4o da Lei Complementar do Distrito Federal n°

004/94, acrescentada pela Lei Complementar do Distrito Federal n° 264/99) relativa

à fixação das taxas de serviços de cemitério, uma vez que os serviços de cemitério <

não têm características de taxa. Tais preços devem ser fixados mediante portarias
expedidas pelos órgãos da Administração responsáveis pelos serviços de cemitério,
administraçãode necrópolese serviçose produtos funerários.

7.1.3 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Para adoção das providências necessárias à apuração administrativa das

irregularidades cometidas pelas autoridades e servidores da Secretaria de

Desenvolvimento Sodal e Transferência de Renda - SEDEST responsáveis pela

fiscalização e aplicação de penalidades à concessionária dos seis cemitérios do

Distrito Federal, a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., de quem é

executora do contratode concessão, coma devida responsabilização e aplicação das

medidas disciplinares determinadasem lei;

7.1.4 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Para encaminhamento à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos

Humanos e Cidadania, sugerindo a imediata instauração de procedimento de

fiscalização sistemático nos cemitérios, em especial na averiguação das
irregularidades levantadas por esta CPI.

7.1.5 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Para envidar estudos, em bases técnicas e científicas, com vistas à

definiçãode novas áreas para cemitériosno Distrito Federal.

7.1.6 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

Para a reestruturação e capacitação dos órgãos da estrutura

administrativa do Distrito Federal aos quais forem atribuídas as funções de

administrar e fiscalizar os serviços de cemitério e os serviços funerários no Distrito

Federal, com a contratação de servidores e demais recursos necessários, para uma
Realização e prestação seserviços eficaz e idônea'. y
7.1.7 Ao Poder Executivo do Distrito Federal, em conjunto com esta

Câmara Legislativa do Distrito Federal

A realização de estudo completo sobre cemitérios e serviços funerários, com o

acompanhamento de propostas e soluções encontradas em outros estados da

Federação, e em outros países, com a finalidade de otimização dos serviços,
diminuição de custos, arquitetura e urbanização de necrópoles, aproveitamento de

espaços, crematórios e outros assuntos correlatas, com a apresentação pública dos
resultados, para amparar produção legislativa por esta Casa, bem como obras e

serviços pelo Poder Executivo.

7.1.8 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

O encaminhamento das análises e conclusões desta CPI dos Cemitérios

aosórgãos do Distrito Federal responsáveis pela vigilância sanitária, com a finalidade

intensificar a fiscalização em clínicas de tanatopraxia e empresas prestadoras de

serviços funerários, e a punição conforme a legislação vigente das irregularidades
encontradas.

7.1.9 Ao Poder Executivo do Distrito Federa!

A abertura, de sindicância para averiguar responsabilidades sobre a

incineração de documentos na Gerência de Necrópoles, os possíveis danos causados

pelaeliminação documental, reconstituição de autos e a punição dos culpados.

7.1.10 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

A imediata abertura de licitação para prestação de serviçosfunerários, em
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atenção aoart. 8oda Lei 2.424/99 que"dispõe sobre a construção, o fundonamento,
a utilização, a administração e a fiscalização dos cemitérios e a execução dos \
serviços funerários no Distrito Federal". *~j

7.1.11 Ao Poder Executivo do Distrito Federal

O encaminhamento das análises e conclusões desta CPI dos Cemitérios

aos órgãosdo Distrito Federal responsáveis pelafiscalização dos hospitais, públicos e

privados, do Distrito Federal e do Instituto Médico Legal - IML, com a finalidade

intensificar a fiscalização e coibir a ação da "máfia de branco",ou seja, funcionários,

especialmente dos setores de necropsia, que passam informações aos agendadores

funerários conhecidos como"papa-defuntos", em atenção à Lei n° 3.376/2004, que

"dispõe sobre a vedaçãode agenciamento de serviços funerários nas dependências

de estabelecimentos públicos e privadosde saúde e do institutomédicoLegal".

7.1.12 Ao Tribunal de Contas do Distrito Federal

Para verificação de possível responsabilidade e danos ao erário pela

empresa concessionária dos serviços de cemitério, Campo da Esperança Serviços

Ltda., e de empresas prestadoras de serviços funerários, com vistas ao processo de

recuperação dos danos causados ao Poder Público.

7.1.13 À Polícia Civil do Distrito Federal

Para que passe a registrar as ocorrências de remoções, irregulares de

restos mortais (sem o conhecimento da família) tendo em vista que ali não incorrem

apenas em ilícitos cíveis, mas em crimes e contravenções, como dano e violação de

sepultura.

7.1.14 À Polícia Civil do Distrito Federal

Para agilizaros inquéritos Instaurados em função das diligências realizadas

por esta CPI dos Cemitériose o devido encaminhamento dos resultados ao Ministério

Público do Distrito Federaie Territórios, se for o caso, para as providências cabíveis r

/A
7.1.15 ÀAgência Reguladora de Águas e Saneamento - ADASA

em seu âmbito de atuação.

Para aumentar a fiscalização nos cemitérios do Distrito Federal,

relativamente ao uso de poçosartesianos profundos para regar áreas de cemitérios-

parque, bem como evitar fraudes no monitoramento de contaminação do lençol

freático pelonecro numese outros materiaisprovenientes dos cemitérios.

7.2 DOS INDICIAMENTOS

A Comissão Parlamentar de Inquérito dos Cemitérios, com fundamento

nas disposições legais que a regem e tomando por base as provas levantadas e os

fatos apurados no decorrer das investigações, tem o convencimento de que várias

pessoas envolvidas no processo de terceirização dos serviços de cemitérios e

funerários cometeram atos ilícitos previstosna legislação penal, civil e administrativa.

Desse modo, suportada na convicção dos parlamentares e utilizando-se

analogamente das implicações, disposições e competências próprias da Autoridade

Policial no Inquérito Policial, esta Comissão decide pelo INDICIAMENTO PRÉVIO

das pessoas relacionadas abaixo, pelas condutas e transgressões a seguir descritas:

7.2.1 João dos Santos Horvath Júnior - gerente de Necrópoles da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda -

SEDEST, desde 7 de maio de 2007

O Sr. João dos Santos Horvath Júnior omitiu-se quanto à fiscalização da

execução do Contrato de Concessão dos serviçosde cemitérios do Distrito Federal,

celebrado com a empresa Campo da Esperança Serviços Ltda. Foi acusado porJOSÉ

FERNANDES DA SILVA, proprietário da Funerária PAZ AMOR ETERNO, que prestou

declaraçõesa servidores desta CPI, de atos de corrupção para o favoredmento de

empresafunerária porocasião do procedimento lidtatório para permissão de serviços

funerários no ano de 2007. Naquele ano, teria, em companhia de FERNANDO VIANA

DE SOUSA, recebido a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em troca de

promessa devantagens noreferido processo. Recentemente, emvisita à Gerênda de

Necrópoles, foram encontrados documentos oficiais, aparentemente oriundos da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda - SEDEST -

queimados nos fundos do lote utilizado para sediar referido setor. As explicações
colhidas do servidor foram insatisfatórias e tudo aponta para a ocultação de
documentos comprometedores aosexecutores docontrato e a donos de funerárias.

Tais condutas, acima descritas, podem ser enquadradas nos seguintes
dispositivos:

Código Penal Brasileiro

Corrupção passiva

Art. 317. Solldtar ou receber, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora dafunção ouantes de assumi-la, mas em
razão dela, vantagem Indevida, ouaceitarpromessa detalvantagem:

§1°Apena é aumentada deum terço, se,em conseqüência da vantagem
oupromessa, o funcionário retarda oudeixa de praticar qualquer atode
ofício ouo pratica infringindo deverfuncional.

§ 2"Seo funcionário pratica, deixa depraticar ouretarda ato deofído,
com Infração de dever funcional, cedendo a pedido ou Influência de
outrem:

Prevaricação

Art 319. Retardar oudeixar depraticar. Indevidamente, atodeoficio, ou
praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer Interesse ou
sentimento pessoal:

Subtração ou Inutilizaçâo de livro ou documento

. Art 314. Extraviar livro ofidal ou qualquer documento, de que tem a
•guarda emrazão docargo; sonegá-lo ouInutilizá-lo, total ouparcialmente:

ILÍCITOSADMINISTRA TJVOS

Lei8429/92

Art. 11. Constitui atode Improbidade administrativa queatenta contra os
princípios daadministração pública qualquer ação ouomissão queviole os
deveras de honestidade, Imparcialidade, legalidade, e lealdade às
Instituições,e notadamente:

n - retardar oudeixardepraticar. Indevidamente, atodeofído;

Lei8.112/90 \

Art. 117. Ao servidor é proibido:

A
IX-valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da função pública; \

XII-receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer
espécie, emrazão desuasatribuições;

7.2.2 Marcos Antônio Gomes dos Santos - ex-gerente de Necrópoles da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda -
SEDEST

Conforme transcrição dediálogos pela Polícia Civil do Estado de Goiás, o
Sr. Marcos Antônio Gomes dos Santos, naqualidade de Presidente da Comissão de
Licitação para permissão dos serviços funerários, no ano de2004, mantinha contatos
e transmitia informações privilegiadas a interessados no processo llcitatório, tendo,
ainda, interferido no processo para atender a interesses privados.

As condutas descritas acima estão tipificadas nos seguintes dispositivos:
Código Penal Brasileiro

Prevaricação

Art 319. Retardar oudeixar depraticar. Indevidamente, ato deofício, ou
praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou
sentimento pessoal:

Lei8666/93

Art 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo doprocedimento lidtatório, como
intuito de obter, para st ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto dalicitação:

. ILÍCITOSADMINISTRATIVOS
"Lei8429/92
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Art 11. Constituiato de improbidade admMsbatlva que atenta contra os
princípios da administração púbUca qualquer ação ou omissão que vide os
deveras de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
Instituições,e notadamente:

H -retardarou deixarde praticar, indevidamente, ato de oficio;

Lei 8.112/90

Art 117. Ao servidoré proibido:

IX- valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade dafunção púbãca;

7.2.3 Felismino Alves Ferreira Neto - presidente do Sindicato das

Funerárias do Distrito Federal e dono de empresas funerárias, entre elas

a Portal do Sol, maior empresa Funerária do Distrito Federal

Em diligência realizada pelos membros da CPI, foram encontradas, em

uma das filiais da Funerária Portal do Sol, de propriedade do Sr. Felismino Alves

Ferreira Neto, vísceras humanas em sacos de lixo, em flagrante desrespeito às

normas sanitárias e às normas que regem os serviços funerários. Na oportunidade,

confessou aos deputados presentes, que era prática freqüente acondidonar as

vísceras retiradas de corpos preparados para embalsamamento em sacos de lixo

doméstico e enterrá-los no Cemitério de Sobradinho, na área destinada aos enterros

gratuitos, sem autorização ouconhedmento daadministração docemitério. Durante
o depoimento à CPI, na Ia Reunião Extraordinária, realizada no dia 25 de abril de
2008, admitiu ter feito tal afirmação, porém negou a prática, em flagrante
contradição. Afirma desconhecer regras sanitárias e ambientais para a destinação do

lixo proveniente das atividades de sua clínica.

As condutas descritas adma estão tipificadasnos seguintes dispositivos:

Código Penal Brasileiro

Destruição,subtração ou ocultaçãode cadáver

Art211.Destruir, subtrair ou ocultar cadáver oupartedele.

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art 132. Expora vida oua saúdedeoutrem aperigo direto e iminente.

7.2.4 João Romualdo Sanchesde Oliveira - presidente da Associação das

Funerárias do Distrito Federal, proprietário da Funerária Pazno Senhor

O Sr. João Romualdo Sanches de Oliveira foi Investigado por esta CPI, em

razão de denúncia de intermediação do seguro DPVAT entreas famílias das vitimas

de acidentede trânsito (fatal) e as seguradoras, bemcomo da utilização de parte do

valor para pagamento de serviços funerários. Em depoimento prestado à CPI dos
Cemitérios, na 5a Reunião Ordinária realizada no dia 15/05/2008, declarou que se

oferece para intermediar a retirada doseguro DPVAT se a família quiser ou não tiver

outra forma de pagaros serviços funerários, cobrando em tomo de 10% do valor do
/-VI

DPVAT, com o serviço funerário incluído, porém depoimentos colhidos por técnicos
desta comissão indicam que o Sr.João Romualdo Sanches de Oliveira se aproveitava
da falta deinformação depessoas humildes e asconvencia deque havia dificuldades
extremas para recebimento direto do seguro, sendo necessária sua intermediação.
Suspeita-se que oacusado subtraía do valor recebido do seguro até 40%, atítulo de
comissão, além de preço exorbitante nos serviços funerários e de cemitério. Dessa
forma, as famílias eram lesadas e recebiam valores muito inferiores aos que
poderiam receber sedeixassem de utilizar referida intermediação.

Tal conduta constitui, no entender dessa CPI, o crime cominado no

seguinte dispositivo do Código Penai Brasileiro:

Estelionato

Art 171. Obter, para si oupara outrem, vantagem iltíta, em prejuízo
alheio, induzindo oumantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou
qualquer outro meiofraudulento.

7.2.5 Ostrilho Tosta Filho- advogado

O Dr. Ostrilho Tosta Filho reconheceu a esta CPI, em depoimento na 9a

Reunião Ordinária, realizada em19/06/08, que intermedeia o recebimento doseguro

DPVAT, por meio do seu escritório de advocacia, que atua em cerca de 300 ações
desse mesmo tipo. Afirma cobrar entre 10% e 30% do valor do seguro a título de
honorários advocatícios, conforme a dificuldade do caso, e diz fornecer recibo dos

seus serviços. Nos depoimentos de familiares, colhidos por assessores técnicos da

CPI, entretanto, observa-se a participação do Sr. Ostrilho na quase totalidade dos

processos de cobrança do DPVAT nesta unidade federativa, sendo que o percentual

cobrado é sempre de 20% ou30% dototal recebido. Éacusado poralguns clientes

de ter forjado atestados de óbito, de ter aconselhadoà benefidária negar ter filhos,

para tomar mais fácil o recebimento do DPVAT (fonte: informações apresentadas na

9a Reunião Ordinária) e sugerido a um empregador a emissão de um contracheque

maior para obter uma indenização mais elevada em um caso de acidente de trânsito

(conforme depoimento de Luddalva da Silva Santos, a assessores técnicos da CPI

dos Cemitérios). Da mesma forma que o Sr. João Romualdo Sanches de Ollveirai
procurava pessoas humildes benefidárías do seguro DPVAT, até em suas casas, a

quem sugeria que havia dificuldade imensa para receber o seguro, sendo sua

intermediação necessária e it.ipreseindível. Domesmomodoque o acusado anterior,

pagava os serviços funerários e de cemitérios em nome dos familiares da vítima e

descontava do valordo seguro, sem o fornecimentodas respectivas notas fiscais.

Tal conduta constitui, no entender dessa CPI, o crime cominado no

seguinte dispositivo do Código Penal Brasileiro:

Estelionato

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio,induzindo ou mantendoalguémem erro, medianteartifício, ardil, ou
qualqueroutro meio fraudulento.

7.2.6 Fernando Viana de Sousa - ex-presidente do Sindicato das

Empresas Funerárias do DistritoFederal

Na qualidade de Presidente do Sindicado das Empresas Funerárias do

Distrito Federal, o Sr. Fernando Viana de Sousa foi acusado de recebimento irregular

de valores e de cheques, prometendo fadlldades no processo lidtatório para

permissão dos serviços funerários, em 2007, em combinação com o Sr. João dos

Santos Horvat Júnior e com o Sr. José Carlos Moraes Nunes Júnior, apresentando

este nas reuniões com os associados como advogado da entidade. Esta CPI apurou

que os três acusados receberam, em conjunto, quantias em dinheirode proprietários

de funerárias para a entrega de documento oficial da Secretaria de Desenvolvimento

Sorial e Transferênda de renda - SEDEST - , assinado por Ruither Jacques San

Filippo, Chefe da Unidade de Gestão Administrativa da SEDEST, para favorecer

determinadas empresas na obtenção do alvará de funcionamento junto às

administrações regionais.

As condutas descritas acima estão tipificadas nos seguintes dispositivos do

Código Penal Brasileiro:

Corrupção passiva

Art 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em
razãodela, vantagem indevida, ou aceitarpromessade tal vantagem:

Tráfico de Influencie

Art 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem,
vantagemou promessa de vantagem,a pretexto de influirem ato praticado
por funcionário públicono exercícioda função:

/Xl
Parágrafo único - A penaé aumentada da metade, se o agente alegaou
insinua que a vantagem é também destinada ao fündonárío.

7.2.7 Orvelando de Souza Fagundes - proprietário de uma marmoraria,

responsável pelo transporte de caixões usados, para recuperação e

revenda

O Sr. Orvelandode Souza Fagundes, a pedido do Sr. Isnair MoraesSimões

Rosa, dono da Funerária Alvorada, apanhou uma carga de cerca de 30 urnas

funerárias evidentemente já utilizadas em velórios (parte na loja de Isnair e parte

numa clínica de Tanatopraxia, no Guará I, provavelmente a Funerária Agnus Dei) e a

levou a uma marcenaria de Santa Maria, para recuperação dos caixões danificados,

possivelmente com o objetivo de revenda.

Tal conduta denota a infração do artigo abaixo do Código Penal Brasileiro:

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art 132 Expora vidaou a saúde de outrema perigo diretoe Iminente.
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7.2.8 Isnair Moraes Simões Rosa - suposto dono da Funerária Alvorada

O Sr. Isnair Moraes Simões Rosa contratou o Sr. Overlano de Souza

Fagundes para transportar uma carga de umas funerárias já utilizadas em velórios e

ou sepultamentos para a marcenaria de Sr. Jurandi Alves Feitosa, com a finalidade

de recuperar os caixões para revenda. Furtou-se a depor na CPI, não tendo sido

localizado após a divulgação de que seria Intimado.

Tal conduta denota a infraçãodo artigo abaixodo Código PenalBrasileiro:

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art 132. Expora vidaou a saúde de outrema perigo diretoe Iminente.

7.3 ENCAMINHAMENTOS

Para que desse trabalho resultem outras melhorias na Administração r

Pública do Distrito Federal, aprimorando-a em suas finalidades, conclui-se pelo\
encaminhamento de cópias do presente Relatório, acompanhado da documentação

necessária à sua instrução, aos órgãos a seguir arrolados, com as recomendações
acima apresentadas, nos termos do art. 74 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

7.3.1 Ao Governador do Distrito Federal

Para implementação das recomendações acima elencadas e outras

medidas quejulgar necessárias, com amparo na investigação procedida por esta CPI

dos Cemitérios, encaminhando a matéria aos órgãos competentes da Administração.

7.3.2 Ao Tribunal de Contas do Distrito Federal

Para implementação das recomendações acima e outras medidas que
julgar necessárias, com amparo na investigação procedida por esta CPI dos
Cemitérios.

7.3.3 ÀCorregedoria do Distrito Federal

Para as medidas necessárias, no âmbito de sua competência,
especialmente quanto à apuração de responsabilidade pelos ilícitos administrativos
praticados por servidores do Distrito Federal.

7.3.4 Ao Ministério Público do Distrito Federal

Paraque adote as medidas necessárias à responsabilização civil e criminal

de todos os envolvidos nas infrações apuradas e em outras que se evidenciem nas
condutasdescritas, no âmbito de suas atribuições institucionais.

7.3.5 Aosórgãos de defesa do meioambiente do Distrito Federal

Para fiscalizarem a aplicação das leis ambientais noscemitérios do Distrito

Federal e nas empresas prestadoras de serviços funerários nesta unidade da
Federação, com base nas investigações desta CPI dos Cemitérios. " , -.i

7.3.6 ÀSecretaria de Fazenda do Distrito Federal

Para que realize ação fiscalizatória nas empresas funerárias e, em especial
na empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., assim como nas pessoas jurídicas
sócias da empresa, inclusive naquelas que já se retiraram da sociedade, para
verificação da regularidade fiscal de suas declarações e lançamentos, no que se
refere aos tributosestaduaise municipais;

7.3.7.ÀSecretaria de Receita Federal

Para que proceda a umaampla fiscalização das operações realizadas pela

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda, tendo em vista os fortes indícios de

sonegação fiscal apurados por esta Comissão.

Brasília, 16 de setembro de 2008.
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RESUMOS DE DEPOIMENTOS

1. RESUMO DO DEPOIMENTO DASRA PATRÍCIA MARINHO SENA

3a REUNIÃO ORDINÁRIA, em 17/04/08 - Qualificação: Sra. Patrícia ;
Marinho Sena, natural de Brasília, casada, 36anos, filha de Clarivaldo Costa Marinho e

; Maria Auxiliadora de Azevedo Marinho, residente em Samambaia, na QR 502, conjunto
18,casa44, donade casa, nãofiliada a nenhum partido político.

Inicia, relatando visita ao Cemitério de Taguatinga, onde se encontram

enterrados seus dois filhos, acompanhada de sua mãe, seu pai, seu cunhado e sua

irmã, no dia 27 deoutubro de 2007, com vistas a fazer a limpeza e arrumação dos
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túmulos para o dia de Hnados. Como o túmulo de seu filho é logo no Início do

cemitério, perto das capelas, deixou para o final. O local estava 'diferente", com um

gramado, e não encontrou o túmulo do filho. Dirigiu-se com seu pai à administração

do cemitério, onde foi informada que o túmulo tinha sido removido. A depoente falou

que não havia autorizado, ao que a atendente respondeu: "- É porque nós estamos
fazendo uma triagem, porque o Governo mandou abrir espaço". Ao mencionar que o

túmulo de seu filho estava arrendado e pago até 2011, a atendente retrucou: "Nós

temos uma liminar, dum juiz,que deu autorização para tirar até os pagos", porém não

mostrou o documento.

Questionadasobre porque as famílias não foram comunicadas, a atendente

disse que convocaram pelo Diário Oficial. O pai da depoente perguntou se estavam

retirando os restos mortais para vender os túmulos de novo e recebeu resposta

afirmativa. A depoente declarou sua discordância e disse que ia "procurar seus

direitos"e quando seu cunhado perguntou sobre o túmulodo pai dele, foi orientadoa

não arrumar, pois tudo seria arrancado; que eles deveriam comprar logo, "lá na

frente", pois "por enquanto seria mais barato, à vista ou financiado", exumando os

mortosque estivessem em outras sepulturas e colocando no novotúmulo.

Responde que seu filho foi sepultado em 1996; que renovou o

arrendamento até 2011 e estranhou porque não retiraramo túmulo de sua filha, que

fica na parte de trás, e está arrendado só até 2008.

Entrega à CPI cópia do "Título de Arrendamento", com o preço pago e

carimbo da renovação. Responde que, no local de onde seu filho foi removido, antes

havia lápidese agora é uma área parque, com grama; que após saírem reportagens

nos jornais, ligaram para ela, oferecendo outro local para colocar os restos mortaisflue

estavam no ossuário. Lá, passaram a abrir vários sacos de lixopretos, dentro dos qoais

havia diversos sacos pequenos de ossadas, etiquetados. Reconheceu a ossada de seu

filho pela roupa que ele vestia no momento do enterro.

Interrompe o relato para responder que confirmaram a remoçãotambém

dos túmulos pagos, inclusive os perpétuos, mas ela entende que as famílias pagam

para "não mexerem" nos restos mortais de seus parentes e que, em 1996 ainda não

existia o cemitério parque, com jazigos de três gavetas.

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

O Presidenteda CPI esclarece que o motivo do convite são as denúncias

formuladas por eles a respeito de irregularidades ou ilegalidades cometidas pela

concessionária dos cemitérios do Distrito Federal, a Campo da Esperança Serviços

Ltda., relativamente à remoçãode restos mortaisà revelia ou sem o conhecimento dos

familiares.

Encerrado o depoimento.

2. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR EUO BASTOS SENA

3a ReunISo Ordinária, em 17/04/08 - Qualificação: Sr. Elio Bastos Sena,

natural de Brasília,casado, 39 anos, filho de SilvérioNovaes Sena e Jaci Bastos Sena,

residente em Samambaia, na QR 502, conjunto 18, casa 44, 3° Sargento da Polícia

Militar do Distrito Federal, profissão exercida atualmente no 11° BPM de Samambaia,

sem filiação partJdérfa.Inida seu relato, mencionando que, ao chegar em casa, no dia

da visita da esposa ao cemitério, ela lhe contou chorando o que ocorrera. Recomendou

que ela guardasse os documentos do arrendamento. No rodapé da página da

convocação estavaescrito: D.A.R. 421/07, entãoele pesquisou na Internetos Diários

Oficiais, mas nada encontrou. Em telefonemaao cemitério, a atendente lhe informou

que estavam retirando todas as sepulturas em covas rasas. Ele retrucou que tinha

comocomprovar que o jazigo de seu filho estava pago, porém ela reiterou que mesmo

aqueles com várias décadas e mesmo os já pagos, se estavam em cova rasa, seriam

retirados. Ao analisar a documentação, a Promotoria Pública de Samambaia lhe deu

razão, entretanto o encaminhou à Administração de Samambaia, onde lhe mandaramà

Administração de Taguatinga, "que mexe com terra." Nesta, lhe orientaram a fazer

"uma denúncia na nossa Ouvidoria", o que ele fez na hora, reduzindo a termo o fato.

Recebeu um recibo e foi encaminhado ao "BurirJnga", na "Secretaria de Ação Social."

Nesse local, explicou tudo novamente à atendente, que ligou para a Gerência de

Necrópoles, dizendo: "- Sr.Júnior, tem umcasoaqui pareddocomaqueles outros lá."

, mencionando que era o terceiro caso semelhante que aparecia. Encaminhou o

depoente para fazer um relatório na Gerênda de Necrópoles e conversar com o Sr.

Júnior. Antes disso, dirigiu-se ao cemitério e fotografou o local exato onde antes ficava

a sepultura do filho, que é considerada uma "área nobre", pois está a uns cem metros

da entrada. Lembra que o túmulo da filha era igual, pois eles o construíram a cópia do

outro. Sua esposa recusou-se a comparecer à Aaministraçao, "...porque atendem a

gente mal". Não encontrou nem a citada "liminardo juiz", nem o Diário Oficial afixados

para conhecimento do público, apenas uma tabela de preços e serviços do cemitério,

onde constava: Termo de Arrendamento, 10 anos, R$ 71,00 (setenta e um reais)".

Não encontrou cópia do Decreto n° 20.502, art 49,§§ Io e 2o, que lhe apresentaram,

alegando que quem foi enterrado como Indigente e de graça poderia ser removido

após certo tempo. Conversoucom o gerente, Sr. Hamilton, que retrucou: "- Olha, isso

aqui é área do GDF. E o Governoaqui, se ele quiser, pode remover as sepulturas." O

depoente falou que não aceitava, porque Unha pago o arrendamento do local,

recebendo como resposta:"- Não, mas nós usamos baseados no decreto." O depoente

explicou que o decreto não se aplicava ao caso de seu filho, pois não fora enterrado

"de graça". Na época, a Polícia Militar (onde o depoente trabalha) tinha um convênio

com a Funerária Santo Antônio e foram pagas todas as taxas de funerária e de

arrendamento.

O depoente questionou a redrada dos restos mortais de seu filho, que

estavam na parte da frente o cemitério, com arrendamento até 2011, e não foram

removidos os de sua filha, cujo túmulo ficava na parte de trás, e este arrendamento

venda em 2008. O Sr. Hamilton recusou-se a lhe fornecer uma cópia da tabela de

preços "assinada" por ele, recomendando-lhe pedir à Secretaria de Ação Social. O

depoente disse que iria, então, fazer um relatório ao Sr. Júnior, na Gerência de

Necrópoles, tendo o Sr. Hamilton retrucado: "-Ó, rapaz, o seguinte, aqui até quem

tinha título de perpetuidade nós tiramos" e que não existia a tal liminarmencionada. O

depoente então falou: "-Vocêfoi bem claro. Vocêfalou que Isso aqui é área do GDF e

se o Governo precisar°le pode removerisso aqui, que até títulode perpetuidadeaqui

eles tiraram. Eu vou entrar na Justiça", ao que o Sr. Hamilton respondeu: "- A sua

ação vai ser mais uma. Nóstemos é três ações aqui já" e lhe autorizoua fotografara

tabela de preços e o Decreto n° 20.502.

O depoente registroua ocorrência na 17a Delegacia de Polidae dirigiu-se à

Defensoria Pública no Fórum de Taguatinga, para Ingressar com a ação judicial e

enviou um e-mail relatando os fatos ao Deputado Reguffe, na Ouvidoria desta Casa.

Depoisfoi à Gerênda de Necrópoles,na W3 Sul, falar com o Sr. Júnior que afirmou:"-

Não, o pessoal do cemitério não deveria ter feito isso, não. Eu sei onde é esse local lá.

inclusive, não sei se você reparou, tem três túmulos lá que até hoje estão lá que o

pessoal bateu o pé. Amanhã mesmo eu vou lá averiguarisso, vocês podem Ir lá e tal.

Você trouxe o relatório?" (Sim)"- Ó,isso aqui, nomáximo emtrinta dias, nós vamos
dar a solução, certo?"

Posteriormente, procurou a DRPIe seu advogado e visitou o cemitério com

o Deputado Reguffe. Com a notícia na imprensa, a Gerênda de Necrópoles o

encaminhou ao Sr. Hamilton, para escolher um novo túmulo para seu filho, mas não

no mesmo local, o que o depoente aceitou, porque queria enterrar seu filho. O Sr.

Hamilton disse que havia outros casos semelhantes e não cobrariam nada, embora, se

tivessem que pagar, custaria entre 2 a 3 mil reais. Exumousua filha e enterrou junto

com o filhono jazigo novo. (Encontrou o Sr. Américo e lhe disse para procuraro Sr.

Hamilton para resolver sua situação). Depois, foi fazer a exumação do filho: no

ossuário, um prédio pequeno onde guardam os restos mortais estão em saquinhos

identificados, guardados dentro de sacos de lixo pretos de tamanho maior, etiquetado

com o número da quadra, que no seu caso era destinada a narjmortos ou prematuros.

Encontrou o saquinho com o nome "Tiago Henrique Marinho Sena" e sua sogra

identificou as roupas. Os restos mortais foram colocados numa uma de plástico,

depositada junto com a uma de sua filha na primeira gaveta do jazigo de três gavetas.

Na segunda e na terceira, poderiam enterrar futuros parentes, porém aquelas o

depoente deveria adquirir futuramente.

O Sr. Américo, que o acompanhou, queixou-se ao depoente de que foi

tratado mal pelo Sr. Hamilton, que o jazigo era perpétuo e bem arrumado, com

mármore e lembra que falou para sua esposa: "- Melhorou, né? Nossos filhos estão

enterrados.", aoqueelarespondeu:"- É, osdois irmãozinhos estão aí." ^

Iniciados os questionamentos, o depoente responde ao Presidante da CPI

que a primeira gaveta é a mais embaixo no jazigo;que lhe deram um documentode

arrendamento; que poderia enterrar parentes nas outras duas gavetas, porém deveria

comprá-las.Nãolhe deram opção de túmulode umagaveta.

Responde que estavam em dia com o pagamento e no Termo de
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Arrendamento", de 2004, consta seu nome, endereço e telefone atuais; embora uma

autoridade tenha dito à imprensaque não localizaram a "família Sena", em 2007, data

da remoção dos restos mortais; que na renovaçãodp arrendamento havia seus dados

completos e atualizados; que a administração do cemitério nunca os procurou.

Responde que sua filha foi sepultada em 21 de outubro de 1989, que o túmulo é

Idêntico ao se seu filho, porém este não tinha cruz, que foi colocada após multa

insistência do depoente, o qual pintou nela o nome do filho; que se tratava de "cova

rasa";quese indignou pornãoteremfeito a remoção paracolocar no local umacapela

ou encanamento de água, mas para enterrar outra pessoa; que as sepulturas estão

alinhadas e são todas novas; que o gerentedo cemitério alegou:-"-Nós tiramos aqui

até título de perpetuidade. Asua ação vai ser mais uma. Tem três aqui". Responde

que não viu o Diário Oficial de marçode 2007 coma convocação, que não está afixado

na Administração e não o achou na Internet. Responde ainda que não paga Taxa de

Manutenção, somente o arrendamento e que o túmulo não tinha adornos.

(Os deputados lembram que a Taxa de Manutenção é opcional e a CPI

solicitaa documentaçãoda "venda"da sepulturade três espaços, para análise).

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

O Presidenteda CPI esclarece que o motivo do convite são as denúncias

formuladas por eles a respeito de irregularidades ou ilegalidades cometidas pela

concessionária dos cemitérios do Distrito Federal, a Campo da Esperança Serviços

Ltda., relativamente à remoção de restos mortais à reveliaou sem o conhecimento dos

familiares.

Encerrado o depoimento.

3. RESUMO DODEPOIMENTO DOSR AMÉRICO CARLOS BERGO

3a Reunião Ordinária, em 17/04/08 - Qualificação: Sr. Américo Carlos

Bergo, natural de Jaboticabal, São Paulo, casado, 52 anos, filho de Odécio Bergo e

Leontina Aparecida da Cunha Bergo residente na QNN 20, conjunto "O", casa 9 e

também numa chácara em Águas Undas de Goiás, comerciário, filiado ao PSB, de
Águas Lindas.

Inicia relatando situação semelhante à do Sr. Hélio: que visitou o túmulo

de seus paisno Cemitério SãoFrandsco, emTaguatinga, emjulhode 2007, e depois o

de seu filho, na Quadra 106, Setor Fl, atrás das capelas - uma área nobre, bem

valorizada, local onde hoje estão jazigos com três gavetas. Retomou no Dia de

Finados, com sua esposa e não localizou o túmulo do filho, percebendo que haviam

arrancado tudo. Na Administração, não conseguiu falar com o Sr. Hamiltondevido ao

tumulto na recepção. Falou com uma senhora, cujo computador não fundonava e ela

não encontrava a quadra, nem a data da remoção de seu filho. Como estava muito

abalado e decepcionado foi embora e retornou uns quatro dias depois. Também não

encontrouo Sr. Hamilton e a atendente disse:"- Olha, aquelaárea foi toda removida,

os restos mortais que estavam lá, os ossos, foi tudo para aquele lugarzinho que o

senhor está vendo ali, no "encubatório" (refere-se ao columbário), lá no ossuário."

Questionada por removerem os restos mortais sem o consentimento da família, alegou

que fora publicado o aviso no Diário e que estavam "cobertos", pela lei do Distrito

Federal. O depoente retrucou que aquilo era um "comércio", porque a área é nobre e

as campasde três gavetascustam,salvoengano,três mil e duzentosreaise que tinha

documentos provando o pagamento da perpetuidade. O depoente retomou no dia

seguinte, com os documentos, por solicitação da atendente "para fazerem uma

averiguação" e ela se espantou. Não conseguiu encontrar o Sr. Hamilton, porém um

rapaz lhe atendeu, dizendo que os restos mortais do filho estavam no ossuário. O

depoente entãofalou: "Vocês não podem violar umtúmulo, issoaí é coisa de polícia."

Solicitados os documentos, mostrou uma Nota Fiscal da Fundação de Serviço Social,

onde consta uma campa, no valor de R$ 72,77 (setenta e dois reais e setenta e sete ;

centavos), com a perpetuidade concedida pelo GDF, O rapaz localizou nos livros a

sepultura, entretanto o depoente retrucou: "- Agora não adianta nada, já tem outra

pessoa no local, fica complicado". Leu o Título de Perpetuidade, que dizia: "O

Presidente da Comissãode Administração de Necrópolese ServiçosFunerários, no uso

das delegações e atribuições que lhe é atribuída pela Portaria n° 28, de 17 de outubro

de 1997, resolve conceder o titulo de perpetuidade ao jazigo acima mencionado, já

que cumpridas as formalidades legais previstasno Regulamento Geral do Cemitério do

Distrito Federal, nãosendopermitida sua transferência ou qualquer outra transação,

sob pena de anulação do presente."Quadra76, Jazigo14, Fl. Cemitério São Frandsco

- Taguatinga.

Segundo o depoente, o rapaz ficou desesperado e prometeu entrar em

contato com o depoente. Nesse momento encontrou o Sr. Ello e acompanhou a pura

dos restos mortais do filho dele, pedindo para procurarem também os de seu filho

Pedro Jadnto Bergo, mas depois perdeu a coragem e foi embora. Chegando em casa,
comunicou à esposa queprocuraria um advogado para entrar com uma ação. Com a
repercussão em jornais e televisão, ligaram várias vezes para o depoente, com a
finalidade de fazer a exumação de seu filho e colocá-lo emoutro local, porém elese

dizia inconformado com a violação dasepultura e que iria "brigar naJustiça", porque
tinha titulo de perpetuidade. OSr. Hamilton lhe chamou para escolher o lugar que
quisesse, quefariam a exumação de sua mãe, de seu pai e de seu filho, para colocar

todos juntos. O depoente recusou, pedindo apenas o local pago. Não conseguiu
"registrar queixa" entãoprocurou o Deputado Reguffe, pois sesentevítima.

Responde que sua mãese encontranumjazigode três gavetas, na entrada

docemitério, à direita, naárea mais cara; que naépoca ele e três irmãos pagaram um
camê com 12 mensalidades e seu pai está num túmulo arrendado, por cuja
prorrogação pormais 10anospagou R$ 74,00 (setenta e quatro reais). Otúmulo do

pai não foi removido, apenas o do filho, enterrado em 1996, por ficar em área nobre,
onde hoje só existem sepulturas detrês gavetas; que a Quadra 106, passou agora a
ser 119. Disseram que no local havia muitos "natimortos" e "indigentes" e, segundo :
ele,"- Aproveitaram e passaram o tratore arrancaram foi tudo.Não respeitaram".

Afirma que não mendonaram a publicação no Diário Oficial; que os

túmulos eram verticais e agora são todos horizontais; que tem duas gavetas vagas,
mas foram pagas três, "para uso da família".

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena
do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

O Presidente da CPI esclarece que o motivo do convite são as denundas

formuladas por eles a respeito de irregularidades ou ilegalidades cometidas pela ,
concessionária dos cemitérios do Distrito Federal, a Campo da Esperança Serviços

Ltda., relativamente à remoção de restos mortais à revelia ou sem o conhecimento dos

familiares.

Encerrado o depoimento.

4. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR JOSIMAR BEZERRA CUNHA

3a Reunião Ordinária, em 17/04/08 - Qualificação: Sr. Josimar Bezerra

Cunha, casado, 35 anos, filho de Francisco Ademar Bezerra Cunha e Maria Josaías

Bezerra Cunha, residente na Quadra 27, lote 6, Comercial, Gama Oeste, funcionário

público federal, com exercício SuperiorTribunal Militar, sem filiação partidária.

Inicia seu relato dizendo que, na véspera de Finados costuma fazer a

manutenção do túmulode sua irmã,sepultadaem 1969,com 18 dias de vida, porque

acha desperdício pagar por um serviço de manutenção que não é efetivamente

realizado, poissempreencontramatoalto, túmulos quebradose sujeira.Contaque em

Io de novembro de 2007, dirigiu-se ao túmulo com material de pintura e capina,

porém encontrou no local apenas terra revolvida, "como se estivessem fazendo uma

estrada". "- Literalmente passaram um trator e arrancaram tudo. Eu recebi um

impacto." Na administração do cemitério, a atendente lhe falou simplesmente que o

cemitério removeu. Contestando que o terreno estava arrendado à sua família até

2010, a tendente retrucou:"- Não, foi um ato." E lhe mostrou no mural uma cópia do

Diário Oficial como "decretovinte mil, quinhentos e algumacoisa", O depoente então

falou:"- Olha, vocês têm de informar a família. A minha família sempre morou no

Gama, sempre teve o mesmo endereço, tem os telefones, estive aqui em 2004,

renoveio arrendamento e não tive informação nenhumade que vocês não iamcumprir

com o arrendamento durante o período." Perguntou sobre os restos mortais e ela disse

que não mais existiam. O depoente indignou-se: "- Como não existe? Você está me

falando que vocêviolou un- túmulo e não fez a exumação? Queroque vocês provem

que fizeram todas as etapas de exumação e por que não avisaram a família ou

entraram em contato. Porque, se não conseguiram contato telefônico, mandassem

alguém com veículo público porque, às vezes, gastam o dinheiro público com tantas

coisas... por que não com um caso tão grave quanto esse que é mexer com o direito

da família?"Elarespondeu: "Sinto multo. A informaçãoque tenho para dar ao senhor é

que foi removido." Perguntou: "Cadê os restos mortais?" Ela: "- Não temos." Ele: ..

"Daquela área todinha não existe?" Ela: "- Não, achamos uns cinco ou seis restos

mortais. Estão no ossuário. Possivelmente os restos mortais de sua irmã estão lá."

Voltou ao local em litígio e constatou que o túmulo de seu irmão, falecido em 1969,
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que fica numa "rua" abaixo, estava intacto.

Junto com uma irmã, deu a notída da remoção a sua mãe, que se

conformou, pois estava sobefeito de remédios, após uma hospitallzacão. Odepoente
então pesquisou o Diário Otldalio DFrf>\\% de 21 de junho de 2004, no final da
página 52 onde estava escrito: "Campo da Esperança Servlçot Ltda. Convocação.
Convoco os responsáveis pelos familiares sepultados nasQuadras 4, 17,18,21e 22

(sua Irmã estava sepultada naQuadra 17). De acordo com o art.49, § Io, segundo o
Decreto 20.502, para o prazo de quinze dias, a contar desta publicação, para tratarde

situação de sepultamento e sua ocupação." Assinado por Horádo Afonso, Diretor
Administrativo. Leu o citado artigo, que trata de pessoas sepultadas pelo regime de

serviço sodal, sendo que não erao caso desuaIrmã. Entende que deveriam convocar
a família e explicar a situação. Em anos anteriores lhe informaram que não era
permitido reutilizar a cova rasa, embora ele julgasse mais lógico para aproveitar a
capacidade do cemitério, ao Invés de comprar dois ou três espaços. Pouco tempo
depois proibiram a construção detúmulos sobre a terra naquela área.

Levou a documentação, comprovando o arrendamento até 22de agosto de

2010e o Sr. Alessandra, da administração do cemitério, se espantou e lhe pediu pra

preencher um boletim deocorrênda daempresa e relatar osfatos, pois iriam verificar
o queaconteceu; nocaso deseuIrmão o arrendamento vai até 19de maio de 2010,

porém é naQuadra 7, quenãoconsta da convocação.

Resolveu registrar a ocorrênda na 20» Delegada de Polícia doGama, onde

lhedisseram quejá tinham registrado fato semelhante. Depois, procurou a Promotoria

de Justiça do Gama, para ver qual o procedimento legal. Asecretária anotou seus
dados, mas lhe informou que o assunto deveria ser tratado na Promotoria de Defesa
de Direitos Públicos, onde procurou o Promotor de Justiça Eduardo Veloso, que lhe
orientou relatar o fato na página da Internet do Ministério Público, para abrir um

processo. Então teve conhecimento dahistória docasal Elio e Patrícia e mandou e^mail
para a Ouvidoria da Câmara. O Deputado Reguffe lhe acompanhou ao Cemitério do
Gama, quando foi convocado pela empresa para acertar detalhes. Aadministração lhe
telefonou várias vezes, pedindo queescrevesse uma carta, queele não escreveu por

recomendação de seu advogado. Estranha que naquele momento ligassem tantas

vezes, enquantoantes da remoção não entraramem contatonem uma vez,já que seu

telefone e endereço são os mesmos.

Diz que viu a foto de satélite, num site da Internet, batida antes da

remoção e o túmulo de sua irmã está lá. Nasua presença e na do Deputado Reguffe, o

Sr. Alessandra lhe propôs um novo arrendamento do terreno, porém o depoente

desconfiava da garantia. A empresa lhe propôs fazer também a exumação do seu

irmão,sem ônus, para colocá-lo no mesmo túmulo da irmã,mas não seria no mesmo

local onde estavam. O depoente exigia a cova no mesmo local e "do mesmo jeito",

pois estava construída, identificada, pintada, conservada. Pagou, em novembro de

2004,R$ 64,00(sessenta e quatroreais) peloarrendamento até 2010e, como houve

um periodo de transição do GDF para a empresa, quando não estavam fazendo o

arrendamento, quando renovaram, abateram o tempo, restando 6 anos de

arrendamento.

O depoente dedara-se Inconformado com a remoção sem a presença dos

parentes ou sua autorização, como preconiza o atado decreto quando trata do

procedimento de exumação, que não foi adotado. Afirma ter sido alvo de piadas, por

"estar fazendo encrenca", mas entende estar preservando os direitos de sua família e

evitando que outras famílias passem pela mesma situação. Entende que os

fUndonários lhe trataram com desprezo e o ofenderam, mesmo sem usar palavrasde

baixo calão. No sistema Informatizado os dados de sua Irmã não foram localizados,

apenas maistarde, numlivro. O locai foi terraplenado e nio escavadopara exumação

e o túmulo foiquebrado, pois era cova rasa, de tijolos, rebocado e pintado. Não sabe

precisar a data da remoção, mas o gerentedo cemitério disse na época que fora há

mais de quatro meses.

Responde que no Diário Oficial não constao nomedas pessoassepultadas,

apenas as quadras; que não lhe Informaram ondeestariam os restos mortais de sua

irmã, nem se fora feita a exumação corretamente; que no dia lhe disseram não

existirem restos mortais, mas depois da ocorrênda e da repercussão na imprensa

disseram que iriam verificar no ossuário, ao que ele alegou necessitarde um exame

mais detalhado, parater certeza: se eram de seufamiliar. Depois não lhederam mais

retomo e ele não sabe onde se encontram os restos mortais.(Mostra foto do local).

O Sr. Hélio BastosSena explicaque covas rasas só têm a cruze a terra e o

funcionário do cemitério lhe informou que não são reutilizadas. Estranhou ver o

relatório que escreveupara o Sr. Júnior,da Gerêndade Necrópoles, sobre a mesa da

Administração do cemitério, na data em que lhe deram um novo túmulo. Diz que,

quando reconheceu sua assinatura, a secretária cobriu o relatório com uma folha em

banco. Não sabe se há vínculos, apenasque a Gerênda de Necrópoles é "fiscalização"

e que o Sr. Hamiltonnegou na imprensa tudo o que lhe falou.

O Sr. Américo Carlos Bergo reitera que foi chamado insistentemente para

receber um novotúmulo, um "cala boca", mas até hoje não sabe se os restos mortais

de seu filhoestão no ossuárioe ele passou a dar o telefone de seu advogado.

O Sr. Josimar Bezerra Cunha reitera não saber se encontraram os restos

mortais de sua irmã. Acrescenta que, além da violação do direitodo arrendamento, há

violação dosprindplos éticos, morais e até desegurança sanitária, porque a remoção é

uma questão de Saúde Pública: dependendo do tipode morte,o túmulo não podeser

mais aberto.

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

O Presidente da CPI esdarece que o motivo do convite são as denundas

formuladas por eles a respeito de irregularidades ou Ilegalidades cometidas pela

concessionária dos cemitérios do Distrito Federal, a Campo da Esperança Serviços

Ltda., relativamente á remoção de restos mortais á revelia ou sem o conhedmento dos

familiares.

Encerrado o depoimento.

5. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. FELISMINO ALVES FERREIRA NETO

Ia Reunião Extraordinária, em 25/04/08 - Qualificação: Felismino Alves

Ferreira Neto, natural de Formosa - GO, dtvordado, 53 anos, filho de Elias Alves

Ferreira e Jad Lourdes do Carmo, residente na Rua Olímpio Jadnto, 1.183, Centro,

Formosa, empresário, dono de várias empresas: a matriz no DF fica na cidade de

Planaltina, filiado ao PP.

tPrestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do Código Penal Brasileiro. 9

(O Presidente menciona a visita feita pela CPI no dia anterior ao seu

estateljcimento prestador de serviçosfunerários).

O Sr. Felismino faz um relato inidal sobre sua atividade no serviço

funerário e sua atuação como Presidente do Sindicato das Funerárias do Distrito

Federal. Lembra que o serviço era concessão das Pioneiras Sodais, após o que foram

se sucedendo aditivose decretos para regulamentaresses serviçosaté o advento da

Lei n° 2.424/99,a qual, segundoo depoente,tem uma redaçãodúbia,porqueo Poder

concedente teria de promover um processo lidtatório, que não ocorreu até 2008.

Entende que o setor ficou "marginalizado", sem fiscalização e sem parâmetros e o

númerode empresas cresceuabsurdamente. Pergunta por que o Governo não emite

as permissões, concede o alvará de funcionamento precárioe fiscaliza.

Responde que a fiscalização só começou agora, com o novo Governo.

Reclama da falta da licitação, de alvarás,de regulamentação e de orientação. Diz que

se dirige a uma Administração Regional e não consegue o alvará, então "vou pra a

porta do hospital,eu vou pra porta do cartório,eu vou pra porta do IML, eu pegc um

rádio, coloco no meu carroe tenho a freqüênda da polida;chego antes da polidanum

local de acidente. Por que é essa a prática? Porquefalta regulamentação". Responde

que essa é uma práticacomumdesde o Decreton°28.606;que não acredita no que os

jornais noticiam: que aproximadamente 30 empresas fecharam as portas para não

serem fiscalizadas, poiso intuito do sindicato é negodar e estão abertos a fiscalização

do Trabalho, da Fazenda, do Legislativo, do Executivo.

Respondenão acreditarque 30 empresas fecharam por cama da CPI, pois

as demais não teriam condições de atender à demanda e haveria um atraio nos

serviços funerários no DF.

O depoente fala da visita da CPI e menciona dois investidores de outros

Estados que o acompanhavam para conhecera estrutura de sua empresa. Portal do

Sol, a maior do DF. Cita audiência pública na Escola de Governo, com a presença da

Secretária Eliana Pedrosa, na qual falou sobre a necessidade de permissão ou

concessão dos serviços para poderem investir no setor. Queixa-se de que uma

empresa pertencente ao Sindicato, mesmo tendo assinado o TAC - termo de
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ajustamento de conduta - com a Secretaria, não recebeu o alvará defuncionamento a
título precário, em razão de estar fora do zoneamento, entretanto não existe
zoneamento parao serviço funerário no DF.

O Presidente da CPI, Deputado Rogério Ulvsses pergunta se há algum
favoredmento para concessão de alvará no DF para alguma empresa em detrimento
de outras. Odepoente responde que desconhece porque a"Secretaria de Açio Sodal e
Desenvolvimento Social" forneceu oTAC para aempresa ir à Administração solicitar o
alvará de funcionamento atítulo precário, entretanto Isso não aconteceu. Entende que,
se o Governo não fornece umalvará de fundonamento, vai ter de"fechar asminhas

portas, ou ele vai me deixar trabalhar". Com o alvará ficaria mais fácil fiscalizar.

Mendona que muitas empresas continuariam fazendo o que fazem hoje: "correndo
atrás de um seguro obrigatório ali, correndo atrás de uma informação do COPOM
acolá".

Responde que existe a utilização do seguro obrigatório para pagamento de
serviços funerários por intermediação das empresas de serviços funerários. Com
relação ao agenciamento de serviços nos hospitais - conhecido como "papa defuntos"
- diz ter mencionado, na Escola de Governo, as "anatomias dos hospitais,
principalmente dos hospitais públicos", contando sobre pessoa que ficam sob as
árvores na frente do Hospital de Base para angariar serviços funerários e isso somente
acontece porque há pessoas dentro das unidades hospitalares públicas e privadas,
para fornecer informações; que é difTdl provar, que aSecretaria de Saúde investigou,
mas conflnua acontecendo, com a partidpação de profissionais da Saúde sendo

remunerados pelas funerárias; que não sabe quais oscritérios deremuneração.

Diz que em seu Sindicato há doze empresas e não sabe o número de

empresas na Associação; que a Secretaria credenciou, pelo TAC, 71 empresas,
algumas das quais já fecharam, pois ficou inviável trabalhar, ante aexigência de ter no
mínimo um carro com, no máximo, sete anos de uso. Mendona que 5 "dínicas"
trabalham no caso específico da preparação dos corpos, sendo que as outras
transferem a elas esse serviço.Diz que o edital hoje suspenso abre 10 vagas para
clínicas de tanatopraxia.

Questionado sobre as vísceras humanas encontradas pela CPI no lixo
comum da funerária doSr. Felismino nodia anterior e periciadas pela Polida Civil. Este
responde que o normal é enterrá-las junto ao corpo, ou voltar a alojá-las dentro do

corpo embalsamado; que jogar nolixo foi um fato Isolado, que foi uma surpresa para
ele terencontrado as vísceras no lixo, que a partir desta data vai procurar orientações
de como proceder, que não enterrou vísceras na área social do cemitério da

Sobradinho no saco de lixo, que a fiscalização, desde janeiro d 2008, visita aempresa
duasvezes pormêse nunca viuvíscera expostas.

Alega que suas palavras foram distorcidas na reportagem do Correio
Brazi/iense, pois não deposita resíduos humanos no caminhão do SLU: deposita ai!

somente o lixo comum.

Afirma queestá noramo há31anos, porém desconheda a legislação sobre
o lixo, legislação da ANVISA e legislação ambiental do CONAMA(a Deputada Erika
Kokay lê legislação em que o lixo funerário deve ter o mesmo tratamento que o lixo
hospitalar e outras normas, inclusive trabalhistas e de saúde descumpridas pelo
depoente em sua empresa), contradizendo o que dissera à CPI no dia anterior, que
cavava fossos na área social do cemitério e alienterravaas vísceras.

Responde que desde janeiro a "Secretaria de Desenvolvimento Sodal"vem

solicitando relatórios das notas fiscais, que seu lucro é de 15% e 20% do valor dos

serviços, um faturamento de aproximadamente R$60.000,00 (sessenta mil reais) e .
lucro líquido de R$6.000,00 (seis mil reais) por mês; que o responsável técnico pelo
preparo dos corpos é o Sr. Céllo Nishikava (compromete-se a entregar à CPI os
documentos comprobatórlos em dncodias).

É questionado sobre sonegação fiscal, já que comprova-se que um
faturamento de 60 mil reais e lucro de até 12 mil reais é pouco para manter a

estrutura dasempresas do depoente, o qual responde quesua empresa é a primeira

em arrecadação de tributos no DF; que possui duas empresas em Goiás; que 12mil
reais é o que lhe sobra; que está buscando recursos para continuar investindo; que
seus visitante empresários paulistas alegaram que a empresa fiscalizada tem
credibilidade.

Sobre o Sr. Aloísio Bittar de Resende, diz que o conheceu em 1997 e

conviveu com eleatéseufaledmento e nada sabe sobre sua morte trágica; que deixou
saudade, peloconhecimento que dispunha da área.

Alegaque os serviços funerários no DF são dos mais baratosdo País, em

razãoda "prostituição" do mercado, pela falta de regulamentação, porque o número

de empresas cresceu: em 1984, eram 7empresas no ramo, hoje são 71 cadastradas" e
5clínicas de tanatopraxia (antes oembalsamamento e preparo'dos corpos eram feitos
dentro das próprias lojas), pois hoje há exigênda de espaço físico próprio, médio»
responsável técnico,etc.

Explica que, das 71 empresas cadastradas, 4têm dínicas de tanatopraxia e
prestam serviços às demais: a do depoente não presta serviço para
terceiros. Responde que a faca encontrada no laboratório de sua funerária é uma
ferramenta para cortar cabos de flores usadas nas ornamentações.(Os membros da
CPI duvidam, pois a faca - único objeto cortante - foi encontrada dentro de um
armário de vidra, presumindo-se que seja usada para abrir os cadáveres).

O depoente diz que os investidores paulistas têm interesse no mercado
funerário do Distrito Federal eoutros empresários de todo oBrasil estão aguardando a
licitação, pois o número de empresas permissionárias será menor, aumentando a fatia
de serviços prestados. Garante emitir nota fiscal de todo serviço prestado, negando
sonegar, inclusive tendo recebido visita simultânea da SEDEST e da Secretaria de
Fazenda.

Voltando ao tema do Sr. Aloísio Bittar de Resende, reitera ter havido
relação profissional, pois contratou sua consultoria numa licitação para concessão de
serviços funerários na cidade de Formosa, que ganhou; que ele operava no Brasil
inteiro; que duas ou três empresas no DF, desdassificadas na lidtação de 2000 o
contrataram; que ele sempre defendia a parte que considerava mais fraca; que ele
"incomodava" atodos aqueles que oprimiam, fossem grandes ou pequenos, que não
tem informação sobre ocrime, pois oinquérito corre em Goiânia, em sigilo.

Responde que foi indiciado por falsidade de documento público em 2004,
em Goiânia, que o processo terminou, pois oMinistério Público pediu sua absolvição.
Relata ofato: uma seguradora pediu seus préstimos para aliberação de um corpo em
Goiânia, para remover aValparaíso, onde seria cremado. Era um processo judicial, por
isso pediu ajuda do Sr. Aloísio Bittar, que contratou um advogado em Goiânia, oqual
ajuizou uma ação. Foi passado um rã*-de autorização judicial para o crematório em
Valparaíso e procedida acremação. No dia seguinte, outra empresa, em Goiânia, que
precisava cremar um corpo emValparaíso, foi ao fórum verificar como tinham obtido a
autorização e descobriu que nos autos não havia nenhuma decisão judicial. L

Confirma que o Sr. Aloísio Bittar propôs uma ação pública contra a

privatização dos cemitérios; que não pode afirmar ligação entre essa ação e o

assassinato; que já ouviu vários boatos, inclusive que ele próprio teria interesse na

morte do Sr. Aloísio, entretanto gostaria de tê-lo hoje aqui, pois ele tinha um vasto

conhecimento sobre serviços funerários no Brasil.

(O presidente da CPIlê trechos do relatóriode diligências da Polícia CMIde

Goiás, sobre o assassinato do Sr. Aloísio Bittar, no qual consta que a "motivação está

diretamente ligada às suas atividades profissionais, vez que fazia assessoramento para

empresas do ramofunerário e cemitério,e sempre era muito polêmico").

O depoente confirma que ele era chamado de "rábula" e que desbaratou

uma quadrilha em Goiânia ganhava processosllcitatórios mediante fraudes. Responde

que foi procurado (não se recorda do nome das pessoas) para participar de um pool

para a licitação dos cemitérios, concorrendo com a empresa Campo da Esperança. O

Sr. Aloísio não tinha nenhum contato no Governo. Conhece o Sr. Osmar Feitos e

desconhece a antiga pratica do Governo pagar o sepultamento sodal para as

funerárias.

O depoente responde que o Sr. Aloísio não tinha dúvidas de que, se fosse

ao STF, ele ganharia a ação; que foiuma execução sumária, a mandode alguém; que

ele conseguiu lhe vender a esperança de adentrar o serviço funerário em Goiânia e

algumas pessoas não gostariam de ter a presença da empresa do Sr. Felismino

naquela ddade. Responde ainda que não tem envolvimento com nenhum político no

DF, que é eleitor de Formosa, que tentou dardinheiro para a campanha política de seu

candidato em Goiás, porém ele não aceitou; que é filiado ao PP, ma não partidpa da

política.

Responde que representa as 12 empresas funerárias no DFque compõem

o Sindicato; que tem recebido muitas redamações por parte dos funerários, pois,

quando o Governo administrava os cemitérios,tinham a prerrogativa de representar as

famílias junto ao cemitério, e hoje só podem acompanhar. Não vê diferença entre os
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preços praticados aqui noDf e em outro lugares. Esteve com o Dr. Agamenon Martins
Borges em quatro oportunidades: eleé médico, advogado e dono de uma dínica no
Guará, denominada "Agnus Dei", a qual trabalha com formolização, embalsamamento
e prepara decorpos; que teve uma passagem pelo IML, porém não sabe seo exercido
foi concomitante ou posterior à sua passagem pelo IML.

Relata o procedimento anterior à regulamentação, emsetembro de 2007: o

agenciador abordava a família na porta do hospital, comprava uma uma, alugava um

táxi e fazia a remoção do corpo. Hoje somente os credenciados mediante o TAC

podem se estabelecer no DF. Diz que até novembro trabalhavam com carros 1993,
1994,1995 e tiveram de adquirir 8 carros novos praa prestação dosserviços.

Relata que em 1998 sua empresa começou a fabricar umas na cidade de

Formosa, para participar de licitação para sepultamentos sociais - pormeio da Central

de Compras (a indústria fechou há alguns anos); queo Governo continua prestando

esse serviço diretamente, guardando as umasem um depósito, não comprando das

funerárias, como era em 1998, 1999. Afirma não ter vínculo com o Governo, que

apenas participou de licitação pública.

Responde que até janeiro de 2008 havia clínicas "laranja", de fachada, que

levavam os corpos paraum lugar ermo e os preparavam, porém agora acredita que

não mais acontece, pois essas dínicas "não teriam condições, hoje, de estar

agüentando esse tranco que nós estamosagüentando". Os telefones da "Secretaria"

recebem uma dúzia de denúncias sobre"papa-defuntos" todos os dias, mas há menos

de 10 fiscais, então o Estado não consegue coibir essa prática. Diz que sofre

represálias, como fiscalização mais freqüente. Mendona a Clínica São Gabriel, de

tanatopraxia, cujo proprietário é médico, o Dr. Andersen; que as demais dínicas se

prepararam para receber a CPI e já melhoraram; quemuita coisa mudou pára melhor

após a instalação da CPI.

Encerrado o depoimento.

6. RESUMO DOIo DEPOIMENTO DOSR. CÍCERO DE JESUS MELO

2a Reunião Extraordinária, em 28/04/08 - Qualificação: Cícero de Jesus

Melo, natural de Altamira, MA solteiro, 31 anos, filho de Edmundo Rosa de Melo e

Glna Maria de Jesus, residente em Santa Maria, DF, atualmente exercendo o cargo de

assessor parlamentar da Deputada Luzia de Paula, na CLDF, nomeado pelo Secretário

Raimundo Ribeiro, em janeiro de 2007. Trabalhou como jardineiro no Campo da

Esperança porumperíodo de dozeanos,função que delegou a umirmão e umamigo.

Foi eleitoPresidente da OSJACEM, (Organização Social dos Jardineiros dos Cemitérios),

porém hoje apenas dá assistência ao vice-presidente da Associação, que ficou emseu

lugar, permanecendonessa funçãopor insistência dos colegas. Nãoé filiado a nenhum

partido político

Presta o compromisso testemunhai, de dizer somente a verdade, sob pena

do art 342 do Código PenalBrasileiro.

Começa respondendo que "ajuda" a Associação, pois desde que os

cemitérios foram "terceirizados", o empresário deseja a saída dos jardineiros

autônomos e "a gente está lá por questões políticas", com a ajuda do Secretário

Raimundo Ribeira e do Governador Arruda, "que é o nosso padrinho". "A Eliane

Pedrosa também tem nos dado um auxilio lá, sempre que o pessoal da empresa

querem expulsar a gente de lá de dentro, eles buscam conversarem com o Moadr,

com o Rodrigo Macedo, que é o gerente e tenta amenizaro máximo possível para que

a gente esteja sempre trabalhando lá". Hoje, há cerca de 200 jardineiroscadastrados

nos cemitérios Campo da Esperança, de Taguatinga, do Gama e de Sobradinho.

Desconhece a situação de Brazlândia e de Planaltina; que em Sobradinho, até o ano

passado, não tinham nem água para trabalhar e a Associação conseguiu colocarum

hidrômetro; que muitos não têm vínculo com a Associação, mas exercem serviçode

jardineiro; que o Governador Arruda, antes mesmo de ser Deputado Federal, já os

ajudava, dando comoexemplo a oportunidade em que "o cemitério fava sem água e

pediu, através do conhecimento dele na CAESB, que o pessoal restabelecesse a água

pra gente lá. E,comdoisdiasdepois, a gente tava coma água pra trabalhar, indusfve,

era vésperado Dia das Mães. Daípra cá, ele tem sempreque pode nos ajuda. Daí, o

Deputado Raimundo Ribeiro também veio só somar com ele. Na campanha de 2006,

após a gente ficar sabendo, quando foi terceirizado, que a empresa da ElianaPedrosa

tinha participado da licitação, lá ninguém nem queria ouvir falar no nome dela e ela,

através da assessoria dela, um dia chegou lá, pedindo desculpa porque não sabia nem

que existia jardineiros dentro do cemitério na época e que se tinha feito algum mal

para a gente que ia reparar esse mal, esse erro. Então, foi aí que ela passou a

freqüentar mais lá a nossa associação, conversar com jardineiros e pedir que, se a
gente precisasse de alguma coisa, podia contar com ela. Então, sempre que a gente
precisa, é a essas pessoasque a gente recorre".

Insiste que a empresa quererexpulsá-los dos cemitérios desde o primeiro

dia queassumiram; queos têm como inimigos; quejá expulsaram outros jardineiros

dos outros cemitérios, derrubaram os alojamentos onde guardavam material e

ferramentas para fazer jazigos; que o único que ainda não caiu é o do Campo da

Esperança, porque os mais de 300 jardineirosque lá trabalham não permitiram; que

na semana anterior, após a constituição da CPI, o Administrador do Gama procurouos

jardineirospara ceder outro espaço para alojamento,enquanto antes diziam não haver

espaço.

Conta que em fevereiro de 2002, no Carnaval,ocorreu violaçãode mais de

100 túmulos numa noite no Cemitério Campoda Esperança;houve a visitada Polidae

da imprensa, porém nunca se esdareceu a culpa; que foi com "uma moça" à

Administração do cemitério e encontraram "um moço" que perguntou: "Olha, a

senhoraé de lá de um dos túmulos que foiviolado?", "Sim.", aí ela falou: "Euvimaqui

para saber o que vocêsvão fazer." "Não. Nósjá fizemos. Agente já foi à delegacia,

fizemosuma ocorrênda coletiva e já mandamosfechar todos os túmulosque estavam

abertos e em um prazo de 90 dias estaremos convocando todas as famílias que

tiveram os túmulos violados, que procuraram a Administração para deixar os dados -

telefone, endereço -, para fazer a exumação por conta do cemitério", porém o

delegado nunca esclareceu quem violou os túmulos.

Mendona que em 2003, na quadra 204 do Setor C, a Empresa Campo da

Esperança colocou uma retro-escavadeira, arrancando todos os túmulos da época em

que o cemitérioera administrado pelo GDF; foram removidos os restos mortais dos

sepultamentos feitos pelo Serviço Sodal; que na quadra alguns jazigos tinham

revestimento de granito, pagos por alguém, por isso estranhou quando "de um dia

para o outro assim eles removeram um mundo de terra, jogando osso para tudo

quanto que era lado, juntavam o que dava para juntar em saco de lixo de forma,

assim, o que dava para juntar juntava, o que não dava ficava espalhado. E aí espalhou

osso no cemitério inteiro, era cachorro correndo para tudo quanto que era lado com

osso, inclusive hoje ainda existe osso espalhado dentro do cemitério". Diz poder

mostrar que até hoje há ossos humanos espalhados pelo Cemitério Campo da

Esperança. Acredita que o ocorrido em 2002 foi vandalismo; que um jardineiro seu

colega, numa tarde aguardava uma senhora que faria o pagamento da limpeza de um

túmulo quando "de repente parou uma caminhonete da administração com 3

funcionários. E desceram da caminhonete com uma lata, abriram o túmulo e

quebraram a laje"; que depois de noticiado por um jornal as remoções de ossadas

pararam de ocorrer, ao menos no Campo da Esperança.

Responde que a empresa removeu restos mortais, pois planeja transformar

a área em cemitério parque e vender os jazigos; que eles "reddaram" (é a palavra

usada por eles) "aquelas quadras em que tinham sido feitos sepultamento pelosodal,

para vender as campas novamente", "...eles só tinham de 2 e de 3 gavetas. Daífoi no

momento em que eles estavam cavando lá na quadra 204, com a retro-escavadeira,

que espalharam osso no cemitério inteiro que aconteceu tudo isso. Eles tavam fazendo

as escavações para vender campa de 1 gaveta, tá?"

Não sabe se há venda de ossos para a faculdade de medidna, nem o

destino das ossadas que foramjuntadas de forma aleatória; que não se lembra se foio

Sr. Moadr ou algum gerente que deu entrevista ao jornal, mas disseram que os ossos

espalhados eram ação de vândalos,de jardineiros querendojogar a empresa contraas

famílias; que, questionadossobre o lixoe o mato no cemitério, alegaram: "- Olha, há

quarenta anos o cemitério foi inaugurado e não foi tirado nem uma palha daqui de

dentro."; que houve diminuição da área destinada ao sepultamento sodal, pois na

época em que era administrado peloGDF, o era feitocada umem umacovasimples e

agora, com a empresa, são "colocados três, quatro ou dnco em uma cova só"; que

não sabe se há Identificação na placa de cimento depositada em dma da sepultura;

que pode mostrar placas com quatro nomes na mesma cova; que "é colocado uma

parte de terra e outro caixão e outra parte de terra e outro caixão." "- Eu acho até

desumano."; que não tem certeza dessa práticaem outros cemitérios, porém acredita

que sim; que "antes de o Rodrigo Macedo proibir de a gente conversar, o Alex me

falou que eles tinha conseguido uma autorização para fazer a recidagem nos

cemitérios. Eu ouvi um comentário, não afirmode certeza, que em Taguatinga foi feita
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a reddagem sem a autorização das famílias. Só com uma autorização, acho, judidal,

pra remover todos os ossos, de forma não sei como."Dizque "se tiver aconteddo, foi

em Taguatinga, como eu ouvi falar. E daí, no dia que as famílias comparecessem nos

cemitérios, eles entregava a caixinha ou saquinho de ossose falava: "-Táaqui o seu

parente. A gente teve uma autorização para remover". Iam guardar de forma que, no

dia que a família comparecesse no cemitério, eles iam entregar para a família, e a

família iaoptar: ou sepultar naárea parque, ou levar para outro cemitério ou pra casa.

Então, lá no Campo da Esperança não aconteceu ainda. Em Taguatinga, o Alex me

falou que iam fazer assim. Iam remover, Iam fazer a reddagem. Inclusive, lá no

Cemitério Campo da Esperança, elestêm umaárea bem grande lá,que é lápróximo o

Islâmico, que eles falaram que iam fazer reddagem. Só que, até hoje, não fizeram."

Reitera que houveremoção com pámecânica em 2003, porém desconhece

se a máquina era da empresa, porque "na época queeles assumiram o cemitério, nem

carro pra andar eles tinha. Eles andava em cano alugado. É... caminhões, eles alugava
caminhões, alugava "reto-escavadeira", depois foram comprando os maquinário. Hoje
elestêmtudo novo lá. É... se era de conhecimento doGoverno, eu também não sei.
Acredito que sim, porque eles todo dia tava lá dentro, dizendo eles que tavam

fiscalizando, mas fiscalizando não seio quê, porque as irregularidade estavam lá pra
todomundo vê, e elesnão faziam nada (o pessoal daSecretaria de Ação Social)".

Reitera que quando ocorreu o fato de escavaremas quadrasa Secretaria

de Ação Sodal fiscalizava com freqüênda o cemitério, como hoje continuam

fiscalizando; que conhece quase todos os fiscais, pois antes da terceirização

trabalhavam naadministração do cemitério, ondeo depoente está desde 1995; que os

conhece de vista, mas não de nome; que são os mesmos servidores, pois eram i

concursados. ata o nome de "Marcão", "que entrou lá pra trabalhar de coveiro na

época, concursado, e depois passou a ser fiscal, a fiscalizar os cemitérios" e não sabe

se continua nessa função. Duvida que o GDF nãotenhaconhedmento dessa prática da

empresa que hoje' administra os cemitérios de retirar com "escavadeira" os restos

mortais.

Questionado sobre a conta de águada Associação dos Jardineiros, no valor

de R$3.192.536,00 (três milhões, cento e noventa e doismil,quinhentos e trinta e seis

reais), reconhece o débito com a Caesb. Afirma que antesda terceirização as contas

eram pagas pelo GDF, depois fizeram um contrato com a empresa para limparem o .:

cemitério Campo da Esperança e em troca receberiam a rede de água; que limparam

90% do cemitério; passado um mês chegou umaconta de água de 25 mil reais e os

jardineiros só tinhamarrecadado 5 mil reais, sendoque cancelariam o contrato se não

pagassem a conta de água. Em seguida, funcionou um ano em nome da empresa

Campo da Esperança e não sabe se pagaram a conta, porém, de repente a conta

começou a chegar no nome da OSJACEM, aumentando gradativamente até o total

citado. A água foi cortada e o hidrômetro retirado, ficando mais de uma semana sem

água. Recorreram ao Deputado Raimundo Ribeiro, Secretária Eliana Pedrosa e ao

Governador Arruda, que solicitaram à Caesba religação da água.

Repete que os jardineiros não estão pagando a conta de água, que

continuam usando água sem retribuir aos cofres públicos; que obtiveram a religação,

por apadrinhamento político; que considera incorreto não pagar, porém não consegue
arrecadar o valor devido.

Sobre tráfico e consumo de drogas no cemitério, diz que antes de 2001

isso ocorria, pois o cemitério estava mal conservado, mas agora não ocorre mais

Voltando à questão de remoção de túmulos, afirma que, após a notícia,
não mais ocorreu no Campo da Esperança. Desconhece em relação aos demais
cemitérios.

Reitera que é impossível uma retro-escavadeira ficar uma semana

escavando no cemitério e a fiscalização não perceber; que já fazia dois anos que
iniciara a exploração dos cemitérios pela empresa privada quando o fato ocorreu; que
foi somente na Quadra 205, Setor C, pois parou após noticiado pelo jornal; que havia
muitos ossos e cabelos espalhados no local, e pode mostrar.

(Os membros da CPI se propõem a irver"in loco" osossos ainda expostos
dessa ação de 2002.)

O depoente responde que cada jardineiro cobra 30 reais em média para
manutenção de um túmulo; que tem de 30 a 40 dientes, podendo chegar a 80
dientes, dependendo de sua disponibilidade; que abordam os dientes no

sepultamento, pois os familiares, após 2 ou3 anos, visitam o cemitério apenas noDia

de Finados, Diadas Mies...; que as famílias vêem outros túmulos bem arrumadose

lhe procuram parafazero mesmo trabalho em seus jazigos

Nãotem conhedmento, somente pelos jornais, de vísceras enterradas nos

cemitérios.

Sobre violação de sepulturas por falta de segurança, mendona o fato

ocorrido em 2002 e furto de crucifixos, de castiçais; que quando o cemitério era

administrado peloGDF havia 36 guardasno Campo da Esperança e hoje são dois,que

ficam mais no portãoao ladoda Administração.

(A reunião é interrompida para a CPI visitar o Cemitério Campo da

Esperança e comprovar a denúnda de existênda de ossadas expostas, com a

reconvocaçãodo depoente).

(O Presidente da CPI reabre a sessão, mendonando a confirmação da

denúncia feita pelo Sr. Cícero de Jesus Melo, onde foram encontradas ossos

supostamente humanos, aguardando a perícia técnicada Polícia Civil).

Encerradoo depoimento.

7. RESUMODO2» DEPOIMENTO DOSR. CÍCERODEJESUS MELO

3a Reunião Extraordinária, em 30/04/08- (Continuação do depoimento do

Sr. Cícero de Jesus Melo, já qualificado. Prestou compromisso testemunhai).

Inicia respondendo trabalhou no Cemitério Campo da Esperança como

jardineiro de 1995 até 0 final de 2006, (9 anos); que a partir de 2007, quando

começou a trabalhar na CLDF, trabalhava no cemitériosnos horários vagos, finais de

semana, feriados, com a ajudade um irmão e um amigo; que existem vários poços

perfurados para inspeção do lençol freático no interior do Cemitério Campo da

Esperança (uns 4 ou 5) e há também nos demais cemitérios; que pensavam se tratar

de poços artesianos, mas um fundonário da Secretaria de Ação Social informou que

"era para fazerpesquisa", mas que usavam a água para irrigação da área parque; que

usavama águada Caesb e do poçodurante o diae da Caesb durante a noite,embora

dissessem que não precisavam da água dos poços artesianos. "Cobram 360reais por

ano para fazendo a manutenção, molhando os gramados. Então, à noite, os

funcionários eram colocados para pegar água da Caesb sem que o jardineiro

percebesse e molhar as áreas parques. Até que um dia eu fui no cemitério à noite,

como eu estavatrabalhando à noite,eu saía daqui no final da tardee passava lá.Aíeu

dia eu cheguei lá à noite e encontrei o pessoal pegando água, lá, com o caminhão-

pipa. Do lado dos reservatórios. Eu tirei foto..."

Afirma que, quando souberam que nãoera permitido pegaráguados poços

artesianos, a ADASA lacrou os poços, porém presenciaram seu uso durante a noite.

Acredita que agora não estão mais sendo usados.

Responde que a Associaçãoé de jardineiros autônomos, foi aprovada pela

CLDF e tem estatuto; não tem vínculocom o Estado, nem com a Empresa Campo da

Esperança. Reitera que trabalha no gabinete da Deputada Luzia de Paula, mas :

nomeado pelo Secretário Raimundo Ribeiro, quando era parlamentar desta Casa, no

início de 2007, que não é concursado da Secretaria; que é Presidente licenciado da

Associação, presidida hoje pelo Sr. Antônio; que foi eleito em dezembro de 2006 para

mandato de 2 anose se licendou para trabalhar na Câmara no final de 2007,embora

continue a ser o Presidente; que foi indicada outra pessoa sem documento nenhum e

sem registro em ata; que entre os funcionários que trabalhavam no cemitério havia

coveiros, capeleiros e vigilantes e quetem um cargo "SP 4" no gabinete da Deputada

Luzia de Paula, com cujosalário fica integralmente.

O Deputado Reguffe cita decisão judicial de 1999 em Mandado de

Segurança impetrado pela OSJACEM, contra ato do Sr. Jorge Dieb Pimentel,

Coordenador de Administração de Necrópoles da Secretaria de Desenvolvimento Social

do Distrito Federal, pelo afastamanto dos jardineiros que estejam Irregularmente

trabalhando no Cemitério Campo da Esperança (decisão nãocumprida) e do convênio

de cooperação mútua assinado em 2002 pela OSJACEM com a Empresa Campo da

Esperança Serviços Ltda., que determina responsabilidade da OSJACEM pelo

pagamento mensal do ramo de alimentação de água no cemitério cedido pela

empresa, e o não pagamentoresultaria em rescisão do acordo,havendo concordância

do depoente. Reconheceque desde 2002 a conta não é paga, mas continuam usando

a água, embora nãoache correto; queo Governo nunca renegociou a dívida, somente

auxiliou os jardineiros acompanhando-os à Caesb para fazer a negociação. Entende
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que a conta de mais de 3 milhões de reais deveria ser partilhada entrea Assodação

dos Jardineiros e a Campo da Esperança Ltda., já que ambos utilizam a água, assim

como a usamos visitantes, os invasores da área que é do ladodo Parqueda Cidade,

os lavadores de cano, etc.

Odepoente informa quea águafoi cortada nodiaanterior, nosCemitérios

de Sobradinho, Gama, Taguatinga, porque nunca pagaram a água; que na época da

privatização doscemitérios o presidente da Assodação era o Sr.JoãoPereira deJesus,

o qual se declarou traído pelo Governador Roriz com a terceirização; que trabalhou

paraa campanha do Deputado Raimundo Ribeiro e do Governador Arruda, mas não

pela promessa de que seria contratado como Assessor Parlamentar, nem pelo
compromisso de manterem a atividade nocemitério. Não sabese os poços artesianos

nos cemitérios foram furados pela CAESB ou por empresa terceirizada, nem se os

poçostêm medidor de consumo ou se são dandestinos.

Refaz o depoimento anterior dizendo que se expressou mal, pois estava

nervoso, que a água fora cortada no ano passado e houve uma reunião com a

presença do Deputado Raimundo Ribeiro e da Deputada Eliana Pedrosa, os quais

propuseram à CAESB parcelar as contas de água, o que foi feito, porém nãopagaram

porque não tiveramcondiçõesde arcar como parcelamento.

(O depoenteconcorda, demonstrando constrangimento, que continuam no

cemitérioem razão do apoiodo Governador, que sempre os recebe e conversacom os

jardineiros.)

(Há uma discussão entreos membros da CPI a respeito da intermediação

do Estado na questãoe de anistia da dívida).

Voltando ao tema das campas, responde não saber se é possível comprar

campade uma gaveta, sabendo que há jazigos da área parquede 2 e de 3 gavetas.

Nega que haja conflito entre os jardineiros e a administração dos

cemitérios e que os jardineiros "boicotem"; dizque há furtos de crucifixos, de placas,

de castiçais, porfalta de vlgilânda, pois quando o cemitério era administrado pelo GDF

havia 36 guardas fazendo ronda e hoje são 3 ou 4; que existe diálogo entre os

jardineiros e a empresa, embora a intenção seja expulsá-los docemitério.

Não sabe se o corte recente da água foi uma retaliação pelo depoimento

na CPI, porém têm reunião marcada na CAESB para resolver o assunto, sem a

presença de políticos. Antes da terceirização dos cemitérios, quem pagava a água era
o GDF e hoje existem dois hidrômetros noCampo da Esperança, um da administração,

das capelas, e outro dos jardineiros (A Deputada Érika Kokay lembra que oscemitérios
parques têm de ser irrigados, principalmente naépoca da seca, porém a empresa só
paga a água consumida nas capelas, entendendo que existe um conflito com os

jardineiros). O depoente concorda que a empresa presta um serviço de manutenção
das sepulturas gramadas, utilizando água e não pagando porela; que as placas são
padronizadas e gravadas pela Empresa Campo da Esperança e que não existem mais
marmorarias vendendo granito e placas dentro dos cemitérios. Quanto à segurança,

entende que a administração não está cumprindo sua função, pois há furto de
crucifixos e castiçais; que um colega seu surpreendeu ladrões no cemitério, mas a

polícia apreendeu somente as bicicletas, pois os ladrões fugiram.

Desconhece se há documentoscomprobatórios de sepultamentona Quadra

204, do Setor C, e ascampas que mostrou aos deputados navisita aocemitério.

Responde que a CAESB o chamou paraa reunião sobre o corte da água,

apesarde ele estar licenciado como Presidente da Associação dos Jardineiros, pois os

colegas passaram seu telefone para um rapaz chamado Emerson, na CAESB, mas

chamaram tambéma pessoaque hojepresidea Associação.

Nada sabe sobre a queima de caixões, maslembra que no início largavam

os caixões pelo cemitério e após a divulgação na imprensa não sabe o destino dos

caixões recolhidos pelos funcionários nomomento dasexumações.

Questionado, diz que não há formalização de seu afastamento da

presidência da Assodação dos Jardineiros, pois foi uma dedsão informal; que quase
todos osjardineiros apoiaram o Governador Arruda, mas não houve compromisso para

após a campanha; que ele prometia fazer o possível para romper a terceirização e os
cemitérios voltarem para o Poder Público; quenofinal doano eleestava distribuindo
panetones para os jardineiros e, perguntado, respondeu que no momento nada
poderia fazer pelos jardineiros, pois havia umcontrato de 30 anose seu rompimento

implicaria uma multa absurda, mas estava fiscalizando e iaver até onde a empresa
agüentaria as multas pelas irregularidades; que ele não tinha conhecimento os

detalhes, mas na semana anterior ao encontro haviam emitido uma multa de 250 a

300 milreais, algo assim. Nãosabe se essa multafoi paga.

A respeito dos hidrômetros no Campo da Esperança, diz que no da

administração o consumo é multo menor que no dos jardineiros, mas não sabe

precisar números. Mendona o uso de vans no Dia de Finados para transporte de

pessoas com dificuldade de locomoção, dizendo que as credenciais só eram

distribuídas noCampo da Esperança. Diz quenãoháumcritério fixo para prestação de

serviçosdentro do cemitério; que muitosjardineiros particulares não são vinculados à

Associados; que gostariam de cadastrar, utilizar jaleco e identificação. Confirma a

prática de pagar outro jardineiro para realizar manutenção e limpeza de túmulos de

sua responsabilidade, comoele fez acordocomseu irmãoe um amigo, porémcontinua

responsável junto à família que contratou seus serviços. Responde que antigamente

eram vendidos mármore e granito sem nota fiscal, mas hoje ninguém mais vende

granito dentro dos cemitérios,mas há traillersna parte de fora.

Encerrado o depoimento.

8. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. HAMILTON DOS SANTOS XAVIER

4a Reunião Ordinária, em 08/05/08 - Qualificação: Hamilton dos Santos

Xavier, natural de Brasília, casado, 28 anos, filhode Amilcar MachadoXaviere Regina

dos Santos Xavier, residente na SQ 11 Quadra 7, casa 18, Cidade Oddental, GO,

Gerente da empresa Campo da Esperança, exercendosuas atividadesno Cemitério de

Taguatinga. Nãoé filiado a partido político.

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

Esclarece, primeiramente, que é funcionário da Campoda Esperança desde

agosto de 2005e encontra-se licendado por tempo indeterminado de suas funções no

Cemitério de Taguatinga, atuando na Administração da empresa, por motivo de saúde,

desde o dia 1° de maio, ou seja, pós a visita realizada pelaCPIao locai.

Inida relatando que ingressou na Empresa Campo da Esperança como

Subgerente e há um ano passou a Gerente; que sua tarefa é operacional, como

"cuidar" de sepultamentos, exumações e limpeza do cemitério; que as funções

administrativas cabem à Administraçãoda empresa.

Passa a responder às perguntas dos membros da CPI: que ainda não

administrava o Cemitério quando houve a "remoção das ossadas" relatada pelas

vítimasà CPI, pois ele entrou em agosto de 2007 e a remoção ocorrera por volta de

maio de 2007. A família (refere-se a Patrida e Hélio Sena) constatou a remoção dos

restos mortais de seus filhos em 27/10/2007; que nas áreas destinadas ao serviço

social, segundo o "decreto", são feitas exumações de crianças após 3 anos e de

adultosapós 5 anos do sepultamento, sendo que naquela área tinha em tomo de 9 a

11anos;que a remoção "foi feita paraampliar a vida útil docemitério".

Responde que, quando ocorrem remoções, os restos mortais são

identificadose colocados num ossuário ou columbário, local apropriado para depósito

de restos mortaisou dnzas de cremações; que as famílias podemfazer a transferência

depois para outro local de seu interesse; que existem os jazigos perpétuos e os

arrendados por10, 15ou 20 anos, podendo ser prorrogado o prazo; que na época da

administração dos cemitérios pelo GDF, não existiacadastro dos familiares do falecido,

constando nos registros apenas o nome do sepultado no chamado CADNEC. O

cadastro de parentes do falecido começou a ser feito pela concessionária; que a

"Secretaria" orientoua convocar as famílias para a exumação pelo Diário Oficial e por

um jornal de grande circulação e que foi o procedimento foi adotado; que houve

apenas alguns comparecimentos; que todos os exumados foram devidamente

identificados e guardados; que o Cemitério de Taguatinga já estevefechado porfalta

de espaçoe esta foia solução encontrada paraaumentar a vida útil do cemitério.

Afirma que não existe a liminar referida pela atendente do cemitério à

família Sena; que explicou isso ao Sr. Hélio; que realmente constatou que o

arrendamento do Sr. Hélio vai até 2011 e o pagamento estava em dia e que o erro da

empresa foi ter renovado esse arrendamento, porque se tratavade área destinada ao

serviço social; que a empresa deveria ter-lhe proposto a troca de local, conformeo

decreto permite. Reitera que houve um erro da empresa.

Responde ainda que em 2002/2003 foram criadas as áreas parque em

Taguatinga, mas não foifeita nenhuma exumação para isso. (ADeputada Erika Kokay

lê relatório de maiode 1996,em que consta o esgotamentoda área do Cemitério de
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Taguatinga, bemcomo a Impossibilidade de suaexpansão). Odepoente afirma quefoi

criada uma área parque em 2002, posteriormente ampliada, desconhecendo o

conteúdo do relatório citado. Diz que as áreas foram criadas em locais nunca

utilizados, onde nãohavia restos mortais e que"todo o procedimento foi feito junto

com a Secretaria que fiscaliza os cemitérios. Então, a Secretaria esteve dentro do

cemitério, na época em que foi feito isso: a Secretaria de Ação Sodal". Não sabe

predsar quem era o Secretário à época. Não sabe quantas pessoas estavam

sepultadas na área sodal na época da exumação, mas se compromete a trazer os

dados à CPI. Reitera queo primeiro processo de exumação foi feito em maio de 2007

e as áreas parque "que vêm nesse processo já há dnco anos, foram feitas em áreas

aonde não existiam pessoas sepultadas"; que desconhece qualquer Intenção da

empresa em fazer exumações no final do cemitério, nenhum planejamento com

relação às áreas antigas; que 75% dos sepultamentos, hoje, são feitos nas áreas

parque; 25%sãoreutilizações ou"sepultamento pelo social"; que nasáreas antigas há

multascovasconstruídas há 10, 20, 30 anose com a açãodo tempo é natural que se

danifiquem, que o cemitério faz o reparo periódico dessas sepulturas, a limpeza nos

passeiose nas áreascomuns;que as benfeitorias ficam a cargoda família.

Sobre os ossos espalhados, explica que no Dia de Finados havia

aproximadamente 300 mil pessoas no Cemitério de Taguatinga e o coveiro lhe falou

que os ossos encontrados provavelmente sãode galinha (Observe-se que Finados é no

dia 02 de novembro e a visita da CPI foi feita em abril); que não houve nenhum

boletim de ocorrência feito no cemitério ou ocorrência policial sobre ossos expostos;
queaqueima decaixões emmanilhas não é autorizada pela empresa, a qual dispõe de

carroças fechadas para transferir os caixões para Vaiparaízo, em razão de um convênio

da empresa com o Cemitério Jardim Metropolitano naquela cidade. Não sabe a
destinação dos caixões lá.

Continuando a falar sobre a remoção de ossadas sem a anuênda das

famílias, o depoente alega teratendido o decreto, pois asáreas destinadas "ao sodal"

poderiam ser exumadas; que tentaram convocar as famílias, porém não havia

cadastro; que fizeram a publicação; que desconhece a prática de oferecer somente

jazigos de 3 gavetas, mais caros, que as atendentes oferecem jazigos perpétuos,
arrendados, de uma, duas ou três gavetas; que se a família não tivesse condições
financeiras era orientada a irao serviço social, quedoa o caixão, fezo translado e o

sepultamento; que para aempresa é muito mais lucrativo ojazigo deuma gaveta, mas
oferece o jazigo de duas gavetas pelo preço de uma, para ser usado no futuro; que a
segunda gaveta fica à disposição dela para sepultar outra pessoa no mesmo endereço;
que o custo de um jazigo detrês gavetas acaba sendo menor do que deuma gaveta
só; que o vendedor recebe comissão pelos serviços prestados; que muitas famílias
fazem a remoção de áreas mais antigas em jazigos diferentes para áreas novas e

depositam num endereço só; que, proporcionalmente, osjazigos têm o mesmo valor;
porém depois concorda queo jazigo de uma gaveta custa $ 1.102,00 e o de trêscusta

R$ 1.800,00. Afirma que muitasfamílias preferem concentrar seus falecidos num único

endereço, mas isso não é Imposto.

Indagado sobre seusalário, responde que, na Carteira é de R$ 1.600,00;
que as maiores vendas são de jazigos de três gavetas, que custam cerca de 2 mil

reais; que há muitos casos de sepultamento por 493,00 reais; que, se a família paga
taxa demanutenção dejazigo detrês gavetas (31 reais por mês ou 372 reais por ano),
fazem o enterro gratuito; que no cemitério há mais de mil ; que, se não pagam
manutenção podem sepultar seu parente por 36 reais; que acompanhou uma vez o

agentenaanálise de contaminação do lençol freático por necro hummesem novembro

de 2007, porém quem geralmente acompanha é a administração da Campo da
Esperança; que há4 túneis para fazer a análise de água.

Responde que, no caso da remoção de ossadas, o edital publica apenas o

endereço dostúmulos, semo nome dos sepultados ou de parentes, no Diário oficial e

em jornal de grandecirculação.

(ODeputado Rogério Ulysses mostra a foto de umtúmulo para o depoente

reconhecer.) O depoente esclarece que foi publicado o aviso de remoção do túmulo

do filho de Patrícia e Élio Senna, na Quadra 106/104, do Setor Fl, não autorizado,
porém a foto é do túmulo de Ana Marinho Senna, cuja exumação e translado da

Quadra 207, Setor D I, Lote 10, para a área parque Quadra 119, Setor F, 634, foi

acorda e acompanhada pela família. A respeito de Tiago Henrique Marinho, foi

exumado com o aviso por edital, estava no ossuário, em saco identificado e foi

reconheddo pela roupa. Asossadas ficam noossuário atéqueas famílias asrequisitem
ou transfiram.

Tem conhedmento apenas pela mídia sobre multas aplicadas à empresa;
diz que o faturamento do Cemitério de Taguatinga gira em tomo de 300 mil reais por
serviços de exumação, sepultamento, reutilização, placas, locação decapela; que foi
levado material para perída da queima de caixões èm manilhas, as quais já foram
retiradas; que o mato alto foi cortado e esse trabalho é constante; que, na sua
avaliação, a privatização foi um bom negócio para o Distrito Federal, pois agora estão
fazendo registro dasfamílias, padronização nosserviços, "todo mundo mandava dentro

do cemitério", como marmoristas, jardineiros, funerárias; que enviou vários ofídos à
Secretaria, para localização de sepultados e não obteve resposta, enquanto hoje o
processo é todo Informatizado, com mapas das quadras novas, endereços e aumento
da capacidade e da vida útil do cemitério; que os preços foram aprovados pela
Secretaria, porém isso é definido pela área administrativa da empresa e o depoente
cumpre determinações que lhe são passadas; que sabe haver muitas ocorrências

policiais contra aempresa; que aexpectativa de vida útil do Cemitério deTaguatinga é
de 10 anos; que pode haver um "apagão funerário" no Distrito Federal; que o
problema da empresa com os jardineiros é a sujeira deixada dentro do cemitério,
tanques cheios de água que podem ser focos de dengue; que a empresa tem um

hidrômetro e osjardineiros têm outro; que a irrigação da grama do cemitério parque é
feita mediante a contratação de caminhões-pipa (não sabe onde pegam a água,
acreditando ser num reservatório da CAESB), mas também utilizam água da CAESB; '
que a empresa tem um caminhão-pipa, que utiliza para servir Taguatinga e o Campo

da Esperança: nos cemitérios menores, somente água da CAESB; que em média a
conta de água/mês do Cemitério de Taguatinga é de mil a5 mil reais. Acredita que a
conta de mais de 3 milhões de reais de água é dos jardineiros, que aempresa paga
sua conta de água em dia, assim como a taxa de concessão; que há poço artesiano,
mas a ADASA não libera para uso e não sabe dizer quem furou os poços, nem sua
localização, pois o cemitério tem400 mil metros quadrados.

Pergunta sobre quanto recebe além do declarado fixo na carteira de :

trabalho, responde que ganha também uma gratificação, no contracheque, em tomo
de mil reais a 1.500 reais, variável, a titulo de desempenho da função,conforme o
faturamento da empresa, pelas vendas; que as atendentes do cemitério também ;
recebem gratificações por venda de jazigos e a maior gratificação é pelo jazigo de três
gavetas, embora a empresa lucre mais na venda dejazigo deuma gaveta, porque é à
vista, sem finandamento, sem inadimplência; que hoje não são construídos jazigos de
uma gaveta: esses são vendidos no deduas gavetas; que a família tem a opção de
comprar a segunda gaveta no futuro; que esta não será vendida para outra família

porque o arrendamento é pelo lóculo; que a gaveta fica imobilizada, até que a família '.
resolva comprá-la.

A pedido, o depoente mostra a cópia de seu contracheque e explica que
recebe comissão de 3% sobre as vendas de jazigo; que os coveiros recebem
gratificação sobre exumações, em cuja carteira de trabalho consta o salário de 457
reais, salvo engano e as atendentes recebem "quinhentos e pouco" na Carteira e 3%

de gratificação sobre a venda de jazigos (são 5 atendentes em Taguatinga, hoje e a
gratificação de 3% é dividido em partes Iguais para 8 fundonários). Esdarece que
essasinformações incluem também Brazlândia, também, pois é gerente doscemitérios
de Taguatinga e Brazlândia.

Responde que têm todos os registros informatizados no cemitério, de
acordo com o art. 53 do Decreto 20.502/99; que os registros perpetuidade são feitos ;
em livros, comcópias de certidões de óbito e concorda em fornecer todos os dados à

CPI imediatamente; somente a área administrativa do cemitério sabe se estão

cumprindo o art. 54 do citado decreto, enviando dados estatísticos relativos a

inumações, concessões de sepulturas, oneradas ou gratuitas, transferênda de restos
mortais para ossuário ou cinzário, mensalmente ao órgão responsável pela
manutenção das necrópoles; que recebe duas gratificações, de duas unidade: o

Cemitério de Taguatinga e o de Brazlândia; que o valor rateado é de 6 a 7 mil reais, ;

correspondente a 3% a 6% , entre 7 pessoas no Cemitério de Taguatinga; que 75%

dos sepultamentos são feitos em áreas novas e só 25% são reutilizações, por isso o

faturamento ser maior; que recebe aproximadamente 1.200 reais de gratificação

no Cemitério de Taguatinga e o restante ém Brazlândia, onde são feitas em média 10

novasvendasde jazigos pormês e considerando as reutilizações até 20 sepultamentos

por mês, sendo que a média de sepultamentos sociais e reutilizações é de 25% do

total; que uma sepultura antiga utilizava um espaço de 7m2 ' e, no novo modelo,

aproximadamente 70 centímetros.
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Não sabe precisar o número de novosjazigos, poisconstróem mais! a cada

três meses, dependendo do estoque; que em Brazlândia não foram feitas as

exumações para reutilização de áreas; que as sepulturasforam construídas em áreas

ainda não utilizadas; que a empresa tem 5 fundonários em Brazlândia ( antes da

privatizaçãoeram 12 fundonários); que o estudo apontava esgotamento do cemitério

em 2002, entretanto não foi feita nenhuma remoção, pois as sepulturas de modelo

novo ocupam menor espaço; que a empresa concede gratificações variáveis, pois há

Inadlmplênda em jazigos vendidos finandados; que o valor bruto da gratificação é

dividido entre os funcionários, por premiação; que recebe seu salário pela Caixa

Econômica; que foram feitos investimentos no Cemitério de Taguatinga como reformas

e novas Instalaçõesda capela, do templo ecumênico,da administração, asfalto da pista

nova de saída e ar condldonado na capela, mas não tem os números, entradas e

saídas, custos, etc, o que cabe à diretoriada empresa,ao Sr. Moadr informar.

Encerrado o depoimento.

9. RESUMO DEPOIMENTO DO SR. JOÃO ROMUALDO SANCHES DE OLIVEIRA

5a ReuniãoOrdinária,em 15/05/08 - Qualificação: João RomualdoSanches

de Oliveira, natural do Rio de Janeiro, RJ, casado 43 anos, filho de Romualdo Ferreira

de Oliveira e Carmen Benito Sanches de Oliveira, residente na QNM 17/19, bloco D,

lote 4, apartamento 201, CeilândiaSul, DF, comerciante na CeilândiaSul,proprietário

do Cerimonial e Funerária Shekinah(razão sodal) cujo nome fantasia é Funerária Paz

no Senhor. Nãoé filiadoa partido político.

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

Inicia respondendo que está no ramo de funerárias desde 1995, que não

tem "clínica"; que trabalha com a "clínica do Geraldo", a Tanatos, na Cilândia Sul, e

com a "do Raul", em Samambaia; que trabalha com cartão de crédito, com"cheque

pré"; que oriento as famílias sobre o seguro DPVAT e ela decide se vai constituirum

procurador ou "ela mesma vai dar entrada", que "todo mundo" trabalha com

seguradoras, inclusive o depoente; que quando presta serviço onde há "decesso"

funerário, montam um processo e encaminham por meio de qualquer seguradora; que

esteve ria feira do seu segmento, no Guarujá, onde fez contatos com seguradoras,

para indicarem sua empresa, mostrando que tem a estrutura exigida; porém não foi

dele o e-mail enviado à Mapffe do endereço asfunbra@lo.com.br: diz que são

discriminados na Ceilândia, poisas lojassão mal iluminadas e não têm umas de luxo.

Respondeque se oferece para intermediar a retirada do seguro DPVAT se a

família quiser ou não tiver outra forma de pagar os serviços funerários, no caso de

óbito de vítima de acidente de trânsito; que realiza este serviço há 3 anos; que os

honorários são combinados com a família, em tomo de 10% do valor do DPVAT, com o

serviço funerário incluído; que o acordo é feito verbalmente e passada uma

procuração; que faz a liberação do DPVAT a pedido de outras funerárias,

esporadicamente;que já fez um para a Pax Domini; que "é difícil de ser retirado", pois

são muitos documentos exigidos para o beneficiário, principalmente se tiver filhos

menores ou se (vítima e benefidárlo) não forem casados, mendonando que "há

famílias que não conseguem receber de forma alguma o seguro DPVAT"; que algumas

famílias nem conseguem "falar na FENASEG",

Afirma ser mentira que algumas famílias pagam de 20% a 40% de

honoráriospela liberação do DPVAT. Nocaso da PaxDomini, o depoente diz que fez o

serviço funerário, pelo preço de R$ 2.300,00, pagou ao cemitério mais R$ 2.800,00;

que não teve contato com a Sra. Eriy, (da reportagem no jornal), pois foi seu marido

que o contratou, que "a família nem o cafezinho ela pagava, não tinha dinheiro. Fui

pra um lado e pro outro carregando a família pra todos os lados"; que usa o meio

bancáriopara a transação; que "normalmenteo dinheirovem numa conta no Bancodo

Brasil, dali o dinheiro eu recebo, eu faço a divisão, eu passo o dinheiro pra família",

mas já fez pagamento em cheque do Banco Real, para não ficar "andando com o

dinheiro pra baixo e pra cima"; que não emitenoto fiscal da liberação do CPVAT, pois

trata-se de serviço de despachante; que trabalha nessa função, pois é "técnico em

sinistros"; que dedara em seu Imposto de renda todo ano; que "a pessoa me

estabelece como um procurador"; que sua empresa entrega às famílias notas fiscais

correspondentes ao serviço funerário prestado, no valor exato;que acredito que a Pax

Domini, emitiu nota fiscal de seus serviços no valor total; que faz poucas

Intermediações de seguro DPVAT (neste ano, não fez nenhuma e, em 2007, atuou em

5 processos de DPVAT); qUenum únicoseguro teve 6 procuraçõesde beneficiários.

Nega ter feito ou recebido ligações Responde que não fez, nem recebeu

ligações de fundonários do Hospital de Ceilândia; que Investe em propaganda e "eu

não trabalho comesse tipode negódo"; que o único contato coma D. Eriy foi5 dias

após o sepultamento do filho dela, quandoela o procurou para fazeros "santinhos" da

missa de 7° Dia, paradescontar do valor do seguro e o depoente concordou; queela

mentiu ou omitiu informações no vídeo da Internet

Sabeque nãoé predsointermediação paraa pessoa receber um DPVAT,

entretanto algumas pessoas não querem ter o Incômodo ou não podem pagar a

despesado processo pararetirada doseguro;que ele próprio pagaparadespachantes,

para transferêndade veículos. Recusa-se a comentarsobre pessoasque intermedeiam

e se apropriamdo valorintegraldo DPVAT; que não tem conhedmento. (Odepoente é

alertado que não pode se recusar a responder, em face de sua qualidade de

testemunha).

Afirma que a Sra. Eriyfoi induzidaa falar por um repórter, como ocorreu

com "o Ronaldo", um diente seu, empresário, que foi procurado para depor contra o

depoente, mas o Sr. Ronaldose recusou, dizendo: "-Não. Eu não tenho nada a ver

comisso!" (é solicitada uma acareação entre o depoente e a Sra.Eriy).

Entende hão se tratar de sonegação fiscal a não emissão de nota fiscal

sobre a intermediação do DPVAT, poisnão tem empresade despachante, que não vive

desse tipo de trabalho e é só um procurador; que orienta a família e não abusa da

falta de conhedmento de pessoas humildes; que desconhece a necessidade de dar

noto fiscal desse serviço; que nenhum despachante dá notas fiscais; que vende

serviços funerários.e não de despachante (embora concorde que faz serviço de

despachante no caso do DPVAT); que seu contadoré quem faz sua dedaração do

imposto de renda (compromete-se a entregá-la à CPI).

Responde que tem muito prejuízo com o serviço de intermediação no

seguro, poisvárias famílias recebem o dinheiroe não lhe pagam o que devem. Relata

um fato: "Eu mandei um corpo para a Paraíba, paguei o peso no aeroporto, comprei a

passagem aérea para o filho. Fizo serviço,conformeo combinado,depoisde um ano,

lutando para tentar receber, eu dei entrada, não peguei procuração. Del entrada no

nome deles, o beneficiário: Esposa e seis filhos. Saiu o dinheiro da esposa e de quatro

filhos. Dosdois menores não saiu, porquedependiade alvarájudicial. Certo?Euestava

acionando. Eu estava correndo atrás do alvará judidal para que saísse a indenização

dos dois menores. Eles receberam o dinheiro, não me pagaram. Eu tive de entrar na

Justir^. Está aqui. Eu acho que foi colocado e entregue ao Deputado aí. O Juiz,

inclusive, determinou que fosse feito o pagamento".

(Há um longa discussão a respeito do valor cobrado para 0 serviço, que

totaliza R$5.100,00, pois o depoente afirma ter recebido somente 10% do valor do

seguro, que totaliza R$1.350,00. Fica esdareddo que quem prestou os serviços de

formolização e translado, passagens, foi outra empresa e o depoente apenas realizoua

intermediação para recebimento do DPVAT, pelo qual cobrou 10/% do valor, ou seja,

R$1.350,00, que "a funerária me pagou uma comissão por eu ter pago os serviços

para eles não terem o trabalho...")

Diz que foioutra funerária quem prestouos serviços fúnebres para a Sra.

Eriy,; que ele apenas deu entrada "no seguro a pedido do marido" e fez o "acerto no

cemitério", serviços pelos quais cobrou 10% do valor do DPVAT; que o dinheiro vem

em nome da família, dividido entre os beneficiários: ele somente tem procuração para

sacar, e se faz acompanhar de alguém da família; que somente dedara no imposto de

renda o que percebe por suas vendas; que em alguns casos não cobra nada pelo

serviço.

Confirma que foi vítima de um atentado, em 1999 ou 2000. Diz que era

dono da Funerária Paz no Senhor e adquiriu a funerária ao lado, a Pax Domini, que

hoje se chama AmorEterno; que só era dono de fato, segundo "o pessoal da DOT",

poisa mudança de sócioestava em fase de tramitação; que a empresaPazno Senhor

está "no nome de minha filha" e o depoente apenas administra; que a Pax nio mais

lhe pertencedesde o atentado, poiso proprietário do imóvel onde ela funcionava lhe

pediu a devolução e ele continuou à frente do negódo; que não sabe se "foi uma

armação", pois a polícia nadaprovou. Relata que fazia 40 serviços pormês nosetore

prejudicava a concorrência em Ceilândia, onde havia na época 4 funerárias (2 do

depoente) e hoje são 7; que numa noite de 6afeira estava num trailer próximo a sua

funerária bebendo umacerveja quandoum motoqUelro parou ao seu lado, sacou uma

pistola automática e disparou cerca de 8 tiros, 3 dos quaiso atingiram. Na mesma

noite, tentaram incendiar o trailer, que me pertenda e começaram a fazer pichação;
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que está tudo registrado na 15* DP e na Delegada de Homiddlos; que telefonavam

ameaçando a ele e á sua família e parou de comentar o assunto; que quando tentou

chegar à porta de sua funerária por duas vezes um motoquelro parou, sacou um

revólver e atirou para dentro; que ninguém tomou provldêndas e se afastou da loja

por 3 anos, trabalhando com representação de medicamentos,enquanto sua esposa e

os funcionários mantinhama empresaaté ele voltarao ramo.

Responde que a antiga PaxDomini hojese chamaAmorEterno e pertence

ao Fernando desde 2000. Contesta que tenha mais de 10 processos de DPVAT no

Cartório do 10° Oficio, Serviços de Notas e Protesto em Ceilândia, entreabril de 2006

e setembro de 2007, dizendo que há várias procurações apenas de uma família; que

não é um processo simples a retirada doseguro DPVAT, quesãonecessários o registro

de ocorrênda de trânsito, certidão de óbito e carteira de Identidade, CPF e

comprovante de residênda dos beneficiários, que há muita dificuldade, mesmousando

a cartilha do site(mendona várias hipóteses em quesãoexigidos vários documento e

retificações, nocasode erros de grafia nos nomes, analfabetos, menores, conviventes,

etc.); que passa todo o dia ligando pra o 0800221204 e não consegue falar com a

FENASEG, que muitas vezes se recusa a prestaresdaredmentos.

Responde que sua relação com o Sr. Fernando é de concorrente; que tem

grande consideração pelo Sr. Felismino; que conheceu o Sr. Aloísio Bittar numa

exposição do"segmento", emCanela; que acredita que não receberá a indicação das
seguradoras, pois sua funerária é pequena, com apenas dois canos; que a Betei é uma
filial da Paz no Senhor, que está tentando abrir ao lado da matriz, para evitar

concorrênda; que possui toda a documentação (alvará, CNPJ, noto fiscal), indusive o

TAC, que a Secretária permitiu se estendesse às filiais, porém o gerente de
Necrópoles mandou um oficio, dizendo que"não poderia seraberta, de acordo com a

Sugesp". Responde quea filial estáaberta, como telefone fundonando, como deposito

de umas, mas quem presta aos serviços é a Paz no Senhor; que o Governo exige

manter determinada quantidade de umas de Padrão I e Padrão n dentro das lojas,

para poder participar do processo lidtatório.

Responde que conhece o Sr. Aurino, Auxiliar de Necrópsia do Hospital da

Ceilândia, mas nega qualquer reladonamento com ele; que conhece todos os

funcionários do setor de necrópsia e cita: Elton, Gilson, Aurino, Francisco; nega

abordagem de famílias pelo pessoal da sua funerária nas proximidades do hospital;

que agora seus fundonários usam uniforme, durante as 8 horasde trabalho; que uma

pessoa vista atuando como "papa-defunto" foi seu fundonárío, mas já não trabalhava

mais para ele e não sabe para quem ele estavatrabalhando; que o depoentetrabalha

por indicação de família, listatelefônicae propaganda na Internet.

Os fiscais da SEDEST lhe perguntaram se a pessoa que estava atuando

como "papa-defunto"era seu fundonário e ele negou (compromete-sea levarà CPI o

nome do ex-funcionário, conforme seus registroscontábeis).

Responde que a empresa Paz no Senhor existe desde 1988. Questionado

do porquê haverum volume muito grandede liberação de corpospelosSrs. Elton e Sr.

Aurino para a Paz no Senhor e a Portal do Sol, filial de Ceilândia, diz que é

coinddênda ou uma família indica à outra.

Responde que nunca ouvi dizer que o Sr. Rodrigo ou o Sr. Moadrtivessem

agenciado serviços funerários ou vendido serviços no Distrito Federal; que não

conhece o Sr. Moadr pessoalmente, nem sabe se há alguma funerária que tenha

acordo com ele para prestação de serviços funerários; que não conhece o Dr.Ostrilho

pessoalmente; que a razão sodal da Betei é a mesma da Paz do Senhor, só mudando

o nome fantasia e o CNPJ.

Explica que foi ao Maranhão onde passou uma semana entre Barra do

Corda e Presidente Prudente colhendo documentos para montar um processo de

DPVAT; que deixara um corpo em Centro dos Ramos e aproveitou a viagem, que a

família pagou as despesas da viagem e do cartório, conforme combinado; que as

despesas são poucas, poisa hospedagem custou R$ 15,00 uma diária e uma refeição

custava R$ 4,50; que a atividade funerária é estressante, pois nenhum cartório fadllta

o trabalho, que muitosvezes têm de procurar o Juizado Espedal, o Ministério Público,

a Defensoria Pública, para liberar um corpo; que fez o cursoTécnico em Sinistro" via

Internet, que não há habilitação legal, porquea profissãonão é reconhedda.

Sobre o caso da Sra. Eld, na Ceilândia, para a qual fez o pagamento do

seguro com um cheque do Banco Real, não prestou o serviço funerário, mas

combinou: "-Eu vou pagar, eu pago, vou fazer o pagamento da despesa com a

funerária, vou pagara despesa do cemitérioe, no dia seguinte, a senhoramarca o dia,

eu vou lá e converso com a senhora a respeito do DPVAT." Uma semana após,tendo

seu esposo, frentista, ouvido que "existia multa malandragem nesta área, que ele

podia ficar sem receber" ela lhe procurou, querendo cancelar o acordo, ao que ele

retrucou: "- Sem problema. A senhora só vai pagar a minha despesa". E ela:"- Ah,

mas eu vou lhe pagarquandorecebero seguro."Comonão haviagarantia, o depoente

contestou: "- Não, senhora. Agora eu já dei entrada. Como eu já havia dado entrada

no processo, a senhora vai esperar, vai receber". F o que aconteceu, segundo o

depoente: saiu o seguro, o depoente levou a senhora ao banco em seu carro,sacaram

o dinheiroe ficou"resolvidoo problema".

Sobre a questão Sindicato das Funerárias X Assodação das Funerárias,

conto que presidiu o Sindicato e quando a licitação reabriu o Sr. Fernando era

Presidente do Sindicato. O depoente voltou ao Sindicato, porém discordava de

encaminhamento dadosà questãodo IML não liberar corpos, de as administrações não

fornecerem alvarás e de a Secretaria exigir"coisas que eu não sei de onde que eles

tiram isso" na licitação. "Aí, o pessoal, na pessoa do Aldo Monteiro, constituiu, tirou a

Associação"da gaveta". Lhe chamaram para o cargo de Vice-Presidente e ele aceitou

com o apoio da categoria; que conseguiu algumas mudanças, como, por exemplo,

colocar o cano da funerária em nome do sódo e nãoda empresae não ter de entregar

uma cópia da noto fiscal juntamente com a gula de sepultamento, conforme

determinação da SEDEST.

Não sabe se há um acerto entre o Sindicato e a secretaria, porém acha

que, "quanto maior for o grau de dificuldade e quanto mais tempo demorar pra esse

edital ir pra praça, os mais fracos, as menores empresas vão fechar". Acredita que o

Sindicatotem interesse na demora do processo lidtatório; que "já tem muito gente que

vai ter que sair do mercado porque não vai dar conta". Entende que o edital deve ser

elaborado de comum acordo entre o "segmento" e o Governo.

Entende que se o Governotem interesse em regularizar 0 setor, deve abrir

logo essa licitação, que existe uma estratégia, que dependendo da demora no

processo lidtatório, "vai determinar a quantidade de empresa que vai ficar"; que o

Subsecretário Carvalho "surtou ládentro da sala delee gritou comigo porque eu disse

a ele que nós não íamos entregar noto fiscal no cemitério, mesmo porque nem a

ReceitoFederal exige esse tipo de coisa".Ao que ele respondeu:"- Euvou colocar um

fiscal lá dentro". Diz que, depois da primeira reportagem no jornal, há duassemanas,

houve uma ligação anônima para sua loja: "- Ó, sua cabeça tá a prêmio". Osenhor tá
entendendo?"; que quem ligou sabia que não tinham bina no telefone da GVT e

ligavam de "orelhão".

Acredito que o Termo de Ajustamentode Conduta - TAC"tenha saído da

cabeça da Secretária"; que "o Governo, na pessoa da Secretária,vai criandoobstáculos

para tentar eliminar a gente"; que toda as semanas um fiscal da SEDESTvai à sua

funerária, desconhecendo o procedimento em outras funerárias; que "o TAC foi um

documento que não serviu de nada"; que após o TAC aumentou o número de

funerárias sendo hoje mais de 70.

Nada sabe sobre"venda de TACs", os quais devem ser assinados pela

Secretária ou pelo Subsecretário; que só tem um TAC para a matriz e a filial de sua

funerária, conforme a própria Administração entendeu;que a Secretária disse que o

TAC podia se estender à filial, porém não dedinou o número de filiais permitido. Diz

que não faz serviço no Plano Piloto.

Questionado sobreo favoredmentoà Funerária Portal do Sol para abrirsua

filial em Ceilândia (a matriz é em Sobradinho) e o gerente de necrópoles não lhe

permitir a abertura da Betei,uma vez que possuitodos os requisitos, diz que " Parece

que o riosó corre oromarmesmo, né?Entendeu?" (constrangido ou atemorizado, não

falade maneira clara sobrea questão).

Afirma que"a única maneira de acabar com Isso é pegar um cara igual ao

Fraga".(...) "- O Fraga não pegou, não passou por cima de tudo e não resolveu a

questão das vans?"; que não lhe justificaram a proibição de abrir a Betei;que defende

a associação, para fazero que uma grandeempresa faz, sem o monopólio; que entrou

com mandado de segurança, porque foi proibido de abrir a filial da Cerimônia e

Funerária Shekinah "até que haja resposta procedenteda Subsecretária de Gestão e

Benefícios Sociais", sem justificativa e sem fundamento legal (Oficio n° 157/2008).

Responde que a Associação nunca partidpou da discussão dos termos do

edital de licitação; que este está sendo elaborado conforme"Interessede alguns. Não
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é do segmentotodo, certo?"; questiona a obrigatoriedade de fazersepultamento social

gratuito, já que "no Goiás a Prefeitura paga um salário por cada serviçosocialque é

prestado".

Sobre a privatizaçãodos cemitérios, a forma como foi feita e o fato de a

Campo da Esperança ServiçosLtda. ser a única administradora dos seis cemitérios do

Distrito Federal,entende que é um "absurdo", que se a empresa tivesse compradoa

terra poderia cobrar, entretanto "ele pegou tudo prontinho e arrumadlnho. E, da noite

para o dia, triplicou o preço das coisas, retirou a cova, não é? Porque anteriormente

tinha cova. Aídiz que é por conta de aproveitar mais o terreno, mas a população, ela

não quer saber se tem ou não tem terreno, é obrigação do Governo procurar um local,

um terreno. Se o cemitério fechar: encheu o cemitério. De quem é a responsabilidade?

Do governo, de arrumar outro local,outra área e construir outro cemitério. Não passar

para a iniciativa privada um cemitério, que é órgão... É algo do interesse da
população".(...) "Agora,terceirizar? Porque ele não fez também de outra maneira: ele

privatizava um, colocava na mão de um, na mão de outro, para haver uma

concorrênda" (...)"Éum absurdo fazer um serviço de R$ 399,00 e a família gastar dois

mil e trezentos, dois mil e oitocentos, seja lá quanto for, no cemitério, porque nem

preço a gente não pode falar, não pode passar a tabela, que eles acham ruim".

Dizque, se começar a "casar" os preços da tabela do site (da SEDEST), "é

confusão. Chega lá, é discriminado, é maltratado e começa a confusão", pois a

empresa leva as pessoas a comprarem o serviço mais caro.

Sobre a margem de lucro médio nas funerárias, afirma que, para serviços

de R$399,00, que é o valormínimo de uma uma sem visor,é de 20%; que o preço de

uma urna com visor é de R$500,00; que o serviço de maiorvalor que já vendei na

Ceilândiafoi de R$4.000,00; que o serviço funerário do ex-Deputado ou Senador, Luis

Eduardo, teria custado R$ 45.000,00.

Desconhece a margem de lucro do cemitério, pois não sabe o custo

operacional, entretanto acha que os preços são muito altos comparativamente; que

precisariam oferecer,como na Cidade Ocidental, cova de R$ 300,00 do Cemitério

Jardim Parque Paraíso, particular, pertencenteao Sr. Jorge Cabral, seu amigo/que é

"espetacular" mas as famílias preferem enterrar aqui, para não ter que andar 40 kms

para visitar seu parente morto. No cemitério citado, uma cova custa R$ 300,00 e 3

gavetas custam em tomo de R$ 1.300,00 e tudo é arrumado e limpo. Entende que

teriam condições de rever os preços aqui, pois não conseguem vender um serviço

funerário melhor em razão dos preços do cemitério, "porque lá não tem como

negociar. Com a funerária tem como negodar, ela pode optar por um serviço mais

barato, entendeu? Ou pode também ir na concorrência, tentarconcorrência, vercomo

é quefaz". Esclarece que"agora, uma gaveta lá (no cemitério da Gdade ocidental)

está emtomo de R$ 430,00. Aqui, juntando tudo, meparece que,com tudoaí,nãosai

pormenos de... uma gaveta não sal por menos de R$ 1.000,00. Não é? Porque eles
cobramtanta taxa, tanta coisa..."."Poisé, R$1.102,00"pelojazigode uma gaveta.

Menciona que, antes da "terceirização", quandoo Governo administrava os

cemitérios, a relação com as funerárias era melhor e as famílias passam porsituações

(constrangedoras); "que elas não gostariam de passar porque elas não querem fazer
de um jeito, eles querem que ela faça daquele jeito. Começam a impor uma série de
coisas"; que há pressãopara que as famílias adquiram jazigosde 3 gavetas.

O depoente gostaria que a Associação fosse convidada a participar da

elaboração do edital de licitação para serviços funerário. Não sabe como ocorreu o

processo de"terceirização", mas" - Eu já acho que houve má-fé. Devia ter convidado

os donos de funerárias. Eu não dou conto de comprar um cemitério, mas eu, mais

cincoou maisdez, nos comprávamos um cemitério". Sabe que a Portal do Soltem um

cemitério em Formosa, mas não sabe se os preços são mais altos que no Distrito

Federal; que, se tivesse condições também faria um cemitério e praticaria preços "de
acordo com a economia do País. Agora, ele aqui, não. Ele pegou o cemitério pronto,

né, e o direito de explorar"; que triplicou o valor dos serviços e em "todos" os

cemitérios.

Ante a menção de que, num levantamento prévio, constatou-se que o

depoente fez 119 serviços funerários em 2007 e em 2008 já fez serviços, vinculados a
dois servidores dohospital, eleafirma quenão há relação de causalidade; queo nome

de sua filha é Milítisl e Rorrélia Antônia Sanchesde Oliveira é sua Irmã, que foi sua

soda, mas a condição de funcionária pública a Impedia de partidpar do processo

lidtatório; que ela responde processo judidal a respeito deum contrato dealuguel em
que ela foi sua avalista, há mais de 10 anos, onde se discute o despejo; que a

Funerária Paz no Senhor também está com execução de sentença, mas nada tem a ver

com a Cerimonial e Funerária Shekinah; que a razão sodal Pazno Senhor também é

sua, mas está desativada, pelo fato de o depoente ser réu no processo, por um

empréstimo cujos juros subiram muito e ele está inadimplente.

Encerado o depoimento.

10. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. FERNANDO VIANA DE SOUSA

5a Reunião Ordinária, em 15/05/08 - Qualificação: Fernando Viana de

Sousa, natural de Viçosa, CE, casado, 36 anos, filho de Luiz Gonzaga de Sousa e

Francisca Marques Viana, residente em Valparaíso de Goiás, GO, comerciante do setor

funerário, exerce suas atividades em Valparaíso, GO e Gama, DF. É proprietário da
Funerária Boa Esperança, filiadoao Partido Verde - PV.

Prestou compromisso testemunhai de dizer somente a verdade, sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

Inida seu depoimento confirmando ser ex-Presidente do Sindicato das

Funerárias, de junho de 2007 a março de 2008, que ainda faz parte da Mesa Diretora

do Sindicato, como suplentedo Conselho Fiscal do Sindicato das Funerárias, cuja sede

fica no Cruzeiro e, atualmente,é presidido peloSr. Felismino, dono da Funerária Portal

do Sol.

Responde ao Presidente da CPI que o agenciamento de serviços, a

abordagem de famílias nas portas dos hospitaistêm diminuído com o TAC - Termode

Ajuste de Conduta que os donos de funerárias assinaram com a SEDEST, porém

restam alguns "papa-defuntos" atuando no Hospital de Base. Conta que atuam da

seguinteforma: ficam aguardando o contatode funcionários da Anatomia do hospital,

que lhes passam informações acerca das características da família do falecido, que

está saindo. Estes funcionários recebem um percentual ou valor (10%, 5%, R$ 50,00,

R$ 100,00, conforme o combinado). Nãosabe citar nomes de pessoas ou funerárias

que assim agem, pois não tem provas. Responde que nunca ofereceu dinheiro a

funcionário público em hospital, pois é contra essa prática e sempre a combateu; quea

CPI iniciou com sua denúnda, com uma reunião no Campo da Esperança, "e o

"Pipoca", como é amigo da gente,convidou o senhor(Deputado Rogério Ulysses) para

ir lá". Explica que a declaração de óbito desce juntamente com o corpo para a sala de

Anatomia, onde a família apanha a declaração do óbito para levar ao cartório. Nesse

local, muitas vezesa família recebe um cartãode funerária ou o funcionário avisa o

"papa-defunto", para abordagem na saída; que agora essa prática cessou, em função

da CPI, porém antes era comum.Apósa assinatura"dos TAC, começoua fiscalização,

mas antigamente não existia fiscalização nenhuma".

Esclarece que o oferecimento do serviço de intermediação no levantamento

do seguro por acidente automobilístico - DPVAT - ocorre quando famílias carentes

perdem alguém nessa condição e solicitam os serviçosdas funerárias para pagar com

o dinheiro do seguro, pois não têm dinheiro para pagar o cemitério, os serviços

funerários, então esta providencia tudo, há um acordo com a família para a funerárias

intermediar e depois se reembolsar das despesas. Diz que deu entrada numa liberação

de DPVAT, em 2004; que não tinha experiênda nos trâmites legais, mas aceitou fazer

por insistência da família, para não perder o negódo, mas não recebeu o DPVAT,

porque após 15 dias a família lhe pagou e cancelou a procuração; que hoje se podem

contratar os serviços funerários a partir der R$ 399,00, dentro da tabela da Secretaria

de Ação Sodal, com uma padrão 1, (R$ 194,00), atendimento (R$ 80,00) e

ornamentação (R$ 125,00); que o valor do DPVAT é de R$ 13.500,00; que quando

precisam receber o DPVAT contratam um advogado e não sabe o valor dos honorários;

que conhece o Dr. Ostrilho, mas nunca realizou negódos com ele; sabe que é prática

antiga a intermediação da liberação do DPVAT? Pelas funerárias, que a maioria faz;

que o "advogado sempre levaos 20% dele"; que a funerária só fica com a parte dos

serviços funerários.

Sobre o esquema com as seguradoras, explica que os bancos vendem

seguros de vida,de residência, de automóvel, planode saúde e outros,nos quaisvem

embutido um planofunerário, em que as famílias têm direito a umvalorsempreentre

R$ 2.000,00 e R$3.000,00, chamado"decesso"; que hoje, em Brasília, a seguradoras

canalizam esse serviço para uma determinada funerária, a Portal do Sol, quando a

famíliaenlutáda liga para o telefone 0800, que desconhece o valor dos serviços; que a

funerária ind|cada"põe numcaixãode R$600,00ou R$760,00", "o restante vai para a

seguradora e para a funerária"; que o Sr. Felismino, dono da Funerária Portal do Sol
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tem contrato com a Mapfre e a Vera Cruz, a "mais forte do setor deseguradora"; que
apenas usam uma uma "melhorzinha" se a família protestar. Conta queantigamente
outras funerárias e ele próprio era cadastrado, que adoravam a funerária do local
onde oóbito ocorreu, porém hoje está tudo canalizado para a Portal do Sol, isto é, ao
contatar a seguradora, este indica a Funerária Portal do Sol. Se a família insistir que

quer outra funerária, a seguradora entra em contato com a funerária escolhidae tenta

negociar: "-Olha, tenho um serviço de R$ 2.000,00 (dois mil reais)". Então, é o limite

dela, você faz pra gente aí. Éassim quefundona, é assim"; que a nota fiscal vai para a
seguradora, conforme o valor do serviço autorizado e depois o problema "é entre a

seguradora e a família".

Voltando à questão do DPVAT, diz que sempre demora mais de 30 dias

para receber; que descontam o valor dos honorários, em geral 25% e dos serviços

com reciboe devolvem o restante para a família; que a funerária pode fazer o serviço

mediante uma procuração.

Sobre o esquema entre fundonários de hospitais e "papa-defuntos", afirma

existir em todos os hospitois do Distrito Federal, induslve os particulares; que acredita

que o esquema se restringe à Anatomia, não sabendo se envolve uma rede maior.

Responde que o Sr. Frandsco Moadr Pinto Filho, dono da empresa Campo

da Esperança Serviços Ltda., que administra todos os seis cemitérios do Distrito

Federal, faz serviço de funerária de forma dandestina, isto é, que tem um cemitério

em Valparaíso, que ele chama Contil - Construção e Incorporação de Imóvel e um

carro, no qual executa o serviçofunerário, pois a famíliaenlutoda se dirige diretamente

ao cemitério; que sabe da CPI sobre cemitérios da Câmara Municipal de Valparaíso,

que investigou os serviços funerários realizados pelo Sr. Moadr; que, para serviços de

formolização e outros ele contrata a Clínica MaterDei, no Guará,ou a Clínica Tanatos,

em Samambaia; que as operações funerárias feitas com o carro são irregulares, pois

predsaria ter uma empresa autorizada,alvará, etc.; que o Sr. Moadr"cansou de fazer"

esse serviçono Distrito Federal;que lhe era repassado pelosfundonários do cemitério

procurado pelas famílias que chegavam com uma certidãode óbito; que ele vinha de

Valparaíso e levava o corpoparafazero serviço funerário; que há um esquemaentre o

Sr. Moadr, concessionário dos cemitérios e essas duas "dínicas funerárias"; que "o

pessoal das funerárias" não gosta dele.

Sabe que o Sr. Moadr e o Sr. Felismino são amigos; que este possui um

cemitério em Formosa e a concessão da única funerária da cidade, mas não tem

notícia de transferência de corpospara serem sepultados iá; que"na época"um rapaz

tentou montar uma funerária em Formosa, porém, "se ele fazia um serviço por R$

500,00 (quinhentos reais), o pessoal do Felismino chegava e: "- Não. Esse serviço aí

você podedeixarque nósfez por R$100,00(cemreais)". Eaí o rapaz não agüentou a

concorrência lá"; que o Sr. Felismino comprou todo o prédio onde fundonava a

funerária do rapaze o mandou desocupar a loja, queera alugada.

A respeito do crematório em Valparaíso, afirma que as famílias não vêem o

corpo entrar no forno; que, se a família opta por cremar o corpo sem a uma, ela será

doada para uma entidade e que (em letras bem pequenas) se não for retirada dentro

de 30 dias "é do crematório", isto é, há uma reutilização de umas, conformea CPI

apurou.

Não foi construído o crematório de Brasília todas as pessoas que aqui,

falecem, são levadasao crematório de Valparaíso, de propriedade do Sr. Moacir, que

reutiliza os caixões doados. Concorda que as famílias, não vendo o corpo entrar no

forno, não sabem se os objetos colocados junto ao corpo, como, por exemplo,

alianças, canetas, brincos,foramfurtados (não pode ser cremadocom marca-passo). A

família fica numa sala de velório, o caixão sai por um "buraquinho" e somente os

fundonários assistem à cremação;não tem noticia sobre "roubode cadáver".

Reitera que o Sr.Moacir presto serviços funerários sem ter uma funerária e

"não dá note fiscal"; que quandoa família exige,ele emite"um redbo de computador,

bate o carimbo e dá um "recebemos", lá no Valparaíso". No Distrito Federal, diz que

desde a época em que o serviçoera feito pelo Governo, nunca mais teve fiscalização,

então fica a critério de cada um "tirar nota fiscal"; que, após a assinatura do TAC, a

fiscalização começou; que o depoente tira noto fiscal de tudo.

Acredita que se não forem tomadas providências, em 5 anos as funerárias

menores deixarão de existir e "... só vai dar a dupla, né? Então, o dono do cemitério e

o dono das funerárias...Acho que alguém tem que tomar alguma providência, porque

senão só vai ser esse monopólio..."; que os demais donos de funerárias não tem

amizade com o Sr. Felismino; que, quando estava na presidênda do Sindicato várias
vezes ligaram para ameaçá-lo, foram à porta de sua loja, jogaram uma pedra e
quebraram o vidro deseu carro; que desconfia de algum concorrente Insatisfeito, que
"queria ficar naporta dohospital agendado o serviço funerário'.

Conheceu o Sr. Aloísio Bittar; queo Sindicato o contratou, queeleatuava
no Brasil interior e se dizia ameaçado, mas não temia, pois possuía um dossiê, uma
fite, que já havia tomado providência. Desconhece o conteúdo das fites e seu

paradeiro, que ele sempre estava presente nas reuniões e sabe que "alguém não
queria que ele falasse nada".

Menciona, ainda, que "ele" (presume-se estar se referindo ao Sr. Moacir)
tem um contrato de concessão com a Prefeitura de Valparaíso, de 26 anos e 6 meses

que não foi cumprido, pois devia ter feito asfalto e outras coisas que nunca fez,
conforme escrito no Relatório da CPI.

Responde quecomeçou a trabalhar na Funerária Dom Bosco, em Brasília,
em 1994, como agendador ou"papa-defunto", fUnção que só existe se tiver relação
com informantes que sãoremunerados; quea funerária ficava naW3 Sul, Quadra 512,
então seu ponto era nos hospitois Santa Lúda e Santa Luzia: era 1996, mas não

recorda o nome da pessoa quelhe passava as informações; queessafunerária já não

existee agorasomente trabalha em sua própria funerária emValparaíso e discorda do

trabalho doagendador; quenão atuava emhospitais públicos como o Hospital de Base
e HRAN, pois era setorizado: cadafunerária comdeterminado hospital.

Entende o depoente queregularizar e moralizar o setor é a licitação; queo
edital está sendo feito desde 1999 e, quando faltem 10 dias para a entrega dos
envelopes, anulam a licitação, bem como fiscalização 24horas em relação aoesquema
do agenciamento. Responde queo edital é retirado "porque nãoestá de acordo com

alguém dosetor. Senãoestáfavorável paraalguém dosetor, eles"batem numa tecla"

lá, acham uma lei, um artigo lá que não está favorável e acaba que eles vão lá e
alguém recua", ou seja, o edital é impugnado. Presume que a farta do edital é
proposital; que o problema se resolveria com a condusão da licitação; que umas 30

funerárias seriam regulamentadas e umas 32 ficariam de fora por não atender às
exigências do edital; que62 assinaram o Termo de Ajuste de Conduta - TAC e foram

autorizadas pela SEDEST e pegaram uma credendal para a retirada de corpos dos

hospitais; que a falto de regulamentação beneficiaria "a dupla", o Sr. Moacir e o Sr.

Felismino, pois, se continuar como está em5 anos só" só vaidara seguradora" e " a

seguradora só passa para eles. Ea seguradora sóvai dara quem ela Indicar, quem ela
mandar, com quem ela tiver o contrato".

Sobreo DPVAT, esclarece que a maioria das pessoas já chegasabendo
seus direitos, pois são informadas no IML.

Sobre a criação de novas funerárias após o TAC, diz que apareceram

várias, porém não sabe declinar seus nomes. Confirmaa "venda de TAC"; que "tem

muita gente que tem empresa... não sei se já alterou contrato social ou não. Só sei

que já está com outro nome lá".

Encerradoo depoimento.

11. RESUMO DO 10 DEPOIMENTO DO SR. JOÃO DOS SANTOS HORVATH

JÚNIOR

6a Reunião Ordinária, em 29/05/08 - PRIMEIRO DEPOIMENTO -

Qualificação: João dos Santos Horvath Júnior, natural de Anápolis, GO, solteiro, 38

anos, filho de João dosSantos Horvath e Maria Mendonça Horvath, residente na SQN

316, Bloco "J", Ap. 202, Brasília, DF, servidor público da SEDEST, não é filiado a \

nenhum partido político.

Prestou compromisso testemunhai de dizersomente a verdade,sob pena

do art. 342 do Código Penal Brasileiro.

Inicia mendonando sua situação funcional de Gerente de Serviços

Funerários da Secretaria de Desenvolvimento Sodal e Transferênda de Renda -

SEDEST -, na função desde 7 de maio de 2007, portanto não teve partidpação no

procedimento lidtatório de concessão de serviço de cemitério para a empresa Campo •

da Esperança, nem conhece nenhum membro da Comissão Espedal de Licitação à
época.

Sobre a fiscalização do contrato da concessionária Campo da Esperança

Serviços Ltda., diz que há servidores de carreira e comissionados na gerênda, que
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fazem a fiscalização diariamente, de 2afeira a 6afeira; quehoje há6 fiscais fixos e 6
fiscais móveis, "que fazem apoio e funerária" em horário das8hàs 12h e das13h às
18h, um em cada cemitério, sendo 5 comissionados e um noGama, Paulo, "que é da
Casa"; queutilizam uma ficha "Relatório de Fiscalização" e queadvertências ouofícios

sãoenviados por elepróprio à concessionária; quealguns relatórios contém fotos; que

foi indicado para o cargo hoje ocupado pelo Sr. Ruither Jacques San Hllppo, queé "um
AG lá na nossa SEDEST"; queo faturamento mensal da empresa era informado porela

própria e o recolhimento erafeito por um "darfezinho", que não existia um relatório, o
qual o depoente instituiu: "Recebia lá o DAR". Hoje, a partir da minha execução, é

DAR de recolhimento". 0 depoente diz que atesto mensalmente os valores declarados

pela empresa, poisos valores de cada venda, de cada produto, estão no relatório; que

no último mês o faturamentoda empresa foi cerca de um milhão e cento e cinqüenta

ou um milhão e duzentos mil reais e a arrecadação média em sua gestão em tomo de

62 a 63 mil reais. *

Responde que nuncafez auditoria na contabilidade da empresae o método

usado é fiscalizar e acompanhar "nas Administrações", reconhecendo que não é a

forma mais eficaz de fiscalizar, mas está treinando uma equipe para adequar o serviço,

embora não se trate de "falha";que fiscaliza também uma parte das funeráriase que

pode melhorar. Sobre as funerárias, diz que foram credenciadas 71 (sendo uma de

Goiás), em dezembro de 2007, pois a lei previa um cadastramento em 2004, o qual

nunca foi feito; que distribuíram 70 Termos de Ajuste de Conduta -TAC, dos quais

somente 63 foram assinados. Reitera que dispõe de 6 fiscais fixos e 6 volantes par

fiscalizar os cemitérios e 3 carros para, a cada 3 a 4 dias, fiscalizar as funerárias.

Confirma possuirestrutura suficiente e adequada para uma boa fiscalização, tanto nas

funerárias quantonos cemitérios; que começaram a fiscalizar as funerárias apenas a

partir de outubro de 2007 e desconhece qualquer fiscalização anterior, pois estavam

voltados totalmente à elaboração do edital das funerárias e à execução do contrato

dos cemitérios; que não pode responder sobre sonegação fiscal em tempos anteriores

à sua gestão.

Questionado sobre o edital de licitação dos serviçosfunerários, responde

que o primeiro saiu em 1999,que houve várias publicações e impugnações; que caiu

em exigências "da Procuradoria, do Tribunal de Contos, das mudanças que tinham lá

dentro do edital e que estavam erradas"; que o depoente vem trabalhando no edital

desde janeiro de 2007; que se reuniu"com o setor" 4 a 5 vezes, com a Associação e

com o Sindicato. Reitera que"de fato, nós começamos a atuar nas funerárias somente

em outubro".

Quanto à remoção de ossadas, diz que "Foi, foi dada uma notificação à

concessionária. Primeiro eu mandei um ofício de esclarecimento; ela mandou a

resposta; foigerada umamulte, um auto de infração a eles, no valorde, cada uma -

foram dois casos -, de cada uma de R$ 180.000,00, dando um total de R$

360.000,00"; que a concessionária não pagou a multa, recorreu e o processo está

"correndo"; que não é de praxefazer remoção de ossadas;que no Processo n° 446 há

advertências de outrosfatos e quandoo caso do Sr. Hélio e da Sra. Patrídasurgiu,foi

lavrada a multa imediatamente, porém ela vai para um processo, onde é feito um

cálculopara ser publicado; que foram dois casos, uma exceção, pois não é de praxe a

remoção de ossadas. "Dizem que existem cinqüenta mil casos, em Brasília, da época

das Pioneiras.(...) Deixa eu explicar. Cinqüenta mil casos, em seis cemitérios, em

Brasília, é muito complexo. A gente... O fato de o senhor olhar uma lápide e estar

escrito o nome, o que tá lá embaixo pode não ser aquela pessoa. Tá? Mas, isso

aconteceu, há 45 anos atrás, há 40 anos atrás. Nós não podemos simplesmente

escavar os cemitérios de Brasília. Nós estamos analisando caso a caso. Éum processo

longo, demorado, que, às vezes, tem que fazer a exumação, por ordem judicial, e

depois até DNA. Não é simplesmente nós chegarmos e debater com o problema e

tentar solucioná-loem poucos minutos".

Responde que é o Gerente Executor do contrato, cujo trabalho é técnico;

que adverte a concessionária diariamentesobre a má conservação e descuidocom a

limpezados cemitérios, indusiveuma advertênciapara a retirada do "indnerador"(as

manilhas onde se queimavam caixões), porém ainda não foi retirado (os Deputados

informam que o "indnerador" já foi retirado, por ação da CPI). O depoente esclarece

que o de Taguatinga foi retirado, mas há outros nos demais cemitérios (Planaltina,

Brazlândia ou Gama,não se recorda),com exceçãodo Campoda Esperança.

Responde que, de 2002 a 2007, duas multas foram lavradas e pagas pela

concessionária, que estão no Processo n° 446, que remeteu à CPI, salvo engano no

valor de 10 mil reais cada; que em 2007, foram dadas advertências e duas multas no

valor de 360 mil reais, mas não foram pagas. Confirma que o GDF nunca fez uma

auditoria sobre o faturamento da Campo da Esperança Serviços Ltda. para saber se o

percentual repassado corresponde realmente aos valores auferidos por aquela

empresa.

Indagado sobre a venda de jazigos e a remoção de despojos mortais,

relate que, após o Dia de Finados, em 2007 foi procurado pela família Sena, a quem

orientou procurar um advogado; que, quando foi a Taguatinga verificar o caso, o fato

já estava no jornal, porém comunicou a concessionária, pedindosolução imediatado

caso (consta do Processo n° 446); que não se satisfez com a resposta da

concessionária, então lavraram uma multa; que acompanhou a família Sena em todos

os momentos; que não considera contraditório conseguir um jazigo para remover as

ossadas do filho do casalSena, poisprecisava resolver o problema imediato e orientou

a família a procurar indenização.

Sobre os preços da tabela, são reajustados pelo indexador estabelecido no

contrato, substituído por outro indexador que, por ventura, viesse a existir; que

quando assumiu já havia pedido da concessionária para reajuste de 2006/2007 e de

2007/2008, que não foram concedidos; que enviaram o processo à Procuradoria, pois

têm dúvidas sobre que é taxa e do que é serviço; que obrigarama concessionária a

afixar a tabela em todos os cemitérios, (compromete-se a enviar à CPI o termo de

recebimento e responsabilidade que contém as características da instalaçãodos seis

cemitérios, conforme a Cláusula 10.1.24).

Conhece o Sr. Marcos Antônio Gomes dos Santos, gerente anterior, a quem

substituiu; que o depoente não chamou todas as 63 funerárias para discutir os temios

do edital, mas se reuniu com umas 15 a 20 pessoas, "no Anexo", quando "eu estava

fazendo o projeto básico"; que "o nosso edital está sendo feito em portas abertas,

sentado como setor"; que"nóssentamoscomdois,três delesque já estiveram aquie

com outros mais, com o Sanches, com o Fernando, com o Felismino, com o Virgílio,

com o Sr. Baltazar, enfim,são pessoas, hoje, que são do Sindicato e são da Associação

e pessoas que estão esquecendo que não são nem do sindicato e não são da

associação que são tão importantes quanto eles e que sentaram com nós". Rejeita a

definição de "fiscalização deficiente", dizendo que "está em aprimoramento", que a

fiscalização das "funerárias é auto-suficiente, tanto é que eles reclamaram aquina CPI

da nossa atuação. O Sanches reclamou que eu tô indo, a toda hora, na porta dele, mas

é fato que nós temos que ir"; que não apurou irregularidades constatadas com o Sr.

Marco Antônio Gomes dos Santos, coveiro que alçado à condição de Gerente de

Necrópole, num processo de investigação da Polícia de Goiás, que ouviu conversas,

mas nada pode provar sobre favoredmento no processode edital das funerárias; que

não houve sindicância sobre o procedimento do seu antecessor, Sr. Marco Antônio (a

Deputada Erika Kokay menciona fitas gravadas pela Polícia de Goiás, que apontam

uma relação promíscua com algumas funerárias que dominam o mercado no Distrito

Federal), nem tem notícia de sindicâncias que envolvam servidores da Secretaria de

Saúde e funerárias, emboraconheça a práticados"papa-defuntos"; sabe que o DPVAT

é utilizado de forma ilegal; conhece um relatório de 1998 que menciona o esgotamento

da capacidade do Cemitério de Taguatinga há dois anos; sabe das máfias; sabe das

remoções; que o sistema hoje utilizado nos cemitérios é diferente do usado pelo
Governo antigamente e fez comque "houvesse umavidamaisútil"; que houve editais

chamando as famílias: "Tá no Processo 1.430 e tá no 446 todo o processo de

exumação. Issoé um processo que não acontece aleatoriamente; é um processo que

acontece por uma ordem de juiz, por uma publicação em Diário, uma convocação da

família, tá o.k.?".

Surpreende-se ao ser informado que comprovaram serem humanos os

ossos expostos pelas remoçõescom "escavadeiras"; que o depoente pediu ao IML, às

delegacias e à concessionária o laudo, mas ainda não o recebeu; entende que uma

instância superior deve julgar, mas entende que o contrato de concessão está sendo

cumprido. i

Sobre a "máfia do DPVAT", "nós chamamos a •DOE, a delegacia,

acompanhamos, eles foram junto com nós, nos "papa-defunto", eles mesmos, mandei

uma carta pra eles, falou: "olhe, isso aqui nós não podemos atuar; isso aqui é um

problema de delegacia de fiscalização administrativa." Nós temos, eu tenho fotos

tiradas dos "papa-defuntos", só que eu não tenho Poder de Polícia, eu não posso

prendê-los. Pedi apoio à Polícia Civil, pedi apoioà Delegacia DOE..."; que não pediu

formalmente, "por documento"; que o máximo que conseguiu foi "prender dois
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veículos pelo DETRAN"; que não sabe explicar as remoções para aumento da

capacidade do Cemitério, porque "não fiz parte de 2002"; que sabe de muitos coisas,

mas não tem "Poder de Polida"; que ficou sabendo do reaproveitamento de caixões

por matériade jornal; que há "funeráriaque faz formolização no fundo de quintal; tem

funeráriaque faz, até hoje, "papa-defunto",que eles falam que não; tem funeráriaque

tem gente dentro de cartório; tem funerária que tem gente dentro do hospital".(...)

"Sei de tudo isso, só que não tenho o Poder de Polida. Gostaria, Deputada, de acabar,

com isso, rapidamente. Fui ameaçado, minha família foi ameaçada, estou sendo

ameaçado, eu estou tomando..."; que não sabe quem o ameaça, pois são telefonemas

anônimos,que lhe mandaram recado pela "sua fiscalização"; que esteve na Delegada

da AsaSul há uns 3 meses; que seus fiscais tombemforamameaçados dentro de uma

das funerárias da Asa Sul (diz não se lembrar do nome da funerária, mas pode enviar o

nome depois. "E não é bom nem que eu falei, tá, Deputada, em audlênda, que é

complicado para mim". (Pede para fazer um depoimento reservado, pois as

informações que passará podem por em risco a ele próprio, sua família e seus
servidores).

Sobre o reaproveitamento de caixões, diz: "Isso que é complicado, para

mim, falar. Brasília está muito próxima a outras cidades e há uma influência muito

grande. Eles vãoe voltam com corpos e com caixões. Écomplicado, eu teria de falar

mais em reservado, para vocês, o que acontece, não só nisso.Tá? Tem outras coisas

muito maiores do que está acontecendo, do que um reaproveitamento de caixão".

(Decidem fazer a oitiva reservada e assegurar a Integridade física do depoente e de

sua família).

Reitera que sua fiscalização é sufidente, mas pode melhorar; que consta

"do processo", por issonãodivulgou o casode 50 mil remoções; que "eu não respondo

por 48 anos de existência dos cemitérios de Brasília. Nós temos um cemitério em

Planaltina, um cemitério antigo, que aquilo láé um "Egito". Ninguém sabe quem está

enterrado lá". "Sevocês pegarem o processo e o acompanhamento, vocês vãoverque

todas as dáusulas que têm no contratoestão sendo exigidas, por mim,desde a minha

posse; que a concessionária foi penalizada por remover restos mortais e vender o

espaço para outras pessoas, "Agora, a questão de cassar ou não, não cabe a mim";

que a CPI está colaborando com o seu trabalho; que,se a CPI está fazendo o que

deveria ter sido feito, pelo Governo, durante seis anos, o depoente não pode

responder pelos anos anteriores; que "tudo Isso que tá acontecendo com as funerárias

foi devidoao nosso trabalho",desde outubro de 2007 (os deputados rebatem dizendo

que se deve realmente às denundas e à atuação da CPI); que "em outubro eu fiz

vistoria, onde eu mandei um relatório aos senhores.Emdezembro eu convoquei todas

as funerárias do Distrito Federal para comparecer à SEDEST, no Edital 04, se eu não

me engano,onde eu prorroguei o prazopara que elas fossem cadastradas,porqueelas

acharam que não dava tempo de juntar a documentação. Onde isso, deputado, não foi

feito há quarenta e oito anos. Nósfizemos agora, em 2007"; que agiude boa-fé; que

suas reuniões foram feitas "de portas abertas"; que convocaram, na Escola de

Governo, todas as funerárias para uma reunião e 23 compareceram. "Fizemos um

Termo de Ajuste de Conduta. Hzemos um decreto, onde era o 20.502. Desmembramos

o decreto, porque era tudo um só, de cemitério, funerária, era uma bagunça.

Desmembramos, criamos o 28.606. Já teve uma reformulação. Nós estamos

trabalhando. Só que Governo é uma administração democrata, as coisas não

funcionam numa agilidade como eu gostaria, não funcionam, e eu não conserto

quarenta e oito anos em seis meses".

Dizque, "em novembro, após os Finados, que foi, salvo eu me engano de

novo, numa quinta-feira, na segunda-feira a família Sena foi à nossa Secretaria, à

minha gerência, a partir daí começou-se a gerar a multa. A multa, ela gastou três

meses para ser publicada, porque é um processo interno, administrativo, para que ela

seja publicada. A minha multo para a concessão não é um bloquinho comofaz aí a

Delegacia Tributária ou o PROCON. A nossa multa, ela passa por um período, ela é

publicadaem diário. Por isso que há uma demora. Masfoi da nossa ação que surgiu a

multa"(refere-se à multa de 360 mil reais); que fezo "possível e impossível" para que

o edital de licitação das funerárias"fosse para a ma"; que está na Procuradoria para

análise.

Sobre as remoções de ossadas, diz que há um quantum de 50 mil casos

estimados, mas ninguém sabe ao certo, porque, só em Planaltina há um cemitério

antigo desativado, cuidado pela Administração de Planaltina, onde foi feita uma

limpeza há 6 ou 8 meses e nem os familiares sabem onde estão enterrados seus

parentes."Erauma Igreja que tomavaconta, essa igrejapegoufogo. Adocumentação

queimou".

(O Presidente da CPI lê recurso administrativo: "O presente processo foi

deflagrado por reclamação do Sr. João Augusto de Oliveira Neto, cujo filho era

detentor de um título de arrendamento e uma campa do cemitério de Taguatinga

válido até 28/05/2016." Ele relato que, ao visitar o cemitério em 21/07/2006, não

localizou o túmulo da filha Karina Champoski Dias de Oliveira". A Secretária Eliana

Pedrosa julgou assim: "Por todo o exposto, julgo Improcedente as alegações da

recorrente. Inobservância do devido processo legal e da falta de embasamento

contratual para aplicação da multa. O precedente, a alegação de ausência de

responsabilidade na aplicação de pena em seu patamarmáximo, devendoser aplicada

a multa previste no item 12.3 B de 2000."Com essa dedsão, uma multaque deveria

ser de 180 mil reais baixou para 33 milreais, mostrando-seuma medida nebulosa).

O depoente alega que "o parecer veio da Procuradoria"; que na sua

gerêndanãohá má-fé. Mostra os editais sobre serviços funerários marcados emduas

cores, com a mudançasefetuadas; que a pressão era grande e predsavam publicar o

edital; queo trabalho já estáfinalizado e temem mãos o projeto básico do edital, que

está na Procuradoria desde odia 8e será encaminhado ao Tribunal de Contos, pára
análise e deliberação. "Assim que devolver, se não tiver nenhuma alteração a mais,
vamos publicar o edital. É de nosso interesse"; que os donos de funerárias são
desunidos, mas "há vagas para todos", porém alguns "não têm a mínima condição".

Encerrada o depoimento e inídoda oitiva reservada do depoente.

12. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. MARCOS ANTÔNIO GOMES DOS

SANTOS

7a Reunião Ordinária, em 05/06/08 - Qualificação: Marcos Antônio Gomes

dos Santos, natural de Brasília - DF, casado, 43 anos, filhode Luis Gomesdos Santos e

Maria Pereira Silva, residente na SQ 2, Quadra 4, Lote 13, Cidade Oddentel-GO,

funcionário público lotado na Secretaria de Estado de Ação Sodal, ex-Gerente de

Necrópoles da mesmaSecretaria, filiado ao PSDB.

Prestou compromisso testemunhai de dizersomente a verdade,sob pena

do art. 342 do CódigoPenal Brasileiro.

Inlda relatandoque ingressouno serviçopúblico em 1996, comoAssistente

Básico em Serviço Sodal, na especialidade de coveiro, no Cemitério Campo da
Esperança, onde ficou até agosto de 2003, quando assumiu a Gerênda de Serviços
Funerários e o "acompanhamento do contrato daquela empresa que assumiu a

administração dos cemitérios", mas não acompanhou o processo de licitação, quefoi
feito na Novacap. Diz que teve muita dificuldade, pois só havia ele próprio e um
auxiliar para fazer a fiscalização de todos os cemitérios e do contrato.

Em julho de 2004, assumiu a Comissão de Licitação dos serviços
funerários, concomitantemente com a outra função, por 1ano e 6 meses, sendo que a
primeira Comissão foi formada em 1999. Nesses 6 anos, vários editais foram lançados

e nenhum teve êxito. Diz que não havia fiscalização das funerárias, que funcionavam

há 25anossemalvará, às vezes com liminar da Justiça, pois o cumprimento da Lei n°

2.424dependia das permissões: comonão houvelicitação, não haviao vínculo coma

Secretaria de Ação Sodal: "Ou você fechava as funerárias, fazia um apagão funerário

em Brasília, ouvocê legalizava asfunerárias. (...) Não tinha como serfeito porque não
tinha parâmetros para se fazer". Também não havia determinação superior para fechar

as funerárias e nem fiscais em número sufidente. "Eu era apenas um funcionário

subalterno, que fazia oque tinha condições de ser feito na época.(...) Os superiores
sabiam disso, claro!" Diz que nunca solicitou formalmente o aparelhamento do Setor
de Necrópsia, apenasverbalmente.

Sobre um "grampo" de uma conversa do depoente, alega que foi para
marcar reunião com o Sindicato dasempresas funerárias: uma reunião aconteceu na
Gerência de Serviços Funerários e duas com a Comissão, no Palácio do Buriti, para
"verificar em quais condições agente poderia estar fazendo oeditei de licitação"; que
"não era normal (odesregramento dosetor funerário), mas a gente trabalhava com
aquilo que a gente tinha".

Responde quetrabalhou com o Secretário Gustavo Ribeiro; quedesde 1999

tentem regulamentar, mas "éum setor complicadíssimo", mas que oeditei está pronto.
Jáouviu falar em remoção deossadas nos cemitérios e"é lei que osfamiliares têm de
autorizar a remoção de ossadas e de restos mortais, nos cemitérios. Eu nunca tive
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presente em remoção irregular. Nunca verifiquei essa situação" (...) "Tivemos três

casos de... de remoçãoque foramfeitas sem autorização.Acho que foram três casos,

se não me engano, em que os arrendamentos ainda estavam com validade e foram

retirados sem autorização. (...) Bom,quando Issoveio à tona, eu já não era gerente de

serviço funerário.(...) Na minha gestão, não ocorreu. Nenhuma".

Afirma que a licitação dos serviçosfunerários não ocorreu até hoje, pois

houve várias intervenções do Tribunal de Contas; que a elaboração do edital era

complexa, pois é preciso condllar a legislaçãodistrital com a federal; que lançaram o

editei na rua três vezes; que ninguém lhe pressionou para a licitação não sair,

argumentando que "não foi incapaz,foia burocracia do sistema"."Eu não posso pagar

por todos esses anos. (...) Há 25 anos que o sistema funerário de Brasília é dessa

forma e nunca foi fiscalizado".

Responde que os membros da Comissão de Licitação na gestão do

depoente eram ele próprio, o Sr. Leolino César, da Secretariade Compras, o Sr. Luís

HenriqueTeixeira, diretor operacional da Secretaria de AçãoSocial,o Sr. FelipeFerraz

(assessor jurídico) e o Sr. Pedro Rudlnaldo (Gerente Administrativo), Luís Flávio

(Assistente Básico em Serviço Social) e a Sra. Lindalva (Agente Administrativa), da

mesma Secretaria; que a Comissão foi nomeada pelo Secretário à época; que não

participou da campanhado Secretário, comquem tinha"relaçãode funcionário".

Afirma não conhecer o Sr. Carlos Alberto de Rezende, nem o advogado que

representava as funerárias e o Sindicato na discussão da licitação; que conhece o Sr.

Felismino Alves, com quem tinharelações estritamente profissionais (eleera diretor do

Sindicato e o depoente eraGerente de Serviços Funerários e membro da Comissão de

Licitação). Afirma que nunca conversou com o Sr. Carlos Rezende, advogado

representante do Presidentedo Sindicato.

(Nesse ponto é lida a transcrição de uma gravação, em que o depoente

aparece supostamente falando com o Sr. Carios Rezende, alertando-o das

impugnações doprocesso delicitação, nestes termos: Depoente: "- Ele entrou com um
embargo. Inclusive, o embargo dele foi parecidíssimo com o embargo devocês. Aliás,
do outro nome.Como é o nomedo outro rapaz?" Sr. Carios:"-DoAloísio." Depoente:

"- Aloísio? Parece que o Aloísio trabalha pra vocês e trabalha pra ele. E preciso ter

cuidado.")

O depoente reconhece a gravação, dizendo que o interiocutor foi o Sr.

Felismino, Presidente do Sindicato. (A transcrição feita pela Polida Civil de Goiás diz

que o diálogo foi com o Sr. Carios. Élido o restante da transcrição. Sr. Carlos: "-Não,
certeza absoluta que o Aloísio não tá trabalhando pra eles." Depoente: "-Será que

não?" Sr. Carios: "- Não". Depoente: "- Igualzinho, Carlos. Atese é a mesma. É
preciso ter cuidado. Épredso ter cuidado com o Aloísio. Olha, não, eu tenho aqui em
mãos. É. OAloísio entrou com a primeira. É, mas é isso. É. Foi complicado, mas o
Felipe, depois eleentrou com a segunda. Ele entrou com a segunda, e a Santo Antônio
também entrou. ASanto Antônioentrou com um outro embargo, mas com os mesmos,

os mesmos, os mesmos critérios". "Ah, mas esse cara tá trabalhando prós dols".(...)

"Mas como é que ele conseguiu cópia? Fiquem com atenção". "Olha, foi tirada uma

cópia com a PF. Ele não tem. Be não tem outras ligações".(...) "Olha, eu quero

conversar comvocêprasaber se é Interessante chamaresse cara para poderpartidpar

também". (...) Sr. Carlos fala:"Então, esse é o cara. Bom, é bomque ele esteja coma

gente. Émelhor tero Aloísio com a gente, porque ele é perigoso. Está certo. Ea gente
tem que levar ele no banho-maria. Agora, o Baltazar não é confiável nem um

pouquinho, viu?" Depoente: "Pois é, mas depois ele... Não seria complicado depois o
cara querer entrar nessas coisas?" "Olhe, não fale pra eledesta discussão!" (...) "Mas

aí vocês dão um jeito de queele nãosaiba dessas conversas que nós estamos tendo.

Com ele diretamente não dá pra falar, porqueele vaienchero saco. Masvamosfazer

essa reunião. Vamos fazer essa reunião às 9 da manhã aqui na Gerência de

Necrópoles". (...) "O Felipe, olha... O Felipe, que eu usei para olharo edital, o Felipe

saiu da comissão". Sr.Carios: "Saiu?" Depoente: "Elesaiu porque,comoadvogado, pra

dar parecer pra gente, ele não pode fazer isso numa comissão. Olha, mas não se

preocupe, não. Agora ele está na Assessoria Legislativa, naAssessoria Técnica. Eele
continua dando apoio pra gente, mas não formalmente". Sr. Carlos: "Ah! Éuma pena.
Éuma pena. Não, mas elevai estar dentro daComissão. Ele vai estar participando. Só

não vaiestar participando formalmente.").

Questionado sobre a intimidade da conversa e a falta de impessoalidade,

que era seu dever, como representante do Poder Público licitador, o depoente alega
quenão recebeu dinheiro defunerária para partidpar doprocesso; que foi apenas uma

conversa para marcar uma reunião com o Sindicato das Empresas Funerárias, com

cerca de 18 a 25 funerárias filiadas, que nunca tinham sido ouvidas pelo GDF; que

depois dessa reunião na Gerência de Serviços Funerários, houve mais duas reuniões

(passa as atas das reuniõesà CPI).

(É lido outro diálogo entre dois representantes falando do mesmo

sindicato. A pessoa que fala se refereao depoente - chamado de "Marcão" - nestes

termos: "Não, fique tranqüilo, tá na mãodo Marcão. Tá na mão do Marcão, mas pede

cópia praele". "Ah, não, não, depois a gente vê isso aí.Quinta-feira você vai ver, nós

temos reunião marcada com o Marcão". "Temos que saber quem é que vai". "Não,

pode deixar, o Marcãoinforma").

Afirma nunca ter estado em Goiânia como Presidente da Comissão de

Lidtação; que o telefone celular que usava na Secretaria foi devolvido (9968-8914);

que não fez nenhum tipo de autuação em funerárias, mas ao cemitério a Secretaria

aplicou multa de 10 mil reais, em janeiro de 2004, em razão falta de limpeza e

conservação, quando o depoente ainda era Gerente de Necrópoles (entrou emagosto

de 2003 e ficou até abril de 2007).

Responde que saiu da Comissão de Lidtação, pois estava com muito

trabalho, e em seu lugar assumiu a Presidênda o Sr. Pedro Rudinaldo; que houve três

aberturas de licitação: duas vezes o edital voltou para correções e na terceira, em

2005, a Funerária Santo Antônio pediu ao Tribunal de Contas a impugnação do edital,

o qual só foi liberadoem novembrode 2006.

Teve contato com o Sr. Aloísio Bittarapenas nas duas reuniõesem que ele

compareceu como consultor da empresa. Reitera que nunca recebeu nenhuma

benesse das funerárias e abre seu sigilo bancário formalmente para a CPI. Não

acompanhou o processo da multa aplicada aoscemitérios e nãosabese foi paga; que

houve também algumas advertências; que algumas multes foram aplicadas e depois

anistiadas sob o compromisso do consórcio de corrigir as irregularidades.

Responde que hoje trabalha na Secretaria como Assistente Básico, na

função de auxiliar administrativo; que nunca respondeu a processo administrativo; que

não sabe se o Secretário da época recebeu alguma contribuição, na condição de

candidato, de funerárias; queele próprio nunca mais teve nenhum tipode relação com

representantes de funerárias.

Reitera que o diálogo gravado foi ente elee o Sr. Felismino e nãoentre ele

e o Sr. Carios e não sabe explicar porque, na degravação, ele chamao interlocutor de

"Carios". (É lido mais um trecho da degravação dafita.) O depoente pede para

esdarecer o contexto da conversa. Diz que o primeiro aviso da lidtaçãosaiu em 2004e

o próprio Sindicato das Funerárias "embargou". Em seguida, o Tribunal de Contos

suspendeu a licitação, para correção do edital. Nesse meio, foi procurado pelo

Presidente do Sindicato, Virgílio Antônio, e por outros membros,:entre eles o Sr.

Felismino, que estaria retomandoem breveà Presidência do Sindicato, com a proposto

de reunir o maior grupo de funerárias, para que ninguém mais impugnasse o edital.

"Eles queriam dizer o seguinte: seria melhor trabalhar legalizado". Diz que nessa

reunião foi colocado: "Olha, nós vamos fazero seguinte:; nós vamos reuniro maior

grupo de funerárias e vamossolicitar que todos não entrem mais com embargo da

licitação". Alega que, não obstante isso, a Funerária Santo Antônio entrou com

, embargo,"igualzinho ao que o sindicato tinhaentrado, porquerealmente era igual, era

o mesmo teor. Esses embargos que eles entraram, nenhum foi sequer avaliado pela

comissão. Porquê?Porque o Tribunal de Contes suspendeu a lidtação". Na comissão

deliberam por"ouvir o setor" (Lê trecho da ata da reunião de 28/10/2004: "A reunião

iniciou-se com os esclaredmentos do Presidente deste Comissão sobre o interesse do

Secretário de Ação Sodal emconcluir padficamente o processo lidtatório. Em seguida,

informou aos presentes que a Comissão estava aberta a ouvir as sugestões da

categoria acerca do edital"). Afirma que na reunião estava "o Sindicato",
representando 18 funerárias e ainda as funerárias Lírio do Campo, a Memorial Bom

Pastor e a Paz e Tanatos, que não eram filiadas.

Responde que já visitou algumas funerárias; que nuncaviu funerária "de

fundo de quintal"; que a divulgação das reuniões com as funerárias foi feita por

telefone; sabequeo grupo dominante das funerárias detém uma parcela fundamentai

do mercado e o Sr. Felismino é um dos maiores empresários do ramo no Distrito

Federal; que estevenafunerária deste, paraverificar a clínica de tanatopraxia; que na

época! estava tudocorreto; que conhece apenasduasfunerárias do Sr. Felismino, em

Sobradinho, e um cemitério, em Formosa.

Reitera que era coveiro, concursado,e foi alçadoao cargo de Gerente de



Página 50 Diário da Câmara Legislativa N°176, Brasília, quarta-feira, 1 deoutubro de2008

Necrópoles; que não tinhanenhuma relação comfunerárias ou comcemitérios antes

de ocupar o cargo; queseu maior contato dentro da Secretaria de Ação Social era o

Secretário Gustavo Ribeiro; quenãotem nenhuma informação sobre o assassinato do

Sr. Aloísio Bittar, apenas o que saiu na imprensa, pois só esteve com ele em duas

ocasiões, em reuniões, quando eleeraconsultor doSindicato; quenão sabia queo Sr.

Baltazar erada Diretoria, naépoca e queeledivergia do modelo de licitação proposto,
pois acreditava que iriam criar um cartel de funerárias.

Responde que na época da licitação para concessão dos cemitérios não

ocupava cargo, trabalhando diretamente no cemitério; que depois foi chamado para

trabalhar na Gerênda de Necrópoles porque tinha "a prática de cemitério"; queantes

da concessão o serviço de limpeza, conservação e segurança eraterceirizado para uma

empresa e era bemfeito; que, depoisda lidtação "toda vezque fazíamos as incursões

nos cemitérios, nós verificávamos quadras com problemas.(...) Colocávamos nos

relatórios e eles faziam a manutenção e limpeza dessas quadras, e isso a gente foi
fazendo consecutivamente" e a concessionária era continuamente multada porfalhas
na conservação e limpeza.

Quanto aos preços, o depoente diz: "acontece o seguinte: quando era do

GDF, existiam, se eu não meengano,trezesserviços. (...) Foi obrigatório manter eles,

quando a concessão veio. Tá? Esses preços e osserviços. Eaíocorreram a inserção de

inúmeros outros serviços, agregado aos serviços já existentes.(...) Aumento o

preço.(...) Bem maior. Hoje, por exemplo, ainda se mantém a sepultura de uma

gaveta,com arrendamento pordez anos,e as taxasque está porvolte de R$ 500,00,

que seriao preço da época, com as correções de GPDI. Reitera que nunca presenciou

remoção de ossadas sem a presença da família; que "foi feito o seguinte: Gama já
estava fechado e Taguatinga também já estava fechado.(...) Não tinha área para

sepultar. Não tinha área para novos sepultamentos. (...) No sistema antigo, que é

aquele sistema de campa.(...) Existiam áreas do cemitério, áreas que não eram

utilizadas, que a Secretaria ia utilizar, por quê? Se não me engano, em 1996,ele foi

fechado por falta de áreas. Verificando-se no cemitério, existia, sim, algumas áreas.

Tinha áreas, sim, que não eram utilizadas porque se entendia que aquelas áreas

seriam para jardins, essas coisas assim". Afirma que o cemitério-parque, hoje, em

Taguatinga, está só em uma quadra onde havia corpos sepultados, os quais foram

retirados; que sua relação coma administração do cemitério é profissional; que houve

remoções de restos mortais em duas quadras no Gama, "mas eram sepulturas de

indigentes"; que eram áreas sodais, mas também "existia área onde sepultava só

indigentes"; que "foi feito todo o trâmite"; que aquele que tinha título de título de

perpetuidade não poderia ter sido removido; que acompanhou a remoção das duas

quadras noGama e uma quadra emTaguatinga, paraconstrução docemitério-parque;

que "já tem outras quadras de cemitério-parque em áreas que não tinham

sepultamentos";que o cemitério estava com capaddade esgotada somente "no modelo

antigo de campas"; que emitiu alguns relatórios na época com fotos, de 2004, 2005;

que as remoções não são dessa época, mas mais recentes.

O depoente reitera que não conheceo Sr. Carlos Rezende; que conheceo

Sr. Osmar Feitosado Nascimento (este, proprietário da Funerária São Mateus, dedarou

ter participado de reuniões com o depoente e na companhia de Aloísio Bittar, de

Virgílio, do advogado Carlos Rezende e de Marcos Antônio). Odepoente insiste nunca

ter sido apresentado a esse Sr. Carios, nem se lembra da pessoa. Diz que a real

intençãoera fazer a lidtação e não paralisar os serviços funerários; que tiveram muitos

entraves no preparo da licitação; que"o edital, se foranalisado, ele dá condições para

todas estarematuando. Todas. Porquê? Grandes e pequenas. Porque nós inserimos

no edital um documento chamado termode comprom!sso.(.,.) Esse edital também foi

alvo de interpelações noTribunal de Justiça, em duasvaras; noTribunal de Contes; na

ProcuradoriaGeral"; que "a vontade que a gente tinha de fazer Isso acontecer fez com

que a gente fosse além do que era possível fazer. Nós poderíamos ter ficado como

ficaram de 1999 a 2004, apenas na burocracia. (...) Daminhaparte, não teve maldade

e intenção de paralisar o serviço ou de obstruir isso. Tanto é que nós conseguimos

colocar um edital sem mácula no mercado. O edital foi completamente liberado"; que
não pretendia favorecer um grupo economicamente mais forte, pois "o edital nosso

abria para todas as empresas; que o servidor"é amarrado ao modelode gestão". "Eu

mandava os relatórios, todos os relatórios, inclusive nós tivemos, na época, algumas

denúncias sobre empresa de procedimentos de tanatopraxia. E tivemos, sim. Eu fui

fiscalizar uma funerária, uma dínlcaaqui no Guará". (Provavelmente a Agnus Dei) (...)

Chegamos lá, eles estavam com o alvará de funcionamento em dia. Tinha

documentação correte.(...)Eu conheci apenas três clínicas, a da Samambaia, essa do

Guará e essa de Sobradinho. (...)Samambaia, é a PAX, parece que é Sul América, um

negócio assim, Tanatus, Tanatus. A Tanatus, essa da QI 5 do Guará, e essa de

Sobradinho". Alega que fiscalizou, mas não fez laudo, pois estavam com a

documentação, alvará, da Administração Regional; que somente emitia laudo se

encontrasse alguma Irregularidade.

Respondeque visitoua dfnica da Funerária Portaldo Sol uma vez; que na

ocasião estava tudo regular; que somente fiscalizou as três dínicas de tanatopraxia;

que fiscalizava apenas quando havia uma denúnda; que só conversou com o Sr.

Felismino na época da elaboração do edital de licitação; que conhece o Sr. Moadrde

quando assumiu a administração dos cemitérios; que "ele assumiu também as

edificações lá do cemitério Campo da Esperança, onde a gente tinha a gerência de

serviçosfunerários. Eu não era o gerente, na época"; que foram feitas váriasobras no

cemitério de lá pra cá, conforme está na proposta técnica: "todasas novas edificações

e reformas foram concluídas, comexceçãoapenas do Campo da Esperança, que falto

somente a reforma das capelas. O restante, todas as edificações que estavam

propostas foram feitas: os templos ecumênicos, as administrações novas, é, e as

capelas".(...) O crematório, não. O crematório, sempre que Indagávamos e

mandávamoso estatuto documentado, é, a alegação de que a Semarh - a Secretaria

de Meio Ambiente- da época não dava o parecer para ele. Nãotinha dado ainda".

Responde que há controle de contaminação do lençol freático; que

somente liberaram os poços de monitoramento; que o poço artesiano no Campo da

Esperança, aberto "já na época das Pioneiras Sociais" acredita que seja utilizado; que

"na época, não utilizávamos porque as bombas viviam com problema e não tinha

manutenção". Nos demais cemitérios foram abertos poços de monitoramento com

autorização da ADASA.

Responde que em 2004 os hidrômetros da Campo da Esperança e dos

jardineiros foram separados. Até essa data "a empresa tinha que arcar com esses

valores de água.(...) Aífoique houveessa questão de fazer essa divisão em todos os

cemitérios. Indusiveno Gama tem essa divisão, Sobradinho, Planaltina.

Encerrado o depoimento.

13. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. FRANCISCO MOACIR PINTO FILHO

8a Reunião Ordinária, em 12/06/08 - Qualificação: Francisco Moadr Pinto

Filho, natural de Aurora - CE, casado, 54 anos, filho de Moacir Soares Pinto e Isaíra

Macedo Pinto, residente na Av. Beira Mar, 3.500, Ap. 1.200, Fortaleza - CE,

empresário, atuando no ramo de cemitérios no Ceará, em Pernambuco, Goiás e

Brasília. Não é filiado a partido político. Recebe licença paraseu advogado, Dr. Castelo

Branco, acompanhá-lo durante o depoimento.

O Presidente da CPI esclarece que o depoente não prestará compromisso

testemunhai, já que comparece na condição de investigado e lê o perfil do depoente

publicado na RevistaCampoda Esperança.

(Lendo). Inicia agradecendo a oportunidade de se defender das acusações

de que tem sofrido desde o final do ano passado, em decorrência dos episódios

ocorridos nosCemitérios do Gama e de Taguatinga. Diz que muitas acusações partem

de pessoas que "se sentiram prejudicadas em seus negócios pela"terceirização" dos

cemitérios no Distrito Federal ou que pretendem obterbenefícios casoseja aprovado

novo marco para prestação desse serviço"; que "alguns integrantes desta CPI têm

manifestado publicamente a posição de sugerir o rompimento do contrato que temos

como Governo, com base em supostos irregularidades; que responderá tudo que for

perguntado, das exumações que deram origem à CPI, ao fato de não estar ainda em

funcionamento o crematório previsto no contrato, de preços abusivos ao risco de

esgotamento nas áreas no cemitério. Afirma que o setor funeráriodo Distrito Federalé

composto por três categorias distintas: funerárias - lojas ou agendadores que

trabalham com venda de umas mortuárias, ornamentação, transporte funerário e

tratamento e conservação de corpos;jardineirose marmoristes - vendem e constróem

campas com mármore e granito, plantam jardins e cuidam de sua manutenção e

Administração do cemitério - é terceirizado e compreende o serviço de controle,

velório, templo ecumênico, limpeza, vigilância, construção de jazigo, atendimento
social, manutenção emgeral daárea, instalações e equipamentos.

Afirma que antes da terceirização, em 10/04/2002, as funerárias

funcionavam todas irregularmente, o que permanece até hoje, fazendo plantões em

hospitais, delegacia de polícia e no IML, intermediação para recebimento de DPVAT,
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tratamento de corpos (tanatopraxia e embalsamamento), sem nenhum controle

sanitário em dínicas clandestinas (na maioria das vezes não há necessidade de

tratamento químico doscorpos, o que causadanosà natureza e à família nofuturo, na

exumações), não oferecem notas fiscais referentes a vendas sobre as quais indde

ICMS, nem ao transporte, ornamentaçãoe conservação de corpos, sobre o que incide

ISS. São realizados pelas funerárias700 serviçospor mês, comfaturamento superiora

800 milreais, sem nenhum controle sanitário, fiscal e operacional.Queixa-se de que os

jardineiros e marmoristas trabalhavam sem formalidades legais, sem controle da

administração e hoje exercem as mesmas funções, em desacordo com dedsão do

TCDF no Processo n° 1.813/1998, e do TJDFT no Processo n° 199.901.103.494-7 e

com o Decreto n° 20.502/1999. Dizque os jardineirosconstróem nas campa de jardim,

jardineiras, capelas, bancos, correntes, grades, sombrinhas, plantam "o que não deve,

desobedece ao plano original do cemitério, fecha os acesso coletivo e prejudica o

trânsito de pessoas e a manutenção das áreas comum nos cemitério, circulam

livremente, sendo impossível monitorar tudoo quefazem"; que nãoprestam contasao

fisco, danificam campas, quando o proprietário rompe o vínculo ou não está satisfeito

com os serviços empreitados.

Lembra informação do Presidente da OSJACEM, Cícero de Jesus Melo, de

que um jardineiro ganha em média 700 reais por mês. Multiplicado pelo número de

associados, ultrapassa 500 mil reais por mês, sem nenhum tipo de tributação e

formalidade; usam água fomedda pela "limpeza pública sem pagar a conte",

inexistlndo "controle pela Secretaria de Desenvolvimento Social". Lembra também "o

caos administrativo e operacional que imperava no cemitério, a falte de manutenção

das áreas e o risco de se esgotar os espaçosdisponíveis" na administração peloGDF,

que tinha um. prejuízo de 600 mil reais mensais em 2002. Diz que grande parte da

operação já estava terceirizada paraempresas de serviços de vigilânda, manutenção,

limpeza e construção de campas e hoje isso é realizado pela concessionária que

investiu, melhorou a manutenção e aumentou a oferta de serviços, tendo investido

mais de 12 milhões de reais.

Fala de seu objetivo de cumprir o previsto no projetooriginal do Campo da

Esperança, de cemitério-parque; diz que as capelas para velório são abertas a todos;

que não conseguiu entendimento com jardineiros, marmoristas e funerárias, passando

a ser hostilizado, e com a passividade das autoridades responsáveis, que deviam zelar

pela lei; que a licitação para funerárias vem sendo postergada; que os jardineiros são

protegidos porpolíticos, até mesmo para não pagaras contada água que consomem.

Relato que em 2007partidparam de reuniões na SEDEST comjardineiros e

funerárias, mas nada se efetivou; que estes, insatisfeitos com o prejuízo a seus

negócios ilegais, tentaram lhes envolver em irregularidades que não praticaram; que

às funerárias interessa a desorganização administrativa, para continuar atuando à

margem da leie aos jardineiros e marmoristas a voltedo sistemaanterior, para lotear

o cemitério, construindo túmulos e jardins irregulares e cobrar dasfamílias a proteção;

quea SEDEST só fiscaliza os cemitérios: "funerária, jardineiro e marmoreiro agecom

bem entende". Mendona que até a terceirização, os jardineiros utilizavam
gratuitamente a água da CAESB, depois, passaram a ter hidrômetro próprio, mas a

água continuou a não ser paga, como beneplácito de autoridades que deveriam zelar

pelo dinheiro público. Diz haver uma pressão contra a concessionária, numa clara

tentativa de os "asfixiar, inclusive financeiramente".

O depoentealega que, ao assumirem a administração dos cemitérios, em

abril de 2002, tiveram que praticar os preços dosserviços do GDF em 1999; queseus

preços sãoreajustados anualmente pelo IGPDI da FGV, entãonãoháaumento, apenas

reajuste com base na Inflação; que a SEDEST há dois anos não autoriza o reajuste,

contrariando o disposto no contrato, na Lei n° 264/99 e em decisão judicial; que seus

preços são menores que em outras cidades e estão defasados há 4 anos. Em

26/05/2003 o depoente compareceu à audiência pública nesta CLDF e apontei

problemas encontrados ao assumir a gestão dos cemitérios, porém muito pouco foi

feito pelas autoridades públicas; em junho de 2007, o Sindicato dos Estabeledmentos

Funerários do DF denunciou altos preços dos serviços dos cemitérios; que uma
senhora disse haver pago 3 mil reais para enterrar um parente, mas na audiência

pública nessa Casa constataram, conforme Note Fiscal 009701, que ela pagou
sepultamento R$ 423,00, mais R$ 71,00 do Arrendamento n° 0012. O restante fora

pago à Funerária Santo Antônio, que não forneceu nota fiscal no valor deR$2.506,00 e
não recolheu impostos sobre o faturamento; que depois não houve investigação sobre
os preços altos cobrados pelas funerárias. (Informaque vai deixardocumentoscom a

CPI, como TCDF, SEDEST e Corregedoria Geral do DF e Procuradoria da República e

documentação referente aos 40 mil serviços realizados nos últimos 5 anos, com os

dados dos pagantes).(Fim da leitura).

Às primeiras perguntas, sobre a remoção de ossadas semo conhecimento

das famílias para a venda dos espaços a outras pessoas(são mostradas fotos e títulos

de arrendamento e de perpetuidade que os denundantes levaram à CPI), explica a

diferença entre os títulos, dizendo que no caso da família Sena a Secretaria forneceu

um título em desacordo com a lei, que não era cabível, como há 50 mil casos

idênticos; que nesses 6 anos fizeram mais de 12 milexumações espontâneas; que no

caso dessas exumações específicas, foram vítimas de uma fraude, pois foi solicitada à

Secretaria de Ação Sodal e "fomeddaa relação, pelaSecretaria de Serviço Social, que

ali não existia título perpétuo". "Nos documentos que nos foram transferidos, não

consto esse documento", nem nos arquivos, nem na informática, pois "era para ser

tudo socialessa área"; que esses títulosforam indevidos, forneddos pelo Governo; que

"se nós cometemoso crime, como V.Exa. tem acusado, nós fomos induzidos.(...) Nós

pedimos sugestão à Secretaria, nós passamos o edital para ela aprovar, ela aprovou,

nós publicamos. Tivemos tanta precaução que publicamos dois editeis"; que a

"empresa foi vítima igual à família. Aempresafoi induzida ao erro peloGoverno. (...)

Esse título de perpetuidade não foi nós que fornecemos, foi o Governo.(...) O

arrendamento nós arrendamos indevidamente, nós pegamos uma área que eu vou

mostrar. Ele não tinha... O nosso erro foi o arrendamento. Eu reconheço o erro, mas a

perpetuidade foi fornecida pelo Governo, não foi passado no banco dos dados"; que o

Governo conferiu e liberou o edital. (É mostrado no Título de Arrendamento que a

Campo da Esperançao renovou, com carimbo de 16/09/2004). O depoente afirma que

nas áreas destinadas ao social não é para ser fornecido título; que o título da "família

Sena foi conseguido irregularmente" (...) Nósnão podíamos ter feito essa renovação,

porque não foi examinado que esse título não podiaexistir.Esse título foi conseguido

pelo presidente das funerárias numa área onde não era possível fornecer título. Ele foi

sepultado como social. (...) Houve falha no nosso sistema, que não conferiu que esse

setor era contido na área de social. Por isso que houve renovação. Então, nós

falhamos. Falhamos, mas baseados no "título-fim" fornecido pela funerária que foi a

mesma funerária que fez a outraacusação: Funerária SantoAntônio".

Sobre o sepultamento de 8 pessoas na mesma cova, explica que o

tamanho de jazigo para adulto é de 2,20 m e quando é modificada para jazigode

criança é dividida em duas de 1,10 m."Pegaram quatro de um ladoe quatrodo outro

e escreveram numa placa só. Foi feito errado. (...) O limite é três, e só houve esse

casodesdeque a gente está aí", dizendo que é fatode 5 anos atrás; que a LBV, uma

praça de flores e 6 marmorarias estão no terreno do Campo da Esperança e o

"Governo não fiscaliza nada, e eu não posso fiscalizar". Afirma que conseguiu acabar

com a "máfia do mármore", mas não os jardineirose funerárias, os denunciantes de

sempre, que "não seria surpresa se aparecer cobra, droga, tudo. Porque eles armam,

eles enterram". O depoente afirma que está ameaçado de morte; que se mexer nos 50

mil jazigos(uns 30 comconstrução, abandonados) que "o Governo não disse de quem

é" seria processado por violação de túmulo, que "é normal a gente abrir o túmulo de

um homem e ter uma mulher; é normal abrir o de uma mulher e ter uma criança nas

operações clandestinas realizadas por funerária, marmoreio, e com partidpação da

Secretaria, que dava fim à documentação" e não há processos; que tem denunciado à

Secretaria, à Corregedoria, ao ministério público, mas ninguém "vai a fundo"; que há

seis anos, na gestão do cemitério, nunca uma reclamação passou dnco dias dá

Secretaria para nós. Nesse caso espedflco que deu origemà CPI, passou dois meses

engavetado lá. Foi encaminhado pra rádio, jornal, televisão e Câmara Legislativa e,

depois que V.Exas. divulgaram, eu fui notificado segunda-feira à tarde, quando já

estava com pedido de CPI para soludonar os casos. (...), vinte e quatro horas depois,

eu já fui autuado sem direitodo contraditório.(...) Nesse caso da multa, eu não tive

direito do contraditório. Quem teve interesse em espalhar para a imprensa, quem teve

direito em suprir meu direito de defesa? Não sei. Sei que recorri da multa e foi nula,

anulado noventa por cento. Não estou satisfeito, vou até o final porque foi uma

armação".

Quanto à Taxa de Manutenção do cemitério, responde que é optotiva, e

não como "a dos jardineiros que, se não fizer, eles quebram, é diferente"; que

remetem os carnes, mas "se a pessoa não quiser, não paga. Ésó telefonar"; que,
quando se paga manutençãoao jardineiro, não há tributoe nem a quem redamar; que .

opagamento da taxa de manutenção isente afamília da taxa de sepultamento, velório,
placa, etc; que não existem denúncias no PROCON sobre preços das taxas.
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Com relação à licitação, alega terem investido muito nos cemitérios; que

antigamente velavam embaixo de árvores e dentro de carros; que construíram 9

templos ecumênicos; que saiu do Ceará para investir em Valparaíso poisos serviços

funerários da Capital Federa leram os piores do Brasil; que, em função doss

investimentos, "nesses 6 anos, anos a empresa, o faturamento cresceu 400%".

Afirma estar sendo ameaçado, pois exigiu nota fiscal de uma funerária e

quem dominaé a "máfiada ilegalidade". Conteque um ex-administrador do Campoda

Esperança, chamado Paulo Henrique, exigiu note fiscal e sofreu um atentado; que está

preocupado com o tratamento químico em altas doses, sem necessidade, feito nos

corpos, o que provocará problemasfuturos ao melo ambiente e às famílias na época

das exumações, pois o corpo permanecerá inteiro; que a Secretaria deveria fazer esse

controle e fiscalização das funerárias; que entregará à CPIdossiê"se vocês quiserem

saber quem manda em IML, quem manda em hospital tal, que manda em hospital A,

B,quem faz o serviçofunerário daqui, é sé pegar a minha documentação e digitar, que

vocês vai saber qual é funerária que é dona de hospital A, que é dona de hospital B.

Então, eu corro risco de vida" (diz serem 150 mil documentos).

Afirma ter tomado providências para que fosse fiscalizado, porém não

encaminhou a documentação ao Estado por temor de ser morto; que não sabe apontar

responsáveis, mas encaminhou à SEDEST ofTdos, participoude reuniões, se propôs a

cadastrar, dar crachá, jaleco, pintar carro, controlar horário de chegada e saída dos

jardineiros, etc., e o mesmo para as funerária, mas é retaliado. 'Quem, na Secretaria,

está boicotando, que não quer, não sei. Eu sei que eu tô sendo vitima. (...) Faz dois

anos que não tem um reajuste de 3% na tarifa".

Desconhece se há denundas de reaproveitamento de caixões de pessoas

cremadas em Valparaíso, pois até essa date não foi citado. Sobre notes fiscais do

crematório, diz que não é feita contabilidade em cada filial, tudo é processado na

matriz; para a pessoa que compra nicho de columbário para guardar cinzas, a

cremação é gratuita, ou paga-se apenas o serviço de cremação, sem notes fiscais, com

aluguel de caixão; entende que é ecológica a cremação só do corpo ou com caixão

biodegradável de papelão. "Pra quê derrubar árvore, verniz, tinta e tocar fogo?(...)

Para que vender caixão por 3 mil, 4 mil, se pode alugar um por 200 reais, para a

família poupar? Acredita que o aluguel de umas acabaria com a"máfia das funerárias",
porisso está sendo ameaçado. Sobre terrae cimento encontrados noscaixões, atribui

a uma obra que está realizando ao ladoe confirma ter o monopólio de crematórios no

Centro-Oeste e no Nordeste, sempretrabalhando na iniciativa privada; que aquiestá

trabalhando para"bandidos", que são as funerárias, os jardineiros e "o Estado cobre,

passaa mão.(...) Se não houvesse cobertura, nãoacontecia isso"; que nãoé fornecida

nota fiscal de vendade lóculo, poistúmulo é considerado bemimóvel hereditário, bem

de família, sujeito a contrato de compra e venda: nãose emitenotofiscal, masparaos

serviços de sepultamento, velório e outros é fomeddo; que seu gerente de cemitério

pode ter prestado informações erradas, já que sua função é operacional, não

administrativa ou financeira.

Responde que o GDF nunca fez uma auditoria para apurar o faturamento

da empresa, para verificar o repasse de 5%, mas é encaminhada à Secretaria uma a

relação das pessoas que compraram jazigos (de 1, 2 ou 3 gavetas) e o balanço de

todos os serviços realizados (os 50 mil documentos que está "disponibilizando" à CPI).

Com a digitalização dos documentos, diz poderverificar quais funerárias têm relações

com hospitais e com o IML, "comoestá loteadaa morte nesta ddade" (no banco de

dados que fez para se prevenir). Acrescenta que nos demais estados onde atua

(Pernambuco, Ceará) tem acordos coma s funerárias e trabalham na legalidade; que

17%, correspondente a atendimentos sociais, é a empresa que pagae nãoo Governo;

que paga ISSsobre todos os serviçosrealizados, há tributos federais- FISCO, COFINS

e Imposto de Renda e contribuição sobreo lucro, sendo,portanto, mais de 5% que o

Governo lucra com o contrato;queo valor pago à empresa Dinâmica por suas cotes

está no contrato social.

Quanto ao crematório, diz que enviou 34 ofícios às autoridades para

colocar umforno em Brasília, que seria muito mais rentável que em Valparaíso; que as

funerárias "medenunciaram queeu estava botando um crematório clandestino..."; que

a SEDUMA está omissa, nãoresponde suassolidtações.

Com relação à formação do consórcio, afirma que construía prédios de

apartamentos e veio "atrás do Poder Público, parafinanciar minhas unidades"; que foi

procurado pela família da Deputada Eliana, indicado por São Paulo, por sua "notória

experiência"; que entrou na composição como sócio minoritário (com 30%das cotas)

e Diretor Técnico; que em 37 anos de trabalho na iniciativa privada nunca entrou em

licitações; que a Dinâmica queria "participar da licitação e não tinham quem

entendesse a matéria", sabiam que já tinha crematório, know how, equipamento; foi

quem introduziu máquinas em cemitérios no Brasil (trator, pá-mecânlca). "Eu não

enterro de pá e enxada,comoera antigamente".

No diaseguinte da licitação reuniu-se com as funerárias no Blue Tree, pois

desejava que ela fizessem todoo atendimento do cemitério, mediante remuneração,

como ocorrenos demaisEstados; queriadisdplinar a "tenato", pois há umaárea para

clínica no Campo da Esperança, disponível a todas as funerárias e pretendia

"disponibilizar" o 0800, para que apenas uma funerária fique de plantão, como em

Curitiba, Porto Alegre, São Paulo e outros Estados da Federação", mas o "botaram na

Justiça". Diz que rompeu o acordo feito com jardineiros e marmoristas, pois não

cumpriram com a parte deles; que não querem modernidade, "fiquei isolado, a Eliana

resolveu ser Deputada. Ação em cima do Campo da Esperança, foi tanto dificuldade

que ela teve medo. (...) Quando foi em setembro de 2002, ela me vendeu 25%. Me

vendeu o controle, e eu assumi o controle" (não se lembra quanto pagou) "(...) a

Deputada ficou com 45% e eu com 55%. Posteriormente, ela resolveu se desfazer do

restante das ações". Até esse época, esclarece o depoente, não tinha havido

investimentos e as ações movidas na Justiça ainda não tinham definição, então a

Deputada ElianaPedrosa vendeu uma parte das ações; depois "veio a ser Parlamentar

e foi mais criticada: vendeu o resto das ações para duas pessoas. Ela queria me

vender tudo. Eu não podia. Nem tinha recursoe tinha medo dos processos judidais e

das perseguições que continuava. Eu comprei mais 20%, e ela vendeu à Construtora

RV, (Construtora do Sr. Marcelo Ribeiro) os 30% dela restantes (...) Ela me vendeu

15% e 30% para a RV. Posteriormente, a RVviu que não era o que esperava. Viu o

resultado. Viu o tamanho de dificuldade que tinha que enfrentar com marmoreiro,

jardineiro, decisões judiciais e processos. Resolveu se desfazer". Como o depoente

tinha preferência, comprou as ações, pois queria o controle da empresa; depois

comprou mais 10% das ações do Sr.Marcelo Ribeiro e atingiu 80%. "Com relaçãoao

que o Marcelo Ribeiro vendeu, eu não podia intervir. (...) Isso com relação à

Imobiliária VC, a imobiliária do vllmare do Lúcio. Elesnão participam na gestão. Quem

faz a gerência sou eu. Toda a gestão é comigo.Elesrecebem os dividendos."

Responde que desconhece o teor da Lei de Licitações; que conhece o

contrato; que não vive de concorrências, pois continua trabalhando na iniciativa

privada. "Com relação aos ossos, eu fui levado a cometer um equívoco por um
documento fornecido, onde não podia... A família conseguiu um título de

arrendamento no local que não erapermitido. Aquela área, pela planta do cemitério,
se destinava à área de sodal. Eu errei quando peguei um documento errado e

renovei". Disse quenãovaipagara multo porque é indevida; quea Secretaria nãolhe

deu o direito de defesa; que não reconhece como um crime "remoção fora de prazo
(...) A lei era pra ter sidoexumada comtrês anos. O Governo não fez. Depois desse
prazo, a pessoa conseguiu um título indevido".

Em relação aosossos humanos encontrados espalhados, o depoente alega
quequem for guiado por seus adversários vai encontrar qualquer coisa nocemitério,
pois um milhão de pessoas estiveram noscemitérios no Dia de Finados, 300mil no Dia
das Mãese 200 milno Diados Pais, e nada viram.

Questionado se confirma a afirmação aos jornais de que a Deputada Eliana

Pedrosa quercomprar de novo o consórcio, responde: "Não é comprar, excelência. O

serviço eratodo feito porprestadora de serviço. Quem ganhava dinheiro... Ogoverno
perdia 600 mil reais por mês. Se ele assumir hoje, ele perde mais de um milhão de

reais. Quem é que ganha? As prestadoras deserviço deconservação, de limpeza, de
faxina, defornecimento decampa. Só que agora tá com uma vantagem. Em função
dos investimentos, o faturamento do cemitério cresceu em 400% de quando era do
Governo para nossa gestão. Isso não foi de graça. Foi pelos investimentos, pela
modernidade que está disponível".

Acredita que oque levou o Governo à concessão dos cemitérios foi "porque
o cemitério estava congestionado. Havia um loteamento do cemitério entre as

funerárias, jardineiros e fUndonárlo público. Vinha gente de todas as cidades da

vizinhança sepultar aqui porque ganhava um túmulo. E aí quem dominava eram as

marmorarias. Você ganhava osepultamento do Governo grátis, mas tinha que comprar
o mármore e tinha que gerar manutenção. Com isso, o único lugar do mundo que eu
conheço que um social tinha setemetros quadrados de área disponível nocoração de
Brasília eraaqui noCampo da Esperança, e isso gerou todo o tipo deanomalias".

Diz que o crescimento dofaturamento se deu em razão dos novos serviços
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prestados: velório, "um sepuftimento melhor", guarda doa restas mortais; que o

espaço foi melhor aproveitado, pois pela metodologia do Governo cada corpo ocupava

7m2 e com seu método ocupa 70cm2, pois "A gente empilha os corpos. No Brasil

inteiro o que se vende mais é túmulo familiar de três lóculos"; que em Brasília, se

"morresse paie mãe" num intervalo menor que 5 anos, "não era permitido sepultar

junto, que era pra comprar dois túmulos e dois mármores"; que a empresa criou

áreas-parque, com jazigos"abaixodo chão, de 2 ou 3 gavetas empilhado, cobertocom

grama, e todo mundo fica igual"; que, numa quadra em que o Governo colocava 1700

corpos, a empresa abriga4500 túmulos de 3 gavetas, totalizando 13500 corpos; que a

manutenção fica concentrada e não há distinção de dasse sodal; que, dessa maneira,

Brasília não terá necessidadede novos cemitérios em 10 ou 15 anos. Queixa-se de que

área dentro do cemitério foi doada, por ofído, para a LBVe para construção de dois

cemitérios: israelitae islâmico, os quais não estarão lotados em 200 anos, assim como

uma área de 3 quarteirões(30 mil metros) para os "Imortais"da Academia Brasillense

de Letras, criada há 20 anos e até a presente data só foi sepultada ali uma pessoa,

que depois descobriu-se não era"Imortal",apenas seu apelidoera "poeta".

Sobre os preços, diz que 25 serviços ofertados na tabela de 1999 (Lei n°

264/99) permaneceram sem correçãoem 2000 e 2001; que os preços da proposta na

licitação eram superiores; que numa audlênda pública com os jardineiros e as

funerárias, o Ministério Público sugeriu manter os preços da tabela e, a partirdo ano

seguinte, o Governo concederia reajustes, ficando isso acertado em sentença judicial.

Para os 5 itens novos que implantaria, poderia trabalhar com os preços da

concorrência. Diz que houve correção de 2002 a 2006 e, em 2007 e 2008, a atual

Secretaria não concedeu reajuste; que,a atualização pelo BancoCentral comprova que

os preços hoje são menores do que os praticados 10 anos atrás. Alega que são os

preços mais baratos do Brasil, com sepultamentos a partir de R$100,00 "e a outra

metade pagade 400 em diante(...) o maiscaroé dois mil e poucosreais, dois e cem,

dois e duzentos, isso o preçoà visto, só que nós temos Unha de finandamento que o

Governo não tinha, e aí vai até três e quinhentos o finandamento"; que no Ceará

financia em até 10 vezes o serviço funerário.

Quanto à questão da água usada nos cemitérios, diz que paga

rigorosamente a conta do hidrômetro do cemitério, que para irrigar usa água não

tratada da CAESB, retiradaem caminhões pipa de propriedade da empresa, que custa

um terço do preço da tratada.

A respeito da desnecessidade de novas áreas para cemitérios, afirma ser

sua "visão técnica". Pois além dos 6 cemitérios no Distrito Federal, entrou em

funcionamento umnovo cemitério emValparaíso, odeÁguas Lindas, o de Novo Gama,
o de Cidade Ocidental e um em Luziânia; que o "consumo de cemitério" de 7 anos

para cá estabilizou ou diminuiu, porém é favorável à idéia do Governo criar novas

áreas.

Sobre o apoio de políticos, afirma ter ouvido um o presidente da

Associação dos jardineiros dizer que não paga água e está lotado neste Casa como

assessor parlamentar, que"tinha proteção de dois Deputados, Secretário, e até da

Excelência".

Reitera que "a pessoa só vai para o Serasa quando faz uma compra", por

exemplo, se não pagar o jazigo, que é considerado um bem imóvel , porém o

pagamento da Taxa de Manutenção é opcional, bastando telefonar e cancelar o

contrato:"não negativa o nome", pois feriria a Leido Consumidor; que, a exemplo de

Fortaleza, onde é proprietário do maior cemitério do Ceará, quem paga a taxa não

paga o enterro, diminuindo o mercado das funerárias; que em Brasília o finandamento

de jazigos é de até 36 meses, com jurode 1% ao mês; que opera o menorjurodo

mercado, porque "o financiamento é próprio, nãoentrabanco".

Sobre a Revisto Campo da Esperança, encartada em todos os jornais do

Distrito Federal, diz ter publicado 100 mil exemplares; que ratifica tudo que nela se

encontra; que não sabe onde foi confeccionada, devendo perguntar à sua assessoria

de imprensa; que dispõe de todos os documentos de pagamento da revisto

(compromete-se a trazerà CPI a fatura e as notasfiscais).

Indagado se tem visitado os cemitério do Distrito Federal, diz que com

pouca freqüência. (O Presidente daCPI apresenta uma série de Imagens do Cemitério

de Taguatinga, do Campo da Esperança, Cemitério de Brazlândia, mostrando

abandono das áreas antigas, mato alto, calçadas quebradas ou inexistentes, túmulos

abertos, ossadas expostas, fotos da exumaçãode um corpoe enterro de outro sem a

permissão da família, falta de endereçamento t Ictentiflcação de jazigos, manilhas

usadas como Indnerador de caixões, caixões neaprovertedos no crematório de

Valparaíso,etc)

Odepoente alega queé preciso separar o queé docemitério o queê fruto

daação de marmoristas e jardineiros, como os canos dandestirios de ligação de água;

que todasas"gambiarras" expostas pertencem aos jardineiros; que eles também são

responsáveis pelo que parece"erosão", tirando terra do local "num carrinho-de-mão

para fazer uma obra no outro (...) Se o meu funcionário for lá, apanha"; que vários

presidiários prestavam serviços ao ICS e foram lotados no Cemitério, por isso seria

bom examinar a ficha dessas "pessoas que acham ossos". Acata a responsabilidade

pelo mato e pela falta de cuidado com os acessos; que as "entradas" clandestinas são

feitas pelos jardineirose a empresa não pode fechar, por ordem da Secretaria; que foi

a empresa quem construiu acesso e banheiros para deficientesnos cemitérios.

Alega que "Eu sei, tudo que vocês falaram, eu sei que tem que fazer, eu

não fiz porque eu tõ sofrendo uma"asfixação" financeira. Há interesse de me expulsar.

Quando você... Não tem nenhum setor da economia que preste serviço ao Governo,

que tenha passado dois anos sem atualização. Não é reajuste, atualização. Nós

estamos há dois anos. Então, todos os cemitérios, se V.Exa. examinou, tem trator, tem

máquina roçadeira. Nãoexistianada.Tem carrinho de ascensor, tem carrinho elétrico,

tem ar-condldonado, tem carrinho para enterrar, tem toldo, tem praça de

sepultamento" e quer fazer o asfalto, o calçamentoe o muro que a Secretaria liberou

no Cemitério Campo da Esperança.

Mendona uma ex-deputeda que o ameaçou e de uma Procuradora que

também não permitiu a construção da calçada, alegando que ás áreas eram delas e

estavam cercadas; que no Cemitério Campo da Esperança construíram em dma de

calçadas, então interdita e espera um acordocom a família; que não tem predsão para

regularização dessas obras, pois depende da Secretaria, a qual lhe "pede" para fazer

várias obras que não fazem parte do contrato, como o muro em Sobradinho, em

Planaltina, portões, "fora do Plano", solicitados pelo Governo e por Administrador de

cidades; que os jardineiros dizem: "Eu sou compadrede Deputado tal, eu sou afilhado

de Secretário tal". E a gente não "trisca", não pode "triscar".

Indagado sobre a dificuldade Imposto às famílias para comprade jazigode

uma gaveta, pressionadas que são a comprar o de três ou duas, alega que mais

econômico comprar aquele, pois quando compravam váriascampas de uma gaveta,

conforme a necessidade ia surgindo, pagavam várias perpetuidades, várias

manutenções, vários jardineiros; que "ele deixa de pagar três, deixa de rezar em três

cantos, que não podia rezar, pro pai e pra mãe, no mesmocanto. (...) Então, agora,

quando você unifica, barateia". Acrescenta que já foi ouvido pelo Ministério Público

duas vezes sobre essa matéria, e há dois meses no PROCON e concluíram que não

havia reclamação sobre preçodo cemitério nos 3 últimos anos.

Questionado sobre um relatório para a SEDEST, denunciando venda

irregular de túmulos por funcionários da Secretaria, corposencontrados em túmulosde

outras pessoas e sepultamento sem registro,afirmandoque "doamos uma nova campa

a fim de evitar um processo criminal e dvil para esta Secretaria", pois não há

processos contra esses servidores, responde que o documento faz parte do debate de

2003 e deu origem a uma sindicância. Relataos primórdios dos cemitérios de Brasília,

quando não havia registros, identificação nos locais, que "a posterior, passou-se para .

as Pioneiras Sociais para fazer dinheiro para o Sarah"; aquilo que destruiu com retro-

escavadeira, alega o depoente, não foram ossos, mas campas ilegaisque os jardineiros

construíramirregularmenteparavender sem registro.Tinha setor que quem construía

era os marmoreiros e vendia"; que as Pioneiras cobravam 7 ou 8 reais em Brazlândia

por enterro e as pessoas, para não se deslocarem a Brsília para fazer o pagamento,

davam o dinheiro para o covelro, que não repassava. "Então, esse tipo de anomalia

gerou, no decorrerde 40 anos, uma série de 40 a 50 mil casos"; mendona * 15 casos

da Secretaria em que foram abertos túmulos e não encontramos nada ou em que a

pessoa tem o documento, mas não existe o local. A pessoa enterrou, a Secretaria

ofereceu um documento, mas não existe o local". "Eu tive que... como é que eu fiz,

Excelênda? A partir do dia seguinte, a pessoa chega: "Esse túmulo e do meu pai".

"Assina um termo de responsabilidade dvil e criminal e passa a ser do seu pai. Se você

quiser, fica zelando. Se quiser, assume". Então, eu estou dando os títulos". "Assim

tenho conduzido. Todas as vezes que abre um homem e tem uma mulher, abre uma

mulher e tem um homem, abre um homem e não tem nada; eu disponibillzo o túmulo

para outropara evitarum litígio". "Euresolvo sem ônus. Euresolvo para a pessoa, que

já está debilitada. (...) Então a nossa orientação é no sentido de que sempre a família

tem razão e tem que ser atendida.
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Na Revista Campo da esperança, quando fala do edital que previa

faturamento de Ri 71.953.457,50 pela exploração dos cemitérios por 30anos, porém
agora a previsão é para malc de 300milhões de reais, dizqueo edital foi banido no

faturamento doGoverno, queé gestão pública e nasuagestão privada, com os novos

investimentos aumentou a arrecadação, que criou novos serviços e o cálculo indui

vários itens que nãoexistiam na aestío pública; que a demanda no Distrito Federal

está diminuindo, pela pressão dos 5 novos cemitérios do Entorno (Águas Lindas de
Goiás, Novo Gama, Valparaíso, Cidade Oddentel e Luzlânia); que não incentiva a
cremação, mas disponibiliza o crematório de Valparaíso, que das 150 mil pessoas que
morrem no Planeta, 90 mil são cremadas e a tendênda mundial é a diminuição de

cemitérios; que faz seguro funerário no Ceará e em Pernambuco; que foi sócio do
crematório de São Paulo, do cemitério de Manaus, mas se desligou; que está se
aposentando e passando o trabalho para seus filhos, que farão espedalízação em
AdministraçãoFunerária nos Estados Unidos.

\

Afirma que dedara há 12 anos no seu Imposto de Renda a atividade de

seguro funerário, "se está ilegal, eu não sei"; que tem convênio com a PETROBRAS,
emFortaleza, a PORTOBRAS, Assodação de Professora e várias outras entidades; que
não encontra problemas com o Ministério da Fazenda em seu Estado; que nem
pretendia entrar no ramo, mas foi pressionado pela famílias, que esse seguro é pra
evitar exploração pelas funerárias, como existe na Europa há200anos e nos Estados

Unidos há 100 anos; que foi criado no Brasil pelo depoente e opera há 10anos e

pagando impostos, PIS, COFINS, contribuição sodal. "Sou fiscalizado pela Receite".

Não sabe o nome das empresas que fazem a segurança das cemitérios,
nemseuefetivo; quea empresa daSecretária Eliana Pedrosa foi substituída por outra.

Conheceu o Sr. Aloísio Bittar nocafé da manhã ofereddo por elepróprio;
que compareceu representando as funerárias na audiênda pública; que ele moveu

ação na justiça e no TCDF, em que alegava que ataxa de manutenção era paga por
corpo enterrado e o depoente provou queera paga por loco, queeleadmitiu o erro;

que foi dada liminar para trabalharem comos preços de 1999 para os itensexistentes

e com os do contrato para os novos itens criados; quese tratava de umiobista, com
problemas em Curitiba, Goiânia, Belo Horizonte; quenadata de seuassassinato, "ele

não fazia mais parte dos autos há 2 ou3 anos, porque o juiz játinha julgado e ele
recorreu fora de prazo, não foi acatado". "Ele tavafazendo um /obbyàestã máfia das

funeráriasque existe aí, né?"

(É mencionado que a CPI de Valparaíso conduiu que o Cemitério Jardim
Metropolitano, de propriedade do depoente, estáoperando como funerária semlicença

para essa atividade comercial). O depoente defende-se, dizendo que não permitiu o

enterro de vísceras de uma dínica funerária dandestin», pertencente a um ex-

funcionário seu,em seucemitério, então "fizeram duas leis emValparaíso: a primeira

que para sepultar no meu cemitério, ou cremar, tinha que pagar pedágio à úntía

funerária existente lá, que era a dele. Aí, asoutras funerárias entraram na Justiça e
anularam - briga delescomele.A segunda: para ter um crematório e um cemitério em

Valparaíso, aprovaram a lei, fizeram a cOncorrênda, não apareceu nenhum
candidato"(...) Terceiro: essaCPI é a mesma pessoa. Se o senhor olhar, é a única CPI

existente noPaís que o réu não foi ouvido. Eu não fui ouvido!(...) Foram pra Justiça, a
Justiça não deu... não acatou".

Sobre as ligações clandestinas de água e luznoscemitérios, alega não ter

apoio do órgão fiscalizados para coibi-las; que enviou inúmeros ofícios áSecretaria, em
todas as gestões e houve omissão; que "eles diziam que era 1500, não são; diziam que
cada um tinha 4 ou 5 familiares. Então, eles tinham poder, diziam ter poder para
eleger umdeputado. Então, ninguém triscava, não setocava. Éuma caixa preta!"

O depoente pededesculpas as famílias que tiveram ossadas de parentes

removidas Irregularmente e a toda população de BrasfHa, dizendo que"eunão fiz nada

proposital. Eu fui induzido ao erro". "Os que aconteceram na minha gestão - eu
enterrei e desenterrei - é responsabilidade minha. Agora, umtúmulo queestá fechado

há 10 anos, 20 anos, que eu não recebi nem documento, eu não posso ser
responsabilizado com o que foi praticado há 20, há 30 anosatrás".

No caso da Sra. Patrícia Senna, "eu fui induzido ao erro. Aquela área se

destinava à social, não poderia ser fornecido título. Quem conseguiu o título foi a
funerária". Compromete-se a, nas próximas remoções, porventura necessárias, pedir a
partjdpação do Ministério Público e desta Casa. "Eu me arrebentei, porque acreditei
naqueles documentos que eurecebi. (...) osdocumentos que oGoverno registrava, de
não registrava o endereço do morto, o pai do morto, só registrava o morto: José

Pereira da Sirva. Como é que a genteadia? Mas eu ainda vou botar nos próximos

editais -, José Pereira daalva,cova tal, (Weddo emtaldia, para ver*.

(Leitura do Decreto n° 20.502, onde consta quemesmo as exumações de

sepultamentos do serviço sodal devem seracompanhadas pelas famílias, quetêm a
chance de adquirir um jazigo ou gaveta de columbério, para remover os despojos
mortais do parente). Odepoente lê o art 49 do mesmo decreto e interpreta queestá

agindo de acordo (Be deixa de ler o j 3odo mesmo art. 49 que diz: Art 49, § 3°
Havendo interesse dosfamiliares do fahddo, após decorrido o prazo a que alude o §
1"deste artigo, e nãohavendo tato Impeditivo, os despojos mortais dassepulturas

gratuitas poderio serexumados e transferidos para sepulturas oneradas, mediante
pagamento de taxas).

Mendona vários Estados do Brasil que têm prazos menores para
exumações, pois perpetuar geraria problemas, como São Paulo, com 300 mil óbitos por
dia;que os corposde natimortos se "desmancham".

Sobre o finandamento dos jazigos em 60 meses, diz que não houve
aceitação, pois "todo mundo aqui ganha adma da média nacional (...). Então, agente
ofereceu; as pessoas não aceita. (...) Então, isso não é dificuldade, pra gente. Pelo
contrário, sea gente tem os recursos para flnandar, quanto mais a gente flnanda,
mais lucro vai ter".

Diz que houve uma notícia de Jornal, há 5 anos: "Tribunal de Contes anula

alldtação".Porém 2meses antes havia partidpado de uma audiênda pública em que o
Ministério Público propôs um acordo e as partes acertaram. Quando o TCDF se
manifestou sobre a matéria, já havia decisão judicial e oTCDF suspendeu sua dedsâo,
aguardando sentença e trânsito emjulgado. Diz que nunca foi notificado pelo Tribunal
de Contas, apenas soubedo rato pelos jornais.

Quanto às exumações irregulares, afirma que "os dois chefes de

fiscalizações que fiscalizaram nos últimos seis anos passaram aqui e confirmaram que
eu fiz de acordo com a lei. Se a lei que está errada, se o cadastro dele não tem
endereço, não tem telefone, não tem nada daquele natimorto, como eu podia
comunicar? (...) Desde que a gente entrou, a gente cadastra endereço, telefone do

responsável por aquele corpo; o que não ocorria até nós assumirmos aadministração
dos cemitérios". Indagado porque renovou um arrendamento, e portanto, tinha
cadastro atualizado da família, e depois removeu os restos mortais, alega que
acreditou se tratar de área sodal: "Nós reconhecemos o erro, renovamos um título

indevido que não podia ter sido desse tipo. Provavelmente a funerária que conseguiu
às escuras da lei, e nós renovamos Indevidamente. Nós assumimos nossa falha,
Excelência. Ele não comprou um jazigo, e nós demos um jazigo. (...) Nos assumimos
nosso erro. Nós seguimos um erro do governo... Nós ratificamos que não poderia ser".

Admite que o cadastro é falho, porém alega que "do cadastro que me
passaram, quinze corpos nãoexistem ou estátrocado... Então, estoutrabalhando com

o que me passaram"; que não acha iusto oaaar a multa pois "eu errei porque o
governo medeu a isca, botou a isca. Sea pessoa te bote umveneno semtu saber que

tu morre, a culpa é de quem? É de quem te envenenou" (...) Eu sou co-autor da;
responsabilidade"; que"ele (refere-se ao SR. Hélio Sena) pagou quanto aí? R$12,00.;

Nós doamos Ri 5.000,00 Excelência. Nós estamos pagando a quem foi vítima. Agora,i
quemcausou o dano não foi ele. Ele foi vítima. Quem causou o erro foi o governo, queI
me induziu ao erro".

Sobre a remoção comescavadeira, dizque é impossível fazer, quedeve ser

manual: "se você fizesse um negódo desses, de primeiro, você dava uma chuva de

ossos.E,se tivessedado umachuva de osso,eu nãoestaria aqui. Há muitotempoque

eu tinha sido morto"; que "nenhum corpo é permitido sepultar com jóia, com anel, i

com nada. Eque a gentevivede aluguel há maisde vinteanos.Tem várias empresas.

Ninguém predsade um anel, de uma jóia... Graças a Deus, meu impostode renda é

multosaudável há maisde vinte anos. Então, não há necessidade..."; que a "asfixia

financeira" mencionada "não é fazer a calçada. É fazer, e o pessoal quebrar. (...) Os
caminhões que entra,os carros dos jardineiros que entra,os carros que invade".

Com relação aos preços, diz que todos são aprovados; que um

sepultamento pode ser composto de três Itens: exumação, taxa de sepultamento e

resepurtamento. Seriam três taxas, que eles sintetizam em uma: apenas Taxa de

sepultamento; que é conferida pela Secretaria e está há4 anossem correção.

Responde que conhece o Sr. Felismino; que quando era Presidente do

Sindicato Brasileiro e da Awodaçio Brasileira de Cemitérios, promovia intercâmbios
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nadonals de cemitériose ele participou numa das vezes, 10 anos atras, como dono de

cemitério em Formosa; que não discutiu a possibilidade de uma sociedade com ele;

que "a única vez que eu tive sociedade foi aqui"; que "eu entrei pra ensinar como

recuperaro cemitério e sair"; que entrou no consórciocomo sócio minoritário, mas as

pessoas resolveramvender por não acreditarno negócio:"Aí eu passei também a ser

mais um presidente de mais uma. Eu tenho dnco empresas. Todas elas eu sou

presidente. As outras quatro eu sou fundador"; que nunca propôs sodedade a

ninguém, embora tivesse sidoprocurado pelo Sr. Baltazar, pelo Sr. Fernando, petoSr.

Felismino. Disse: "Olhe,desde o dia que eu ofered um café pravocês e dei comissão

pra todos vocês trabalhar em conjunto com a gente e vocês me botaram na Justiça

que eu não me meto em funerária, não partjdpo e não quero. Então, não me meti.

Todos eles me procuraram, não só os presidentes de associação como também os

donos de clínica e ex-admlnistrador. Eu digo: "Tô fora. Tô fora queisso é uma casa de

marimbondo. Eu só quero trabalhar daqui da porta pra dentro". "Foram mevender dez

funerária. Eu tenho recurso, mas eu não quis pra não entrar no mercado aqui. Eu tive

medo e tenho. Tô ameaçado por elese eu não sei o que é que vai sera partir de
amanhã".

Não sabe se houve orientação da Secretaria de Fazenda, em 2003, para a

Campo da Esperança inscrever os cemitérios no cadastro fiscal do Distrito Federal.

Quanto à emissão de notas fiscais, diz haver duas formas de pagamento: os lóculos

são vendidos mediante um contrato, portanto, não há nota fiscal e para osserviços é
fornecida a nota fiscal (põe à disposição da CPI toda a contabilidade da empresa, para
checagem daentrada de dinheiro); queháuma média de700 óbitos por mês.

Afirma que não contribui com o ICMS, pois as lanchonetes e floricurturas

estão fechadas pordecisão da Secretaria: "Por que nãodão alvará da floricultura do

cemitério e da lanchonete? Sabe o porquê? Porque diz que um jardineiro é Irregular.
Eu tenho de tirar os jardineiros para ele poder fornecer alvará, só quea competênda

de tirar os marmoreiros é deles".(...) Existe seis na porta, seis marmorarias, tudo
irregular, dentro da área docemitério. Tem uma praça de flor defronte, ninguém tem

CGC nem nota, está tudo aberto. Agora, nós que temos nota, osque trabalham lá que
têm noto, que está faltando só o alvará, está fechado. Agora, a Ilegalidade está toda
aberta. As seis marmorarias na porte do cemitério e a praça de flor, coinddentemente,
ambasestãocontidas naárea do cemitério". Afirma que a renda do cemitério

declarada "é sobre lucro presumido. Quando a pessoa paga um camê, que ele paga
um camê em atraso, até a multe e os juros incidem na taxade concessão. A taxade

manutenção é paga através de ISSe a taxadojazigo..."

Quanto á alegada "asfixia financeira", retrata-se sobre a afirmação de que
trabalha com prejuízo há6 anos; que se "examinar os balanços, eu fale! anteriormente

queda gestão da Secretária para cá houve um cresdmento de 400% do faturamento,

foi quando eu expliquei ao Deputado Reguffe queo faturamento queele levantou de

agora nãoexistia há dncoanosatrás, ele foi crescendo em fUnção dos investimentos

(...) vaiver a evolução do crescimento, a evolução da rentabilidade, maseu tenho o

retomo do dinheiro, então, todos os anos deram lucro, masnão deram dentro doque

era previsto e no momento que ela aperta, complica a minha faixa de investimento.

(...) Então, ninguémtá trabalhando no vermelho. Dificulta o tanto de investimento".

(O Presidente da CPI, Dep. Rogério Ulysses apresente uma projeção,

mostrando que o faturamento esperado nos 30 anos de concessão era de 71,9 milhões

de reais, entretento a média do faturamento dos últimos dois anos foi de 14, 15

milhões o que, em para os 26 anos restantes do contrato, alcançaria faturamento de

339,600milhões, sendo que o capital inidal era de 10 mil reais; é também indagado

sobre o inventário dos bens e documentos repassados à empresaCampoda Esperança

em 28/06/2003).

A respeitoda previsão de faturamento de 71 milhões, diz que "esse valor

quem levantou foi o Governo,baseado no número do faturamento dele", não prevendo

que o depoente pudesseatingir esse nível de faturamento de hoje:" Então quando eu

disse que quandoa Secretária me vendeu elanãoacreditava no negódo".

Relativamente aos bens recebidos, diz que "bens da minha construtora,

tem 10 vezes isso aí que está nesse papel, 20. (...) Eu dimensionei para fazer o

serviço. Eu tenho o valor imobilizado em máquina de pelo menos de 10 a 15 vezes o

que está atado aí".(...)"Então, era o que seria necessário para administrar naquela

época".

(O Presidente da CPIdta a áreade todos os cemitérios do Distrito Federal,

totalizando 2.598.862m* de terra paravender, tendo a campo da Esperança um capital

Inicial de apenas 10mü reais, transformando um faturamento previsto de 71 milhões,
em 30 anos, para339 milhões).

O depoente argumente que "esse patrimônio nio é nosso. Tem vários

donos, tem a LBV, quem o dono a LBV? Quem é o dono do Israelita? Quem é o do

Zirian? Quem é o dono dos Imortais? Quem é o dono da Academia Brasillense de

Letras? Quemsão os 150mil proprietários de jazigo que já nos passaram? Então essa

área estáhavendo umequívoco, essa área não foi transmitida para a gente"; quehá

erro no cálculo daárea doCemitério Campo da Esperança, pois aí"está contida a rua,

o balão, a Secretaria de Saúde, quenão houve o desconto, foi passado uma coisa que

não bate com a realidade. Além do que esses proprietários anteriores todos são

respeitados e são proprietários. Então nós não recebemos a metade da metade disso

aí".

Responde que atualmente trabalham comtrês meses de estoquede jazigos

e no período de inverso, com 7 a 8 meses de estoque, pois o dima dificulte as

escavações; que, se continuar"do jeito que está aí, se não mudar a lei de exumações

e se as famílias continuarem optando para unir a família, saindo da área tradicional

para a área-parque, nãovai fartar nunca (jazigos)".

Não sabe responder quantos pedreiros sua empresa contrata, nem sobre a

forma de pagamento desses empregados; que possui um departamento de engenharia

e um financeiro; que possui"as certidões da Secretaria do planode ação. A únicacoisa

que não foi realizada pelo plano de ação, o planode obras, foi o crematório porque a

Secretaria não entrega a área nem o Governo aprova"(...) Calçadas, a gente está...

têm váriascoisas que estão sendo feitos que estão à parte; que tem como demonstrar

os investimentos de 16 milhões:"cada vez que a gente fazia um cemitério novo, tem...

foi feito, aprovado orçamento, enviado cópia para ele, contrato com a construtora,

notes fiscais de tudo. Todos os equipamentos que foram comprados foram enviadas

notas fiscais para a Secretaria".

Esclarece que o contrato predsou ser aditado, pois "com 7 dias, a Justiça

modificou completamente o contrato. A proposta vencedora não foi obededda. Eu

tinha sugerido preços diferençados para todos os itens ofertados pelo Governo. Só que

a proposta do Ministério Público foi que a gente acatasse tudo que era do Governo

pelo mesmo preço, e o que eu ia criar, eu podia usar o contrato. O que eu ia criarque

não existia. Então, o que é que... o que é que tem preço diferente do edital do

Governo? Éos itens quenão existiam, taiscomo: cerimonial, alugue! de limusine: não

tinha; velório de ilustre: não tinha; ossuário: não tinha; indnerário: não tinha;

columbário: não tinha! Então, esses itens, que não existiam, foi que tiveram o valor

declaradona proposta- que é a minoria.Os demais Itensseguem a Lei n° 264/99".

Responde que não receberam da Secretaria de Ação Sodal "nem uma

lapiseira", nem um bem móvel, tudo foi comprado pela empresa; queixa-se de ser o

setor mais fiscalizado de Brasília, pois têm muitos adversários; que toda arrecadação

mensal da empresa é distribuída por categoria para a contabilidade e esse dinheiro é

"repassado" para a SEDEST.

Sobre reclamação de 04/06/2004, no PROCON, de que não fornece notas

fiscais, mas apenas um recibo, afirma que o assunto já foi debatido no Ministério

Público e na Secretaria de Fazenda: que para os jazigos, por serem considerados bens j
imóveis, é feito um contrato e, para os serviços, é fomedda nota fiscal.

Sobre a informação da CAESB de que existiria um débito de

R$5.342.328,21 em contas de água em nome da empresa "Campo da Esperança",

remontando a 2003, sem corte no fornedmento, entende que é uma fraude; que no

TCDF há uma conta do hidrômetro dos jardineiros, ao quais não honraram o acordo

feito com aempresa, portanto ela deixou depagar aconta dos jardineiros depois de3
ou4 meses, separando os hidrômetros; atualmente paga somente a conto da CAESB
própria; que está sendo feito monitoramento de contaminação do lençol freático
trimestralmente, de acordo com a ADASA.

Queixa-se de preparação de corpos com excesso de produtos químicos, o
que causará problemas na exumação, pois estorá inteiro e a família responsabilizará o
cemitério; que seria necessário uma "amostragem", levantamento nas funerárias, pois
tudo é dandestino. Não usa água de poços artesianos, pois, ao testá-los, foram

"denunciados" e os poços foram lacrados pela ADASA; que a empresa tem 2

caminhões carregando água o dia Inteiro; que já utilizou água dos poços artesianos,

quandoera permitido.

Odepoente explica asafirmações de perseguição política em entrevista ao :
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Correio Brazillense de 05/04/2008: quando a atual Secretária Eliana pedrosa era sua

soda majoritária, o contrato era cumprido e os reajustes de preços eram feitos

corretamente: "Depois quepassou a serfiscal de mim, não salmais. Éestranho, nãoé

estranho? (...) Então, eu acho que a Secretáriaestá contrariando a lei, o decreto e a

dedsão judicial quando passa dois anos sem atualizar o preço. Não é aumento, é

atualização monetária".

Sobre o crematório, diz ter "o máximo de interesse de fazer esse

crematório aqui" (...) fiz o projeto, aprovei na Secretaria, fiz 32 ofídos para o Melo

Ambiente e para a Secretaria me entregar o resto da área e para o Meio Ambiente

liberar, e não liberaram".

Sobre notas fiscais, alega que devem ser emitidas no local onde o serviço

(a cremação) é realizado. "Ainddênda é onde o fato é realizado. (...) O ISSé onde o

serviço é realizado, no munidpio onde ele é prestado, não no munidpio que

encaminha.(...) Eu estou com um projeto aprovadona Secretariahá dnco anos, e ele

não me entrega o terreno, nem a Secretaria de Meio Ambiente libera, que ainda está

ocupado irregularmente pela Secretaria. (...) Talvez esteja entravando porque o

Governo tem interesse na área. Há até ofído dizendo que o Governadorva! precisar da

área, negando a área".

Sobre a proibição de a família assistir a cremação, diz que foi designado

peloscolegasempresários que Iriam instalarcrematórios no Brasil a visitarcrematórios

e fomos em várias partes do mundo e optar pela compra em razão do modelo, tipo de

energia utilizada e outros detalhes técnicos; que em nenhum lugar do mundo é

permitido assistir a indneração, pois é muito traumático; que há uma área para

despedida e que a família pode aguardar o final da cremação na porta, por uma hora e

meia ou duas horas. "Com relação a jóias, ninguém permite nem enterrar nem cremar

com objeto de valor".

Sobre a Quadra 304, setor C, n° 1, no Cemitério Campo da Esperança,

onde foram encontradas 8 pessoas numa única tumba, de enterro sodal, explica que

um loco de adulto é dividido para enterrar natimortos: "Mesmoassim, cometeram erro,

porque só é três e colocaram quatro. Está a placa com o erro lá. A Secretaria

multou..." (...)(os enterros foram em junho de 2003) "nessa época quem administrava

esse cemitério era uma pessoa ligada à Dinâmica. (...) Era uma gerente lá que eles

tinham. Euacho que era Cintia Vaz,na época. Euera sódo minoritário".

Responde que não paga ICMS sobre sepultamentos; que não vende

produtos, pois uma de polletileno para exumação e plaquete de identificaçãofazem

parte do equipamento e paga imposto de renda sobre eles. "Nenhum cemitério do

Brasil paga ICMS. Nenhuma mercadoria drcula, a não ser floricultura e lanchonete";

que vende umas em Valparaíso, mas predsa ver na contabilidade se paga ICMS.

Reitera que no fato relatado, sobre o enterro de 8 pessoas numa cova, houve um

erro: "Isso a Secretaria notificou. Foi um fato ocorrido há 4 ou 5 anos atrás". Sobre os

produtos que vende, dizque Todos os meus contratos de venda de cremação,que eu

vendo a cremação antedpada, eu vendo o lugar, o loco para guardar a dnza e a urna.

Toda vida que eu vendo um plano funerário, eu vendo, eu dou o local e o caixão.

Então, essa uma não sal. Ela só faz entrar no cemitério. Ela não drcula. No momento

em que ela não drcula, não tributa. Se eu pegar a uma e eu vier vender aqui para o

CCE, ela está drculando. No momento em que ela não sai das dependêndas da minha

empresa, não indde o imposto." (...) Então, eu vendo os kits completos. Como eu

disse, lá em Fortaleza, por exemplo, eu faço oitenta enterros por mês, pelos quais as

pessoas não pagam um real. Está tudo contidono contrato. Então,a uma, quando ele

compra aquele plano já estácontido, quando elecompra a cremação, já está contido o
recipiente". — •—

O depoente solidte uma audiência reservada com os membros da CPI, no

que é atendido. O Presidente da CPI pede o encaminhamento dos documentos

oferecidos e dos solicitados com a maior rapidez possível, tendo a anuência do

depoente.

Encerrado o depoimento.

14. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. WARLLEN APARECIDO LUCAS LEMOS

4» Reunião Extraordinária, em 17/06/08 - O depoimento inidou como

reservado. Posteriormente foi aberto, com a permissão do depoente.

Depõe na qualidade de denundante. Não foi qualificado. Não prestou

compromisso testemunhai.

Inida relatando que começou a trabalhar na Campo da Esperança Serviços

Ltda. em 08/11/2005, no Cemitério do Gama. Antes trabalhou 2 anos como

coordenador Técnico na SINC, Materials e Serviços, prestadora de serviços de

microinformática e vigilânda eletrônica à concessionária dos seis cemitérios do Distrito

Federal, onde trabalhava com informática, periféricos e peças. Ao se desligar dessa

empresa, pediu emprego ao Sr. Rodrigo Pinto Macedo, Diretor Administrativo da

empresa Campo da Esperança Serviços Ltda, onde foi contratado para a função de

Sub-gerente no Cemitério do Gama. O Gerente chamava-se Eduardo.

Em rondas para conhecer o Cemitério, descobriu umas manilhas,

enterradas e com 25 a 30 cm acima do solo, empilhadas, de maneira que a "boca"

ficava do lado de fora. Na tampa de concreto havia um buraco de 25 cm. de diâmetro.

Os funcionáriosresponderam ao depoente que as manilhasjá estavam no localquando

começaram a trabalhar e: "Eu: "Tá, mas elas... tem osso dentro". Eles: "Não, aí são

ossos, parte dos ossos da Quadra, que foram retirados da Quadra 21", aonde é a

Quadra 21 P hoje. São parte dos ossos da exumação de lá, e alguns ossos que são

encontrados no dia-a-dia, dentro do cemitério, e são jogados lá, e esse procedimento

foi constatado por mim, que realmente ossos encontrados pelo cemitério eram jogados^
dentro dessa manilha", durante o período em que trabalhou no cemitério,

«jadosf\

d, de\

novembro de 2005 a julho de 2006.(Diz que o "P" que identifica a quadra significa

"cemitérioparque").

Menciona que o Cemitério do Gama tem áreas parqueem várioslocais; que

a Quadra 21P fica no final do cemitério, de onde foram removidos parte dos ossos

encontrados dentro da manilha; que esse cemitério parque é um investimento da

administração da Campo da Esperança e nãoexistia antes,poisa quadraera destinada

ao sepultamento do Serviço Sodal. Nãosabe dizerquantas pessoas haviasepultadas

no local, porém há registro no computador do Cemitério do Gama, num arquivo

denominadoCADINEC, comdate e endereço dos sepultamentos.

Sobre as manilhas, os fundonários falaramque já estavam e eram usadas

para depositar ossosque fossem encontrados durante uma escavação da área sodal

para fazer uma nova quadra no cemitério parque. Diz que o "processo correto" é

exumar comescavação manuai, retirar dos ossos. Identificar e depositar no ossuário,

porém na Quadra 21o procedimento foi com uma retro-escavadeira. "Era a máquina
escavandona frente, revirando a terra, e a gente atrás catandoos ossos";que issofoi

feito em 2003; que parte dos ossos foram colocados na manilha e outra parte"no

cruzeiro, ali, tem uma construçãozinha branca, que é um ossário subterrâneo. Parte

desses ossos estão lá...", onde há um crudfixo, simulando uma gruta, "do lado

esquerdotem uma construção branca,que pareceuma escada, um pódio, assim. Esse

formato dessaconstrução. Temumaportínha nela,que ali, alidentrotem vários ossos

também, váriasossadas...(...)"Algumas estão Identificadas, e uma boa parte não está

identificada". Afirma que alguns restos mortais ali depositados foram exumados de

acordocomas normaslegais e identificados e algumas não tem identificação; que"no

Cruzeiro" há alguns ossosque são da Quadra 21. Continua o depoente: " Então, não

tinha maisespaçono Cemitério do Gamapra construir umaquadra no sistemaparque.

Então, foi feito esse processo, porque, peloque diza lei, tem que ser publicado em

Diário Oficial, aguardar um período, publicar emjornais de grande drculação, aguardar

um novo período, aí, sim, fazer a exumação pra que as famílias que tenham entes

queridos sepultados naquele local tenham tempo de ver, saber que vai ser feita a

reciclagem, procurar o cemitério pra fazer a exumação. E nessa quadra não foi feito

isso". (...) "Nem todosos ossosda Quadra 21 estão dentroda manilha porque,quando

a máquina - foi o que me foi passado -, quando a máquina escavava, a máquina

descobria uma ossada inteira, eles pegavam aquela ossada, colocavam num saco, e

esses estão dentro do columbário; os que a máquina ia revirando, depois de um certo

trabalho a máquina ia revirando, não tinha mais como saber "esse osso pertence a

essa ossada". Então, foi juri.ado um montante..."

Respondeque começoua trabalhar no Cemitério do Gama em 08/11/2005;

que está relatondo informações que lhe foram passadas pelos funcionários do

cemitério na época, pois queria conhecer o trabalho e "entender o que tinha

acontecido e por que aquela quantidade de ossos dentro daquelas manilhas"; que,

quando deixou a sub-gerênda aquela manilha ainda estava na superfície, expostas;

tem certeza de que a empresa ocultou a manilha, quando começou esta CPI, mas não

sabe se as manilhas já estavam lá quando a Campo da Esperança Serviços Ltda.

assumiu os cemitérios; que haviaduas manilhas para depósito de ossadase outra para
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a queima de caixões e restos de exumações (esta colocada no local na gestão da

concessionária). Uma das manilhas para ossada estava lacrada (e poderia ter restos

mortais da época do GDF, não tem certeza) e a outra, enterrada, tinha um buraco na

tampa para depositar restos mortais durante a gestão da Campo da Esperança.

(Neste ponto, o advogado do depoente esdarece que ele pretendia depor

reservadamente, entretanto, como seu nome já foi divulgado, resolveu falar à

imprensa).

Reitera que, durante o período em que trabalhou no Cemitériodo Gama, a

manilha foi utilizada como depósito de ossadas humanas, removidas de áreas sodals,

no local onde hoje é a Quadra 21 do cemitério parque; que da escavação restou um

monte de terra, onde eram freqüentemente encontrados ossos humanos, logo

depositados na manilha. Não sabe quando houve a ocultação das manilhas, mas

presume que foi quando se criou a CPI.

Sobre a ação trabalhista contra a empresa Campo da Esperança (cujo

advogadoé o Dr.Antônio Alberto do Vale Cerqueira), conta que houve uma audiênda

na Junte de Condliação, para propor um acordo, pois deveria receber, pelos cálculos

do advogado,cerca de 30 mil reais, ms o prepostoda empresa, Sr. Jonas, funcionário

do Departamento Pessoal propôs 2 mil reais, que o depoente recusou. Seu salário

como sub-gerente era de R$990,00, mais comissão de, aproximadamente, R$1.200,00

mensais, por vendas de jazigos e de "Pacotes 1, 2 ou 3": por exemplo, o pacote

completo"inclui desde a manutenção do local até o uso da capela, os serviços do

cemitério, essa venda gera uma comissão de 3% em dma do valor do jazigo. Em cima

do valor do jazigo. Ovalor dojazigo hoje, umJazigo com três gavetas é R$1.797,00";

que todos funcionários da área administrativa - atendentes, gerentee subgerente -

recebem; em sua época no Cemitério do Gama eram 2 atendente, o gerente e o

depoente, sub-gerente e quando trabalhou no Cemitério de Taguatinga eram 4

atendentes, a gerente e o depoente, sub-gerente. Diz que moveu a ação judicial

porque no último mês trabalhado não recebeu sua comissão, mas não sabe se há

sonegação fiscal; que são emitidas notesfiscais de alguns produtos, mas"jazigo, por

exemplo, não tem noto fiscal", que na venda do jazigo está indusa a placa de

identificação, que nãotem noto fiscal. "No contrato do terreno, no caso,sai embutido

o valorda placade identificação".

Sobre a acusação de tentativa de extorsão, relata que na açãotrabalhista

está requerendo pagamento pelos 6 mesesque trabalhou sem carteira assinada - de

08/11/2005 a 02/05/2006 e a comissão de R$ 1.300,00 referente ao último mês

trabalhado; que os cálculos do advogado são de 25 a 30 mil reais e na tentativa de

acordo na JCJ lhe ofereceram apenas 2 mil, que não aceitou. Passado um tempo,

entrou em contato, por e-malls, com o "Rodrigo", propondo um acordo. Falou: "Dois

porcento nãochega.... Dois mil reais nãochega nem a 50% dovalor da causa, vamos

fechar isso em quinze mil reais, que a genteencera. Aí encenou o assunto e está

resolvido o nosso problema."; disse que poderia receber em "Euros", pois esteva

desempregado e pretendia ir trabalhar na França, onde mora e trabalha seu irmão.

Predsava de 4 mil Euros para a documentação e viagem, o que corresponde a cerca

de 15 mil reais.

Responde que saiu da empresa em setembrode 2007; que o primeiro e-

mail propondo o acordo trabalhista foi em 20/05/2008; que antes, em 27/11/2007

encaminhou algum e-mall à Ouvidoria desta Casa, dizendo que tinha informações

interessantes paraa CPI dos Cemitérios, masdesejava ter sua identidade preservada.

A secretária da Ouvidoria respondeu, passando-lhe vários telefones e o e-malldo

Ouvidor à época, Deputado Reguffe; que, em 04/12/2007, enviou outro e-maíl

relatando as circunstândas da "reddagem" na Quadra 21 do Cemitério do Gama, em

2003, conforme relatou agora, descrevendo a remoção de restos mortais com pá

mecânica e o depósito na manilha nos fundos do cemitério: "Em 2005, um rapaz

procurou os restos mortais da avó dele, que havia sido sepultada naquadra 21, para
colocar os restosmortais, juntocom outro ente querido que seriasepultado na quadra

17-P, e não foi encontrado pela Administração. Para não ter problemas com a família,

pegou-se uma ossada qualquer e entregou, para a família, que logo em seguida foi
sepultada. Esse procedimento também aconteceu, em Taguatinga, esse ano, com os

restos mortais de uma menina". Emoutro e-mallescreveu que: "o Moadr se gaba em

estar sempre subornando as pessoas, tá?Porque eletem o hábito de"o que euquero,

eu compro".

Em um dos e-mallsmendona fato acontecido no períodoem que trabalhou

no Cemitério de Taguatinga, de junho de 2006 a 23/09/2007: em21 de março, salvo

engano, estava em seu dia de folga e houve um sepultamento, ou uma "abertura" -

quandoa família já tem um local no cemitério. Afamília comprou umjazigocomduas

gavetas e sepultou uma pessoa. Passado certo tempo, predsou utilizar a segunda

gaveta do endereço: Quadra 115 G, jazigo 538. Durante o processo dessa abertura, os

coveiros tiveram dificuldade em identificaro local, porque as placas de identificação

estavam fora do local, e abriram o jazigo n° 537, no Cemitério Parque. O "7" estava

apagado e pensaram que fosse um"9". Comoa contagem é crescente, pensaram que

o jazigo n° 538 fosse o anterior, porém, ao Invés de abrirem o n° 538 abriram o n°

536 e ai! foi feito o sepultamento. No dia seguinte, dia 22 de março, o encarregado

pelo sepultamento - crê ser o Sr. Raimundo Marques - lhe chamou, informando que

acreditava terem feito um sepultamento errado e lhe contou a história. O depoente

tirou a terra de dma do jazigo aberto, identificou o erro e telefonou para o Rodrigo,

narrando o fato. Ficou nervoso, disse que ia mandar todos embora, chamou de

"burros", mas após 40 minutos ligoudizendo: "Lucas, vai ter que fazer o sepultamento

no lugar correto. Vaiter que corrigiresse erro aí." O depoente respondeu: Tá. Então

tá, vamos corrigir! Só que esse procedimento tem que ser feito à noite, para que

ninguém perceba o que está acontecendo. Né?" Rodrigo falou: "Pega os mesmos

coveiros que fizeram o sepultamento ontem e use os mesmos hoje, para ficar no grupo

fechado. Quanto menos pessoas souberem o que aconteceu, melhor!" Então, o

depoente, o covelro e dois fundonários fizeram a remoção entre as 21 e 22 horas da

noite.

Responde que a família assistiu o sepultamento, porém a área parque é

uniforme, é toda igual, que na hora o locaijá estava aberto e as placas em volto são

retiradas e empilhadas, para dar espaço para o sepultamento, por isso ninguém

percebeu. Após o sepultamento, volte tudo ao normal. Afirma que não podiam

simplesmente trocar as placas, porque em cada um dos jazigos já havia outro corpo

sepultado: o n° 538, era utilização da segunda gaveta de jazigo perpétuo e, no

momento de enterrar o segundo parente, enterraram equivocadamente no jazigo n°

536.Afirma que não podiam simplesmente deixar o corpo no jazigo errado, pois, se,

futuramente, a família proprietária do Jazigo n° 536 fosse reutilizar o local

encontrariam um corpolá e se a família do Jazigo n° 538fosse exumaro corpo dali a

5 anos não encontraria restos mortais.

Narra outrofato que considera Irregularidade: no período em que trabalhou

no Cemitério de Taguatinga, as exumações eram feitos sem aguardar o prazo

estipulado por lei de publicação em Diário Oficial. Aempresa Campo da Esperança fez

a publicação em Diário Oficial, solicitando a autorização para"reciclar" as Quadras 104

e 105 Fe Fl.Teriade esperar90 diasda publicação em Diário ofidale mais90 diasde

publicação em jornal de grande drculação, totalizando 180 diaspara iniciar a

exumação. Aempresa não podia esperar esseprazo, pois o estoque de jazigos detrês

gavetas estava no limite. A50 ou 60 dias da publicação no Diário Ofidal, receberam

ordem do Rodrigo para começar as exumações. O depoente foi identificar alguns

túmulos,cuidados pelasfamílias. Diz que umrapazquestionou sobre os restos mortais

dó filho, entãoo depoente identificou numa folha as sepulturas recém pintadas, com

jardins ou placas de concreto emvolta, da Quadra 104, pois normalmente os túmulos
do "serviço sodal" só tem a terra e uma cruz de identificação; que o depoente e a

Gerente do cemitério na época, Cristian Kelly, fotografaram para dizer às famílias:

"Esteva desse jeito quando nós mexemos." (acredita que as fotos ainda estão no

computador do Cemitério de Taguatinga), então autorizou que os funcionários
começassem a fazer as exumações, dentro do padrão, colocando os restos mortais

num saco plástico, identificado com etiquete, e colocado nocolumbário.

Responde que"nãose encontra 100% dasossadas quando sãofeitas essas

escavações para reutilização, porque muitos delas estãosem identificação".(...) Cavou,
cavou, não encontrou, deixa. Eessas ossadas sãoencontradas durante a escavação
com a retro-escavadeira. Rzemos essas exumações fora do prazo e começamos a

escavar e construir jazigos(...)". Mendona que uma família nãsencontrou o túmulo do
filho, com grande repercussão naimprensa, mas osossos foram localizados e estavam
identificados; que a família concordou em colocar em um jazigo perpétuo, onde outro
ente querido estava enterrado. Diz que quando saiu daempresa, em setembro, ainda

estavam escavando essa quadra. Porque iam escavando na medida que a construção

ia chegando, iam escavando.

Relata outro problema, na Quadra 119 do cemitério-parque, onde antes era

área social: em algumas covas havia duas pessoas sepultadas e, durante as

exumações, os fundonários achavam o primeiro corpoe partiam para outra sepultura,

sem perceber que havia outro corpo sepultado embaixo. Esses despojos só foram
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encontradosdurantea escavaçãocom a máquina; que não há condiçõesde identificá-

los, porque já se reviroua terra, nem como saber o endereço exato. Esses ossos foram

colocados dentro de um saco e foram também depositados no columbário, em

Taguatinga, sem identificação.

Lembra que os sepultamentos feitos pelo serviço sodal, no tempo da

administração pelo GDF, eram Identificados apenas por cruzes. Existe uma orientação

dentro da empresa de que, se "uma cruz daquela caiu, some com ela", quando o

procedimento correto seria levantá-la no mesmo local; que não vão para o lixo, pois

chamaria a atenção,então são quebradase enterradas dentro do cemitério,no espaço

que predsa ser preenchido, entre as paredes laterais dos jazigos e o "barranco", no

Cemitério-parque. A ordem é para, sempre que encontraruma cruz caída, colocarnas

"carretinhas", para bater uma na outra, quebrar e enterrar.

Mendona que a empresa Campoda Esperança pediuà ADASA a liberação

do uso de poços artesianos no interior do cemitério e durante esse processo foram

feitas análises na água. A primeira análiseem Taguatinga, no inído de 2007 apontou

alteração nas condições da água. Na vésperade uma segunda análise, o Sr. Rodrigo

lhe ordenou: "Compre água sanitária, dilua um copo - esse copo americano - em vinte

litros de água filtradae despeje no interior de cada um dos poços". O depoente acatou

a ordem e o Sr. Rodrigo tomou a ligar, perguntando se tinha procedido conforme o

indicado e ele respondeu que "tinha feito tudo direitinho"; que o poço chegou a ser

usado um período e a intençãoera usar essa água no dla-a-dla do cemitério, pois há

tubulação saindo do poço artesiano até a caixa d'água atrás da administração do

Cemitério de Taguatinga.

Esclarece que a colete e medição da contaminação do lençol freático pelo

necro humes foi feita nos poços rasos e estavam tentando obter autorizaçãode uso do

poço profundo para irrigação das áreas-parque, tanto que a tubulação foi feita,

entretanto a ADASA não autorizou; que o Sr. Rodrigo deu a entender ter recebido

orientação de colocar a água sanitária nos poços do primeiro técnico a analisar a ágda.

Acompanhou as duascoletas, porém nãosabeo nomedo técnico do laboratório, que

chegou no carrodo Rodrigo,e uma equipe da ADASA.

Menciona que, durante a escavação com pá mecânica, no setor social,

para abrir uma cova entre outras duas, por hão haver identificação das cruzes,

"acontece dessa máquina arrancar ossos que já estão ali sepultados - arranca

acidentalmente" (...) "Esses ossos também nãosão identificados". O operador da pá

mecânica ali, daretro-escavadeira viuo osso, elejoga ali e sósinaliza: "Ó, temossoali

"Vai um coveiro, pega,botanum sacoplástico e esses ossos, durante o período que eu

fiquei em Taguatinga, são colocados, eram colocadosdentro do columbário,né?".

Conta que, nas exumações em Taguatinga, no inído de 2007, houve a

remoção do corpo de umacriança. A mãeviu a reportagem, procurou a Administração

do Cemitério e fechou a compra de um jazigo com três gavetas, perpétuo, de uso

familiar, para alidepositar os restos mortais da filha. Ocorre que não encontraram os

despojos da filha. "Comoa venda já tava feita, já tinha sidoconcretizada a venda, ela

estava na Administração só aguardandoos restos mortais da filha dela pra que fossem

colocados no jazigo. Qual foi o procedimento? Pega uma ossada sem identificação,

identificacomo se fosse a filhada senhora, chama ela, mostra que aquela ossada é da

filha dela..,". (Não sabe o nome da pessoa, porém pode identificar se tiver acesso ao

computador). "Pegou uma ossada qualquer no columbário... Pegou uma ossada

qualquer no columbário, identificou como se fosse a filha da senhora, chamamos ela,

mostramos: "Ó, tá aqui a uma, tudo". Foi colocado e foi enterrado no jazigo que ela

adquiriu, tá? Esse foi um fato semelhante ao do Gama, que aconteceu em

Taguatinga".

Não sabe se isso aconteceu também em outras unidades, pois trabalhou

somente no Gama e em Taguatinga (simultaneamente com Brazlândia, gerida pelos

mesmos gerente e subgerente de Taguatinga). Afirma que nesse computador há fotos

registrando várias irregularidades, comosepulturas violadas, ossosexpostos,sepultura

violada com lato de cerveja dentro. O depoente sempre fotografava e o arquivo está

no computador na paste chamada Gerente de Campo/Fotos Taguá, inclusive com fotos

da Quadra 104, antes da remoção.

Responde que o computador é usado na sala do gerente, que as

informações são compartilhadas com os outros micros da administração; que se
-.on

encontrava lá no seu ultimo dia de trabalho, 23/09/2007; que, se tiver acesso ao micro

pode identificaros arquivos.

Acredita na responsabilidade da Campo da Esperança Serviços Ltda. em

relaçãoao uso das manilhas para depositar ossos no Cemitériodo Gama, mesmo que

já estivessem no local na época da terceirização, pois ela sabia que era irregular; que

usou as manilhas para depositarossos sem identificação, que isso era automático; que

no monte de terra que restou ao lado da Quadra 21, quando chove, vento, aparecem

ossos, cujo destino são as manilhas. Quando saiu do cemitério as manilhas estavam

expostas, que a Campo da Esperança a enterrou antes da visita da CPI, pois em julho

de 2007 ainda estavam lá.

Confirma que, mesmo após 5 anos, ao serem exumadas, as ossadas do

serviço sodal devem ser identificadas e guardadas no ossuário, "porque direto as

famílias perguntam..."Noseu ponto de visto houve um crime. Nãotem conhecimento

sobre a existência de manilhas em outros cemitérios, nem conheda essa do Gama

antes de ir trabalhar lá como gerente; que elas não existem no Cemitério de

Taguatinga, no qual há manilhas somente para a queima de caixões e restos de

exumações; que pode haver 3 pessoas sepultadas numa mesma cova na área sodal,

mas é irregularsepultar 9 pessoas numa mesma cova.

Sobre o faturamento mensal dos cemitérios, diz haver planilhas do

faturamento diário e mensal nos computadores da empresa, que são repassados para

o Sr. Rodrigo; que o gerente ou o subgerente lançam o movimento de caixa diário nas

planilhas, que ao final do mês "deve bater com toda a venda que está lançada no

programa Microsiga, que eles usam"; que "todo dia o gerente fecha o caixa e desce

com esse dinheiroe entrega na administração", na "sala do financeiro".

Repete que, antes, trabalhava em uma empresa que prestava serviço para

a Campo da Esperança, onde era CoordenadorTécnico; que somente conheceu as

manilhasquando começou a trabalharno Cemitériodo Gama.

Não tem conhedmento a respeito do crematório de Valparaíso e do

reaproveitamento de caixões, apenas que, quando a família questiona, os atendentes

de todas as unidades de cemitério do DF são orientados a oferecer o serviço de

cremação, feito no Jardim Metropolitano, e as atendentes têm uma planilha de custo

do "pacote" e a forma de pagamento. Houvecasos de pessoas veladas nas capelas dos

Cemitérios do Gama ou de Taguatinga que foram cremadas; que o corpo é levado no
carro funerário até Valparaíso.

Indagado, responde que em junho de 2007 marcou uma reunião com Sr.
Moacir, que foi gravada num MP3; que trocou e-mails com o Sr. Rodrigo, que lhe
chamou em 09/06/2008 para conversar com o Sr. Moadr, reunião que ficou marcada
para às 15 horas de 10/06/2008, na empresa Campo da Esperança. Quando chegou o
Rodrigo colocou uma cadeira para que sentasse e o Sr. Moacir lhe perguntou seestava
recebendo seguro-desemprego, ao que respondeu que somente recebera por 4 meses
e queestava acompanhando a CPI. O Sr. Moacir falou: "É, a Deputada Erika Kokay
conseguiu autorização para ouvir os ex-gerentes. Na realidade, ela tem queouvir é os

meus gerentes, os gerentes atuais". Aíeu ainda respondi: "É, se elatá ouvindo os ex-

gerentes é porque os ex-gerentes vão falar a verdade. Se os gerentes atuais forem
depor, eles vão falar o que vocês querem, porque senão vão virar ex-gerentes
também". Ele perguntou: "Lucas, mas quem foi o responsável pelo início das
escavações? Quem mostrou aonde era para escavar?" "Eu, Moadr. Eu que tava lá
acompanhando. Eu que tinha que fazer esse serviço." Passou mais unsdois minutos.

"Lucas, mas quem mandou..." "Eu járespondi a mesma coisa duas vezes." Aícomecei

a olhar emvolte. Dentro dum copo decanetas, emcima da mesa do Moadr, um MP3
com o"reczinho" piscando para mim. Piscando assim... Peguei o MP3, olhei para ele e
falei: "Brincadeira, hein, Rodrigo!" Aí travei o MP3. Ele: "Não, Lucas, não, isso é
normal, Isso é normal!" O Moadr: "Não, é normal. Não tá vendo que eu estou
gravando a minha conversa também?" Aíeu falei: "Normal? Isso é uma safadeza!

Vocês me chamam aqui para conversar para tratar de um assunto e ficam gravando a
minha conversa?" "Ah, mas isso é só pra gente se resguardar. Isso é normal." Aíeu

levantei, peguei o MP3: "Nêa sei o queeuestou fazendo aqui nomeio desse bando de

safado!" Quebrei o MP3, devolvi as pilhas pra ele e fui embora. Levei o MP3. Quebrei o
MP3 porque, senão, ele ia me acusar de roubo, né?". Acrescente que o Sr. Arlel, seu
advogado, está tentando recuperar as gravações. Acredite que o Sr. Moadr pretendia
imputar-lhe a responsabilidade dos fetos, motivo pelo qual irritou-se e quebrou o
aparelho.

Responde que o Sr. Rodrigo é de extrema confiança do Sr. Moadr, que
oriente todas asdecisões do Diretor-Administrativo, cargo que era ocupado pelo Sr.
Horácio víotes quando o depoente trabalhava na SINC; que todas as Irregularidades e
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ordens eram deconhedmento doSr.Moadr, pois "qualquer decisão, antestemqueter

o aval do Moadr"; que este vem a Brasília no máximo duas vezes por mês; que os

gerentes têmreuniões semanais com o Rodrigo, e quinzenais com o Moadr. (Há uma
interrupção para o pedido de tentativa de recuperação da gravação no MP3, acessoa

todos os membros da CPI dos e-malls trocados entre o Sr. Rodrigo e o Sr. Lucas e

providências paraconfisco do computador emTaguatinga).

Sobre a relação do Sr. Moacir com as funerárias, diz que "são inimigos

mortais"; que"uma vez ou outra, aparece um dono de funerária para fazer alguma
negociação, efetuar algum pagamento..." na Campo da Esperança, mas a empresa

nada tem a ver com DPVAT, nem recebe cheques de funerárias.

Em relação à reunião do dia 10,gravada no MP3, entendeque o Sr. Moadr

queria que "alguma parte da responsabilidade caísse sobre a minha pessoa" (a

respeito do localdas exumações).

Sobre a demolição das campas, afirmaque, quando a família tem título de

perpetuidade não podem derrubar, então "eles usam a seguinte tática: Ah! É

perpétuo? Então a família não quer acordo com a empresa, então vamos construir e

vamos deixar só uma Ilha ali. Aí, cava de um lado e outro, deixa aquele picolé, a

família não vai chegar perto do túmulo para visitar. Se chegar vai chegar embaixo, o

túmulo está láemdma. Então, Isso força com quea família... (...)é feito uma troca, a

empresa dá um jazigo igual a essa família: tinha uma campa perpétua com três

gavetas, recebeu em troca um jazigoperpétuocomtrês gavetas".

Mendona outra campaque estava com o arrendamento vencido e para a

qual o Sr. Rodrigo ordenou: "manda a máquina derrubar; tira o que tem lá dentro e

manda a máquina derrubar." "Porque foi feito, foi ficando a Ilha, foi ficando aquela

ilhazinha, aí ficou só aquela ilha, e a construção chegando. Afamília nãoapareda, não

entrava em contato com a empresa, aí o Rodrigo autorizou que derrubasse, que

exumasse os corpos e derrubasse". Diz que foi divulgado no DiárioOfidal, identificou

os restos mortais, colocou em urna, e logo depois a família levou para um jazigo.

(Passa aos membros da CPI documentos e fotos sobre o sepultamento errado do

Jazigo 538 no Cemitério de Taguatinga, do qual acredito que a família nunca ficou

sabendo).

(Mostra slides das fotosbatidas dosjazigos em que houve o sepultamento

errado e depoisa mudança de jazigodurantea noite, escondido).

Esclarece que tinha conhecimento da irregularidade de algumasatividades

que praticou,entretento se encontravasob ordens, era subordinado, havia um mentor

que lhe indicava como devia agir e o depoente obededa, porém "eu sabia que as

exumações estavam sendo feitos irregulares. Tanto que isso foi questionado com o

Rodrigo antes. "Mas, Rodrigo?" Aí, a explicação era o seguinte: "Vai acabar o estoque

de J3. Vocês vãovenderJ3 aonde? (jazigo com três gavetas)". Diz que na época, em

Taguatinga, elevendia em média 100jazigos de jazigos de três gavetaspormêsa R$

2.716,00 cada; que o faturamento sempre chegava perto dos 500 mil reais, somente

com as vendas de Taguatinga, Incluindo jazigos e serviços; que é similar ao

faturamento do Campo da Esperança: "Assim, Taguatinga e Campo da Esperança, eles

andam sempre lado a lado. Tem mês que Taguatinga fatura mais..."; que "o

faturamento do Gama é duzentos, alguma coisa assim" (...)... escapava lá o

faturamento nas reuniões, tinha faturamento mensal... Comparando um mês com o

outro, sempre passava de um milhão, um milhãoe duzentos, de todas as unidades".

Acrescenta que os fiscais do GDF nunca analisaram faturamento: "o

pessoal do GDF que iam lá dentro era só para fiscalizar a área externa, limpeza e

conservação (...) a manutenção. Se tinha alguma redamação, a família fazia alguma

reclamação,eles iam lá para confirmar. Só essas coisas. Questão de parte financeira,

administrativa, nunca"; que não era uma boa fiscalização; que os fiscais do GDF

conheciam as manilhas e sabiamque haviaossos dentro; que os fiscais no Gamaeram

"o Pereira e o Márcio"; que são servidores públicos; que nunca questionaram as

maninhas; que perdeu contato com o pereira, porém o Márcio atendia o telefone

quando o depoente ligava para a Secretaria de Ação Sodal; que ele agendava os

sepultamentos para o serviço sodal; que saíram das funções no Governo atual e

entraram novos fiscais; que quando esteva em Taguatinga "todo dia tinha um fiscal do

GDF dentro do cemitério" e a fiscalização melhorou. Não sabe de algum fiscal que

ganhasse propina da Campo da Esperança, pois acredita que as manilhas foram

colocadas na época da administraçãodo GDF.

Reitera que foi a mesma equipe da ADASA que realizou as pesquisas de

qualidade da água; que quem orientou o Sr. Rodrigo a colocar a água sanitária nos \

poços para "maquiar", adulterar o resultado na análise da água foi o fiscal de um

laboratório privado contratado para analisar a água, mas não lembra o nome da
empresa; que os fiscais da ADASA são bastante rígidos, e após a primeira visite
emitiram um laudo e proibiram o uso do poço, deixando um documento. Diz que
usavam a água durante odia para fazer a Irrigação, então ligou pra o Rodrigo, que lhe
mandou entregar odocumento para oSr. Moadr. "Entreguei na mão dele: "Dr. Moadr,
ó, notificação da ADASA, aconteceu isso, eles proibiram deusar o poço." "A ADASA? É
gente nossa!" Abriu a gaveta e botou dentro. Só que aíonde foi oerro dele, após isso
continuamos a usar o poço. "Ah, passa a usar o poço à noite, então, escala um
funcionário pra trabalhar à noite". Escalei o fundonário pra trabalhar à noite, a
empresa foi denundada..."; que atuou por ordem direto do Sr. Moadr e do Sr.

Rodrigo; que se tratava de um poço artesiano profundo; que receberam diversas
notificações até a ADASA lacrar o poço - mais ou menos durante um mês; que o
funcionário da ADASA lhe falou: "Lucas, agora tá lacrado. Se vocês continuarem
usando, você vai ser preso, porque foi você que rompeu olacre"; que a ADASA agiu
corretamente eo poço está lacrado até hoje, assim como o poço do Cemitério Campo
daEsperança; que falou aoSr. Rodrigo que serecusava a mexer no poço.

Encerrado o depoimento.

15. RESUMO DODEPOIMENTO DOSR. OSTRILHO TOSTAFILHO

9» Reunião Ordinária, em 19/06/08 - Qualificação: Sr. Ostrilho Tosta Rlho,
natural de Rondonópolis - MT, casado, 45 anos, filho de Ostrilho Garda Toste e

Lisomira Batista Tosta, residente na Asa Sul, Brasília, advogado, exercendo suas
atividades em Brasília e em outros estados dfederação. Não tem filiação partidária.

O Presidente da CPI responde ao depoente quecomparece na condição de

colaborador e não de investigado, por isso ele preste o compromisso testemunhai.
Pretende esdarecer a intermediação no recebimento doseguro DPVAT.

Inida mendonando que o escritório de advocada no qual milita é

espedalista na área de reparação de danos, DPVAT, seguros de vida e demais ações
que envolvem trânsito, desde 1992; que a maior parte dos acidentes vitima pessoas
humildes; que conto com 8advogados; que tem várias ações envolvendo empresas de
ônibus e outras; que atua também em outros estados e em outros países. <

Diz que havia pouco esclarecimento sobre o seguro DPVAT; que a Polícia
Civil, o Ministério Público, alegam não necessitar de advogado para requerer oseguro,
porém isso é um engano; que setrata de seguro de acidente deveículo que envolve,
além de morte, deficiência e despesas médicas, cujos valores sãodefinidos em lei de
1974, que dispõe sobre pagamento de 40 salários mínimos, alterada pela Lei n°
8.441/92. Em 2007, houve alteração para: R$; 13.500,00 para morte; despesas
médicas, até R$ 2.700,00 e defidênda até R$ 13.500,00; que as pessoas são
ludibriadas pelas seguradoras, pois os valores não são cumpridos, levando à
necessidade do advogado intervir; que a FENASEG - Federação Nacional deSeguros
Privados, por uma resolução da SUSEP, definiu uma tabela, contrariando a lei de 1974;
que os advogados atuam por inérda do Estado, pois nãp moveram uma ação dvil
pública para corrigir esses pagamentos.

Acrescenta quehá mais de 107 procurações em seu escritório, (conforme
havia apurado a CPI), pois tem em tomo de 300 ações; que, para alguns saques do
DPVAT, se exige do advogado procuração pública (caso de menor, representado) e
outrospor instrumento particular, mesmo procedimento de requerimentos na Vara de

Família ou de alvará judicial (caso de ação de reconhecimento e dissolução de
sociedade de feto, com ou sem filhos da relação anterior da vítima do acidente de

trânsito), pois seria um problema discutir em inventário; que às vezes quem tem
direito é a concubina e não todos osfilhos, o que é deddldo em juízo; que na maior
parte dos casos a própria "FENASEG paga para a última companheira". Afirma que tem
procurações e contratos de 1.900 famílias (pastos) emseuescritório, sendo umas 300

de DPVAT, todas regulares; que a CPI pode verificar as sentenças nositedoTribunal
de Justiça, dos quais "95% desses casos são nossos?. (Propõe entrar no site do
Tribunal parveras ações,o queé dispensado).

Menciona os casosde deficiência permanente, emque é informado à vítima

que ela tem direito a R$13.500,00, quando o depoente entende que, até 31/05/2007,
antes da alteração da lei,ela teria direito a 40 salários, conforme "a unanimidade das

sentenças".

Confirma a afirmação de que é necessário o "advogado para requerer a
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Integralidade do DPVAT, seja ele Defensoria Pública ou que tenha o mínimo de

conhedmento nessa área", pois na maior parte dos casos, que são de defidênda, é
definido um percentual, sempre menor do que o correto, na opinião do depoente.

Entende que o Ministério Público deveria propor uma ação dvil pública estipulando

pena pelonão pagamentointegral. Respondeque se o beneficiário tiver filhos menores

precisará de advogado para requerer o DPVAT, pois será necessário alvará judicial;

que se o fato ocorreu até 31/05/2007, quando entrou em vigor a Lei n° 11.342, vai

necessitar de advogado para requeré a complementação, poiso seguro é pagoem

valor incorreto.

Indagado, responde que cobra entre 10% e 30% do valor do seguro a

título de honorários advocatídos, conforme a dificuldade do caso, recursos, addente

em outro Estado (busca de documentos, despachantes, pendas); que nunca cobrou

mais que isso; que não faz a captação de clientes em hospitaise não tem contato com

funerárias; que seu escritório tem mais de 15 anos e a captação é por indicação; que

já advogou para funerárias há 10 anos, mas hoje não atua mais; que considera o

advogado que retém grande parte ou a integralidade do valor do seguro

"irresponsável e deveria restrtuir todos esses valores eventualmente retirados"; que

não conhece advogados que assim procedem, apenas ouviu pela imprensa

recentemente, embora acredite que exista; que as seguradoras"fazem de tudo para

não cumpriro pagamento. (...) São dnco bilhões nos últimos dois anos. (...) Ao fim de

cada ddo, são divididos entre as seguradoras, então, esse percentual. Porque é que

eu vou querer pagar para alguém, se eu vou ter uma parte para dividir, se sobrar?";

que seu interesse maior não é o seguro DPVAT, mas ações de indenizaçãoe reparação

de danos.

Não considera ilegal nem imoral a cobrança de honorário nesse tipo de

trabalho, mas "imoral é o Estado não dar as condições para que as pessoas tenham

acesso a isso mais rápido(...) é tenta coisa que eles Inventem e que inviabilizam, que

quandotem menor já não paga,já vaiquerer... pede alvará judicial".

Responde que atua no DistritoFederal,mas paga a OABde Tocantins, pois

tem parentes lá e advoga naquele Estado; que tem vários amigos da Polida Civil por

ter sido policial. Explica que não foi expulso da Polícia, mas abandonou seu cargoem

razão de um fato que relata: o Sr. Alano José Martins, diente de sua esposa,

advogada,foi preso,colocado num "pau-de-arara", de onde o deixaram cair, causando

lesão. Sua esposa"representou contra a delegada e contra um sujeitolá,achoque é o

delegado, que era Adilson Lélis". Entendendo que o depoente, "de plantão em outra (
delegacia, discutiram que eu que estaria portrás dessa situação, por ser agente de I

polícia. Aí montaram aquela situação, abriram um inquérito por prevaricação, eu não

concordei e abandonei meu cargo, saí. Aí, depois que esse inquérito foi à frente, ele

arquivou por atipicidade, não configurou prevaricação, isso, e eu não tive mais

interessede voltar à Polida, multomenos pegaraqueles valores que eu teria direito".

(É lido umdepoimento daSra. Gerusa Pereira daSilva Soares, redamando

que recebeu de seguro a importância de R$6.600,00, entretanto o advogado "disse

que as custes com o sepultamento ficaram pelo valorde R$ 5.000,00. E o advogado se

chama Dr. Ostrilho Toste Filho.") O depoente alega não se recordar desse caso e

reclama não ter sido informado antes, pois buscaria em seus arquivos; que podem ser

despesas de cemitério e funerária; que a pessoa escolhe os artefatos e somente depois

o advogado é contratado; queé predsoperguntar à funerária e à Campo da Esperança

quanto foi pago, solicitar as notas fiscais; que não possui elementos pra informar no

momento. "Agora, eventualmente, a pessoa já teve que arcar com alguma

responsabilidade iá, o cheque pré-datodo, sei lá, alguma coisa lá". Insiste que não

cobrou nenhum honorário adma de 30% do valor do DPVAT.

(É mendonado o Sr. daudionor Celestino, redamando que o Dr. Ostrilho
ficou com 42.96%do valordo DPVAT; casosde pessoassem instrução que assinaram

contratos sem fixação de honorários; a Sra. Deusdete Aguiar diz que recebeu apenas

R$ 4.200,00 dos R$13.500,00 devidos). Questionado, responde que o prazo para

recebimento do DPVAT é de 30 dias, entretanto há casos demoram 6 meses e não

depende do advogado; que, dependendo da data do fato, o valor do DPVAT era

menor, porexemplo, em 2005o valorintegral do DPVAT era de R$10.300,00.

(São citados casos em que forjaram atestados de óbito, em que foi

aconselhado à beneficiária que dissesse não ter filhos, para tomar mais fádl o

recebimento do DPVAT). O depoente considera que Isso é crime. Sobre o contato dos

familiares, diz que alguns o procuram com 3 dias do feto, outros até em 2 anos,

mesmo quando é feito por processo administrativo; que é raro ele pagar o

sepultamento; quejá houve casos em que pagou despesas funerárias comseu cheque,

porém fez 2 ou 3 anos; que não tem uma funerária preferendal, emboraadvogue para

pessoas ligadasa funerárias, num contato de natureza pessoal.

(Mencionado o caso da Sra. Veriândia de Souza Veríssimo, que alega ter

recebido indicação do escritório do Dr.Ostrilho - Dra. Lusigrada Siqueira Brasil Toste

- por um "papa-defunto" da Funerária Dom Bosco). Odepoente recorda-se do nome,
porém não da ação, e não possui elementos documenteis no momento para responder.

(Citado o caso da Sra. Lucidalva da Silva Santos, que assinou contrato de

honorários com o escritório do depoente de 30% para recebimento do DPVAT e mais

30% sobre o valor eventualmente obtido numa ação de indenização por reparação de
danos e, quando tentou revogar as procurações, foi ameaçada; querequereu o DPVAT
pessoalmente, mas só recebeu 4 mil reais, acreditando que o restante foi pago à
ultima companheira davítima do addente, com quem ele tinha um filho, por meio do

escritório doDr. Ostrilho; caso doSr. José da Guia Pereira da Silva, Sra. Carmelita, do

Sr. José Martins, Sr. Dllermando, do Sr. Deusdete e doSr. Claudlonor Alves Celestino,
procurados em suas residências pelo Dr. Ostrilho, redamam que receberam valor

menor que o acordado, vários meses depois e não receberam notas fiscais dos serviços
pagos; a Sra. Sandra de Oliveira Reis não aceitou pagar os honorários do Dr. Ostrilho,
requereu pessoalmente e recebeu o valorintegral).

O depoente diz que se dirige à residência dos benefidários sempre por

indicação de algum vizinho ou pessoa da localidade; que a Sra. Lucidalva nãotinha

direito a receber o seguro, pois a vítima do addente vivia coma Sra. Maria doCarmo,
com quem tinha um filho.

Sobre serviços funerários, dizsersempre a família queescolhe a funerária,

o "pacote"; que quem deve entregar nota fiscal é a funerária, pois o depoente dá

redbo de seus serviços. Nega terameaçado a Sra. Luddalva, dizendo quea acusação

"é absurda e irresponsável", quesomente temclientes deações cíveis emArapoanga e
não defende bandidos, como ela depôs. Responde que não atua como despachante,

mas como advogado; que não trabalha somente com pessoas humildes,mas de "todos

os ramos da sodedadebrasiliense (...) Tenho também autoridades de grau superior

que predsamdo DPVAT"; que 70% são pessoascarentese 10% multocarentes; que

atua em outros Estadosda Federação: Maranhão, Riode Janeiro, Goiás, Piauí e outros

Estados do Nordeste, sendoa maioria açõesde Indenização; que os procedimentos são

Idênticos, pois tudo é "centralizado pela FENASEG, que é no Rio de Janeiro. As

situações são as mesmas, porém, em Brasília, que nós trouxemos essa cobrança de

seguro DPVAT, para obrigar a Federação Nacional de Seguros a pagaros 40 salários-

mínimos, para essas pessoas, coisa que não era feito. Por isso temos quase a

totalidade dasações judiciais, em Brasília. (...) Agora que regularizou, dia 31/05/2007,

que regularizou, para R$13.500,00, mas eles pagavam abaixo e, desde 74, que eles
pagavam a míngua. Por exemplo, Excelência, num caso em que envolve agora... um...
Ocara quebrou o braço ali, num atropelamento, deu defidênda, vão pagar, para ele,
R$1000,00. Eu tenho caso de R$500,00. Quem vai definir essa lesão, para chegar a
R$13.500,00, sabe quem vai ser? Um técnico da FENASEG. Por que ele pagaria 2 mil
oumil, seelepode pagar quinhentos? Agora, sea lei mandar atéR$13.500,00, vai ter
que vir uma outra lei para regulamentar essa agora e ele não pode ser juiz para
definir. Por isso queprecisa deumadvogado, principalmente para defidente".

Responde que são mais vantajosos para seu escritório os fatos que
resultaram em defidênda, porque, "pelo fato de a defidênda eles pagarem menos, o
valor a mais aser cobrado é superior" e"no meu caso, é mais interessante aação de
indenização do que seguro DPVAT"; que viu na Internet que há "milhares de
escritórios que fazem esse trabalho. Mas, na realidade em Brasília tem um ou outro,
que faz uma coisa ou outra, mas, na realidade, a espedalidade é nossa, é nossa
prindpalmente, pela reparação dedanos, não, por causa deseguro".

Indagado se p-ga ISS e INSS, responde: "Quem cumpre com todas as
responsabilidades é o meu contador. Ea Dra. Lusigrada, que é ela que faz esses
pagamentos". (O depoente põe sua contabilidade àdisposição da CPI).

Odepoente entende que o Estado deve colocar advogados à disposição de
quem predsa requerer o DPVAT, pois eleé impresdndrVel à lei; pois "amaior parte das
seguradoras, sejam em todos os níveis de pagamento, pagam a menor"; que é
necessário "ter uma Defensora Pública ativa, trabalhando com responsabilidade (...)
agora eu acredito que o Estado vai poder montar um centro nesses locais e daruma

ssas famílias".
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Encerrado o depoimento.

16. RESUMO DO DEPOIMENTO DA SRA. DEPUTADA ELIANA PEDROSA

6a Reunião Extraordinária, em 23/06/08 - (ASra. Deputada Eliana Pedrosa

presta depoimento na qualidade de convidada, como ex-componente do Consórcio

CBD, na qualidade de representante da empresa Dinâmica, cotista majoritária do

consórcio, à época da celebração do contrato de concessão da Campo da Esperança

Serviços Ltda. e na qualidade de ex-Secretária da SEDEST, Secretaria de Estado

responsável pela execução do contrato de concessão. Não prestou compromisso

testemunhai).

Inicia seu relato dizendo que desde a legislatura passada questionamsua

participação na empresa concessionária dos cemitérios, e, por isso, em 05/12/2003,

protocolou nestaCasa umpedido de CPI dosCemitérios, que não chegou a ser votado;

que era importante, pois queria ver afastadas informações "de que eu ainda

pertenceria à concessionária de cemitérios". Também assinou, como deputada, o

requerimento para a CPIatual.

Sobre o consórcio, diz que foi constituído em 26/11/2001; a lidtação

homologada em 14/12/2001; em 2/2/2002, foi constituída a empresa Campo da

Esperança Serviços Ltda.; o contratocom o Governo foi assinadoem 13/2/2002 e o

serviço foi assumido em abril de 2002. Diz que saiu da empresa Dinâmica em

23/7/2002; que quem participava do consórcio não era a pessoa física Eliana Pedrosa,

mas a empresa Dinâmica, da qualdetinha 1% das ações."ADinâmica tinha69% das

ações do consórcio, portanto eu tinha como pessoa, se fizesse uma distribuição, se

encerrasse a empresa e fizesse a distribuição, eu teria de cotos da empresa do

cemitério 0,69%". A Dinâmica, já sem sua participação, sai do consórcio em

01/10/2003. Sua eleição para Deputada Distrital foi em 05/10/2002, com a posse em

01/01/2003.Afirma não poderia presumir, quando saiu do consórcio, que seriaeleitae

que seria titular da pasta da SEDEST.

Diz que a SEDEST atuou em relação aos serviços funerários, na

regulamentação do setor, instituindo obrigações e penalidades, o que redundou num

decreto publicado em dezembro de 2007, no edital de licitação, ou seja, trabalhando

no edital de licitação e na fiscalização das funerárias. No cemitério, atuaram na

fiscalização do contrato e na "constituição" de novos cemitérios. Foi criado um grupo

de trabalho de várias Secretarias, comandado pela Secretaria de Desenvolvimento

Urbano (Portaria n° 91/2007); que quando chegou na Secretaria, os estudos

ambientais parao novo cemitério da Ceilândia estevaquaseconcluso, com solidtação

à Terracap para apressar o processo; que outras 5 áreas para cemitérios estão em

estudo, dependendo de licença ambiental da SEDUMA: em Recanto das Emas, no

Gama, em Mangueiral - São Sebastião -, no Colorado - Sobradinho - e na Estrutural.

Trabalhou pra a melhoria dos enterros sociais, obrigando a concessionária dos

cemitério a permitir o uso de capelas; a retirada da denominação "área social",

?nn

evitando o elemento discriminador; exigiu o plantio de grama e a abertura individual

de covas, pois eram abertas todas de uma vez e quando faziam um enterro havia

lama ou muita poeira; compra de carrofunerário novo, para enterros sociais (a verba

orçamentária só foi liberada agora); atendimento das famílias "24 horas", de domingo

a domingo (antes os centros de assistência social funcionavam de 2a a 6a feira, de 8

às 18 horas, pela nova Gerênciade Ações Especiais).

Com relação aos jardineiros, menciona que iniciaram o cadastramento,

para dar solução ao problema da conta de água não paga pela Associação dos

Jardineiros e atuam com a CAESB num projeto de lei para criar uma tarifa social da

água, tentando também melhorar o relacionamento entre funerárias, concessionária

dos cemitérios e jardineiros, que é de conflito, "uns querendoatrapalharo serviço dos

outros", por meio de reuniões.

Em seu trabalho parlamentar, a depoente afirma ter protocolado nesta

Casa o Projeto de Lei n° 1.733/2005, que dispõe sobre a fixação de Orientaçõessobre

o DPVAT, para, em cada órgão público, prindpalmente hospitais, IML, funerárias,

administração do cemitério, ter um bannercom explicações sobre o ^requerimento do

DPVAT (com lista de documentos, telefones da SUSEP, FUNASEG e, outros, prazos),

assim como o Detran daria conhecimento á população, por meio de campanhas, sobre

a maneira de obter o DPVAT e as delegadas de polícia, no momento do registro de

ocorrências.

Sobre os jardineiros, diz que têm associações formadas e há uma lei

permitindo que trabalhem nos cemitérios, pois se trate de questão social. Eles já

estavamestabelecidos noscemitérios na épocada concessão e o Estado nãoconsegue

garantir emprego a todos, porémsão um problema para a administração do cemitério,

a qual atribui à falto de controle de quem entra e sai do cemitério os túmulos

danificados e furtos. Diz ter reunidovárias vezes os jardineiros e a administração dos

cemitérios, sem lograr sucesso. Foiestabelecida a regra de que novosjardineiros não

entrariam, preservados aqueles que já estavam e se cadastrassem, identificando a

quantidade de túmulos sob os cuidados de cada um, para calcular seu percentual na

conta de água, que a administradora do cemitério "bancaria". Porém eles não se

cadastravam, nem pagavam a conte, e, por esse motivo, deixavam a torneira aberta

por muito tempo ou que outras pessoas pegassem a água. Começamos a construir

com a CAESB uma "tarifa social de água", para as categorias de trabalhadores de baixa

renda, organizadas em associações, com água não tratada, sem serviço de esgoto,
com preço diferenciado para gastos até 10 m*, incentivando que economizassem água
e a Secretaria pudesse vir a pagar essa conta. Quanto àscontas antigas não pagas, a
CAESB verificaria se havia vazamento ou "gatos" e estudasse parcelamento, para
pagamento de parte pelos jardineiros e parte pela Secretaria, já com o compromisso
de cadastramento assinado, o que está em andamento.

Com relação ao edital de licitação para permissão das funerárias, narra que
entrou na Secretaria em 01/01/2007 e, em 21/02/2007, o Presidente da Comissão de
Licitação, Sr. Pedro Rudinaldo, sugeriu que fosse procedida pela Central de Compras,
deferido por ela em 14/03/2007. Em 28/05/2007, a Central de Compras devolve o
processo, com o recado que a Central deCompras não tem expertíse para tal feito. Em
29/05/2007, nomeia uma Comissão Especial de Udteção, que conclui que um decreto
obriga à feitura da licitação pela Central de Compras, para onde o processo é
novamente remetido em 31/08/2007. Em 04/09/2007, este reitera que compete à
Secretaria elaborara oedital, então a Assessoria Jurídica, sugere um novo editei, já
que oanterior não dividia os serviços de funerária (vende artefatos e faz traslados) e
de clínica (formolização e embalsamamento) e era necessário especificar
procedimentos de fiscalização, detalhamento de penalidades e referêndas às normas
legais. Onovo edital, pronto em 06/12/2007, foi enviado à Procuradoria, para análise,
e devolvido em 13/12/2007, para a Secretaria justificar a necessidade da pré-
qualificação, determinar o número de permissões ( a Secretaria pretendia deixar em
aberto) e exigir apenas certidões criminais, e não as cíveis. A SEDEST vinha
trabsv.ando num decreto para definir o que seria multe gravíssima, grave, média, e
seus valores, publicado em 20/12/2007. Em 20/02/2008, foi publicado o aviso da nova
licitação e, em 26/3/2008, a suspensão para correção de alguns itens, atendendo
determinação do TCU. Enviaram o edital à Procuradoria em 19/05/2008, retomando
em 14/06/2008, com uma série de recomendações. Houve "aquela ocorrência do
Gama", então, em reunião com o Governador, ficou decidida a intervenção e a
transferência da atribuição à Secretaria deJustiça e Cidadania.

Quanto à fiscalização das funerárias, a SEDEST primeiramente atuou na
elaboração do decreto já referido; proibiu a retirada decorpos dos hospitais em táxis
ou outrocarro, tornando obrigatórias a propriedade (ou locação) e adaptação do carro

e autorização específica do Detran para serviço funerário; obrigou a ter banheiros

adaptados, para deficientes, senão no TAC, no edital; chamou as funerárias para
discutir até chegar a uma tabela de preços com teto máximo, de forma que apenas um
item permaneceu e osdemais baixaram depreço. Exemplifica como preço deurnas de
vários tamanhos: 60 cm, de R$100,00 para R$90,00; 1,90 m, de R$302,25 para
R$194,00; de 2 m, de R$439,00 para R$194; de 1,60 m, R$244,25 para R$182,00 e
assim para todos os itens.

Sobre a construção do Termo deAjustamento de Conduta - TAC, iniciou
com o cadastramento das funerárias, chamando o Sindicato das empresas, que
mencionou o problema denão terem os alvarás defuncionamento, pois não tinham a
permissão. A solução era ter um alvará provisório, pois era um setor não

regulamentado desde a construção de Brasília. Para a permissão era necessária a

vistoria das instalações pelo Corpo de Bombeiros, pela Vigilância Sanitária e outros

requisitos de lei. O cadastramento .exigiria documentos como: o contrato social, as
alterações do contrato sodal, as certidões do INSS, do FGTS, da Receito Federal, da
Receita local e um alvará provisório, concedido à funerária que atendesse aos
requisitos do decreto sobre alvarás. Criou-se um impasse, pois a Coordenação das
Cidades não autorizava osadministradores a dar alvará provisório, já que um decreto
obrigava à realização da licitação paraa permissão. Então, foi criado um instrumento

(odecreto) para permitir a expedição dealvará provisório até a realização da lidtação
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às funerárias que assinassem um termo deajuste deconduta - TAC, aumentando o
número de empresas e fadlitando a fiscalização, que antes não existia. No TAC, a
Secretaria compromete-se a fazer a licitação em 180 dias; cláusula de cumprimento
da Lei n° 3.376, do Decreto n° 20.606, do Decreto n° 20.998 e da Lei n° 2.424;
cláusula devistorias da consulta prévia nas administrações regionais; fiscalização pela
SEDEST, por meloda gerência; o descumprimento das cláusulas faculte a exclusão de

registro de prestadora de serviços de funerárias. Lembra que todas as funerárias

assinaram o TAC, que foi divulgado na mídia, no Sindicato e na Associação das
Funerárias e mais de 30empresas compareceram à reunião na Escola de Governo.

Com relação aos cemitérios, dizque nãoteve constrangimento em aceitar

o convite doGovernador para assumir a SEDEST, pois já se afastara daempresa desde

julho de 2002 e não tinha nenhum impedimento para "cobrar" o contrato. Em

30/04/2007, enviou um ofício à concessionária docemitério, com o Relatório 03/2007,

em que apontavam uma série de itens de contrato nãocumpridos e que passaram a

fiscalizar. Quando começou a exercer a fiscalização dos cemitérios, o Sr. Moadr, maior

cotista e é o administrador do cemitério "entendeu isso como uma coisa pessoal". Diz

que sua exigência de cumprimento do contrato foi desvirtuada, por meio da mídia,

como a depoente, depois de ter desistido em 2003, quisesse novamente voltar ao

ramo de prestação de serviços funerários; que em 06 de junho, quando se deu a

criação, da Agenda de Fiscalização, sugeriu ao Secretário José Humberto que a

administração doscemitérios e funerárias fosse feita pela Secretaria de Governo, pois

a SEDEST, porém o Governador achou porbem delegar à Justiça e Cidadania doqueà

AGEFIS. Diz que, com a CPI, houve um volume considerável de reclamações na

SEDEST e perceberam que não conseguiriam "dar conta de todas as respostas" e

pediram a ajuda da DRT, da Vigilância Sanitária, da AGEFIS e de vários outros órgãos,

porque, por exemplo, não fez uma auditegem financeira na concessionária, que é

atribuição da Receita Federal e da Secretaria de Fazenda do DF. DJz que a SEDEST
fiscaliza um contrato a atividade, pedindo o número de enterros e o "quanto

recolheram", não lhe sendo facultado entrar na contabilidade da empresa; que a

SEDEST não tem técnico pra verificar as condições sanitárias de uma dínica funerária

de embalsamamento, tentoqueo TAC exigia autorização pela Vigilânda Sanitária (com

profissional habilitado, registro de todosos fundonários); que nãotem pessoal técnico

preparado paraessetipo de fiscalização e queseria uma superposição de atribuições.

Aos questionamentos iniciais, responde que a Empresa Dinâmica pertence

totalmente à sua família, que o dono era seu pai, mas como a Lei de Sociedade

Limitada exige que haja ao menos dois sócios, ele colocara 1% das cotes em seu

nome. Eleadoeceu e ela ficou na administração; que quandosaiu, vendeu seu 1% de

cotes para sua irmã;que era representante legalda empresa e a assinou o contrato de

concessão do consórcio como Governodo Distrito Federal, poisa Dinâmica tinha 69%

das cotes; a Brasília Empresa de Serviços Técnicos Ltda. tinha 1% e a Empresa Contil

tinha 30% das cotas.

Sobre a constituição do consórcio, diz que a Dinâmica tinha interesse em

partidpar da licitação para concessão dos cemitérios, mas não tinha expertise, então

procuraram empresas do ramo, como a Contil, pois o Sr. Moacir tinha experiência na

área. A Brasília também era uma empresa ligada ao seu ex-marido e entrou na

composição do consórcio. Diz que a Dinâmica atuava em limpeza e conservação, mas a

rentabilidade estava caindo e buscavam alternativas; que tentaram o ramo da

biotecnologia e no ramo deautomóveis, com a Dinâmica Automotores, em Itumbiara.;
que as margens de lucro em conservação e limpeza eram em torno de 4%, 5%, e

esperavam de 10%lucro noscemitérios, já quetinham perspectiva de explorar vários

serviços que, à época, o Governo não explorava. Sobre os preços, diz que, desde que
entrou na Secretaria, a Campo da Esperança vem pedindo reajuste e a SEDEST pedea

planilha de custos, paraestudo, paraver se a margem de lucro estevadentrode uma

expectativa normalou se esse lucroera exacerbado.Aconcessionária não forneceuas

planilhas, então os reajustes foram "congelados" e os preços já praticados

encaminhados à Procuradoria, poisencontram a autorização dos reajustes, mas não a

homologação pelo Governo anterior.

Responde quesaiu, em 2003, para tentar uma candidatura política; que

nãosabe por que a Dinâmica vendeu suapartjdpação aoSr. Moadr e a uma empresa
Agropecuária e nem o valor da venda, que deveestar registrado na Junte Comercial

(dispõe-se a pedir os dados à contabilidade da empresa). Quanto à mudança da
composição sodetária do consórcio (a Lei de Licitações proíbe a troca de liderança,

cessão, transferênda e outros sem anuênda dopoder concedente), a depoente afirma
não saber, já que não esteva mais à frente da empresa, ou seja, quando saiu da

Dinâmica, esta partidpava da Campo da Esperança e quando a Dinâmica saiu do

consórcio, já não administravaa empresa.

Quanto à verificação do repasse de 5% do faturamento para o poder

concedente, a depoente afirma que a Secretaria acompanhava os serviços, pedia a

relação dos enterros, os sociais e os pagos, por tipo (2 ou 3 gavetas), tendo por base o

documento enviado pela empresa e cotejava as informações. Após a CPI, passaram a

pedir à Fazenda informaçõesda regularidade fiscal e tributária da concessionária, mas

nunca pediram uma auditoria, pois não perceberam indídos de subfaturamento;

solicitaram também inspeção da Vigilância Sanitária nas clínicas e funerárias,

informalmente, na pessoa do Dr. Laérdo.

Sobre a possibilidade de o Estado pagar a dívida dos jardineiros com a

CAESB, de mais de 3 milhõesde reais, a depoente alega que buscavam uma solução;

que o estudo da SEDEST e da CAESB seria submetido à Consultoria Jurídica do DF, à

Procuradoria Jurídica do DFe ao Governador. "Se ele entendesse que era um assunto

social, relevante, seria submetido a esta Casa através de um projeto de lei em que

todos os Parlamentares teriam a oportunidade de opinar, de acrescentar ou de
rejeitar".

A indagação, responde que tinham aproximadamente 24 assistentes

técnicos fiscalizando asfunerárias, cemitérios e portas de hospitais, nos agendamentos
deenterros, sendo uns 3ou4 motoristas; que eram uns 6 para fiscalizar oscemitérios.

Questionada por que, em ano eleitoral, 2002, no contrato social da Campo
da Esperança Serviços Ltda., ela aparece como residente e domidliada no Rio de
Janeiro, diz que fizera uma pós-graduação por 2anos naquela cidade e provavelmente
se esqueceu depois deatualizar seu endereço nos contratos sociais daempresa, mas
pode provar que residia em Brasília; que não vê conflito ético em fiscalizar uma
concessão da qual jáfez parte, pois os documentos provam total isenção de sua parte,
como era esperado pelo Governador e pelo povo; que aceitou essa pasta, pois foi a
única oferedda e tinha condição para fazer um bom trabalho; que sesua família ainda
fizesse parte do consórcio, jamais aceitaria fiscalizar o contrato; que nunca ateve
relação de amizade, mas apenas relação comercial; que ele foi convidado porque tinha
expertise e ela não saiu "brigada"; que discorda do Sr. Júnior, seele disse à CPI que
"nós não tínhamos fiscalização porque estávamos virados totalmente ao edital", por
isso não fiscalizaram os cemitérios e ocorreram as remoções irregulares de restos
mortais, entretanto lembra que as primeiras nomeações para a fiscalização
aconteceram no final de 2007 e não tinham pessoal para fazer todas asfiscalizações,
"então concentramos no cemitério, que tinha um contrato. As funerárias estavam, até
então, desreguladas. Nós concentramos em trabalhar no editei e em um regulamento,
para fiscalizá-las; começamos a fazer uma tratativa com elas, orientando como elas i
deveriam proceder".

Sobre as multas aplicadas à empresa Campo da Esperança Serviços Ltda., :
no valor de 180 mil reais cada, que ela reduziu para 38 mil reais cada, alega que
encaminhou o recurso à Procuradoria, que orientou baixar a multe que ela prórpia
havia ordenado aplicar no teto e "embora ela não tivesse indicado o valor, euabaixei
dentro de um limite que euentendi que eles queriam dizer da razoabilldade. Eu tinha
três níveis: eu dei o nívelintermediário".

Sobre o crematório, embora previsto noeditei e nocontrato, ainda nãofoi
construído. Adepoente diz que a SEDEST cobrou, porém a empresa defendeu-se,
alegando que o processo ainda não tinha sido liberado pela SEDUMA; que o projeto

estava no IBRAM - Instituto de Meio Ambiente do DF, então pediram que fosse
apreciado o mais rapidamente possível; que o não envio das planilhas não pode ser
considerado quebra de contrato, pois se tratova de um pedido de reajuste e,
contratualmente, a concessionária tinha direito aoIGPDI, entretanto o condicionaram à

entrega das planilhas, para verificarem se os preços já estavam suficientemente
elevados, por cautela.

Responde que em 2007 não havia fiscalização nas funerárias, porque era
um setor que esteva "desregulamentado" desde a constituição de Brasília e a equipe
era reduzida, mas dejaneiro a março deste ano fizeram umas 143 fiscalizações (não
tem dados atualizados); que não pode falar sobre o período de2002 a 2007, quando
ainda não eraSecretária; que não gerou multas para funerárias, optando por orientá-
las até sua adequação.

Sobre a CPI ter encontrado vísceras humanas em sacos de lixo numa

funerária, diz que talvez tivesse informação privilegiada, pois a SEDEST esteve nessa
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funerárias e em outras, com a Vlgilânda Sanitária e não encontraram víscera,

entretantoverificaram que nãohavianome do técnico e deramprazo para se adequar;

que antes da multe deve ter orientação e advertênda; que se não atender á

orientação, aplicamuita.

Diz que o edital anterior não distinguia venda de artefatos e dínicas e ela

"dividiu" pois estas devem ter uma fiscalização maior, em espedal na parte da

Vlgilânda Sanitária; que existem multes funerárias absolutamente corretos e outras

que não conseguiram assinar o TAC, poisnão estavamcorretas.

Sobre a exigênda no editei de lidtação de um capitei social mínimo 1,5

milhão para ganhar os dois lotes e a Campo da Esperança Serviços Ltda. ter apenas

capital sodal apenas 10 mil reais, explica que o Ministério Público moveu uma ação

civil pública e houveum acordo, foi feito o aporte e o capital passou para 1,5 milhão;

que "a empresa começou efetivamente com 1,5 milhão. Assim que questionado, as

empresas participantes fizeram o aporte financeiro".

Sobre as obrigações da empresa para com os cemitérios na assinatura do

contrato de concessão,diz que estavam em péssimascondições, banheiros e capelas

depredados, não havia templo ecumênico; que o compromisso envolvia investimentos

na melhoria da infra-estrutrura e aumento da vida útil dos cemitérios, o que seria

possível com acriação dos cemitérios-parque com jazigos deaté 3 gavetos, bem como
a compra de equipamentos e a limpeza, conservação, manutenção e vigilância,
também da parte antiga dos cemitérios. Houve problemas no início, causados pelos
jardineiros, "porque nas áreas onde eles tomam conto, o cemitério não podia entrar e
quando, por exemplo, alguém atrasava algum pagamento, eles não faziam aquela
limpeza".

Sobre a má manutenção da parte antiga dos cemitérios (conforme
constatado em relatos, fotos e visites da CPI), diz que a SEDEST fez um relatório,
emitiu advertências, notificou a empresa, que foi atendendo item por item, porém
faltaram ainda alguns, então foi aplicada nova multo, relativamente à falte de

conservação; que hoje "Nós estamos no nível de multe"; que a concessionária tem

feitos muitas cercas, rompidas pela ação de vândalos, como noGama, cujo setor de
eventos é contíguo ao cemitério e, por ocasião das festas, as pessoas entram e
danificam ostúmulos. Porém, como aempresa tem aobrigação de fazer asegurança,
a SEDEST exigiu a recuperação dastumbas danificadas, o que foi feito.

Sobre o cemitério de Planaltina, queficou fora dalidtação, pois estava com

sua capacidade esgotada, diz que tratou com "o Deputado Aytton, que está na

Administração, e havia duas hipóteses a considerar: a gente recuperar aquilo como
cemitério, ou transformar numa praça e fezer referenda às pessoas que estavam
enterradas ali. Nós tínhamos uma grande dificuldade nesse momento porque não tinha

orçamento previsto para a recuperação daárea, masnósestávamos conversando para

incluir noorçamento de 2009. Enóstínhamos uma dificuldade ali, quenão é, não com

a recuperação da área, o cercamento e a partir daí o polidamente, mas parece que
todos osque estavam enterrados ali, estavam osdocumentos soba guarda da igreja e
teve um incêndio que queimou todos os documentos, e a gente não.saberia para

poder fazer essa exumação desses corpos para essa praça, que era o que vinham

pedindo os familiares, quequeriam queali fosse colocada uma praça com ossário, com

uma referência às famílias. Isso não... Deixou de ser cogitado e nós estávamos

construindo essa solução de introduzir no orçamento de 2009 uma verba específica
para o cercamento e a segurança desse cemitério".

Sobre os preços nos cemitérios, é lembrado que os fundonários têm uma

participação noslucros das vendas de jazigos. Adepoente diz ter exigido a afixação de
tabela de preços, com informação de que"podia comprar os produtos mais baratos, e

tinha que garantir que isso poderia ser comprado", pois há na Secretaria várias

reclamações de pessoas que queriam comprar uma só gaveta e um "funcionário do

cemitério queria empurrar as 3 gavetas. Em todos os casos registrados, nós

interviemos na administração do cemitério para que a família pudesse adquirir aquilo

que ela realmente queria e não o que estava sendo imposto.(...) Nós tivemos vários

casos e nós até chegamos a falar que, se continuasse assim, nós íamos apresentar

uma multo. A partirdaí, a coisa acalmou".

Diz que quando a CPI noticiouque havia"pagamento por fora" solicitou à

DRTo acompanhamento dessas folhasde pagamento.

Sobre a denúnda do Sr. J. Júnior de que o Sr. Ruither "vendia" um

documento para funerárias funcionarem até queo TAC fosse estabeleddo, a depoente

argumenta que, tio logo esse fato foi noticiado, abriu uma Comissão Espedal de

Sindicânda na Corregedoria para apuração; que vinham num processo de

cadastramento, de documentação exigida pelasAdministrações Regionais para alvarás

provisórios e na elaboração de um decreto: "Então, foi produzido um documento

dentro da Secretaria para que as funerárias levassemao Administrador um pedidode

que, cumpridas as normas, cumpridas as documentações, elas pudessem obter um

alvará provisório. Foi quandoa Coordenadoria da Cidade, que na época era o Govane

Ribeiro, ele disse o seguinte:"- Olha, não dá. Só com essa carta não dá, porquetem

um decretoque diz que tem que ter a permissão". E foiaíque nós demos a construção

do decreto, que diz que, no próprio decreto do Governador, diz: olha,até a lidtação,

fica possível um alvará provisório".

Mendona que a CPItem o condão de estimular as pessoas a denundarem,

que sempre procurou exercer a fiscalização e todas as denúncias foram apuradas,

"Inclusive até com a possibilidade, no caso de funerárias, de não conceder o TAC a

algumas funerárias que não cumpriram as disposições legais. E também ao próprio

cemitério, em que, quando nós constatemos, nós sugerimos ao Governador e o

Governador acatoua intervenção no hospital, no cemitério do Gama.Comotambém já

tinha em andamento, na Secretaria, estudos caso a gente predsasse vir a romper o

contrato, quanto que a gente predsaria alocarno Orçamento de 2009, se essa medida

chegasse a se concretizar em função dos fatos levantados pela CPI".

Sobre o conflito entre a administração do cemitério com jardineiros e

marmoristas,esclarece que tanto o edito!quanto o contrato da concessão previamque

todos os serviços feitos anteriormente por jardineirose marmoristas fossem realizados

pelaempresa que vencesse a licitação. Mas a realidade era a presençados jardineiros

e os Governos, passado e atua,l entenderam, dado o cunho socialda questão, que os

jardineiros poderiam permanecer trabalhando dentro dos cemitérios. Os jardineiros

semprese negaram á fazerum cadastramento e quando o cemitério exigia algo, "eles

adotavam procedimentos, às vezes, de deixar aí o mato crescer realmente para que

uma coisa pudesse ser jogada no outro".

Respondeque fizeram uma pesquisa de preçosdos serviçosde cemitério e

funerários no Brasil; que "os funerários estavam um pouco adma, e nós trouxemos

para um patamar médio (...) E no caso dos cemitérios, a maior parte dos preços

coletadosmostramque o preçode Brasília está menor. Nãoé? Mas assim mesmo, isso

não querdizerque o preço não esteja alto. Por Isso que.nós pedíamos que enviassem

a planilha. Porisso não concedemosos reajustes". Nãosabe dizer se foram investidos

pela concessionária os 16 milhões que ela divulga, porém foram realizados muitos

investimentos.

Sobre o estudo pra destinação de novas áreas para cemitérios, vê como

umasolução, primeiro, em razão da pouca vida útil doscemitérios (falta 12anospara

se esgotar a capacidade do Cemitério do Gama); que "poderíamos ter outros

cemitérios com administrações diferentes da atual"; que "passaria a ter uma

concorrênda. E, portanto, a gente poderia ter umaexpectativa de preços, de os preços

diminuírem a partir da instalação dessesnovos cemitérios"

Sobre o edital pra serviços funerários, diz que a lidtação resolveria a

questão em definitivo, "mas hoje já existem normas legais, e fiscalizamos em cima

dessas normas legais. Agora, a permissão é importante porque você cumpre uma

determinação que está esculpida na lei"; que hoje existem várias normas legais e

decretos.

Reitera que a fiscalização dos cemitérios e funerárias passou, desde

17/06/2008 à competência da Secretaria de Justiça e Cidadania e há fiscalizações que

são específicas. Por exemplo: a tributária, pela Fazenda; a de saúde pública, pela

Vigilância Sanitária; a decumprimento de leis trabalhistas, pela Delegacia Regional do

Trabalho, a do Imposto de renda, com a Secretaria da Fazenda. Quer dizer, são

fiscalizações paralelas que acontecem".

Instada a sugerir medidas para regulamentação e fiscalização mais efetiva

do setor, diz que, à frente da Secretaria, estava estudando o que pode ser

aperfeiçoado no âmbito local. Diz que um fator dificultador do edital é a pré-

qualificação, desnecessária se mantidasas exigências dos requisitos técnicos.

Responde que desconhece qualquer esquema de propina por parte de

funcionários da Secretaria para concessão de alvará de funcionamento provisório,

porém, em face das denúncias, pediu uma Comissão Especial de Sindicância à

Corregedoria do Distrito Federal. Não sabe explicar a denúncia de que os alvarás

provisórios assinados pelo Sr. Ruitereram apanhados no escritóriodo Sr. Júnior,que é
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apenas estudante de Direito.

(É lembrado que o Sr. Moacir, dono da empresa concessionária dos

cemitérios, atribuiua fiscalização maisefetiva a uma perseguiçãode cunho pessoalda

depoente). Ela nega que tenha algum interesse em assumir a administração dos

cemitérios; concorda que a empresa de sua família presto serviçosde conservação e

sepultamento nos cemitérios de Fortaleza, terceirizados; que toda a fiscalização feita

pela Secretaria está documentada e apenas exigiu o cumprimento do contrato.

Presume que a indisposição do Sr. Moadr em relação à sua pessoa deve-se à não

concessão do reajuste de preços, enquanto ele não enviasse uma planilha com a

finalidade de cotejaros custose verificar a se havia uma margem de lucro aceitável e

essa dedsão foi divididacom a Procuradoria, porém não obteve resposta em razão do

andamentoda CPI. Diz que nunca foi abordada por donosde funerárias, ou de quem

quer que seja, buscando vantagens nesse processo, nem tem conhedmento de que

alguém da sua Secretaria tenha recebido; que se encontra em andamento uma

sindicânda administrativa, uma investigação policial e a investigação da CPIa respeito

da concessão de alvará no escritório do Sr. Júnior, entretento não sabe informar mais

que isso; que os assistentes técnicos iam à portas dos hospitais, mediante rodízio, já

que havia poucos fiscais, para verificar se estava havendo intermediação ("papa-

defuntos"), tendo havido várias ocorrências, porém a Secretaria não detectou a

participação de servidores da Saúde nessa captação de dientes. Presumindo que os

"papa-defuntos" recebessem informações de dentro do hospital, encaminhou

expediente à Secretaria de Saúde,e o Secretário Geraldo Maciel emitiu portaria e carta

circular a todos os hospitais, lembrando a proibição da lei e a responsabilização dos

servidores, inclusive estabelecendo que somente carros autorizados pela Secretaria

poderiam retirarcorpos. "O que nós tínhamos eram pessoas na porta do hospital que

faziam abordagem. Se alguém dava essa informação para eles, nós nunca

conseguimos apurar".

Questionada por que reduziu uma multo de 180 mil reais para 38 mil reais,

afirma que a Procuradoria entendeu que o valor "no teto" não estava razoável e ela

tinha 3 opções: Item 1: até cem valores da taxa de sepultamento; item 2: até mil

valores da taxa de sepultamento; item 3: até cinco mil valores da taxa de

sepultamento. "Eu fiz mil, eu fiz o meio. (...) Foinum valor considerável,e eu procurei

achar o princípio da razoabilidade no meio termo. (...) Não é o que era a expectativa

das pessoas, eu só posso lamentar que não tenha sido. Mas procurei fazer o melhor

dentro da ótica do gestor público".

Indagada sobre o processo licitetório dos cemitérios e o valor estimado de

lucro em 30 anos de contrato (cerca de 72 milhõesde rais), que a empresa já obteve

me 4 anos e 9 meses de contrato, bem como sobre a ausênda de audiência pública

preliminar, conforme determina a Lei de licitações para contratos desse porte, a

depoente dizque não atuou na licitação, porém,comogestora pública, percebeuque o

poder Público trabalha com os parâmetros de que dispõee deve-se consideraa oferta

de novos serviços pela concessionária que produziramaumento de receito.

Questionada se defende a cassação da concessão da empresa Campo da

Esperança, a depoente diz: "defendo que a gente tenha outros cemitérios, que possa

ter mais concorrências e as pessoas poderem optar e verificaros serviços. Eu penso

que se aquilo que foi detectado no Gama realmente tivesse sido ordenado pela

empresa, então não há possibilidade do Estado continuar. Agora, dentro da minha

responsabilidade, enquanto gestora pública, a gente não toma nenhuma medida

açodadamente. Você precisa esperar que tenha os laudos conclusivos. Você precisa

abrir o contraditório e aí, sim, tomar as providências. Agora, se realmentea empresa

Campo da Esperança, ela deu causa àquiloque foi demonstrado pela CPI no Cemitério

do Gama, na minha opinião, não, não, o Estado não deveria permanecer com esta

concessionária, embora eu ache que o Estado, e todo estado moderno, ele deve

procurar se concentrar - pelo menos é minha opinião - em Segurança, Saúde e

Educação. E fazer, então, uma outra contratação e aí, da forma como tem sido

sugerida pela CPI, se for o caso, em mais lotes, impedindo que uma só ganhe outros

lotes, etc., para que esse serviço possa ser prestado com qualidade e com respeito que

cada cidadão merece. Se comprovado o que foi demonstrado no Gama, de

responsabilidade da empresa, eu não tenho nenhumadúvida em me posicionar contra

a continuidade do contrato".

Quanto à remoção de ossadas sem o conhedmento das famílias, a

depoente lembra que, quandoa concessionária assumiu, muitassepulturasnão foram

identificadas, pois no inído da Capital, na administração da Fundaçãodo Serviço Sodal

e da Secretaria de Ação Social, não havia essa preocupação, tanto que a empresa

concessionária enviou documento à Secretaria, na época em que assumiu, redamando

da dificuldade de identificar, príndpalmente nas áreas sociais; lembra que as fichas

eram feitas manualmente, arquivadas por muitos anos de forma e em locais

inapropriados, em nome do falecido, sem os dados da família e que a lei permite as

exumações e traslado dos restos mortais para ossuarios, dado o crescimento da cidade

e necessidade de abrir espaços nos cemitérios. Entretanto, na impossibilidade de

contatar os familiares, a empresa publicou o aviso da remoção iminente no Diário

Oficial'e num diáriode grande circulação. A multe foi aplicada, pois nem a Secretaria,

nem o Poder Judiciárioforam comunicados, para buscar uma solução, ou seja, "eles

deliberaram sozinhos, e nós reportamos o fato como grave, então nós decidimos pela

aplicação da multe máxima, naquele momento,mas não o sufidente para uma quebra

de contrato, principalmente porque era a primeira vez, também, que a gente tomava

conhedmento de uma situação daquelas".

Sobre a licitaçãopara os serviços funerários, diz que, se tivesse ficado na

SEDEST, previa a entrega do edital para 17 a 19 de julho, mas houve a dedsão do

Governador de passar para a Secretaria de Justiça e Cidadania, e o edital será revisto,

pois "nós tínhamos limitado o número de funerárias em sessenta e poucas para

translado e venda de artefatos, e acho que dez, doze, para clínicas. E o Governador

falou, naquele momento, que queria sem limitação". Diz que o Governo, como a CPI,

também "faz incertas", adverte, abre processo para multa ou não permite a

continuidade do serviço, porém ele é obrigado a seguir um processo, há um tempo, vai

à apreciação da Procuradoria, notifica, concede prazo para defesa e assim por diante,

parecendo inércia, porém é a ordem legal; que as funerárias são punidas, sim, e

algumas a Secretaria nem permitiu a abertura; que os casos escabrosos descobertos

pela CPI foram em clinicas, em cujas inspeções a Secretaria e a Vigilância Sanitária,

talvez por não ter denúncias, não conseguiram observar irregularidades, havendo a

possibilidade de constatá-las em outras fiscalizações. Segundo a depoente, a CPI

constatou reforma de caixões em marcenarias, pois tinha essa informação, porém a

SEDEST não fiscaliza marcenarias. "Quando tem uma CPI, isso tem um noticiário

amplo, e as pessoas, aí, ficam estimuladas a apresentar denúncias que normalmente

nós não recebíamos,porque,se tivéssemosrecebido,teríamos atuado".

Sobreo enterro de até 8 pessoas (natimortos) numa mesma cova, diz que

ocorre em vários cemitérios; que esse fato suscitou um estudo na Secretaria, para

amparar um decreto regulamentando a questão, pois "aí existe um vácuo de

disciplinamentodizendo, nesse caso, quantos você efetivamente pode colocar".

Antea sugestão de construiruma estrutura de fiscalização maisapropriada

para o setor funerário, a depoente dizque"hojea fiscalização tem todasas condições

de fiscalizar o que está posto nas normashoje. Agora, isso tem uma freqüência - se

eu tenho seis fiscais, eu faço com uma freqüência; se eu tenho sessenta fiscais, eu

faço com uma freqüência dez vezes maior; se eu tenho seíscentos fiscais, eu faço com

uma freqüência seiscentasvezes maior. Oque determina o número? NoGoverno, está

ligado ao custo e à Lei de Responsabilidade Fiscal. Então, a fiscalização há". Com

relação as funerárias,após orientaremas empresas, iniciaram a fiscalização "com uma

freqüência do tamanho do número dos fiscais. À medida que ele foi aumentando,

aumentamos a freqüência". "Nós precisamos, se quisermos fazer a cobertura da noite,

aí sim, abrir um concurso para nós termos essacobertura no período da noite, que a

nossa fiscalização não tem porque todos que entraram até agora, entraram para

trabalhar no período de oito as dezoito horas".

Questionada se a Dinâmica tem algum negódo, em algum lugar do País,

com o Sr. Moacir, afirma que recebeu resposta de ofídoencaminhado, dizendo que a

empresa preste serviços à Prefeitura de Fortaleza, com uma série de servidores nesse

contrato, entre eles merendeira, porteiro, digitador, zelador, motorista, três coveiros, :

operadorde microcomputador e outros,não se tratandode relação como Sr. Moadr.

Indagada,reponde que não foi um bomnegódo politicamente para ela ter

participadoda concessionária, poisda formacomo o fato foi explorado, deu a entender

que ela contribuiu parao "estadodas coisas", porém "esde que entrei na Secretaria,

eu tenho fiscalizado todos os setores, mandado fiscalizar, e os documentos estão lá.

... Obviamente, a gente não pode descobrir aquilo que não é denunciado, que está

encoberto, né?"

Responde que ainda não passou pra a Secretaria de Justiça e Cidadania

todos os documentos, pois na gerência de necrópoles há muitos documentos e muito

antigos,de váriosanos, de enterro social, que "o pessoal estava relacionando"; que há

várias notificaçõesde infrações contra os cemitérios, sendo duas de muitos e mais de ;
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cem contra as funerárias, porém se lembra exatamente; que deve conhecer o Sr. J

Júnior, em cujo escritório as funerárias iam pegar a autorização para as administrações

liberarem alvará provisório, porém não se lembra dele, ou se ele já esteve em sua

casa; que o Sr. Fernando Viana de Souza, ex-Presidente do Sindicato das Funerárias

já esteve uma vez em sua casa, pois recebe várias pessoas para reuniões; que nunca

recebeu denúnda dos jardineiros sobre ossadas humanas expostas ou indneradores de

caixões e manilhas servindo de depósito de ossos humanos, pols,s e tivesse chegado

ao seu conhecimento, teria "tomado uma providênda na mesma hora", pois considera

"uma coisa muito grave"; que sabia que vários cemitérios estavam esgotados e esse

foi um dos motivos de fazer a concessão; que antes de chegar á Secretaria não

conhecia os Cemitérios de Taguatinga e do Gama; que o cemitério parque no Campo

da Esperança foi feito em etapas "e tinha um transtorno danado, porque estavam

abrindoum pedaço, e aí, depois, iam abrir um outro pedaço", mas é todo no mesmo

local; sabe que o Cemitério de Taguatinga tem uma área-parque, feito provavelmente

sobre uma área de enterros sociais, porém "a parte técnica, a parte operacional era

uma parte delegada ao Sr. Moacir"; que no curto períodoem que ficou no consórcio

cuidava da parte administrativa e financeira; que os Cemitérios de Brazlândia,

Planaltina, Sobradinho, nem como Secretária chegou a visitar, pois tem equipes para

fazer essas fiscalizações.

Quanto à conto de água dos jardineiros de mais de 3 milhõesde reais, diz

que "não é uma dívida no âmbitoda SEDEST e que, portanto, nós não temos uma

interferência direto nesta dívida, porque ela é entre a associação e a CAESB, que é

uma empresa pública"; que a água não foi cortada por interesse comercial, mas o

questionamento devia ser feito à CAESB; que se trata de um grupo de trabalhadores e

a questão deve ser vista pelo lado social, como a tentativa de solução para os

catadores de lixo; que a SEDEST, junto com a CAESB, preparou um projeto de lei de

criação de uma tarife social da água para os jardineiros, de forma que, se o consumo

fosse até 10m3 per capita, sem o uso de esgoto, teria num preço reduzido e a

SEDEST poderia cobrir comorçamento próprio; que tal proposição passaria pelo crivo

da ADASA, pela Consultoria Jurídica e pela Procuradoria do Distrito Federal, depois

pela apreciação do Governador e seria encaminhado para a Câmara Legislativa, para

aprovação ou rejeição; que tal tarifa social poderia ser aplicada a outras categorias

numa escala sócio-econômica que precisasse da ajuda do Governo e incentivando a

economia de água; quea conta dosjardineiros assumiu talvulto, porque "sãoanos a

fio sem que ninguém fizesse o pagamento". Diz que a concessionária dos cemitérios
tentou um acordo para pagara água dos jardineiros, desdeque elesse cadastrassem

e declinassem o número de sepulterassob sua responsabilidade, para estipular uma

cote, mas eles somente aceitaram fazê-lo após oitiva nesta CPI, sendo que agora a

SEDEST passou a atribuição à Secretaria de Justiça e Cidadania.

(Manifestação do Dep. Ronev Nemer, na qualidade de Diretor da

Agenda de Fiscalização - AGEFIS, sobre a dificuldade de fiscalização dasfunerárias e
os problemas ambientais da criação de novos cemitérios emvárias cidades do DF.)

Adepoente conclui agradecendo a deferência e enfatizando a importânda

do trabalho da CPI, a oportunidade aperfeiçoar as normas e a participação desteCasa

no aperfeiçoamento dos projetosenviadospelo Executivo.

Encerrado o depoimento.

17. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. JURANDI ALVES FEITO»

12" Reunião Ordinária, em 14/08/08 - Qualificação: Jurandi Alves Feltoza,

natural do Ceará, casado, 50 anos, filho de Martiniano Alves Feitoza e Maria Alves

Feitoza, residente em Santa Maria-DF. Marceneiro, possui uma ofidna no Setor Norte

da mesma cidade.

Presta o compromisso testemunhai, com basenoart. 342do Código Penal.

(O depoente esteve anteriormente na Câmara Legislativa para esclarecer

sobrea reddagem e reaproveitamento deumasfunerárias).

Inicia relatando que o Sr. Osnair (Sr. Isnair Moraes Simões Rosa) chegou

com um cliente em sua loja de móveis usados em Santa Maria e comprou umas

banquetas, ocasião em que o conheceu. Cinco dias depois retornou, dizendo: "- Olha,
eu tenho umas umas para reformar, de 25 a 30 umas". Mas não explicou se era

caixão" (o depoente alega não ter entendido queeram umas funerárias). OSr. Osnair

disse ainda que um amigo faria o transporte e, na 6a feira, quando estava ausente,

descarregaram os caixões. O Sr. Osnairesperava, com o Sr. Fagundes, numa pizzada

ao ladoe riu quando o depoente chegou, dizendo: "-Uai, umaé caixão, cara?", aoque

ele respondeu: "Não, cara, o seguinte é isso, não é nada de mais. Isso é da minha

própria instalação, só predsava tiraruns arranhões, pintar e tal". Alega que somente

nessaocasião soube queeleera dono de funerária; queisso ocorreu há 2 meses; que

sua Kombi estava quebrada, por isso não faria o transporte; que ele disse: "Não, o

menino aquida marmoraria ao ladoé meuamigo e ele fazo transporte para mim". No

sábado, Osnair voltou acompanhado de um rapaz que apresentou como seu primo

(mas não disse o nome) e seledonou os caixões bons dos que estavam em mau

estedo. Odepoente perguntou: "-Vem cá,você já fezisso antes?" (elerespondeu que

"não); então falou: "Olha, como já tá aqui, se é para tirar essesarranhões, você vem

nasegunda-feira e traz o produto aíqueeufaço isso, de uma hora para outra, e você
leva de volte isso daí. Eu não dei preço, não teve combinação. Não tinha como

combinar. Aí foi no sábado, né? Então, na segunda, eu já entrei em contato com ele,

cedo - inclusive quando o pessoal da CPI chegou, eu tava aguardando ele. Ele não

tinha apareddo, né? Enodomingo, eu quis desfazer daquilo, porque eu tavaachando

que aquilo não era nada quese cheirasse bem, como diz a... Né? Mas eu não tinha

paraondelevar e nãoentrava emcontato com ele,nio tinha como. Então, o meu erro

era porque eu tinhaque, na hora, eu mandar eletransportar de volto"; que deveria ter

adonado"uma autoridade prater uma segurança melhor, né?" que o correto era não

ter aceito o serviço.

Não conhece o Sr. déber dos Santos;que o Sr. Overlando Fagundes é seu

vizinhos e o conhece há uns 2 anos; que ele possui um marmoraria nos fundosde sua

oficina, na outra rua; que não sabia que o Sr. Osnair e o Sr. Fagundes eram

conheddos; que eram uns 30 caixões; que lhe pediram para tirar os arranhões das

umas, retocar a pintura; que no sábado viu que eram umas usadas, pois havia

manchas que paredam sangue e restos de algodão, pequenos amassados como se

batidos uns nos outros, mas não havia marca de terra; que havia caixões simples e

luxuosos; queaparentemente fariam a reddagem para revendê-los; quetinham forro,

mas perfeito, sóum pouco amassado por dentro. Afirmou: "-Mas, vem cá, isso aqui é
usado", pensando que se fosse do estoqueele poderia fazer os pequenos reparos no

próprio depósito, concordando que podem tervindo do crematório deValparaíso, mas
não tem certeza. Quando perguntou sobre a utilização dos caixões, o Sr. Osnair

respondeu queeraporcarregar corpos dafunerária dele.

Responde que tem a marcenaria há 8 anos; que o Sr. Fagundes está

naquele local há uns 3 anos; que nunca viu nada relacionado a funeráriasou carrosda

administração do cemitério na marmoraria Fagundes; que o Sr. Osnair, na pizzaria

falou que era dono da Funerária Alvorada, localizada na 314 Sul; que quando chegou,

na 6a feira e encontrou sua filha apavorada, olhou para os caixões e disse: "Mas que

mercadoria é essa? Pensei que eram umas.", poisjá fez urnas para um colégio, umas

(de dízimo) para igrejas; que não esdareceramserem"umas funerárias".

Não sabe se o Sr. Fagundes iria transportar os caixões já reformados e

pensa que seriam levados para a 314 Sul; que havia caixões aranhados e alguns com

alças arrancadas; que em 3 deles havia módulos de zinco dentro, como para

transporte de corpos; que havia caixões sem forro; que o Sr. Osnair "condenou uns 6

caixões, pois estavam em péssimas condições, destruídos pelo uso, sem possibilidade

de conserto; que "os mais grã-finos"tinham algodão usado dentro, perceptível pelas

manchas de sangue no algodão ao lado das fronhas dos travesseirozlnhos nos

melhores caixões.

Dizainda que transportou para a delegada os caixões no dia em que a CPI

esteve em sua marcenaria.

Encenado o depoimento.

18. RESUMO DO DEPOIMENTO DO SR. ORVELANDO DE SOUZA FAGUNDES

12a Reunião Ordinária, em 14/08/08 - Qualificação: Orvelando de Souza

Fagundes, natural de Irecê- BA, casado, 46 anos, filho de Eliezer Fagundes de Oliveira

e Floracide Souza Oliveira, residente em Santa Maria-DF, comerciante de mármores.

Presto o compromisso testemunhai de dizer a verdade, sob pena do art.

342 do Código Penal.

Inida respondendo que foi ele quem fez o transporte dos caixões

encontrados em uma marcenaria em Santa Maria; que conhecer o Sr. Isnair (Isnair

Moraes SimõesRosa) e o Sr. Clébio (Clébio dos Santos) há muitosanos; que recebeu

um telefonema de Isnair, foi até sua loja, onde ele pediu: "-Eu queria que você levasse
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uns caixões pra mim, pra fazer... é... caixão de remoção, pra fazer reciclagem"; que

apanhou parte dos caixões na funerária dele e outra parte numa clínica de

tanatopraxia, próxima à Feira do Guará, no Guará I, de propriedade de Rodrigo J
Funerária Agnus Dei); que no dia do transporte estavam preparando um corpo; que

eram mais caixões do que esperava, a carga ficou muito alta, "querendo cair, por isso

disse: "Eu não vou me envolvercom isso, não, porque a polícia, tanto a PM como a

Rodoviária, vai me passar a guia" e Isnair falou: "Então eu vou com você, lhe

seguindo"; que parou3 vezes na estrada pra amarrara carga; que era por volta de 5

ou 6 horas da tarde; que não sabia haver algo de errado em transporte umas, já que

Isnair possui funerária há muito tempo: preocupou-se apenas com a carga alta, que

podia quebrar as cordas e cair.

Indagado, responde que conhece o Sr. Isnair a uns 15 anos, pois

trabalhava no cemitério, como coveiro contratado pela Fundação de Serviço Social;

que foi demitido, pois não passou no concurso realizado pela Fundação; que conhece

"o pessoal de todas as funerárias, esses antigos"; que não se considera amigo, mas

conhecido do Sr. Isnair;que fez serviço de mármore (pia, bancada) para ele há 3 ou 4

meses; que tem a marmoraria em Santa Maria há 8 anos; não sabe se Isnair teve

marmoraria; que "fugiu" de depor na CPI, poisdesconhedaa gravidade dos fatos; que

sabia estar transportando caixões usados, mas achava normal, "tonto que todas as

funerárias fazem esse tipo de serviço!"; que não sabe se é normal reutilizar caixões;

que eles estavam numa salinhana frente da clínica e ajudou a acomodarno caminhão;

que foi a primeiravez que transportou caixões.

Responde que vendia mármore para o cemitério, mas isso não tinha

ligação com o Isnair, pois vendia direto para as famílias ou para pessoas que

trabalham no cemitério, pois"eu compravade caminhão de túmulo que vem de fora,

do Espírito Santo"; que Isnais lhe pagou apenas o combustível: R$50,00; que não

emitiu nota fiscal do serviço; que apenas fez um frete; que na loja havia apenas

caixões pequenos, de criança, e no Guará pegou o restante das umas; que sempre

presto favores, como fazer mudanças, e pensou que Isnair estivesse mudando de loja;

que tinha consciência de estar fazendo algo errado por causa da altura da carga, mas

não por transportar caixões; que nem sabia que estava indo para a marcenaria,

apenas que era em Santa Maria, onde mora; que se arrepende, em razão do

transtorno por que está passando; que não teve problemas ao passar pelo Posto Fscal

da BR 020.

Indagado, responde não saber como os caixões foram parar na Agnus Dei,

no Guará e não conhecia seu proprietário; que desconhece a origem dos cixões, pois

Isnair não lhe explicou e ele não perguntou, pensando serem da funerária dele; que

não havia resíduo de terra, mas algumas tinham manchas de sangue; que Isnair

explicou: "-Isso não dá problema, não. Isso aqui é remoção." E, como viu um rapaz

limpando umcorpo na "clínica", ficou satisfeito coma explicação; que só ouviu falardo

"mercado da morte", com reddagem de caixões para revender, agora, na CPI; havia

um caixão que disseram ser muito caro, mas não sabe o valor, nem se é possível

deduzir que seria recuperado com a finalidade de revender.

Questionado, diz que não indicou, nem sabe quem teria indicado o

marceneiro ao Sr. Isnair, embora seu estabelecimento comercial esteja localizado na

rua de cima da marcenaria; que a funerária do Sr. Isnair é na Asa Sul e não sabe se

ele já conhecia o marceneiro, Sr. Jurandlr. Dizque entrou para o comércio de mármore

quando foi demitido da Fundação de Serviço Sodal, quando o cemitério onde

trabalhava como coveiro foi "vendido"; que ainda permaneceu lá, vendendo

"túmulos"(revestimentos de granito) que trazia prontos do Espírito Santo e fazia o

mesmo trabalho dos jardineiros e só depois montou a marmoraria; que tinham cerca

de 80 a 90 dientes para manutenção dos túmulos; que na época celulares eram

aparelhos caros e ele comprou um para negociar com seus dientes.

Negater conheddo o Sr. Isnair nessa época e que ele tenha lhe ajudado a

montar a marmoraria, pois diz não saber que ele trabalhava com mármores, sabendo

que ele informava outras funerárias quando a família queria revestir o túmulo; que

conheda a empresa Santa Bárbara Mármores e Granltos, mas na época não era do

Isnair, mas de um tal de Marco; que Isnair tem algumvínculo com ela, mas não sabe

se é dono.

Confirma que, como coveiro e jardineiro viu multo furto de mármore de

sepulturas pelos próprios marmoristas, para vender novamente a mercadoria,

sucessivas vezes e o Sr. Isnair entrou na Justiça para não apresentar as notas fiscais

da compra do mármore que era utilizado nas sepulturas e todos que trabalham no

cemitério sabem; que não sabia ser ilegal trabalhar de jardineiro nas horas de folga de

seu função de coveiro, pois era um "bico". Concorda que os jardineiros se aliaram aos

marmoristas no cemitério contra a exigência estatal de nota fiscal. Nega saber que

houve troca de tiros por disputa de clientes entre o Sr. Isnair e outro dono de

funerária. Afirma ter consciência de que agiu errado na questão do transporte dos

caixões e hoje não faria mais, pois não sabia da gravidade da conduta; que Isnair

apenas pagou o frete; que não tem relações comerciais, nem de amizade com ele,

embora tivesse na época em que trabalhou revestindo túmulos no cemitério: "Ele

passava alguns serviços pra mim".. (Os membros da CPI queixam-se de que o

depoimento está redundante, confuso e contraditório). Termina porconcordar que foi

cúmplice de um crime, com o Sr. Isnair, reitera o que falou e diz que achava ser

normal carregarumas funerárias comsangue, poispensavaque eram de "remoções";

que prestou um serviçoparticular - fez uma bancada de granito na loja do Sr. Isnaire

não tem nota fiscal do frete, pois prestou um favor e ele apenas pagou o "diesel"; que

somente se preocupou com a polícia, porque a carga esteva muito alta. Afirma não

saber para onde iam, pois o Sr. Osnair lhe disse: "Vai me seguir pra deixar numa

marcenaria lá perto de você." porém"lá perto de mim, lá tem bem umas 8 ou 10

marcenaria". Diz que apresentava às famílias que encomendavam revestimento para

túmulos as notas fiscais da marmoraria onde comprava o material: Marmoraria Brasília,

Alvorada,Ouro e Prata...(ACPIsolicita a entrega dos documentos da marmoraria para

análise).

Encerrado o depoimento.

19. RESUMO DO 2° DEPOIMENTO DO SR. JOÃO DOS SANTOS HORVATH

JÚNIOR

7a Reunião Extraordinária, em 29/08/08 - SEGUNDO DEPOIMENTO -

Qualificação: João dos Santos Horvath Júnior, natural de Anápolis - GO, solteiro, 39

anos, filhode João dos Santos Horvath e Maria Mendonça Horvath, residente na SQN

316, Bloco J, Ap. 202, Brasília, hoje exercendo a função de Gerente de Serviços

Funerários na SEDEST.

Prestoo compromisso testemunhai de dizera verdade sob as penas do art.

342 do Código Penal.

Inicia respondendo que até 18/06/2008 foi responsável pela fiscalização

das funerárias e cemitérios e pelos sepultamentossociais, na Gerência de Necrópoles,

à qual restou hojeapenaso "serviço social"; que atende a família do falecido após o

CRAS (Administração Regional) fazer a triagem; que hoje tem 9 servidores de carreira

e 4 comissionados, mas no dia da visita da CPI havia apenas um funcionário, pois

trabalham em regime de plantão de 10x20, 40 horas semanais, inclusive aos

domingos; que um funcionário faltou em razão da morte de um parente; que fazem

cerca de 140 sepultamentos por mês; Que o setor possui 2 veículos Gol para

assistênciae uma Ducatoe umaToyota para o serviçode remoção;que uma Kombi foi

utilizada por apenas 2 dias, quando os demais veículosestavam "quebrados". Confirma

já terem solicitadoapoio da Funerária Portal do Sol, que fiscalizavam, mas apenas uma

vez; que não é amigo do Sr. Felismino, apenas esteve com ele em reuniões na

Secretaria (SEDEST); que ele atendeu a família e não a Gerênda, embora esta tenha

solicitado o favor; que foi seu superior quem autorizou o pedido, o Subsecretário, Sr.

Carios Carvalho, o qual pediu entrassem em contato com o sindicato ou com a

associaçãoe requisitassem qualquerveículo que estivesse disponível no dia, já o cano

da SEDEST estava na manutenção.

Sobre os documentos queimados numa fogueira no quintal da Gerênciade

Necrópoles, alega que em 18/06/2008 passou todos os documentos para a SEJUS,

portanto "não tinha mais poder sobre a documentação", mas não pode afirma se

alguém naquela Secretariaordenou a destruiçãoe Le próprio não tinha conhedmento

de que queimavam documenos, nem sabe a que se referem, poisa CPIos apanhoue

o únicoque sobrouera a cópiade um decreto.

Confrontado com a afirmação de que seria crime de supressão de

documentos e sonegação ou inutilizaçãode livroou documento, cominados nos arts.

305 e 314 do Código Penal, reiteranão ter conhecimento de quemordenoua queima,

que foi executada sem sua anuência, pois os documento já tinham sido transferidos

para a SEJUS; que seus subordinados disseram nada saber, até porque alguns já

tinham sido transferidos para a SEJUS, embora estivessem usando a estrutura da

Gerênda de Necrópoles e sugere que esto perguntoseja revertidaà SEJUS. Afirma ter
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se reunido com o Subsecretário, que vai deddlr se abre um processo administrativo

para averiguação dos fatos, quando retomar de suas férias.

Responde que não teve acesso ao cadastramento dos novos TACs na

SEJUS; que não sabe se as multes plicadas às funerárias foram pagas; que a

documentação está de posse da SEJUS; que continuou como Gerente de Necrópoles,

mas somente atendendo o serviço social.

Sobrea presença de apenas uma pessoana Gerência de Necrópoles no dia

da visito da CPI, explica queesteva"de atestado" e seu substituto foi ao velório de um

primo; que sua estrutura é suficiente paraos cerca de 140sepultamentos mensais, 80

dosquais de natimortos e, desses,.perto de 50"sem família", Istoé, prematuros ou

abortos, sem o acompanhamento da família.

Reitera que fiscalizou os cemitérios e as funerárias até o dia16 de junho.

Conteste a suspeito de negligência na fiscalização, dizendo que em sua gestãofoi feito

uma advertência e aplicadas duas multas no valor de 360 mil reais à concessionária

dos cemitérios; que suas muitos não são remetidas ao órgão jurídico, paraanálise e

publicação. Sugere seja dadacapacitação e treinamento aos fiscais.

Confrontado com o fato de terem sido encontrados documentos relativos à

fiscalização de cemitérios, da SEDEST, datados de 18 de agosto, portanto 2 meses

após as atribuições terem sido delegadas à SEJUS, e um Ofício da Secretária da

SEDEST, Eliana Pedrosa à CPI, informando: "Este SEDEST tomou conhedmento do

assunto no último dia 28 de julho, em ofído da SEJUS, com despacho da área

operadonal de que não lhescabia a execução do contrato com a empresa Campo da

Esperança", o depoente insiste que repassou todosos documentos paraa SEJUS.

Menciona que é lotado na Gerênda de Serviços Funerários da SEDEST e

protocolou 3 "pedidos de saída minha desde da data da publicação do decreto",mas o

processo demorou 2 meses par tramitar Entende que ainda é responsável pela

execução do contrato; que suas atribuições induem fiscalizar, dirigir, coordenar; que

não deve ser responsabilizado, pois o serviço e a documentação foram repassados

para a SEJUS, mas continuava exercendo a função de "executor, embora o decreto

passe"todaessa responsabilidade à SEJUS", isto é, continuava executor, porém não

possuía mais equipe de fiscalização, quefora destinada à SEJUS.

Sobre o pedidode um carro da Funerária Portaldo Solpara transportar um

corpo e um memorando seu de vários meses atrás redamando da precariedade de

seus carros, diz que passaram por uma manutenção, insistindo que o pedido à

empresa particular foi uma situação esporádica, tendofeito o pedido 2 ou 3 vezes em

sua gestão. Diz que há necessidade de comprar novos veículos, para substituir os

antigos, que exigemmuitamanutenção.

Responde que fazem sepultamento pardal ou total, pois às vezes a família

já temjazigo e querapenas umae traslado; quea própria família liga paraa funerária

ou para o sindicato solicitando o favor, não alguém da SEDEST e que ele próprio

somente assiste as famílias, algumas das quaisjá chegam acompanhadas da funerária

e que não faz a "parte de triagem".

Reitera que nunca solidtou, nem sabe de alguém na SEDEST que tenha

solicitado serviços privados; que nunca ligou parafunerária ou sindicato ou associação;

queo CRAS faza triagem; quesomente uma vezligou para a Funerária Portal doSol,

por orientação do Subsecretário, Sr. Carvalho para solicitar um veículo para fazer o

transporte de corpos. "O Secretário me ligou: "- Júnior, eu preciso de um veículo,

porque o nosso veículo está quebrado." Eu liguei ao sindicato, e mandaram aquele

veículo".

Reconhece ter dito que algumas pessoas chegavam para o sepultamento

social e seriam sepultadas em outro lugar, necessitando de serviço formolização e

como não há previsão de prestação pelo Estedo, não tem dotação orçamentária,

acompanhava as famílias "às dínicas, ao hospital, ao IML, ao cemitério, aonde for

necessário",dentro do carro da SEDEST; que em sua gestão foram3 ou 4 casos.

Responde que a SEJUS tinhadesocupado a sala na Gerência de Necrópoles

há uns 10 dias quando forma queimados os documentos; que deixaram uma porta

lacrada. Alega não ter sido ele próprio nem seu pessoal que indnerou os documentos,

perguntando se as autuações de multas encontradas parcialmente queimadas eram

originais ou cópias, pois não teve acesso aos papéis; que isso nunca ocorreu antes;

que a CPIdeveriaperguntar à SEJUS, já que os documentos foramtransferidosa eles.

(Os papéis recuperados, parcialmente queimados, são mostrados ao

depoente: todos são notificações de irregularidades em funerárias que prestem

"favores" à Secretaria). Questionado poralegar quese tratava de cópias e ao mesmo

tempo dizer que desconheda teordosdocumentos, diz que se referia apenas àqueles
que lheforam mostrados; queapurou apenas informalmente a queima e nãosabese
háatade reuniões com seusuperior; o Subsecretário; que ainda não tomou nenhuma
providência formal, embora alegasse perplexidade com o fato.

Indagado, responde que a SEDEST não fornece nem ornamentação, nem
vestimenta, que são dadas pela família do falecido; que o sacopreto encontrado na

Gerência é do IML; que os mortos sem família sempre vem do IML ou do hospital com

alguma roupa, que "não sei da onde que arrumaram", de associações, igrejas; que sua

obrigação é o ato de vestir, colocar na uma e transportar; que não tem notícia de

sepultamento com saco plástico

Questionado, responde que já esteve com o Sr. FernandoViana de Sousa,

ex-presidente do Sindicato das Funerárias na Secretaria, mas nega que tenha

almoçado com ele, em 2007, num restaurante do Sudoeste.

Encerrado o depoimento.

20. RESUMO DO DEPOIMENTO DO CORONEL EDSON SOARES DE UMA

7a Reunião Extraordinária, em 29/08/08 - Qualificação: Edson Soares de

Lima, natural do Rio de Janeiro, casado, 54 anos, filho de João Soares de Lima e

Gerência Rocha de Uma, residente na QNA 26, casa 13, Taguatinga - DF, policial

militar da reserva remunerada, exercendo atividades atualmente na Secretaria de

Justiça e Cidadania - SEJUS, como Coordenador da Comissão Executivade Assuntos

Funerários.

Presta o compromisso testemunhai do art 342 do Código Penal Brasileiro,

de dizer a verdade, na qualidade de convidado.

Inicia respondendo que a estrutura de que dispõe para a fiscalização das

funerárias e dos cemitérios do Distrito Federal é de 8 servidores e 3 veículos, desde

21/07/2008; que acompanham apenas as funerárias, pois o encargo de fiscalizar os

cemitérios era ainda da SEDEST; que realizam visitas diárias às funerárias, para

verificar alvará, condições sanitárias, etc.; que a fiscalização das funerárias em

Taguatinga, Ceilândia e Samambaia ficou prejudicada pela falto de um quarto veículo,

mas já remanejaram veículo do Gama e de Brazlândia e algumas visitas ao quarto

setor já foram feitos.

Sobre a intervenção no Cemitério do Gama, não sabe opinar; sobre a

queima de documentos (aparentemente autos de infração apresentados pela

fiscalização) no pátio da Gerênda de Necrópoles, a situação precária dos veículos

utilizadospara o sepultamento social e a falto de funcionáriosno setor, afirma não ter

conhecimento sobre o assunto; que encaminhou um memorando ao Secretário de

Justiça, informando-o do fato, do qual tomou conhedmento pela imprensa, e pediu

providências; que nenhuma documentação foi transferida ao depoente; que o serviço

de sepultamento social continua sob a responsabilidade da SEDEST; que levou a

documentação expedida a partir de 21/06/2008 para Taguatinga e deixou a

documentação do período anteriorao remanejamento do serviço de funerárias para a

SEJUS numa sala lacrada, na Gerênda de Necrópoles,, poisnão houve transferência

formal da documentação.

Ante a tese de que a queima de documentos seria uma tentativa de

esconder algo da nova administração, o depoente prefere não se posldonar, por não

ter conhecimento do fato. Nega que tenha dado autorização para a queima de

documentos, pois nem foi comunicado e não viu ocorrer isso no período de 07 a 28 de

julho, em que freqüentou o prédio da Gerência de Necrópoles, até mudar para

Taguatinga.

Responde quea partirda próxima semana a fiscalização cobrirá todoo DF;

que será o responsável pela fiscalização nos cemitérios e nas funerárias do Distrito

Federal,sendo que os fiscais já estão verificando as irregularidades, emitindo autos de

infração, com a assinatura do gerente, que são encaminhados ao Secretário, para

análise dosetorjurídico, de acordo com o TAC e com o Decreto n° 28.606; auepossui

uma relação das funerárias, mas não sabe quais já foram multadas. Desde que a

SEJUS assumiu os serviçosnenhuma funerária foi multada, poisseu setor não tem o

poder de notificar ou multar, apenas encaminha o laudo da Irregularidade ao

Secretário, pedindo providências; queo setorjurídico diz se a multo seráaplicada; que

talvezas irregularidades encontradas não ensejemmulta, masorientação, advertência.
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Nfo sabe de servidores do GDF que recebam indevidamente valores para

concessão dos TACs, configurando tráficode influênda; que os TACsdo ano passado

caducarame estio renovando; que as funerárias que não fizeram o ajuste de conduta

estão sendo Identificadas e solicitadas a tomar as providências; que nada sabe sobre a

"máfia do DPVAT"; que a SEJUS ainda não está investigando esse assunto; que a

fiscalização se resume ao dia-a-dia, de acordo com o TAC. Não sabe se alguma

funerária já teve o registro cassado; que não tem o poderde interditar, lacrar.

O Ofído n° 700/2008 Gablnete/SEDEST, de 18/06/2008, encaminha toda a

documentação reladonada à gestão dos cemitérios e de funerárias à SEJUS, e diz que:

"Por força do Decreto 2.968, de 16 de junho de 2008, foram transferidas para a

Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania a responsabilidade, a

competência, a estrutura administrativa e as dotações orçamentárias da gerência de

serviços funerários, vinculada à Diretoria deGestão de Benefícios Sociais da SEDEST.",
mas somente recebeu 9 servidores remanejados e todos são assistentes Técnicos: 8

trabalham na fiscalização e um na parte administrativa; que na SEJUS ainda não há

estrutura específica, tendo sido criada uma comissão para trabalhar nisso; que a

fiscalização nas funerárias começou após a assinatura do TAC, em 21 de julho; que

quando chegou, em 07 dejulho, os servidores jáestavam lotados nosetor.

A respeito do reaproveitamento de caixões, só conhece o que saiu em

matéria jornalística; quenão tem dotação orçamentária própria para a fiscalização; que

estãoelaborando diagnóstico sobre a execução do contrato doscemitérios, jáqueestá

sob a responsabilidade da SEJUS, mas foi designado um executor da SEDEST; que o

interventor no cemitério do Gama disse estar elaborando relatório, que será

encaminhado diretamente para a SEJUS ou para a Corregedoria; pois se absteve de

"tratar assuntos de cemitériosjá que o contratoaindaesteva em nome da SEDEST e o

executor erada SEDEST; que não recebeu toda a documentação e "se o ofído está

dizendo que encaminhou para a SEJUS, acredito que estejalá".

Diz que no período entre 7 e 21 de julho, enquanto se dedicava à

confecção do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, não sabe se a SEDEST

fiscalizou as funerárias e, já que a execução do contrato ficou com a SEDEST, à

Gerênda de Necrópoles restaram os servidores necessários para fazer os

sepultamentos sociais; que nãotem acompanhado os trabalhos da CPI e nadasolicitou

a ela, pois ainda está estruturando o setor. Afirma desconhecer o TAC anterior, pois

somente trabalhou no novo, que já estava sendo confeccionado quando chegou, por

isso não pode compará-los.

Afirma, ainda, que pretende, a partir de 15 de setembro, ter mais

agressividade na fiscalização, verificando os aspectos fiscais, tributários,

previdenciários e sanitários, simultaneamente em todo o Distrito Federal.

Encerrado o depoimento.

DOCUMENTOS FISCAIS

DOCUMENTOS FISCAIS

Senhor DEPUTADO ROGÉRIO ULISSES, D I 1 c o

Eu ORLANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, Servidor Público, RG

643 925 SSP/DF, residente na Quadra 02 Casa 64 Setor Oeste

Gama-DF, tone 8442 8740, venho através desta demonstrar minha

indignação com relação aos preços exorbitantes cobrados pelos

serviços funerários no Distrito Federal, e em especial quando da

realização de funerais de parentescos meus (Tio e Primo) pela

Empresa CAMPO DA ESPERANÇA SERVIÇOS LTDA., tendo em

vista que conforme documentos anexos, e possível verificaro preço

exorbitante de mais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) que essa

citada empresa cobra por funeral, configurando com isso um grande

absurdo, uma vez que o terreno é do Estado.

O Relato é o seguinte:

1. No dia 24 de dezembro de 2006, me desloquei ao Cemitério do

Gama-DF, com o intuito de auxiliar parentes no funeral de DIEGO

DOS SANTOS CASTRO, e ao solicitar os valores cobrados no

cemitério, fui informado que o valor do jazigo seria de R$ 2.500 00

(dois mil e quinhentos reais) alista ou financiado em 40 prestações

de R$ 94,00 (noventa e quatro reais) totalizando R$ 3.760,00. Além

de valores relativos a Serviços de Sepultamento, capela e outros,

conforme anexo. E indagados se poderíamos efetuar o

sepultamento em túmulo de parente, no caso a avó materna do

falecido, fomos informados que não?, haja vista que os túmulos

mais antigos serão todos removidos, e que teríamos que adquirir?

um novo jazigo para o sepultamento. O que foi feito, conforme\
copias anexas.

au

Posteriormente no dia 26 de julho de 2007, a mesma história se

repetiu, quando fui realizar o funeral do meu tio AMARO HIGINO

DOS SANTOS, além de taxas de sepultamento, e outras como

exemplo Taxa de locação de capela por 1 hora, no exorbitante valor

de R$ 178,00, tivemos que arcar com o valor do jazigo no valor de

40 parcelas de R$ 94,00, totalizando só ai o valor de^RS 3.760,00,

conforme cópias anexas.

Informo ainda que esses valores acima citados foram acertados

relativos a parte cobrada pela empresa CAMPO DA ESPERANÇA,

reiterando que os valores finais incluindo os cobrados pelas

funerárias, totalizam cada funeral quase 5.000,00 (cinco mil reais)

como se pode verificar.

Outrossim, informo que me coloco à inteira disposição de V.Ex*.

para dirimirquaisquer dúvidas.

Brasília-DFi09 de maio de 2008

Ut>
ORLANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
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CAMPO DA ESPERANÇA
S E I I I ( I I LTII

Fraca de
Sepultamento

•Toldo

•Carrinho descensor

•Carro Elétrico

•Cadeiras

Área Parque

•Placa de Mármore

•Plaqueta de Bronze

•Castiçal

•Bancos no parque

Cremação
Jazigo Familiar

Financiamento próprio

CEMITÉRIOS DO GRUPO

Campo da Esperança 3345-0040
Gama 3384-9201

Sobradinho 3485-1353

Taguatinga 3Í54-9247
Brazlândia 34 '9-4571

Planaltina 3388-61 Oi

GERENCIA DE NECRÓPOLES

Central de Atendimento

Fone (61) 3245-7841 - Fax (ei) 3245-5792
e-mail: campodaesperanca@terra.com.br í\

; x anninucio ao swtoltado

~~£ idbWtxficucao oo jxzigo

NUMERO: 010446

CWI PC) ])A r.SPK RANÇA

AMARO H I G I NO DOS CANTOS

DATA NASCIMENTO : 15/01/1940

LOTS : 0742 SITOR : P

PROPRIETÁRIO : ADARI DZ J1SUS SAHTOS

CONDIÇÃO DE PAGAHtNTO : 1 + 39 - DIA 15

STJK. HT. : 020524/03A

PRAZO Dl INTMGA: 45 DIAS

«KDTUICAO : X SIM "j NAO

DATA FALKCXMEMTO : 25/07/2007

QUADRA : 000017

TONE : 30326858

HW. COimULTO : 002456/CTJ

liuiliâ, 2« da Julho do 2007

Svaailda da Souza ADARI D« JMDS SANTOS

OML - Via Cliant*

CAMPO DA ESPERANÇA
SERVIÇOS LTDA

Fone: (61) 3245-7841

Cemitério Sul -Asa Su! - CEP 70390-970 - Brasília - DF

OESTMAÇAODODOCUMENTO

[~~l Usuário Fmil • Rwtimm

D Sufacontntaçio D Entrada
Patalimita pira Emissão: 16/04/2008
i• Vts Branco

2" Via Alui

3" Via «c«o

20524

CF/DF: 07.430.33BiOQ1.SO

R DOSERVIÇO >DESTINATÁRIO

Ítt/L.1 <"U i?-i ii^ r-Ji* ^As

CNPJ: Q4.M<.«a0001«

êSmmço

_Üiw m in ca iç^/y
ESTADO

A2zL( iC-Ll.i^.f**.
INSC. EST DATA D€ EMISSÃO

QfA.661-15 1 19^ isfrrscJ/*]!'* /ni lr->
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'Jgl z-i^r
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DEDUÇÕESLEGAIS

BASE DE CALCULO DO ISS

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

^^ lHWit>5KI)lH^NJJSIi2Un-MKin.in.lR/lMl & '•

CONTRATO PAKTICUUK D» CE3SÀO O* USO DE JIT.nn

CTJ-002456

CA," , PO 13.\ tS PK RANÇA

mjl»r OÜTIO*.ADAFUDE JEJUS SANTOS
Endtnrço; QED02 CASA 14 SETOR OESTE
«MlonilM**: BRASILEIRO EM» Civil:SoKtfm
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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M*aa Gaveta»: I LoM: (T«

COMMANUTENÇÃO
TtTULOPERPÉTUO

Ub*i: M»0(T Setor, p

CPT: D2S.oa.H1-13

M f(|HelH V, Au Sul,

CLÁUSULAQUINTA- DOINAHMPIEMENTO

pc*«oi>í3» p«i« airromawTí, í«e-j;cí,-jio-M-:n.
dlr«i-;j a otrtg*í3«i sobra 3 -ai'fo h

i da inciuir ; m» do SirtORawc .:e^'i»e«»icra)
Sar-nço da fro;aç»o ao Crattico - sx.

OCTCHSiurE, ja«U :oo anp »:o no p*:lgn;o

t-nçlo, o OUTORUSO 9a obiigi «aprmainuntt a contilSuir pari!

5™*í*wu,;SSS*SÍ*e™díq;Sí!lÍMt! í S^jTStSc^-^-REÍEÍíoSl CLAU»ULA SEXTA -DA QUITAÇÃO
ETEHTh E DO;5 REAIS',, a lar paqa ar.ualmnte, '-.ando'a"opção Od hpoa tnz*q;ila«r,-e pano
JJ7 a aaaiunta cta wao^IJ Anua^ au :XI Hannl, noa tiíoi.J Saovuta, icav A », oSaariadoa oa

0J/I0OI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSFERENCIA OE TITULARIDADE
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADVERTÊNCIAS
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S»":5/^T7yaFT.

Saiergíao.-MM: 0E JMÇI SANTOS
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LnJNIAâiílA
Fernando Xavier da Silva-MI &

Quadra 39 Lota 13 Loja 02
Setor Cantral Comarcial

CEP: 72.409-390
Gama - Brasilla/DF

Tel: («-1)3556-1428

Cel: [81)8426-1905

Orçamento

0053

Data

CF/DF: 07.476.953/001-30 I CNPJ: 08.071.121/0001-36

'ei.*... 0#/j)A/-ar> Pt/eé/tA 7/1 dZPsCC*/ y>£
S

E„d.,.ço: /Pi) . tPJ CÍ/QéX S? Fona:

Estada j>r
Cldad»: éMA fl££7£~
CPF: RG:

Quant ..-'" - Descnçã»-"^-"-'--- -* - • *"-^lõfefcv^

ilJ £?/?i//<-d! ris4**/!/i?v /Uxf/tfTó .•50<2,£>&

1 /

4 1 í;j 1 \
1 \
\ .«/^Sn.i

lí9^«^. /
/

—1
ri.» «r-7

pijf'- /

/
1

^~

1
'

/

Este documento não tem valor fiscal

5oo/Oo

FUNcnnnin

SERVIÇOS PÓSTUMOS
Quadra 39lote13- Setor Central-Gama/DF

PLANTÃO

24h

f 3556-1428
^8426-1905

retratar,,*: 'rffiLAj/lPG pCéffi/AtÂ O* f<tPrtS?<*>>Wg

Telefones: #&?Jé,2-í><? _
End. do(a) Falecido (a}_

Cartório:
Causa da Marte:_

Hospital: PA6
Cemitério: SA^tA

Sepultamento às

SEPULTURA: Cemitério:_
Gavetas: Quadra: mm

Discriminação

Ornamentação

4e*iJ/Cn K,MS/<*,o ríxVf/lZiEZ-

Embaiçamento

Exumação

FormolizaeSo

Óbito

Campa

Tiiuíar RMponMvai: RG

PARCELA VALOR

Xao.fíG

VENCIMENTO

Brasília J)(. I01 IáCOl
«f

VALOR TOTAL R$ -*• Soo.ooJ-

kss. do Contratante

( Nossos Trabalhas sãooespelho emque oespírito comtempla suas )
'v, ações naturais, aceitem nossas condolências J _

Praça de
Sepultamento

•Toldo

•Carrinho descensor

•Carro Elétrico

•Cadeiras

Área Parque

•Placa de Mármore

•Plaqueta de Bronze

•Castiçal

•Bancos no parque

Cremação
Jazigo Familiar

Financiamento próprio

CEMITÉRIOS DO GRUPO

Campo da Esperança 3345-0040 Taguatinga 3354-9247

Gama 3384-9201 Brazlândia 3479-4571

Sobradinho 3485-1353 Planaltina 3388-6106

GERENCIA DE NECRÓPOLES

Central de Atendimento

Fone (61) 3245-7841 - Fax (61) 3245-5792
e-mail: campodaesperanca@terra.com.br

CAMt>0 DA ESPERANÇA
SERVIÇOS LTDA

i Fone: (61)3245-7841

Cemitério Sul- AsaSul- CEP70390-970 - Brasília - DF

NOTAFISCAL DESERVIÇOS MODELO 3
DESTINAÇÁO DO DOCUMENTO

• Usuário Final • RerrsiM

• Subcontratação C3 Entrada
Data Limite para Emiasâo: 28/04/2007
Ia Via Branca

2o Via Azul

3° Via Amarelo

014899

CNPJ: Q4.B64.4Q2/0001-9S
CF70F: 07.430-338/001-6

'IÇOIQS371NATÂHL

73/ki/t.A rim ifry*rfo
<tyoü

•fff w&(*mcidiot \

.1?L%<S$i-1S Tr^.iútAw.irtsamjt
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DISCRIMINAÇÃOQuant.
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/ j'An Lt AijfakAJ
<M* li LT. <Ò3A

_Ên»

K i c t h t w n t r-TT-

FÓ DA ESPERANÇA SERVIÇOS LTHDEDUÇÕES LEGflg^jj-p,

BASE DECÁLCULO00 ISS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

LTDA.

JTW

m'.iH
UM.
eSTlrdn
9&Q?

TOTtfT J£% 0d"
VALOrtoO ISS

^•gaSKi 701840
«*« o<Mtai*^.F-d.i.w^.»^ne-ii.i«ii.ui4-fc.0(-M.|ii|Ji7?.iiM-wkiu«ii»"i-nam07miwiil*
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PEDIDO PARA CONFECÇÃO DE PLACA

n- 1312

CAMPO DA ESPERANÇA E3 IOENTIFICAÇÃO DO SEPULTADO 3 IDENTIFICAÇÃO DO JAZIGO

NOME
;Ü 1:56:0

i

^}^¥itm^m/^^m^::\ i
m
mJ—1-iT^-r- H'r PM^ I 1 L—<• -*•-*•-- >

DATA NASCIMENTO '"7 / ''O' ''AviV
LOTE fc*?.^
PROPRIETÁRIO.

DATA DE FALECIMENTO_«i!2/_l^V^2â£
QUADRA /-)_SETOH,

£e/j:iusM\ [j/nq/i oi/p -^yrã:y^x» _FONE_ \1-Mi)
CONDIÇÕES OE PAGAMENTO.

N' NOTA FISCAL QILl -f*?*? _N" CONTRATO __Ld-

OBSERVAÇÕES /plCI/ÍC /nlA^Ollf/ U. P±)Lee/>
J J^í-

MANUTENÇÃO [j^SIM OnÃO

-(ifYtZU, jQQAÍrAv
VENDEDOR/FUNERÁRIA ASS.mOPWETARIO

CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE USO DE JAZIGO

j ;CO» MANUTENÇÃO J [Sc* UANUTENÇAO Nfl
Olí

' Cortirato:

-J—

.•.2^II;I03i-:y:Í2;lT

;-*;•. COS731 - SíiLOCIA 9QMES ÜCS SAÜTOS
:í-3.cíc-- 3D 1 ÍONJ CS CASA iS S270! OSaiofiJJtti:

St-s.: 3ÍASÜ.EÍW Tal.Cofr:

15 are ;t.-?á**-"^j'Si,Tip8stt5r:e 3JTOB3A0C a.daantro ;ado, CAMPO :a E3PEP.INÇ
', -.' C- c6* -02,:CC -SE.e CF.Í ? :7i3G33670rr-6<;. :apraMn[iOaper Francisco MoacirPinto r"

táM.Mi IS7/DF
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CLÁUSULA FMIftiHirU - 20 CBjèTC
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paaa a quantia pactuada

í

PaEagtafa Saqundo

1 san*. o rafaclda
;ardo soa a clauiuia iim, ita» (.3,

da eeneaaiia N- :i/2a«. CLAUSULAKTMA-ADvmTftKUH

_ .„ ,nii;r«elo nto aa rtaponiablLlti
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i nfitoanta du famiiiaa

CLÁUSULA QUARTA• DO ACABAMENTOEXTEIMO DO JABOO

^*-

Lliaçao d* Tja^q

:::*£:aa, p:i.ra

CLÁUSULA OITAVA • DO PORO
M partaa •-••ia- à íc

CAMPO DA ESPERANÇA

PEDIDO PARA CONFECÇÃO DE PLACA

2496

fIDEMTIHCAÇAO E»SEPULTADO gJlOENTIFICAÇAO DO JAZIGO

SilSSIlí
iÜiü

DATA NASCIMFMTO I 0 / lC?.-? / /?$?•

LOTE ~?&?^r SETOB _
DATA DE FALECIMENTOj/jí I \£? IJi^éo

.QUADRA •/?-
proprietário Li/sÊryui^/h sé <24/«Mà*. 5m>a fone3ZM^JsE3i2.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO n+ ^rü (jÂj)^. D
N" NOTA FISCAL . Tn fpÚ2 N- CONTRATO_s2í£2
OBSErWACflFS/7#>/>l /||?M„

tRsr^.Hfra 6<?cl(£,A
MANUTENÇÃO

l/OA^liip.
VENDEDOfVRJNeRAWA

CAMPO DA ESPERANÇA
SERVIÇOS LTDA

Fone: (61) 3245-7841

Cemitério Sül -Asa Sul - CEP 70390-970 - Brasília - DF

CWOF: 07.4J0.331/001-W

nota fiscal de serviços Mooao 3
DESTINAÇÁO 00 DOCUMENTO

• LUuário Final • Remessi

D Subcontratação D Entridi
Dam LimiOf pari Emiaaao: 16/04/200S
Ia via Branca

PVtaAzul ;0589

TW«DMl»3»rVIÇO/D»TII«TAMÍ >,-) A ' f\
CNPJ; 04.864.402«I001-M

/333f-^^^fty/Q-s^ ÇjéJSgS
fàna. U/já
'ZhçfW ?ó/-t* m%& oft&z, ^

5Ê.
DATADE EIMSAO
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DEDUÇÕES LEGAIS
TR.es ihtmot

BASE DE CALCULO Da ISS
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IHF0RMAÇ0I3 IIIMIIHaiH»Jf|pQ Qft TJlBCc

®c rfn II 044- \m II - CrfWh-Dr • Ws [II]B77.I3H. CHWs HHUll/IWI.n O/Oftü.jn.HMOIJM
IN Trita 9B3 (ta It ZUII • HJN - UM ULIR.M/2M7

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DEOCORRÊNCIA POLICIAL
VIGÉSIMADELEGACIA DE POLÍCIA

AE 13/17 Setor Oeste - GAMA - 3484-9500

Ocorrência N>: 2.052/2001-0

•Página: 1/2

IDENT1PCAÇÃO
Tipo DP CircunacrlelonaJ

CRIMINAL VIGÉSIMA DELEGACIA DE POLÍCIA

DADOS BÁSICOS

Natureza da Ocorrência: EM APURAÇÃO (19.11)

Data da Comunicação: 09/05/2006 as 14:28 Origem da Comunicação: PUBLICO

Data do Fato: Entre01/08/2007às 08:00 (Quarta-Feira) a 20/08/2007às 17:00 (Segunda-Feira)
Endereçodo Fato: ÁREAS ESPECIAIS , CEMITÉRIO DOGAMA. SETOROESTE.
Cldade/UF: GAMA/DISTRITO FEDERAL

/Praticado pormenor Ignorado Gravidade das Leaõoa: Ileso
Local Pericado: Nao

CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local: DescriçãoLocal:OUTROS
Objeto/Melo Empregado: IGNORADO.

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nome: WALOflEMS DB OLIVEIRA DIAS
Envolvimento: COMUNICANTE.

Pai: LAURINDO JOSÉ DIAS

FRANCISCA VALMIRA DE OLIVEIRA DIAS

BRASILEIRA Naturalidade: BRASÍLIA / DF

24/02/1971

37 anos na data da comunicação e 36 anos na data do lato.

Masculino.

1044692 ÓrgãoExpedidor/UF: SSP/ DF
CASADOTA)

Militar,em geral

PMDF

3« SARGENTO

SMPW OD. 27, CONJ. 02, LOTE 01, CASA D. - PARK WAY

DISTRITO FEDERAL

6133388897

BOPE

6134451140

6134056070

539.664.761-15

Ignorada

Mie:

Nackinalidada:

Data de Nascimento:

Idade:

Sexo:

Identidade:

Estado Civil:

Profissfio:

Órgao/Empresa:
Cargo/Função:
Endereço Residencial:

Estado:

Telefone:

Endereço Comercial:
Telefone:

Tel. Celular:

CPF;

Gravidade das Lesões:

HISTÓRICO i y
COMPARECEU AESTA DP OCOMUNICANTE, WALQUENIS DE OLIVEIRA DIAS, INFORMANDO QUE SUa\A
TIA VALDIRABATISTADASILVAFOI ENTERRADANOCEMITÉRIO DOGAMANO DIA19/12/1966,NA QD.17, ÍA
LOTE 34. NO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2007, O COMUNICANTE FOI CONVOCADO ATRAVÉS DO l
DIÁRIO OFICIAL PARACOMPARECER AO REFERIDO CEMITÉRIO PARA REALIZAR A TRANSFERÊNCIA V
DOS OSSOS PARAUMA NOVA COVA E PARA ISTO,TERIAQUESER PASOA QUANTIA DE R$ 2538,78 R
(DOIS MIL QUINHETOS TRINTA E OITO REAIS E SETENTAE OITO CENTAVOS), VALOR ESTE QUEFORA \
PAGOPARTEAVISTA,E PARTE ATRAVÉSDECHEQUES PRÉ-DATADOS. NODIA 16/08/2008, QUANDO FOI
ATÉO LOCAL PARA ASSÍTIR A EXUMAÇÃO DOS OSSOS, FOI CONSTATADO QUE OS REFERIDOS OSSO!
HAVIAMDESAPARECIDOS, E NIGUÉM SABIA DIZERO QUE HAVIAACONTECIDO.

OCOMUNICANTE DISSE AINDA QUE REGISTROU UMA RECLAMAÇÃO NO REFERIDO CEMITÉRIO, PORÉM
-r NÃdOBWy^RESPOSTA ""^/.i . . i" F

AUTENTICAÇÃO
Agente: 58.120-8 - LUÍS ROSA DE UMA

Delegado Chefe: 22.621 -1 - FRANCISCO DUARTE MARTINS

Delegado de Plantão: 85.436-0 - CARLOS DINIZ ROCHA DE OLIVEIRA E SOUZA

DESPACHO

Delegado: 22.621-1 - FRANCISCO DUARTE MARTINS

1 - A SIC MAIORPARA APURAR.

'HOMOLOGADA

iC

-Dl |

.,_» nu anuo fcatt et waaMea d«htaa«0ei furam inraalat. por
_jh!m ptauua: L C15A0 IMRC1AL DACOMMN1I1A. 1.1

PROTOCOLO DECBAOWlRCIAL Apto™*» rMaanbwiaa eara«v-u FnaWrat. d»
Oito «aread cJ—mago ""«aa»— ^.05.04.aa—ae a»ANEX01dataAn. m aml

•art» • ebà>paitiel da Cfaeiaja «i
_ a ATROiM EMPREENDIMENTOS

•aonMateaülA TiachaOJLauiriVlllOlfMa,

, , , ibATRRJME!
K» demiiiniiPtiik d»ciai,foal aá- aW.tw.ak talaptanah a•
dcttn» r» Anexo I 4a «natal* de Co*. PareU t SmUkaaam pm a ATRHJM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SM. IJ ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS
IREtHXAOOQCAPITAL SOCIAL!. E« taaPa daÚH»aneM ia.Hk n». aaeaiMateM
«ti raaWaWdt RMMMJJJJ» laanau t im mlMar, qa
tailjaiaeiiaai. «™aleate a yeancaaM • ~
feriand» ^Z^TíVKtM L\»MElIDftaBÍTDS BdÜKUÁRIOS V\ eear.
emúmanic^paati^eaamk^éatmMuMMCMimUímm^m^airAàm
inTnniní Iam minailii nalHihim iliea ai m *-' " *""•""•"
E AÇÕES DAATRIUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SfA. CaaJa ar»da*

-,.-. ji ii. aum6vt0 06 capital social 11. aumento e subscrição de
acOes. ''
«S33.ÍW.I

rçadi. ptn RS».MJ.fl!3.o* Itrintia ftii BiW«. ot*«mw
nai». nuBanfc i aõtaka pfnmtt ik ) JU.4M |taa>mi»o«L lw™ i >™ « «m.» ™ v

VALADARES OONTUO t ANA MARIA BAETA VALADARES OOKTBO, amb
1.Dtí.700inniiMo, KwaaM inaciUi nü e«acena» aeiaaiBlJaoiaai purJOSE
CELSÜ VALADARES GONTIJO t I.íbITOO (oa rniB*a. tefacanoa eHasataadofcmM e
sEiHcmail actlca moacrint parANA MARIABAETAVALADARES GONTUO. 12
INTECRALHAÇAO D£ AÇÕES SUBSCRITAS. Os arâMislaB JOSÉ tELSO
VALAOARES 0ONTIIO e ASA .VWRLVBAETA VALADARES ÜONTUO i

Conta

18183

Núimra do clwqua

:mmtW*tmítir:9* rteikrthn rto 50ÍU

EÜDEItEÇO DA SEDÍ SOCIAL. 4.10. >Mw.
. . .. ---.f^hpnCLSWKI

W. EtiCERRAMEHTtt At

m.ASSIMXTVKASi <L> JOSÉO
A MAJUA BAETA VALADARES COÍTUO. K

. hal da majHL lanada an lm pèpra. PHfcilUliNIK ÜA WtÜA: J,
• GoPlijo. SÜCRETÁIIIA; An Maria BacK MiradimGeatijo.Ju
Kiarna FaioBj. Ctaittta a raacan em: IM)«U04. PraucaUr MOJVliig

.UTURIZAÇAO PAU.* OS
ÀDMINWTl.MXJW». eieamwaéwáai

altwaçOm eitatutáRIas iMobincACÃu k/capítal social: j.T Éai

IV ALTERAÇÃO DO

6.7/i-m

CMOIMMA - COOKMTIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MÚTUO DOS SERVIDORES DO .MStTTUTO SKASIUüHO DO

MEIO AMaalENTlE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EDITAL DECONVOCAÇÃO PARA AC ASSEMBLÉIA OEBAL BCTWAOWXNAUA
O pmidaan oa fnnianirii da E™oomi»a Ciadin Münu da Servido™ do laatiun
BmOaLrods fAio AmUaon e íat EtacmoiNibiuJí Riaovtnai - CRSDDAMA, CNPJ
0IJ9S. 102.0001-41. » aaadai arümlcDatqat lha ewftn a ana Üapt* o CapimioVT,

AVBD DE REQUERIMENTODE LICENÇA
Tonai ptMea que «quami ao
m Fc-SecunilM, RaoDc dai Enu-DF. Raap.: Manad Silná) SE
DAR - 15Í6HW

Vxlor

42313

da19». CONVOCARaahnffiana opaapntadoaum Quadranúntnat M, 11,
li. !l ' T In rmiaHii iti Iam ii~ —r ' ' ^^ *" ^ "^"l ""^
pnanpahkiBdt 15[oubb)dhai paukdt puHieaçaa paaa, pn mar daliançiai Kpel-

DAfi.-13IT2rW

RDCN0530 SISBB

F9517998

Sistema de Infatmacoea Banco do Brasil

Reprodução de Documentos
09/05/20
13:38:12 ,

COMPROVANTE DE SOLICITAÇÃO DE COPIADE DOCUMENTO - Via Cliente

PREFIXO/AGENCIA SOLICITANTE i

AGENICA/COKTA CORRENTE

NOME DO CLIENTE

DOCUMENTO SOLICITADO

NUMERO DO DOCUMENTO

VALOR

NUMERO DO PEDIDO

DATA/HORA DC PEDIDO

MATRICULA/NOME

PRAZO DE ATENDIMENTO

DATA PREVISTA P/ !

Visto Funcionar:

2901 - NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

2901 - 18183

WALQUENIS DE OLIVEIRA DIAS

1' 02 - CHEQUE COMPE ACIMA

3i022 0

R$ 423,13

6479952

09/05/2008 - 13:05:38
F9517998 - VTCTOR GUSTAVO DOS SANTOS PEDROSO

30 dias corridos

08/06/2008

m
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RDCN053O SISBB

F9517998

siataeui da Informações Banco do Brasil
Reprodução do Documentos

09/05/20
13:39:14

COMPROVANTE DB SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DB DOCUMENTO - Via Cliente^

PREFIXO/AGENCIA SOLICITANTS

AGENICA/CONTA CORRENTE
HOKB DO CLIENTE

DOCUMENTO SOLICITADO

NUMERO DO DOCUMENTO

VALOR

HOMERO DO ?BDID0

DATA/HORA DO PEDIDO
MATRICULA/NOME

PRAZO DB ATENDIMENTO

DATA PREVISTA P/

2901 - NÚCLEO BANDEIRANTE - DF

2901 - 181(3

WALQÜENTS DB OLIVEIRA DIAS

1002 - CHEQUE COMPE ACIMA

«50221

R$ 423,13

6479961

09/05/2001 - 13:05:39
F9517998 - VICTOR GUSTAVO DOS SANTOS PEDROSO

30 dia* corrldoa

08/06/2001

Impnwag per: F95179M -VICTOR GUSTAVO DOS SANTOS PSDROSO tm 081002001

Agenda Conta

2901 "•' ' : 18183

RDCN053 0 SISBB

F9S1799I

ai d* Informações Banco do Brasil

Reprodução d* Documentos

09/05/20

13:42:47

COMPROVANTE DB SOLICITAÇÃO DB CÓPIA DB DOCUMENTO - Via Cliente

PREFIXO/AOENCIA SOLICITAUTE
ASESICA/COSTA CORRENTE

NOME DO CLIENTE

DOCUMENTO SOLICITADO

NUMERO DO DOCUMENTO

VALOR

NUMERO DO PEDIDO

DATA/HORA DO PEDIDO

MATRICULA/NOME

PRAZO DE ATENDIMENTO

DATA PREVISTA P/

2901 - NUCLBO BANDEIRANTE - DF

2901 - 1SU3

WALQUENIS DE OLIVEIRA DIAS
1002 - CHEQUE COMPE ACIMA

150224

RS 423,13

6479995

09/05/2001 - 13:05:42
F951799S - VICTOR GUSTAVO DOS SANTOS PEDROSO

: 30 dias corridos

: 08/06/2008
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I t,J. .5 "7

Valor Total da Nota 1 /' Cí /
1- fí * ; IL

f ... -r- ~ ' !
pela amlarto d* r I ISS 14tfMÜllMn "(. jfr-v----» ,

, Serviço», calculada p**m an. I

ReceWfsmoa) da Fundação do Sarvfço Social do DF,
as asrvtços sonstantas da Nota Fiscal dt Serviço*.- Série A-1

3ras»!a.2j da >ÚP&trvylp2fQ áe 19ijL*tL áas
A

'XliX ''y

Imunld«d»w>«ii-*rlao'jt=rF:i:?«Io siiLi^o i».incuoui, «.mt» d- 1 I
I Alínea-'C" da Conatituiçlo,coMorraeParecer n»H-«u i **uot» aB • -• •
) âe 20.13,'SS, da Cúuauiioria utrai da Eepúbllc* e Por- 1
1 tarla a*GB-388 da 28/07/88 do acm«*Arin riarazanda. j "*•* »••"• "«var come r»cibo
ü. ao* samr u*. - sii/su(.i.Msn-a. wMmmx - íüeia. «a *. jcci a uai - jar í-íü-üiu/w.1.ittnim\ & u-a-n "

m
4C0 -íne» esrkial oesre/FONE sm-3443

NATUREZACAOFÇRAÇAQ

J.T. -f.-.."- --...

rüacprwiMAcio dos sswvkos • wlob Turac ;

•,o..-.. T,rTís^;Ai:^:í HA 'ST-LV.l !

i

Ti7A 3.-TI.3. il-% iit S J.i.= v.«,.„',,> .;i<-j '*i/-'- í

/"• i
;üí;.ti 17, ::=. :< , -j,ti.it.;-:.:o TC 'VJ-. -!. 1 !

u_\ !
-llCTAL^a-; AT^; 1S 12 i.:- -1 \ !

\ ;

-A

IMUNIDADE TRaBurimfi OUTOatttU» r«2LO AHTI4K1», INCISO III,AÜNCA''C"lM CCtatTITUICÃÚ.CONFORlíe
MReCtRMeH-ai-4, D£2Q/iO/8S, 3ACOhSULTOm* GOTAtQAHEnjaLiCA» POKTAflIA fííoa-ZSS M
23/OT/S3 00«awl3TÍ>»OC«f«CMOA.
Tisolol Grttlec a Eaftara LM. - H/IUL - Oaaara W • «' WSS • bWí 3W mOMWM • CSC-Mf 00.ía5*sw ;00(H-« W ti, SW - a.«t a Í.ÍM • AI0F t

IS ,'CAfilM9Cn!ÍP0r4SÍV£LPELAe-*3SAC DAW!»

Reetbemos

s/Êt

1
r.nir. a».-in.il» nr, n.° sã/m x\.'^.. :

-.-„,.,=,
CrS 1

1
-i-l-.-.-

1

1 i 1
1
1

!
.L...

1
„,,|

1
|

.fíLú-v-fe—--^.,-
-- ;_^ ;« .... „....._

T 0 T .AL

:*
^ ; ' •;-::•- ar;~r •t----

°

Guia de Sepultamento Óbito !S.U

Eodei-aço

GOVERNO DO DISTRITO FEDIRAL
ShCRJflAKIA Dt ESTADO DüDPShNVOLVIMKNTO SOCIAL ETKABALHO

OerenciailcSetviçueFunerúnttf

FORMULÁRIO RECI AMÁCÕES / SÜCKSTflES

IDENTIDAPEN- J^ÇM.t' ''•"•'. ' —WM" ^pl' W. x

'''li

\ENOEREÇÒ RES. ^,i^,
TELEFONES: i•-_"Í^J'5'.

•.'.•U^f/íJO jltCECiBç^S//. ;
t çemiJErió _2Sí.v)íí"

^- ^^f/S%CTLTWgr^fL
t*. 5ATiLiiiTja__íjÍij.. Gíli/fii,

:l|:tM^EP,ULÍ!UgA: QtADHA Í?_.S£Tür"

L^aL. .^^jLlíAív^í., .... .••• _
l-iW^^.xZíi....ciij-u^i..

- — t.iV.Cf |̂t-l-t,')t7f, ;

W. li-

HISTÉRICO

-..<-<Jd sQ. ,c-uC-c\x

Xi-ik 'iz^rz\*<K>* S\ (O \

\-s.uL.. I iiri,ufí,—.huJ£í.6(£Clí-
.L...- JLL .£aAíA/Uj' líl \aLult, !



-**»&?'-ffifeajwmwapa^e.. fyí)SM*frhw^a%«^to:?ÊrfiyK#ii^^ &Sm^ito^ttSTO»*>S»^ *r

N°176, Brasília, quarta-feira, 1 deoutubro de2008 Diário da Câmara Legislativa Página 75

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA tf <£/, DE 2008

ConMdc Diploma de Honra ao

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Requerimento n° 1151/2008, aprovado na
Sessão Ordinária de 24/9/2008,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o Diploma de Honra ao Mérito aos Deputados e servidores
que tenham quinze anos ou mais de tempo de serviço ininterrupto na Câmara
Legislativa do Distrito Federal, conforme relação em anexo.

Art. 2° Este Ato entra emvigor nadatade suapublicação.
Art 3» Revogam-se as disposiçõesem corttrário. -<

Sala das Reuniões, 3'íVá'/4»^r-^eSé2008.

Deputado

DeputadoyWlLSON UMA
Primara Secretário

ANEXO - DEPUTADOS E SERVIDORES AGRACIADOS

MATRÍCULA NOME

9 BENICIO TAVARES DA CUNHA MELLO

11363 ABIMAEL AMORIM DA SILVA ROMA

11275 ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

11540 ADÃO JOSÉ DE AZEVEDO

11232 ADERBAL GONÇALVES GOMES DA SILVA

11347 ADILSON DE ALMEIDA VASCONCELOS

11380 ADIVALDO GOMES DA SILVA

11649 ADRIANA LYRIO VILELA

11316 ADRIANO DE OLIVEIRA CAMPOS

11638 AILTON LUIZ GONÇALVES FEITOSA

11419 ALBERTO CAMPOS SIQUEIRA

11673 ALEXANDRE DE MELLO CAVALCANTI

11296 ALOÍSIO ANTÔNIO DE M. EVARISTO

11582 ANA MARIA DA ROSA DORNELLES CARDOSO

11500 ANA MARIA STAMILLO A.S. PINTO

11436 ANDRES ALFREDO RODRIGUEZ IBARRA

11031 ANGELA BEATRIZ CEZIMBRA

11120 ANGELA MARIA SIMAO AUN

11602 ANGELA MARIA VILAS BOAS RIBEIRO

11463 ANGELINO RABELO DOS SANTOS
11343 ANTÔNIO CARLOS DIB DE SOUSA E SILVA

11252 ANTÔNIO DA CRUZ SILVA

11099 ANTÔNIO DE QUEIROZ NOLETO
11671 ANTÔNIO EUFRAUZINO DE SOUZA NETO
11356 ANTÔNIO FERREIRA DA MATTA

11578 ANTÔNIO IVAN MOREIRA

11235 ANTÔNIO LOPES DE SOUZA SOBRINHO

11532 ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA

11594 ANTÔNIO WALDECI ALVES

10195 ARLECIO ALEXANDRE GAZAL

11606 ATILA VINÍCIUS DE C. PESSOA

10019 AURORA MARIA PINHEIRO SANTOS

11330 AVELITO DE AZEVEDO LOPES

11339 BENEDITO BELFORT GARCIA

11520 BENEDITO CÂNDIDO DA SILVA

11359 CARLOS AUGUSTO DE MACEDO

11477 CARLOS AUGUSTO MENDES

11072 CARLOS HENRIQUE LELIS FERREIRA

11.320 CARLOS ROBERTO DE SOUZA

11324 CARLOS ROBERTO LIMA DE CARVALHO

11245 CARMEN LÚCIA SOARES DE AZEVEDO

11030 CÉLIA GOMES MACHADO

11400 i CÉLIA REGINA LARA

11268 CELIO SOUZA VASCONCELLOS FERREIRA

11299 CELSO VIEIRA DE SANTANA

11332 CHRISSOULA THEOPHANE PAPPAS

11370 CLAUDIAjeODRIW-VARGAS
T^7

11205 CLEBER CHAVES DE MEDEIROS
15.732 CLEUNICE LEONES DA SILVA
11209 DARCI ALVES CRUZ
11223 DAVILUQUEIZSALLES
11634 OELMA CALAZANS DA SILVA SANTOS
11657 DIOGENES LUIZ DA SILVA FILHO
11455 DOMINIQUE DOROTHEE LOUISE GOFFEAU
11026 DONALVA CAIXETA MARINHO
11288 DORISDAY SOARES
11107 DULCE PORTELA VAZ DE OLIVEIRA REINER
11408 EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA
11221 EDIVALDO CAMELO DA SILVA
11452 EDNA ALVES NOGUEIRA
11639 ELENfCE ALVES LEITE BORGES
11653 ELIANA DE ARAÚJO
11683 ELIAS DE SOUSA

11267 ELIAS SANTOS
11294 ELICEA OLIVEIRA RAMOS SALDANHA

11392 ELIOMAR MACHADO ARAGAO

11304 ELTON BARBOSA DA SILVA
11414 ERON DE SIQUEIRA SANTOS
11378 ERONILSON DE CARVALHO ELOI
11278 ESPEDITA RODRIGUES MELO

11428 EZEQUIAS ANTÔNIO RODRIGUES
10170 FABIANA MIRANDA MELIS VANDERLEI
11336 FÁBIO RIVAS DE A. FISCHER

11020 FLORENCIO YUKIHIRO SINZATO
11625 FRANCILAINE MUNHOZ DE MORAES
11366 FRANCINEI LOPES DE ALENCAR

11385 FRANCINETI COSTA FIGUEIREDO

11315 FRANCISCO BARBOSA DE A. FILHO
10027 FRANCISCO DE ASSIS MACHADO NOBREGA
11229 FRANCISCO DE SOUZA XAVIER

11310 FRANCISCO DINO MORAES SOUZA
11337 FRANCISCO JOÃO RAMALHO

11065 GALDINO MOREIRA NETO
11137 GEÓRGIA DAPHNE SOBREIRA GOMES

11530 GERALDA APARECIDA ALVES RABELO

11523 GERALDINO SOUSA DE OLIVEIRA

11395 GETULIO JOSÉ R. PERNAMBUCO

11210 GILBERTO ARAÚJO DE SOUZA

11651 GILBERTO DE SOUZA JÚNIOR
11247 GILBERTO LUCAS DE ARAÚJO
11416 GLACY ANTUNES DE BRITO
11353 GLEIDE FERREIRA OLIVEIRA LEITE

11449 GUSTAVO SOUTO MAIOR SALGADO

11426 HÉLIO LOURENCO DE ARAÚJO

11326 HÉLIO MINORU SHIBATTA

11529 HILDA DA COSTA TORRES

11303 HUGO ALVES DE SOUZA

r^S -. •"
11263 IDELGARDE FÁTIMA DA VEIGA
11441 ILDETE LOPES DE SOUZA
11108 INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
11557 IRACEMA JULIA DA CONCEIÇÃO
11254 IRANI DE SOUZA ARAÚJO LEAL FERREIRA
11403 ISABEL DE NORONHA BOECHAT VEO
10694 ITAMAR PINHEIRO LIMA
11180 IVALDO FONTENELE MAGALHÃES

11531 IVALDO VIEIRA DE PADUA
11196 IZABELA LEONOR S. ROLEMBERG
11664 JACQUELINE JEREISSATIGALUBAN
11264 JANE FAULSTICH DINIZ REIS
11211 JEFERSON FRANCISCO RIBEIRO
11218 JEOVANE DE MELO
11406 JOANA D ARC DE CARVALHO PESSOA
11287 JOANA DARQUE GONÇALVES ESTRELA
11376 JOÃO BATISTA BRAGA
11617 JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO
10923 JOÃO DA COSTA PATRÃO NETO
11635 JOÃO DE JESUS RODRIGUES DA SILVA
11250 JOÃO DINO FRANCISCO P DOS SANTOS
11459 JOÃO MARQUES
11349 JOÃO PEREIRADUARTE NETO
11061 JORGE HAROLDO MARTINS
11614 JOSÉ BENICIO MEDEIROS DE SOUZA
11217 JOSÉ CÍCERO MEDEIROS FRANCO
11632 JOSÉ COURY NETO
11399 JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS
11368 JOSÉ DO CARMO LOPES

11409 JOSÉ GERALDO DO S. OLIVEIRA
11352 JOSÉ LUIZ BERGAMASCHI

11675 JOSÉ NILSON DOS SANTOS
11230 JOSÉ OSMAR ALMEIDA
11243 JOSÉ TELES DE ALBUQUERQUE
11225 JOSEWILLEMANN
11528 JUDITE FRANCISCA DE JESUS SOUZA
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11365 JURACI ALVES FERREIRA

11362 KLEIN RIBEIRO MONTEIRO

11646 KLEIST RIBEIRO MONTEIRO

11238 LÁZARO JOSÉ SOARES TOLENTINO

11672 LEANARA DE ARAÚJO PINTO

11046 LEILA JANICE ABREU DO LAGO

11228 LEIVA MARIA DE SOUZA

11255 LELIO DA COSTA FREITAS

10198 LENY EIRO DIAZ DE OLIVEIRA

11138 LESLIE REGINA DELLA GIUSTINA

11355 LH.IA MOVAIS DE OLIVEIRA

11062 LILIAM AYAKO MATSUNAGA

10552 LOURENCO BIA SAMPAIO

11561 LUCI CARDOSO FURTADO DA SILVA

11175 LUClANA MENDES LACERDA

11357 LUCIANA NUNES MOREIRA

10745 LUCIANO FELIPPI BARBOSA

11201 LUCIMAR OLIVEIRA NASCIMENTO

11258 LUÍS ANTÔNIO FIDYK

11546 LUÍS OTÁVIO DA ROCHA CUNHA

11237 LUISA HELENA FIGUEIREDO V. V. CARVALHO

11401 LUIZ ALVES DE CARVALHO

11021 LUIZ ANTÔNIO BUENO LOPES

11204 LUIZ CLÁUDIO BONFIM DA COSTA

11483 LUIZ HUMBERTO DE F. DEL ISOLA

11219 LUSIA MARIA GOMES LIMA

11410 LUZINETE NUNES REIS

11559 MANOEL CARLOS PEREIRA

11346 MANOEL DE OLIVEIRA PINTO

11281 MARCELO PERRONE CAMPOS

11560 MÁRCIA DE FÁTIMA DA CUNHA

11279 MÁRCIA LOPES DE OLIVEIRA VALE

11215 MARCO CÉSAR DOUETTS GOUVEIA

11280 MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA LISBOA

11567 MARDEM DA S. TELES FILHO

11605 MARIA ALICE PEREIRA DE SOUZA

11246 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

11090 MARIA BEATRIZ LIMA VIEIRA

11239 MARIA CECÍLIA C. DO NASCIMENTO

11453 MARIA CELINA RABELLO CHAVES

11242 MARIA CELMA LEAL ARAÚJO

11545 MARIA CLEMÊNCIA LEAL

11176 MARIA CRISTINA CARVALHO MAGALHÃES

11681 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

11172 MARIA DAS DORES GONÇALVES

11512 MARIA DAS GRAÇAS PAULINO DE QUEIROZ

11342 MARIA DE FÁTIMA SILVA E MOURA

11514 MARIA DE LOURDES ALVES

11226 MARIA DE ORA ALVES BRAGA

11397 MARIA DO SOCORRO DA MOTA CASQUEIRO

11367 MARIA DO SOCORRO FERREIRA FRANCO

11464 MARIA DO SOCORRO PEREIRA

11418 MARIA GORETE DA SILVA

11527 MARIA JOSÉ CORREIA DOS SANTOS

11656 MARIA LACY LUCAS DE SOUZA

11629 MARIA LUIZA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

11286 MARIA MONICA E SILVA

11565 MARIA NEUSA PEREIRA DOS SANTOS

11407 MARIA ORDALIA MAGRO DEL GÁUDIO

11354 MARINALVA PINHEIRO T. DE LEMOS

11313 MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA

11334 MARIO EMANOEL DOS SANTOS

11439 MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO

11168 MARISTELA ZORZO

1 K--
11289 MARLEI DUQUE DA SILVA

11430 MARLENE DA SILVA CORREIA MOTA

11621 MARLI DIAS SOARES

11391 MARLOS MARQUES DE OLIVEIRA

11260 MILTON RUY SALVADOR PANTUZZO

11626 MITZE SOLANE DE MEDEIROS MASON

11437 MOACYR MARTINS AMARAL FILHO

11650 NAIZA NUNES BANDEIRA

11338 NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA

11474 NILDECY DE SOUZA LIMA

11277 NILSON RIBEIRO DA CUNHA

11627 NILSON WALDEMAR DA SILVA

10434 NOE STANLEY GONÇALVES

11382 NOEMEA RODRIGUES CRUZ

11451 NOEMIA GONÇALVES BARBOSA BOIANOVSKY

11220 ONESIA FERREIRA DE PAULA

11607 ORIVALDO SIMAO DE MELO

11398 ORNELIO OLIVEIRA DOS SANTOS

11236 OSCAR RAFAEL M. MONTERROJAS

11350 OSVALDO OLIVEIRA DA SILVA

11633 OTNIEL SILVA FONSECA

11144 PATRÍCIA VIEIRA C. PEREIRA

11680 PAULO BARBOSA PACHECO

11569 PAULO CÉSAR DA SILVA REGO

11556 PAULO EDUARDO CASTELLO PARUCKER

12118 PAULO ELOI NAPPO

11311 PAULO FIGUEIREDO DE CARVALHO

11423 PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

11306 PAULO ROBERTO ALVES GONZAGA

11200 PEDRO BORGES DE LEMOS FILHO

11579 PEDRO MANOEL DA SILVA

11572 RAIMUNDA NONATA CHAGAS OLIVEIRA

11481 RAIMUNDO DE OLIVEIRA MAGALHÃES

11364 RAIMUNDO DIAS VIEIRA

11257 RAIMUNDO NONATO DE SOUSA MACEDO

11379 RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA DE CARVALHO

11081 RANDAL MARTINS JUNQUEIRA

10565 RICARDO LÚCIO DE SOUSA CARVALHO

11344 RICARDO SANCHES SAO PEDRO

10397 ROBERTA LABOISSIERE

11191 ROBERTA MARIA RANGEL

11462 ROBERTO SARAH DE PAULA

11214 RONALDO MARCIANO DA SILVA

11616 ROSALINA CARDOSO

11240 ROSÂNGELA MARIA DE MELO CARVALHO

11583 ROZENDO FERREIRA PINTO

11348 SABINO VASCONCELOS ÁVILA

11412 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

11259 SEBASTIANA TEIXEIRA DA SILVA

11328 SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MELO PERES
"\ \

11309 SERT3IO CACERES LOPES
11677 SÉRGIO KEMPERS DE MORAES ABREU

11025 SÉRGIO LUIZ DA SILVA NOGUEIRA

11475 SÉRGIO PAULO OLIVEIRA CARVALHO

11329 SIDNEY RIBEIRO DE PAULA

11140 SIDRAQUE DAVID MONTEIRO ANACLETO

11623 SILAS CORRÊA DE CASTILHO

11526 SILVEIRA BRUNO DE ARAÚJO

11160 SILVIA MARIA DE PAULA E SOUZA

11291 SILVIA SOCORRO P DA C ROBOREDO

11308 SILVINO ALVES DA SILVA NETO

11535 SILVIO ABDON PEREIRA JÚLIO

10021 SIRLEI CAMPOS RIBEIRO

11290 SÔNIA MARIA DE FREITAS RIBEIRO

11393 SÔNIA MARIA PEREIRA

11381 SÔNIA MARIA SOARES MENESES

11253 SÔNIA REGINA PEREIRA

11448 TÂNIA MARIA OLIVEIRA NUNES

11325 TEREZA CHRISTINA BOAVISTA RODRIGUES

11643 TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO

11600 TEREZINHA RABELO DA CUNHA

11341 VALDELI JOSÉ DA SILVA

1138S VALDIM NERES BARBOSA

11505 VALERIA DE ANDRADE MENDONÇA ALMEIDA

11317 VALMIR RAMOS VIEIRA DA COSTA

11373 VALQUIRrO CAVALCANTE

11276 VERA LÚCIA DELFINO V DA SILVA

11292 VERÔNICA CLAUDINO DE SOUZA

11249 VERÔNICA GOMES PEDRA

11222 WANDA CARLA VIAL MARCHKDRO CUNHA

11298 WANDERLEY GONÇALVES FREITAS

11022 WANDERLY FERREIRA DA COSTA

11224 WILSON CARLOS JARDIM VIEIRA

11377 WILSON LOPES DA SILVA

11028 ZINIA FIGUEIREDO DE A ARARIPE

ATO DA MESA DIRETORA Na //, DE 200C

Publica aa tabelas do* cargo* em
comiaaSo da Câmara Legislativa
do Distrito Foderai e dá outras
pfOVwWliCiM.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que dispõem os arts. 3° e 12
da Resolução n° 229/2007, além do §6° dt art. 14 da mesma Resolução com a
redação dada pelo art 13 da Resoluçãon° 232/2007, bem como o que dispõe o art
17 da Resolução rfi 232/2007,

RESOLVE:

Art. 1* As tabelas de remuneração dos cargos em comissão da Câmara
Legislativa do Distrito Federal sSo as constantes nos Anexos I e II.

Art. 2* Aos ocupantes do cargo de Assessor Espedal, atual nível CL-14,
anteriormente considerado nfvel CNE por força do art 15 da Resolução n° 232/2007,
aplica-se o que dispõe o §3° do art 12 do Ato da Mesa Diretora n° 5, de 2006.

Art. 3» O tempo de serviço dos servidores da Carreira Legislativa,
compreendido entre 1» de outubro de 2007 e 30 de setembro de 2008, é contado
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para efeitos de adicionai de tempo de serviço e progi*sslo na Carreira Legislativa,
sem a suspensão de que trata o art Io, §§ 1* e 2», da Resotuçfc ir»229, de 2007.

Art. 4" Este Ato entra em vigor na data de sua pubücaçfo, gerandoefeitos
financeiros a partirde 1° de outubro de 2008.

Art. 5" Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala dasReuni6es,>^deSw»-fprti 2008.

Deputado PA4ILO
VTce-l

Deputado WILSON UMA
Primeiro Secretário /

Deputado DR.)
Tercelrp.Secretário

ANEXO 1

TABELA DEREMUNERAÇÃODOSCARGOSEMCOMISSÃODA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DACÂMARALEGISLATIVA DODISTRITOFEDERAL

VtRfeKia. I'de sanara de 20M
leafaM)

Procmoaor.Gdra)

CheledaQMdo

mMdont» da CamMo Pannanonto d* Udtoçoo

A—wrdaCtwdjddIdm

Ansadr da Daotjotçoo dd PraMdçooi

AaMaor da Aaak> dt AiMdadai dd n*nàrtd

Aajwur da CddmdnWGscem
drdd AcuiidiuieidiiMiilu da (lixai •

CaroBdwConaoddddiuBdddad

C hala do Núdao da Acato
Corno «m Cona»ao dd

çüês
CNEOl

CNE-OI

CN6-0I

é.792.19

6.792,19

4.792.19

5.785.22

5.7*542

5.7*5,22

5.20»,K>

5.20á,70

5.204.70

5.204,70

5.204.70

5.204,70

5.204,70

5404.70

5.204.70

5404,70

4.4*4,03

4.217.43

4.217.-

4417.43

4.217,43

4.217.43

4.217,43

4.317.43

3.41», 1

3.4ié,l

1.815,4*

1415,44

1415.44

1415..

'415.44,
1.439,92

1.Í33.92

1.433,92

1.433,92

4.07541

4.075,31

4.07531

3.471,13

3.471

3.471.K

3.124,02

3.124,02

3.124.02

3.124,02

3.124X12

3.124.02

3.124.02

3.1»

3.12442

_J_121S
2411.42

241142

241142

2411.
2.530.4*

2.530..

2.530.**

2.530.44

2430.44

2.530,4

2430,4

1.099,2*

I.0W.28

1.089,26

1.0»,;

í.ow.a.

980.35

•10,35

"O*

mn
79441

ll.5M.0r.

11.S9ZM

•'•»" -
1044741

io.e*7,s

10JJo7.ii

3.735,70

3.735.70

3.735.70

_22£*
8.330.7.

8430.7.

8.330.73

8430,7!

8.330.7!
•.330.7.

8430.73

8.330,7:

8330.7!

i.m.i

7.4974;

7.&7M

7.4974.

miam

4.74741

4.74749

4.747,

d.74741

4.7474»
4.7474

44734

2.904,7.

2.«04,7i

2.904,7'

2.904.7'

2.904.7-

2.014.27

2.414.27

2414,27

24144J

23524:
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4450.04

4.850,04
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4445.04
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2.0*7.78

24*7.78
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147940

1479,00
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1479.00
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ANEXO II

TABELA DEREMUNERAÇÃODOSCARGOSEMCOMISSÃODOS
GABINETES PARLAMENTARES ELIDERANÇAS PARTIDÁRIAS DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
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Gabinete da Mesa Diretora

Portaria rfi/f%*eJ<'ét.J*'Xf*~êm 200*.

0 GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, ccflrertdas pelo art 4°, inciso X,
da Resokjçío rr» 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo n» 001-
00790/2008,

RESOLVE:

Art 1» Autorizar a parodpaçSo da servidora Mansa Perrone Campos
Rocha, matricula rr» 11.867-24, Consultora Ttak^LegWativa, lotada no Setor de
Biblioteca, no curso Certificação ftonsstonai em InteHgènda CompeBOv», a ser
reaHzado em BrasMa-DF, no periodo de 3 de outubro de 2008 a 8 de agosto de
2009, com carga horária de 260 horas, com despesas de mensalidades para a
Câmara Legi*Mlva, sem prejuízo da remuneração, nosdias relacionados a seguir:

1- no ano de 2008: 3 de outubro;7 de novembro;4 e 5 de dezembro;

II - no ano de 2009: 6 de março; 3 de abril; 8 de maio; 5 de junho; 3 de
Julhoe 7 de agosto.

Art. 2* Determinar que a servidora deverá comprovarmensalmente sua
participação e aproveftarriento no curso è Escola do Legislativo.

Art 3* Determinar que a desistência em participar do curso sem motivo
que Justifique ou o aproveitamento inferior ao constòerado satisfatório pela
instituição de ensino ou a exoneração da servidora antesde decorrido periodo igual
ao do curso, implicarão a restituição dos investimentosà CLDF.

Art. 4" Determinar que o oesenvorvlmento do trabalho final seja
direcionado à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art 5a Determinar a socialização e apHcaçao dos conhecimentos
adquiridos no curso.

Brasília, T^ de ^r^">^t 2008.

MARIA RI

Secretária

MRANIfiKLSdOUMíAMfmS&tilÂL
Seaetírio^eyêi/Presltiencla

•Presidência

OLIVEIRA

''Secretaria

Atos Administrativos,

ATO DO HtxSTOENTE H»£0ÍK 20M
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais,no* termo*do art.33, VIII, da Lei rr5 8 112/1900, aplicadanesta
Casa por força da Lai n° 197/1961, e o qua consta do Procauo n° 001.000952/2008.

RESOLVE:

DECLARAR VAGO, a partir de 16/9/2008,o cargo de Técnico Legislativo, nível
m, categoria profissional de Técnico Legislativo, por posse em outro cargoinacumulávei
de seu ocupante anterior, ALCEU COMES DOS SANTOS, matricula n° 16.688-01,
nomeado paio Ato do Presidente n» 146, de 24 de abril de 2006, publicado no DCL de
25/4/2006.

Fascai

COmiLMOfXUmitilâTUIÇÂOOOfsWCÂL-CÂf

ATADADÉCIMA OITAVAR2WSCÃO EXntAOWINARIA DOBIÊNIO 2007/2008

Às 16h e lurrwi do dia vinte e dnco de setembro de 2008, ra sala de reuniões da Vice-
rVesdentia, com a presença dos SenhoresConsdrraros José WWemann, Frederico de Pena
Álvares FHho, Ariédo Alenndre Gazal, José Dias Ferreira, Rozendo Ferreira Pinto, Famando
Ozanan Barbosa e Eduardo Felipe Daher, reuniu-se, extraordinariamente, o Conselho de
Admiristraçao do FASCAL Iniciada a reunião os conselhEiros dbcuBram os Itens reladonados
no ednai de ctxwocaçfo, de 24 de setembro de 2001. ITEM 01: Processos n°
001.00267/2006 - piorroajBçfe de permanência de associado optante. DELIBERAÇÃO:
ercarninhar è Mesa Diretora, com parecer favorável do Conselho pela permanência em
caráter mprorrogável até 19/03/2009. ITEM 02: Processo n° 001.00566/2006 -
Permanênd» de Dependentes Espadais. DELIBERAÇÃO: Devolvidoo processo ao FASCAL
para nwiMestaçab com proposta de alteração da ReSotuçío 155/99. EXTRAMUTA:
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Piuni n» 001.01141/2007 - pagamento de mensalidades e consignações (participação
natdespesas). DGJBBÍAÇAO: aprovado o parcelamento conforme proposto pelo awnriarln.
Ntd* irais havendo a tratar, encerrou-se a reuniio as 17h e 35min. Eu, PauloCésarda Silva
Mgo, Secretario do Corfariho, lawro a prcunte ala, que após Nda e aprovada vai assinada
por mim e patosSenhores Goruelhelrospresentes à reunião.

EDUARDO FEIIK DAHER
Conselheiro

nODCIUCO DE PINA ÂLVAUS FILHO

PAULO CÉSAR DA SILVAREGO
Secretario do Conselho

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIAA SAÚDE DOSDEPUTADOS DISTRITAIS E

SERVIDORESDACÂMARALEGISLATIVA DODF- FASCAL

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Processo n° 001-000960/2005. Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
n° 13/2005, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúdedos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e a Clínica de
Hematologia e Hemoterapia LTDA. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credenciamento n° 13/2005 estabelecido entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vigência: 27 de setembro de 2008 a 26 de setembro de 2009. Data
da assinatura: 29 de setembro de 2008. Legislação: art. 57, II, da Lei n°
8.666/1993, com redação introduzida pela Lei n° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL o
Sr. EduardoFelipeDahere pela Credenciada a Dra. Maria do RosárioLealGalvão.

Processo n° 001-000858/2006. Segundo Termo Aditivoao Termo de Credenciamento
n° 26/2006, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o CARPEVIE -
Centro de Medicina Integrada LTDA. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do
Termo de Credenciamento n° 26/2006 estabelecido entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vigência: 28 de setembro de 2008 a 27 de setembro de 2009. Data
da assinatura: 29 de setembro de 2008. Legislação: art. 57, II, da Lei n°
8.666/1993, com redação introduzida pela Lei n° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL o
Sr. EduardoFelipeDahere pela Credenciada o Dr. Paulo Saíde Franco.

Processo n° 001-000462/2006. Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento
n° 19/2006, firmado entre: Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL e o Serviços
Hospitalares Yuge LTDA. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de
Credenciamento n° 19/2006 estabelecido entre o FASCAL e a CREDENCIADA,
vigência: 29 de setembrode 2008a 28 de setembrode 2009. Data da assinatura: 29
de setembro de 2008. Legislação: art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993, com redação
introduzida pela Lei n° 9.648/1998. Partes: pelo FASCAL o Sr. Eduardo Felipe Daher
e pelaCredenciada o Dr. Fumihiko Yuge.

Licitações,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO - SESSÃO FRACASSADA

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2008
O Pregoeiroda CâmaraLegislativado DistritoFederalcomunicaaos interessados que o
resultadodo julgamento do pregão supracitado, processon° 001-000.682/2008-CLDF,
que tem por objeto adquirir materiais de consumo (MATERIAL DE MARCENARIA)
para a Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital, encontra-se
disponibilizadono endereço eletrônico www.cl.df.yov.bre afixado no quadro de avisos
da CPL/CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP
70.086-900, Brasilia-DF. Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650
ou fax (61) 3966.8651.

Brasília-DF, 29 de setembro de 2008.
Aristótenis Rocha Drumon Albuquerque

Você quer se
comunicar com a

Cântara Legislativa?

Este é mais um canal de

comunicação entre o
PoderIlegislativo do Distrito

Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão

poderá fazer
reclamações, denúncias,

críticas, elogios,
sugestões e avaliar ações ou

omissões do parlamento.

0800-642-0009

E-mail

ouvidoria@cl.df.gov.br
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Ler o jornal

que publica

diariamente

nossas leis é

exercer a

Cidadania.

Câmara Legislativa do
Distrito Federal
Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
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